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MENSAGEM Nº 508 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.711, 

17 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019, que 

renova, a partir de 13 de julho de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária 

Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Luiz Gonzaga, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

 

 

Brasília, 11 de julho de 2024. 



 

EM nº 00211/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.007685/2014-41, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.711, de 2019, 
publicada em 19 de setembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO 
LUIZ GONZAGA, inscrita no CNPJ nº 04.085.679/0001-10, nos termos da Portaria nº 112, de 20 de 
fevereiro de 2002, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 310, publicado em 13 de julho de 
2004, vinculada ao FISTEL nº 50011907460, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.711-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e o que consta dos processos nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, CNPJ nº 04.085.679/0001-10, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz
Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.007685/2014-41
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 565/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.711, 17 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019, que renova, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de São Luiz Gonzaga, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 12/07/2024, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5896857 e o código CRC
66CDFA40 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 5896857

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45737/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.007685/2014-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908640 e o código CRC 4E886C0B.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 4908640
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.007685/2014-41

Interessado:
Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz
Gonzaga

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 04.085.679/0001-10

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: São Luiz Gonzaga

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 24/09/2019, às 08:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4659704 e o código CRC CE8832ED.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 4659704
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOí TAÇA O COMUNITÁRIA CULTURAL  AMIGOS  DE  SÃO LUIZ GONZAGA 

Rua I o de  março, 2453  - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RS -  (55)3352-3939 
codmome -RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 0-I.0S5.679,  0001-IO 

São Luiz  Gonzaga, julho de  2.014. 

Ementa: Solicitação de  Renovação de  Outorga 

Excelentíssimo Senhor  Ministro  de Estado das ('omunicações 
Ministério das zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C  'omunicações 
Esplanada dos  Ministérios -  Bloco  R  - Anexo  Oeste - sala  300 - 3"  andar 
Brasília -  DF.  ('EP:  70044-900 

Senhor Ministro, 

A ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  CULTUAL  AMIGOS  DE  SÃO  LUIZ 
GONZAGA, inscrita  no CNPJ  sob  o n° 04.085.679/0001-10, com  sede na Rua Primeiro de 
Março. 2453,  na  cidade  de  São  Luiz  Gonzaga.  RS.  CEP  97800-000,  entidade  sem  fins 
lucrativos, legalmente  constituída  e  devidamente  autorizada  sob  o  número  da  Estação 
665599439. neste  ato  representada  por  seu  presidente,  o  Sr.  Eudo  Antônio  Gerardi, 
portador de  CPI-'  número 275.674.600-25,  vem  respeitosamente  à  presença  de  Vossa 
Excelência, requerer  a  renovação  da  outorga  para execução  do  Serviço  de  Radiodifusão 
í 'omunitária  em  atendimento ao subitem 20.2  da Norma n" 1/2011. bem como.  apresentar 
a documentação de  que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria  MC 
n" 462, de 14  de Outubro de 2011, publicada no  Diário Oficial  da  União. 

Isto posto, requeremos  de Vossa  Senhoria as atenções sempre  desprendidas, 
para que,  com  envio  desta  documentação,  sejam  sanadas  todas  as  lacunas  existentes  na 
documentação da  Associação e  que esta.  sempre espelhada  nos  princípios da  legalidade, 
seguirá realizando  de maneira nobre e eficaz seus serviços para  com  a comunidade local. 

Sendo o  que  se  nos  apresentava  para  o  momento,  e contam/o  com  Vosso 
auxílio. subscre\emo-nos.  apresentando  votos  de distinta consideração. 

íu/o Antônio  Gerardi 
PRESIDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rx£UNeiTC ENTREGUE PELO CORREIO 

\%i01- iW*AS\&tem 
J — ' T ~ "  .  < * 

Assinatura:_ 
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ASSOCIAÇÃO ('OMUNITÁRIA CULTURAL  AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 

Rua I ode março.  2453  - 97.800.U00  - Selo  Luiz Gonzaga/'RS  -  (55)3352-3939 

codinome RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA"  -  CNPJ: 04.085.6~79  0001-10 

RELAÇÃO DE  DOCUMENTOS  A  SEREM APRESENTADOS  CONFORME  SUBITEM 

20.3 DA  NORMA N°  1/2011, APROVADA PELA  PORTARIA  MC  N"  462, DE  14  DE 
OUTUBRO DE  2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 -  Requerimento , solicitand o a  renovação , assinad o pel o representant e lega l d a 
interessada, dirigid o ao Ministéri o das Comunicaçõe s (  Anex o 12) : 

2 -  Declaraçã o firmad a pel o representant e lega l d a interessada , atestand o qu e a emissor a 
encontra-se co m sua s instalaçõe s e  equipamento s e m conformidad e co m a  últim a 
autorizaçã o d o Ministéri o da s Comunicações , d e acord o co m o s parâmetro s técnico s 
previsto s n a regulamentaçã o vigente , constante s d a respectiv a licenç a d e funcionament o 
da estação. 

3 - Certidã o negativ a de débitos de receitas administrada s pel a Anatel ; 

4 -  Cópi a d e comprovant e d e inscriçã o n o Cadastr o Naciona l d e Pessoas Jurídica s d o 
Ministéri o da Fazenda - CNP J válid o e  atual 

5 -  Documento s atualizado s reveland o eventuai s alteraçõe s ocorrida s n o Estatut o Socia l 
da interessada , durant e o  períod o de vigênci a da outorga , ou cópi a atualizad a d o Estatut o 
conform e ite m 8.2 e 8.3 ; 

6 -  At a d e eleiçã o d a diretori a e m exercício , devidament e registrad a n o livr o "A"  d o 
Registro Civi l d e Pessoas Jurídicas : 

7 -  Declaraçã o constant e d o Anex o 1 4 desta norma , assinad a pel o representant e lega l da 
entidade , atestando que a emissora : 

7.1) nã o veicul a nenhum a publicidad e comercial , ficand o ressalvado s o s casos de apoi o 
cultural ; 

7.2) reserv a u m percentua l mínim o de 5% (cinc o po r cento) de tempo de sua programaçã o 
para a  transmissã o d e conteúdo s noticiosos , de acordo co m o que estabelece o  art . 67. 3, 
do Decret o n ° 52.795 . de 31 de outubro de 1963 ; 

7.3) Cumpr e a  finalidad e constituciona l d e promove r a  cultur a naciona l e  regional , assi m 
como d o estímul o mínim o à  produçã o independent e e m relaçã o a o conteúd o veiculado . 
nos molde s do artig o 221 . II . da Constituiçã o Federal ; 

8 -  Ultim o relatóri o d o Conselh o Comunitário , constituíd o no s molde s d o ite m 21.4. 1 
desta norma , sobre a programaçã o veiculad a pel a emissor a 

10 -  Declaraçã o assinad a pel o representant e lega l d a entidad e solicitand o vistori a d a 
Anatel , especificament e par a efeito s d a renovaçã o d a outorga , d e acord o co m a 
disponibilidad e d a Agência ; o u Laud o d e Vistori a Técnica , elaborad o po r profissiona l 
habilitad o (Anex o 13) . com sua respectiva Anotaçã o de Responsabilidad e Técnic a -  ARI , 
conform e ite m 12.1. 1 

1 1 -  Comprovant e de recolhiment o da taxa relativ a ás despesas decorrent e deste ato. 

Declaro, sob  as  penas  da  lei,  como  representante  legal  da  entidade  requerente, 

para fins  de  instrução  do  processo de  renovação  da  outorga  para execução  do  Serviço  de 

Radiodifusão Comunitária,  junto  ao  Ministério  das  Comunicações,  que  toda  a 
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ASS(K '/AÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS  DE  SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I o de  março, 2453-  97.800.000  - São  Luiz Gonzaga, RS- (55)3352-3939 
codinome RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

documentação descrita  neste  formulário está  sendo  apresentada  no  original  ou  em  cópia 

autenticada e  em  conformidade  com  o  subitem 20.3 da  Norma  n"  1/2011,  aprovada pela 

Portaria MC  n" 462, de 14  de Outubro de 2011. 

Antônio Gerardi 
PRESIDENTE 

Endereço para  correspondência:  Rua  Primeiro de Março, 2453, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( 'entro , na cidade de São 

Luiz Gonzaga/RS,  CEP 97800-000. 

Telefone para contato:  55-3352-3939. 

Correio eletrônico  (e-mail):  radiocidade@gmail.com. 
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ASSOC TAÇÃO ('OMUNÍTÁRJA CULTURAL  AMIGOS DE SÃO LUIZ GOXZAGA 
Rua I o de março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz  Gonzaga/RS- (55)3352-3939 
codinome 'RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - CNPJ: 04.085.679/0001-10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Eu, Eudo  Antônio  Gerardi,  na  qualidade  de  representante  legal  da 

Associação Comunitária  Cultural  Amigos  de  São  Luiz  Gonzaga,  declaro 

para os  devidos  fins  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e 

equipamentos em  conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério 

das Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na 

regulamentação vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de  funcionamento 

da estação. 

São Luiz  Gonzaga,  RS,  11  de  julho de  2014. 

Eudo Antônio  Gerardi 

Presidente 
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A SSOC TA (, ÃO COMUNITÁRIA CUL  TURA L A MIGOS DE SÃO L  UIZ GONZA GA 
Rua I o de março,  2453 - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  (55)3352-3939 
codinome "RÁDIO  CIDADE COMUNITÁRIA  " - CNPJ: 04.085.679/0001-10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO PARA  RENOVAÇÃO  DA  OUTORGA 
PARA EXECUÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Eu, Eudo  Antônio  Gerardi,  na  qualidade  de  representante  legal  da 

Associação Comunitária  Cultural  Amigos  de  São  Luiz  Gonzaga,  declaro  para 

os devidos  fins  que: 

- A  emissora  não  veicula  nenhuma  publicidade,  ficando  ressalvados  os 

casos de  apoio  cultural; 

- A  emissora  reserva  um  percentual  mínimo  de  5%  (cinco  por  cento) 

de tempo  de  sua  programação  para  a  transmissão  de  conteúdos  noticiosos, 

de acordo  com  o  que  estabelece  o  art.  67,  3,  do  Decreto  n°  52.795,  de  31  de 

outubro de  1963;  e 

- A  emissora  cumpre  a  finalidade  constitucional  de  promover  a 

cultura nacional  e  regional,  assim  como  do  estímulo  mínimo  à  produção 

independente em  relação  ao  conteúdo  veiculado,  nos  moldes  do  artigo  221, 

11, da Constituição  Federal. 

São Luiz  Gonzaga,  RS,  11  de  julho de  2014. 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL  AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua 1°de  março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz  Gonzaga/RS -  (55)3352-3939 
codinome -RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA"  -  CNPJ: 04.085.679/0001-10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SOLICITAÇÃO DE  VISTORIA 

Eu, Eudo  Antônio  Gerardi,  na  qualidade  de  representante  legal  da 

Associação Comunitária  Cultural  Amigos  de  São  Luiz  Gonzaga,  venho, 

por meio  deste,  solicitar  que  a  ANATEL  proceda  com  vistoria  técnica,  para 

efeitos da  renovação  da  Outorga  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 

conforme disponibilidade  da  Agência. 

São Luiz  Gonzaga,  RS,  11  de  julho de  2014. 

Eudo Antônio  Gerardi 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RS  - (55)3352-3939 
codinome -RADIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  todos  os  dirigentes  da  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL  AMIGOS  DE  SÃO  LUIZ  GONZAGA,  residem 
na área  da  comunidade  a  ser  atendida  pela  estação  e/ou  na  área  urbana  da 
localidade, conforme  determina  o  subitem  7.1,  alínea  "h"  da  Norma 
Complementar N°  01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz  Gonzaga/RS-  (55)3352-3939 
codinome -RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  a  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
CULTURAL AMIGOS  DO  RIO  GRANDE,  não  é  executante  de  qualquer 
modalidade de  serviço  de  radiodifusão,  inclusive  comunitária,  ou  de  qualquer 
serviço de  distribuição  de  sinais  de  televisão  mediante  assinatura,  bem  como 
de que  a  entidade  não  tem  como  integrante  de  seu  quadro  diretivo  ou  de 
associados, pessoas  que,  nessas  condições,  participem  de  outra  entidade 
detentora de  outorga  para  execução  de  qualquer  dos  serviços  mencionas, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "j"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RS  - (55)3352-3939 
codinome -RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel  cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "/"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  São Luiz Gonzaga/RS  -  (55)3352-3939 
codinome •RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  jiel cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conjorme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "i"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 

Carlos Marion  Flores  da  Silva 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz  Gonzaga/RS  -  (55)3352-3939 
codinome 'RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel  cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "/"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 

Nei Roberto  Batista  de  Moraes 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RS  - (55)3352-3939 
codinome •RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA"  -  CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "/"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014, 

Luis Ival  Souza  Silva 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RS  - (55)3352-3939 
codinome -'RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel  cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "/"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RS  - (55)3352-3939 
codinome •RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel  cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "/"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 

Rosa Branca  Gerardi 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RS  - (55)3352-3939 
codinome -RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "i"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 

Gilberto Guilherme  Gerardi 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz  Gonzaga/RS  -  (55)3352-3939 
codinome •RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel  cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "i"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de  julho de  2.014. 

Mariselma Dorneles  da  Rocha 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RS  - (55)3352-3939 
codinome 'RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "i"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 

Si Ivan a Wesz  Dam ian 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I o de março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz  Gonzaga/RS  -  (55)3352-3939 
codinome 'RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel  cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "/"'  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 

(^Margarete Moura  Lima 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua 1°'de  março, 2453  - 97.800.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  São Luiz  Gonzaga/RS  -  (55)3352-3939 
codinome 'RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel  cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "/"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  11  de julho de  2.014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode marco,  2453 - 97.8U0.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  São Luiz  Gonzaga/RS  -  (55)3352-3939 
codinome -RADIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para  fins  de  comprovação  junto  ao  Departamento  de 
Outorga de  Serviços  da  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicações  Eletrônicas 
do Ministério  das  Comunicações,  que  me  comprometo  ao  fiel  cumprimento 
das normas  estabelecidas  para  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária, 
conforme determina  o  subitem  7.1,  alínea  "i"  da  Norma  Complementar  N° 
01/2004. 

São Luiz  Gonzaga,  I I de  julho de  2.014. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL  AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I ode março,  2453  -  9  .SOO.000  - São  Luiz  Gonzaga/RS -  (55)3352-3939 
codinome - RÁDIO CIDADE  COMUNITÁRIA"  -  CNPJ: 04.085.679  0001-10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Eu, Mareio  Luciano  Diniz  Barboza,  na  qualidade  de  presidente 

Diretor Comunitário  da  Associação  Comunitária  Cultural  Amigos  de  São 

Luiz Gonzaga,  declaro  que  a  Rádio  Cidade,  nome  fantasia da  entidade  acima 

citada, respeita  as  normas  legais  e  usa  o  Serviço  de  Radiodifusão 

Comunitária em  acordo  com  as  determinações  contidas  nas  normas 

específicas, sendo  respeitados  os  horários  comunitários,  o  que  se  comprova 

pela descrição  da  grade  de  programação  (em  anexo),  cumprindo  assim  com 

a finalidade constitucional  de  promover  a  cultura  nacional  e  regional,  assim 

como do  estímulo  mínimo  à  produção  independente  em  relação  ao  conteúdo 

veiculado, nos  moldes  do  artigo  221,  11,  da Constituição  Federal 

São Luiz  Gonzaga,  11  de  julhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « a 20J4. 
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ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A CULTURA L AMIGO S D E SA O LUI Z GONZAG A 

RADI O CIDAD E F M 98. 7 

FUNDAD A E M 1 6 SETEMBRO S 200 0 

LOCALIZAD A N A RU A PRIMEIR O D E MARÇ O 245 3 

SÃO LUI Z GONZAG A 

Associaçã o Comunitári a Cultura l Amigo s d e Sã o Lui z Gonzag a Radi o Cidad e F M 
98.7 te m po r objetiv o o  comprometiment o e m desempenha r sua s atividade s culturai s e 
comunitárias , auxiliand o a  comunidad e co m transparência , nã o s e posicionand o co m 
os fato s políticos , religioso s e  esportivos . 

PROGRAMAÇÃ O 06:0 0 Á S 09:0 0 HORA S D A MANH A 

Um program a destacand o a  noss a cultur a co m musica s típica s d a noss a região , 

també m levand o ao s nosso s ouvinte s manchete s d e jornais , previsã o d o tempo , hor a 

certa e  utilidade s publicas , com o auxili o no s desaparecimento s d e animai s doméstico s 

e perc a d e documento s e  chave s e  espaç o par a entrevistas . 

PROGRAMAÇÃ O 09:0 0 À S 12:0 0 HORA S D A MANH A 

Destaqu e d a músic a brasileir a d e todo s o s gêneros , co m espaço s par a 
entrevistas , auxili o d e localizaçõe s d e animai s doméstico s e  perc a d e documentos , a 
rádio cidad e te m s e destacad o n a divulgaçã o permanent e d e animai s doméstico s e 
perda d e documentos , pedido s d e emprego s e  d e auxílios , divulgaçõe s d e evento s 
beneficentes . 

PROGRAMAÇÃ O EVANGÉLICA S 12:0 0 Á S 14:0 0 HORA S 

PROGRAMAÇÃ O 14:0 0 ÀS 19:0 0 HORA S 

Programaçã o co m musica s variada s co m participaçõe s do s ouvintes , entrevista , 

utilidade s publicas , documento s perdidos , desaparecimento s d e animai s domésticos , 

divulgaçã o d e atividade s beneficentes , divulgaçã o da s empresa s apoiadora s d a 

programação . 

PROGRAMAÇÃ O 19:0 0 ÁS 20:0 0 HORA S 

Voz d o Brasil . 
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PROGRAMAÇÃ O 20:0 0 Á S 24:0 0 E  00:0 0 Á S 02:0 0 

Programaçã o co m musica s típica s d a regiã o co m a  mistur a d a music a sertaneja . 

PROGRAMAÇÃ O SÁBAD O 06:0 0 Á S 08:0 0 HORA S 

Encontr o d e bairro s e  vila s co m a  presenç a d e presidente s d e bairr o e  vila s ond e 
seus representante s coloca m sua s necessidade s a o pode r public a com o limpezas , 
troca d e lâmpadas , reparo s e m bueiro s e  rua s e  a  solicitaçõe s d e calçamento s e 
divulgaçã o d e seu s evento s festivo s e  sociais . 

PROGRAMAÇÃ O SÁBAD O 8:0 0 Á S 12:0 0 HORA S 

Uma programaçã o co m u m comunicado r be m popula r qu e coloc a a 

necessidade s d e pessoa s a o viv o n o estúdi o pedind o ajud a ao s ouvintes , colocand o 

os fato s o u tragédias , com o destruiçã o d a cas a pel o fogo , pessoa s qu e nã o te m par a 

onde ir , pessoa s qu e nã o te m o  qu e comer , pesso a qu e precisa m d e eletrodoméstico s 

usado s com o fogão , refrigeradores , pessoa s qu e fora m atingida s pela s enchentes , 

cadeir a d e roda , roupa s par a bebe s e  fraldas . 

SÁBAD O A  TARD E 12:0 0 Á S 13:0 0 HORA S 

Programaçã o sindical . 

SÁBAD O 13:0 0 ÁS 14:0 0 HORA S 

Naturez a e m destaque : um a programaçã o emparceir a co m a  APAR P 

(Associaçã o proteçã o ambienta l d o Ri o Piratini ) profissionai s co m conheciment o n a 

área ambiental , orientand o a  comunidad e a  preservaçã o d o mei o ambiente , com o 

podas d e arvore s e  separaçã o do s lix o doméstico . 

SÁBAD O 14:0 0 ÁS 15:0 0 HORA S 

Amigo s d o peito , program a apresentad o pel a president e d a ON G qu e é 
portador a d e deficient e visual . 

SÁBAD O 15:0 0 ÁS 16:0 0 HORA S 

Program a superaçã o se m limite , apresentad o pel a president e d a associaçã o do s 
deficiente s físico s qu e é  cadeirante . 
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SÁBAD O 16:0 0 ÁS 17:0 0 HORA S 

Espaç o par a aprendiz . Est e espaç o é  usad o po r joven s qu e procura m a  Rádi o 

com o  intuit o d e adquirire m conhecimento s técnico s sobr e a  profissã o d e radialista . 

SÁBAD O 16:0 0 ÁS 17:0 0 HORA S 

Espaç o par a estagiários . Est e espaç o é  abert o par a pessoa s qu e fizera m curs o 
no SENA C d e dicçã o e  oratória , radialist a e  precisa m coloca r e m prátic a se u 
aprendizado . 

CAMPANHA S NACIONAI S 

Contr a o  crack , dengue , disqu e denuncia , s e bebe r nã o dirija ; Campanha s contr a 
o tabaco ; proibiçã o d e bebida s alcóolica s par a menores . 

CAMPANHA S LOCAI S 

Para pode r abraças , auxili o a  menin a Raissa , jogu e lix o n o lixo , convite s par a 
atividade s beneficentes ; preservaçã o d o mei o ambiente ; contr a a  pesc a predatóri a n o 
Rio Piratin i e  Uruguai . 
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'" A  .. . i ; 

SR. CONTRIBUINTE : ESTA GUIA NÃO PODER Á SE R LIQUIDAD A CO M CHEQU E 

18822- 0 
MINIS 1 ERIO D A FAZEND A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

••• 'A W X  \  b r CR E TARiA D O T  ESOUR O NACIONA L 

ul l imwt u d a Umü o •  GRU ^4| ^ Gui a d e Re> 

Nome d u Contribuint e .  Racolliedo i 
Associaçã o Co m Cu l Amigo s d e Sn o Lui z Gonzag a 

Nome d a Unidad e K;i/oreoi-1 u 
COORDENAÇÃ O GERA L D E RECURSO S LOGÍSTICO S 

Instruçõe s AsmfoTnaçóe s nsendasness a gui a sã o d e exclua/ a 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL AMIGOS  DE SÃO LUIZ G&Mgfá&tidní;. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EDCiCUUENTO S 

Rua I o de março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz  Gonzaga/RS  -  (55)3352Üfí#f s>°íaA'*'*s 

codinome -RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

********************************* * ********************************** * 

ATA DE  ASSEMBLÉIA GERAL.  Aos  vinte  e nove dias do  mês  de  agosto de dois  mil  e  onze, 
às dezenove  horas  e  trinta  minutos,  reuniram-se  em  assembléia  geral  a  Diretoria 
Executiva, Conselho  Fiscal  e  os  associados  da  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
CULTURAL AMIGOS  DE  SÃO LUIZ  GONZAGA,  na  Rua Primeiro de  Março, número 
dois mil  quatrocentos e  cinqüenta e  três. para  examinar,  discutir  e  aprovar ou  não os 
seguintes assuntos  na  ordem: I)  Eleição  e  posse da  Nova Diretoria  Executiva  e  do 
Conselho Fiscal  da  Associação  conforme  edital  de  convocação. No  prazo legal  apenas 
uma chapa  foi apresentada.  Considerado  chapa  única  foi assim  constituída:  Presidente  -
Eudo Antônio  Gerardi;  Vice  - Presidente  -  Gilberto  Guilherme  Gerardi;  Secretária  Geral 
- Silvana  Wesz  Damian;  Segundo  secretária  -  Maristela  Teresinha  Lino  Dorneles; 
Tesoureiro -  Carlos  Marion  Flores  da  Silva; Segundo  Tesoureiro  -  Maricelma  Dorneles 
da Rocha;  Diretor  Comunitário  -  Márcio  Luciano  Diniz  Barboza;  Segundo  Diretor 
Comunitário -  Luís  Ival  Souza  Silva; Presidente  do  Conselho Fiscal  -  Nei  Roberto  Batista 
de Moraes;  Vice  Presidente  do  Conselho  Fiscal  -  José  Valdir  da  Silveira  Garcia; 
Secretário -  Margarete  Moura  Lima;  Suplentes  ao  Conselho  Fiscal  -  Rosa  Branca 
Gerardi. O  presidente eleito  da Diretoria Executiva  Sr,  Eudo  Antônio  Gerardi  agradeceu 
aos associados  presentes  e  deu continuidade  nos trabalhos,  passando para o  segundo item, 
2) Prestação  de  Contas: Foi  apresentado balancetes  contendo  receitas  e  despesas  da 
Associação, sendo  os mesmos aprovados pela assembléia.  Para  constar,  eu  Silvana Wesz 
Damian, secretária,  lavrei  está  ata,  que depois de  lida  e  aprovada,  segue  por  mim 
assinada, pelos demais  presentes. Silvana  Wesz  Damian;  Luís  Ival  Souza  Silva;  Maristela 
Lino Dorneles;  Gilberto  Guilherme  Gerardi;  Rasa  Branca  Gerardi;  Margarete  Maria  de 
Moura Lima;  Maricelma  Dorneles  da  Rocha;  Márcio  Luciano  Diniz  Barbosa;  Jose  Valdir 
Silveira Garcia;  Nei  Roberto Batista  de  Moraes; Carlos  Marion  flores  da  Silva; Eudo 
Antônio Gerardi. 

Eudo Antônio  Gerardi 
Presidente 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTEÍ?fJDÍ"sÀO LUIZ GONZAGA 
AV. SENADO R PINHEIR O MACHADO, 2121 / SALA 03 - FONE (55 ) 3352 3036 - CE P 97KXWO0 . SA O LUIZ GONZAGAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I RS 

Bel. CLAUDIA MARIA SOMMER JUCHEN PARCIANELLQ - Tabeliã 
E-mail: daudiaparcianellofâholmaiLrorn 

iizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  .••••••••••i n c-llldii . uauuio^o i viu i ivnvi^ i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 

iconheço a AUTgfl^gR ^ firm a d^o^gnj o 

São 1  uiz Gonzaga 1 4 d^ih o d e 20.14 
Ronat» Juchan do Ollv.lr» - Ttball i Substituía -13*6^206366-32 7 
ElTIOl.: RS 3,40 •  Solo digital R $ 0,30 -  0634 

Gerardi 
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REGISTRO D E TÍTULOS E  DOCUMENTOS 
Rua Salvado r Pinheir o Machado , 1209 Sala 01 - Centr o 

São Lui z Gonzaga/R S 
Fone/Fax (55 ) 3352.7451 

Ana Lúci a Da Cas -  Registrador a 

Registr o protocolad o n o Livr o A-7 , à folh a 291 , so b númer o 16863 , e m 
14/07/2014 . Registrad o hoje , n o Livr o B-9 4 d e Registr o Integra l d e 
Título s e  Documentos , à  folh a 196F , so b númer o 19999 . Sã o Lui z 
Gonzaga , RS , 14 de julh o d e 2014 . 
Emolumento s 

Total : R $ 41,5 0 + R$ 1,00 = R$ 42,5 0 

Registr o s/valo r integral : R $ 38,1 0 (0627.04.1000001.00933^ = R $ 0,70 ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JVazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.JjM.vn- IP- ' 

Ana Lúci a D a Ca s 
Registrador a 
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10/7/2014 Comprovant e de Inscriçã o e de Situação Cadastra l -  Impressã o 

Receit a Federa l 

Comprovant e d e Inscriçã o e  d e Situaçã o Cadastra l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

NÚMER O D E INSCRIÇÃ O 

04.085.679/0001-1 0 
MATRI Z 

REPUBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

CADASTR O NACIONA L D A PESSO A JURÍDIC A 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E  DE SITUAÇÃO DAT A D E ABERTUR A 

CADASTRA L 06/10/200 0 

NOM E EMPRESARIA L 

ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A CULTURA L AMIGO S D E SA O LUIZ GONZAG A 

TÍTUL O D O ESTABELECIMENT O (NOM E DE FANTASIA ) 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O DA ATIVIDAD E ECONÔMIC A PRINCIPA L 

94.30-8-00 - Atividade s d e associaçõe s d e defes a de direito s sociai s 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O DAS ATIVIDADE S ECONÔMICA S SECUNDÁRIA S 

94.93-6-00 - Atividade s d e organizaçõe s associativa s ligada s à cultur a e à art e 
94.99-5-00 - Atividade s associativa s nã o especificada s anteriorment e 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O DA NATUREZ A JURÍDIC A 

399-9 - ASSOCIAÇÃ O PRIVAD A 

LOGRADOUR O 

RPRIMBR O D E MARC O 

CEP 

97.800-000 

SITUAÇÃ O CADASTRA L 

ATIV A 

MOTIV O D E SITUAÇÃ O CADASTRA L 

NUMER O 

2453 
COMPLEMENT O 

CAS A 

BAIRRO/DISTRIT O 

CENTR O 
MUNICÍPI O 

SA O LUI Z GONZAG A 
UF 

RS 

DAT A D A SITUAÇÃ O CADASTRA L 

06/10/200 0 

SITUAÇÃ O ESPECIA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

DAT A D A SITUAÇÃ O ESPECIA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******* * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 10/07/2014 às 19:47:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 

© Copyrigh t Receit a Federal do Brasil -  10/07/2014 
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REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 
Estad o d o Rio Grand e do Su l 

SÃ O LUI Z GONZAG A 
REGISTR O CIVI L DA S PESSOA S JURÍDICA S 

Ru a Salvado r Pinheir o Machado , 162 6 
Oficia l Titular : An a Lúci a D a Ca s 

Oficia l Substituta : Marila n Cristian i Bec k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INTERESSADOS 

NUMERO DO REGISTRO:. 

FOLHAS: » 

LIVRO: ?r " : -

AUTUAÇÃO 

AOS DIAS DO MÊS DE DO ANO DE 20 

NESTA CIDAD E D E SÃO LUIZ GONZAGA , ESTAD O D O RIO GRANDE D O SUL , 

EM CARTÓRIO , AUTUO AS PEÇAS QU E ADIANT E SEGUEM . EU, 

OFICIAL SUBSCREV O E  ASSINO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM 
á£i 8 DA S PESSOAS JURÍDICA S 

Bel. AN A LÚCIA DA CAS 
Registrador a 

MARILAN CRISTIANI BECK 
Substitut a 

São Lui z Gonzag a - RS 

OFICIAL: 

GRÁFICA A NOTICIA - FONE 55) 3352-2591 -  Cod. 68/registro 
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República Federativ a do Brasi l 
Estad o do Rio Grand e do Su l 

Serviço do Registro Civil das Pessoa s Jurídica s 
Comarc a de São Lui z Gonzag a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,Maxilan Cristian i Beck , Substitut a 
do Registro Civil das Pessoas Jurídica s 
desta cidade e Comarca d e Sã o Lui z 
Gonzaga... 

USANDO d a faculdade que me confere a  Lei , e  por 
me haver sido verbalmente pedido. 

CERTIFICO qu e revendo e m Cartório , o  Livr o d e 
Registro de Pessoa s Jurídica s númer o A-016, à s folhas 17 0 à  174, so b 
númer o d e orde m 1.61 6 (u m mi l seiscenta s e  dezesseis) , verifique i 
constar o  registr o d a Alteraçã o Estatutári a do : "ASSOCIAÇÃ O 
COMUNITÁRIA CULTURA L AMIGOS DE SÁÒ LUIZ GONZAGA" , co m 
sede e foro em Sã o Luiz Gonzaga /RS , n a Ru 
fazendo-se a s remissõe s recíprocas . O  registr 
O REFERIDO  É  VERDADE  E  DOU  FÉ.  Eu , 
subscrevo e assino . 

SãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Luiz  Gonzaga . 31 de mar 

I o d e Març o n ° 2453 , 
foi lavrado nesta data. 

Oficial Substituta , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íarilan Cristiani  Beck 
Ofibial Substitut a do RCVfJ 

0627.01.0700001.2193 8 

0627.01.0700001.2193 9 

0627.01.0700001.2194 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL 
> DAS PESSOA S JURÍDICA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bel . AM A LÚCI A D A CA S 
Registradora 

MARILA N CRISTIAN I BEC K 
Substituta 1 

São Lui z Gonzag a -  R S 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL  AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua 1  ° de março, 2453  -97.800.000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  São Luiz Gonzaga/RS  - (55)3352-3939 
codinome "RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

São Luiz  Gonzaga,  25 de março 2010. 

Ao Oficial 
Do Cartório  de  Registro de Pessoas Jurídicas 
N/C 

No uso  de  minhas  atribuições,  eu,  Eudo  Antônio  Gerardi,  representante 
legal da  Associação Comunitária  Cultural  Amigos de São  Luiz  Gonzaga,  para assinar  a 
solicitação do  registro da Ata de Alteração Estatutária  e  da Diretoria Executiva,  ocorrida 
no dia  09  de agosto de 2008,  venho, por meio  deste, requerer ao Cartório  de  Registro de 
Pessoas Jurídicas  o  Reconhecimento  Oficial  da  Ata  de  Alteração  Estatutária  e  da 
Diretoria Executiva  da Associação  Comunitária  Cultural  Amigos de  São  Luiz  Gonzaga, 
fundada no dia primeiro dia  dezesseis de setembro de dois mil, tendo sua sede social nesta 
cidade, RS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eud nio Gerardi) 
idente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONAT O D E NOTA S E  D E PROTESTO S D E TÍTULO S 
(fl.,*Jj \ Ru a 1 o de Março , 236 7 -  Sai a 0 2 - São Lui z Gonzag a -  R S - Fone/Fax : (55 ) : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VgglJ MARI A CLARIC E TOMASI LORENT Z - TABELIÃ 

Reconheço a  AüTENTICIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—da-flf m 

Gerardi. f  (  ^> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í E M TESTEMUNHO —-^áõS , VERDADE 
\Sâ o Lui z Gonzaga, 25 de março 

V«r» Aparecid a atvQllv»ir a MoraJt -ElC I 

6 

Emol. : R Í 2,60 •  Sai o digital : R$ 0,20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VALIDO SOMENTE 

tf 
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Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovant e d e Inscriçã o e  de Situaçã o Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pesso a Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

CADASTR O NACIONA L DA PESSO A JURÍDIC A 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.085.679/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA D E ABERTUR A 
06/10/2000 

NOME EMPRESARIA L 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA L AMIGO S DE SAO LUIZ GONZAGA 

TITULO DO ESTABELECIMENT O (NOME D E FANTASIA ) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociai s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativa s ligada s à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativa s não especificada s anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOUR O 
R PRIMEIR O DE MARCO 

NUMERO 
2453 

COMPLEMENT O 
CASA 

CEP 
97.800-000 

BAIRRO/DISTRIT O 
CENTR O 

MUNICÍPIO 
SAO LUIZ GONZAGA 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRA L 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 
06/10/2000 

| MOTIV O O E SITUAÇÃO CADASTRA L 

SITUAÇÃO ESPECIA L DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

Aprovado pela Instrução Normativa RF B n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 25/03/2010 às 09:11:23 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 25/03/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 25/03/201 0 
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VOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAfJ-TA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAIX A ECGNÔMSC A FEDERA L 

Certificado de Regularidade do FGT S -  CR F 

Inscrição : 04085679/oooi-i o 
Razã o Social : ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A CULTURA L AMIGO S D E SLGONZAG A 

Endereço : RU A I_D E MARÇ O 245 3 CAS A /  CENTR O /  SA O LUI Z GONZAG A / 

R S /  97800-000 

A Caix a Econômica Federal , no uso da atribuiçã o qu e lh e confere o  Art . 
7, d a Lei 8.036 , d e 11 de mai o d e 1990 , certifica que , nest a data , a 
empres a acim a identificad a encontra-s e em situação regula r perant e o 
Fundo de Garanti a do Tempo de Serviço -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , 
decorrente s da s obrigações co m o FGTS . 

Validade : 25/03/201 0 a  23/04/201 0 

Certificaçã o Número : 201003250909047495020 3 

Informaçã o obtid a e m 25/03/2010 , à s 09:09:04 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 

.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz.. 25/03/2010 
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Certidã o Negativa de Debit o PagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretari a da Receit a Federal do Brasi l 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVO S ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIRO S 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA L AMIGOS DE SA O 
LUIZ GONZ 
CNPJ: 04.085.679/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazend a Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas d e responsabilidade do sujeito passiv o acim a identificado qu e 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal d o Brasi l (RFB ) e  a  inscrições e m Divid a Ativa d o Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida e m nome d a matriz é  válida para todas a s sua s 
filiais, refere-s e exclusivamente à s contribuições previdenciárias e  à s 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida 
Ativa d o INSS , não abrangendo o s demais tributos administrados pela 
RFB e  a s inscrições e m Dívid a Ativ a d a União , administrada pel a 
Procuradoria-Geral d a Fazend a Nacional (PGFN) , objeto d e Certidã o 
< .junt a PGFN/RFB . 

-.sta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 
de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e controle d e cota s d e 
sociedade limitada e  cisão parcial ou transformação d e entidade o u d e 
sociedade empresária ou simples; 
- baix a d e firma individual o u d e empresário, conforme definido pel o 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente 
de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e  à  verificação d e su a autenticidade n a Internet, n o endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida co m base  n a Portaria Conjunta PGFN/RF B n ° 3 , d e 
02/05/2007. 

Emitida em 07/10/2009. 
Válida até 05/04/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N° 028662009-19023090 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gera l da Fazend a Nacional 
Secretari a da Receit a Federal do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNT A NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVO S AOS TRIBUTO S FEDERAI S E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA L AMIGOS DE SAO LUIZ GONZAGA 
CNPJ : 04.085.679/0001-10 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a se r apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasi l (RFB ) e a  inscrições e m Dívida Ativa d a União junto à  Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e 
exclusivamente à  situação do sujeito passivo no âmbito da RF B e d a PGFN , nã o abrangendo as 
contribuições previdenciárías e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação d e su a autenticidade n a Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RF B n 5 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:46:19 do dia 24/03/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/09/2010. 

Código de controle da certidão: 3528.F186.D27F.A7D 8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I o de março, 2453  -97.800.000 - São Luiz Gonzaga/RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - (55)3352-3939 
codinome "RADIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 

Quadragésima oitava  reunião em  Assembléia Geral,  aos nove dias do mês de agosto de 
dois mil  e oito, as  dezesseis horas, reuniram-se  em assembléia  Geral  os  associados da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  CULTURAL  AMIGOS  DE  SÃO LUIZ GONZAGA,  na  Rua 
Primeiro de  Março, número  dois  mil  quatrocentos  e cinqüenta  e  três,  para  examinar, 
discutir e aprovar ou  não os seguintes assuntos  na ordem:  1)  Eleição e  posse da  Nova 
Diretoria Executiva  e do Conselho Fiscal da  Associação conforme  edital de convocação. 
No prazo legal  apenas  uma  chapa foi apresentada,  considerando  chapa  única  foi eleita 
por aclamação,  sendo  assim  constituída:  Presidente  -  Eudo  Antônio  Gerardi;  Vice-
Presidente -  Gilberto  Guilherme  Gerardi;  Secretária  Geral  - Maristela  Lino  Dorneles; 
Segundo Secretário -  Carlos  Marion  Flores da  Silva; Tesoureiro  - Luis  Carlos  Perchim 
Barbosa; Segundo Tesoureiro - Maricelma  Dorneles Rocha; Diretor Comunitário  -  Zecir 
Alécio da  Silva Corrêa;  Segundo  Diretor Comunitário  —  Márcio Luciano  Diniz Barboza; 
Presidente Conselho  Fiscal -  Nei Roberto Batista de Morais; Vice  Presidente do  Conselho 
Fiscal -  Apolinária  Benites;  Secretário  -  José  Valdir  da Silveira Garcia;  Suplentes  ao 
Conselho Fiscal  -  Luis  Ival  Souza  Siha,  Rosa  Branca  Gerardi.  O  presidente eleito  da 
Diretorai Executiva  Sr, Eudo Antônio  Gerardi  agradeceu aos  associados presentes  e  deu 
continuidade nos trabalhos,  passando para  o  segundo item.  2) Alteração Estatutária  -  a 
fim de  atender às exigências do  Departamento de  Outorga de Serviços da  Secretaria de 
Serviços de  Comunicação Eletrônica  do  Ministério das  Comunicações,  foi  feita uma 
leitura do estatuto e frizados os  pontos que  foram alterados,  sendo assim, foi aprovado por 
unanimidade. 3) Prestação de  Contas: ficou decidido  em Assembléia Geral  Ordinária  que 
no prazo  de  trinta dias  o  ex-presidente  Sidinei  Klaus,  que  apresente os  balancetes, 
constando documentos  com receitas  e despesas da  Associação do  período de  Junho de 
dois mil e seis a dezembro de dois mil e sete. E, para constar,  eu,  Maristela Lino  Dorneles, 
secretária, lavrei  esta  ata, que  depois de lida e aprovada, segue  por mim assinada, pelo 
presidente e  pelos demais.  Maristela Lino  Dorneles,  Nei Roberto B.  Moraes, Zecir  Alécio 
da Silva  Corrêa,  Luis  Ival Souza  Silva,  Maricelma  D.,  Carlos  Marion,  Apolinária  B. 
Corrêa, José  Valdir  da Silva Garcia,  Fábio  Resende,  Luis Ivan  Correia Pires,  Aneli  Julia 
CAtela Gerarei, Luis  Carlos  Barbosa,  Gilberto  Guilherme  Gerardi, Mareio  diniz,  Rosa B. 
Gerardi, Wqgjfgfa  S. Gerardi,  Isabel H. S.  Dorneles, Eudo Gerardi. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 5 MAR 2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a 1 " rf» uliS,Al°,°^1T-AS
 E  D E PROTESTO S D E TÍTULO S 

Ru a 1  d e Março , 236 7 - Sal a 0 2 - Sa o Lui z Gonzag a - RS - Fone/Fax : (55 ) 3352-184 4 
MARIA CLARIC E TOMASI LORENT Z • TABELIÃ 

Reconheço a  AJLJVT-ENT-IGiBADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—da-Jrjria_gjg_EL 
Gerardi. 

EM TESTEMUNHi 

São Luiz Gonzaga, 2 5 

V«r» Ap»r«eía»^d» OHv»lr« Moral»—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPwtífZZ, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5

 Jjzi\ 
Emol. : R S 2,60 + Saio digital : RJ 0.20<0^*!1<J00002'.004 6 
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"CERTIDÃO " 

CERTIFIC O e dou fé que , nesta data , proced i a o 
registr o da At a retro , no Livr o A-016 , às folhas 169 
v°/170 , sob n° 1.615, fazendo-se a s remissões recíprocas . 
Cert. : R$ 4,90 - PED. : R $ 2,6Ü - Busca. : R$ 4,70 

São Lui z Gonzaga RS , 31 de março de 2010. 

arila n Cristian i Beck zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FICIA L SUBSTITUT A RCÍPJ 

0627.01.0700001.2193 2 

0627.01.0700001.2193 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uiíilan CiistiM i Ber t 

0627.01.0700001.2193 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REGISTR O CIVIL 

SS& DA S PESSOAS JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Beí . AN A LÚCí A D AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Registradora 

MARiLAN CRISTIANI BECK 
Substituta 

São Luiz Gonzaga -  RS 
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ESTATUTO D A ASSOCIAÇÃ O 

COMUNITÁRI A CULTURA L 

AMIGOS D E SÃ O LUIZ 

GONZAGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA livre  a  expressão  da  atividade  intelectual  artística,  científica  e  de  comunicação, 
independente de  censura ou  licença". (Item  IX,  Art. 5 o -  Constituição Brasileira). 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL  AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I o de  março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  (55)3352-3939 
codinome "RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUT O D A ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A CULTURA L AMIGO S 
DE SÃO LUI Z GONZAG A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"É livre  a  expressão  da  atividade  intelectual  artística,  científica  e  de  comunicação, 
independente de  censura ou  licença". (Item  IX,  Art. 5 o -  Constituição Brasileira) 

Capítulo Primeir o 

DOS OBJETIVO S DA ENTIDAD E E DA S COMUNIDADE S ENVOLVIDA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 1 o -  A  ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A CULTURA L AMIGO S D E SÃ O LUI Z 
GONZAGA , fundad a e m 16/09/2000 , co m sed e sit o a  Ru a 1 o de março , 2453 , CEP : 
97.800-000 , Sã o Lui z Gonzag a -  RS , é  um a Entidad e civi l d e objetivo s culturais , 
democrátic a e  sem fins lucrativos . 

§ 1 ° - A Associaçã o Comunitári a Cultura l Amigo s de Sã o Lui z Gonzag a manter á su a 
independênci a em relaçã o aos partido s políticos , ao Estado e ao Pode r Econômico . 

§ 2 ° - A Associaçã o Comunitári a Cultura l Amigo s d e Sã o Lui z Gonzaga , te m com o 
codinom e RÁDI O CIDAD E COMUNITÁRIA . 

§ 3 o - A Alteraçã o Estatutári a ocorre u em 09 de agosto de 2008. 

Art . 2 o -  A  Associaçã o Comunitári a Cultura l Amigo s d e Sã o Lui z Gonzag a te m po r 
finalidade : 

a) Executa r o Serviço de Radiodifusã o Comunitária ; 

b) Contribui r co m a  lut a pel a democratizaçã o do s meio s d e comunicação , pel a 
democratizaçã o da informaçã o e pela institucionalizaçã o d o Direito de Comunicar ; 

c) Da r oportunidad e à  difusã o da s idéias , elemento s d e cultura , tradiçõe s e 
hábitos sociai s da comunidade , propagand o a  músic a nacional , além do intercâmbi o 
entre os aspecto s culturai s das várias comunidade s organizadas ; 

d) Presta r serviço s d e utilidad e pública , integrando-s e ao s serviço s d e defes a 
civil , sempr e que necessário ; 

e) Coletar , pesquisar , elabora r e  divulga r no s meio s d e comunicaçõe s locais , 
regionais e  nacionais , informaçõe s d e cunh o político , social , econômico , científico , 
cultural e desportivo , relacionado s às comunidade s e  de seu interesse ; 

f) Promove r curso s de capacitaçã o radiofônica , observad a a  legislaçã o vigente ; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I o de  março, 2453  - 97.800.000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  São Luiz Gonzaga/RS -  (55)3352-3939 
codinome "RADIO CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g) Presta r assessorament o n a áre a d e comunicaçã o radiofônic a a  entidade s 
sindicais , comunitárias , religiosas , política s e culturai s e outra s sem fins lucrativos ; 

h) Organiza r arquiv o públic o co m registr o sonoro , fonográfic o o u audiovisua l d e 
depoimento s e fotos produzida s ou colhidas na comunidad e ou de interess e geral ; 

i) Promove r continuament e o  debat e objetivand o o  avanç o do s projeto s 
comunitários ; 

j) Po r s e localiza r e m faix a d e fronteir a a  Associaçã o Comunitári a Cultura l 
Amigos de São Luiz Gonzag a terá/deverá : 

* A responsabilidad e e a orientaçã o intelectua l e administrativ a d a Associaçã o 
Comunitári a Cultura l Amigo s d e Sã o Lui z Gonzaga , caberã o sempr e a  brasileiro s 
natos ou naturalizado s há mais de 10 anos; 

* O  quadr o d e pessoa l ser á constituíd o de , pel o menos , doi s terço s d e 
trabalhadore s brasileiros ; 

* a  entidad e nã o poder á efetua r nenhum a alteraçã o d o se u Estatut o Socia l 
sem prévia autorizaçã o da Secretari a Executiv a do Conselh o de Defes a Nacional . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar t 3 ° -  Poder á agregar-s e à s atividade s d a Associaçã o qualque r pessoa , 
independent e d e cor , raç a sex o o u opçã o sexual , condiçã o socia l o u financeira , 
concepção religios a o u filosófica , orientaçã o polític a o u qualque r outr a condiçã o 
desde que concord e co m o disposto neste estatuto . 

Capítulo Segund o 

ORGANIZAÇÃ O E  FUNCIONAMENT O DA ENTIDAD E 

Ar t 4 ° -  Sã o órgão s d a Associaçã o Comunitári a Cultura l Amigo s d e Sã o Lui z 
Gonzaga : 

a) Assembléi a Geral ; 
b) Diretori a Executiva ; 
c) Conselh o comunitário ; 
d) Conselh o Fiscal ; 

A) D a Assembléi a Gera l 

Art . 5 ° -  A  Assembléi a Gera l (AG) , órgã o máxim o d e decisão , ser á convocad a 
ordinariament e um a ve z a o ano , sempr e n o primeir o trimestre , par a avaliaçã o do s 
trabalhos desenvolvidos , prestaçã o d e conta s d o exercíci o anterio r pel a Diretori a 
Executiva e  aprovaçã o d o plan o d e açã o anual , homologaçã o d o Conselh o 
Comunitári o e  discussã o d e assunto s gerai s d a Entidad e e/o u da s comunidade s 
envolvidas . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I o de  março, 2453  - 97.800.000  - São  Luiz Gonzaga/RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  (55)3352-3939 
codinome "RÁDIO CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  A  A G poder á se r convocad a extraordinariament e pel a Diretori a Executiva , 
Conselho Fiscal , Conselh o Comunitári o o u po r pel o meno s 50 % (cinqüent a po r 
cento) do s associados , par a discussã o e  decisã o relativa s a  assunto s d e interess e 
gera l e quand o a  deliberaçã o s e relaciona r a  destituiçã o d e dirigente s o u alteraçã o 
estatutári a ser á exigid o o  vot o concord e de doi s terço s do s presente s à  Assembléi a 
especialment e convocad a par a est e fim , nã o podend o el a deliberar , e m primeir a 
convocação , se m a  maiori a absolut a do s associados , o u co m pel o meno s d e u m 
terço nas convocaçõe s seguintes . A convocaçã o dever á se r feit a co m antecedênci a 
de, no mínimo , 30 dias , atravé s de Edita l afixad o na Sed e e estúdio s d a Entidade , e 
por divulgaçã o d e pel o meno s quatr o chamada s diária s durant e a  programaçã o d a 
emissora , e  po r publicaçã o n o jorna l local , ond e constarã o o  dia , o  local , horári o e 
pauta da reunião . 

§ 2 ° - A A G deliberar á e m primeir a convocaçã o soment e co m metad e mai s u m do s 
associados e , em segund a convocação , 3 0 minuto s após , co m qualque r númer o d e 
associados presentes , conform e o que preconiz a este estatuto . 

§ 3 ° -  A  representaçã o da s entidade s associada s n a Associaçã o Comunitári a 
Cultura l Amigo s de São Luiz Gonzaga se dará da seguint e forma : 

I - Até 1000 (um mil) associado s ou filiados na entidade , esta terá 3 representantes ; 

II -  acim a d e 100 0 (u m mil ) at é 300 0 (trê s mil ) associado s o u filiado s n a entidade , 
está terá 5 representantes ; 

III -  Acim a de 300 0 (trê s mil ) até 5000 (cinco mil ) associado s o u filiado s n a entidade , 
esta terá 7 representantes ; 

IV -  Acim a d e 500 0 (cinc o mil ) at é 1000 0 (de z mil ) associado s o u filiado s n a 
Entidade, está terá 10 representantes ; 

V -  Acim a d e 1500 0 (quinz e mil ) associado s o u filiado s n a Entidade , est a ter á 1 5 
representantes ; 

VI -  Se a Entidad e e m questão , ligada a  sociedad e civil , tive r um caráte r d e ONG o u 
não conta r co m pessoa s filiada s o u associada s e m se u quadro , est a ter á direit o a 
um representantes . 

B) D A DIRETORI A EXECUTIV A E  SUA S ATRIBUIÇÕES : 

Art. 6 ° -  A  Diretori a Executiv a ser á compost a d e oit o membros , a  saber : 
Presidente(a) , Vice-Presidente(a) , Secretário(a ) Geral , Segundo(a ) Secretário(a) , 
Tesoureiro(a) , Segundo(a ) Tesoureiro(a) , Direto r Comunitári o e  2 o Direto r 
Comunitário . 

§ 1 ° - Havendo vacânci a no cargo de titular o vice assum e imediatamente . Os cargo s 
titulares deve m esta r sempr e preenchidos . Havend o perd a de 6 membro s da direçã o 

IWauro^Am^fa l BjjW 
Advogad o -  OAB/R S 18 < 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA 
Rua I o de  março,  2453  - 97.800.000  - São  Luiz  Gonzaga/RS - (55)3352-3939 
codinome "RÁDIO  CIDADE  COMUNITÁRIA  "  - CNPJ: 04.085.679/0001-10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Executiva no decorre r do mandat o dever á ser convocad a AG E par a eleiçã o de nova 
Direção. Havend o vacânci a de menos de 6 cargos da Diretoria Executiv a poder á se r 
convocada AGE para preenchiment o dos cargo s vagos ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 ° - A  vacânci a ser á caracterizad a pel a ausênci a d o direto r a  dua s reuniõe s 
ordinária s consecutiva s o u três alternada s se m justificativ a aceit a pel o coletivo , ou 
por motivo s pessoais , o que dever á ser comunicad o por escrito . 

Ar t 7 ° - A Diretoria executiv a poder á se r substituíd a em tod o ou em part e pel a AG E 
convocad a co m este fim específico , nas form a do art. 5 o, parágrafo 1 o , nos caso s de 
incúria ou nos caso s comprovado s d e atitude , ato ou omissão qu e compromet a os 
objetivos d a entidade , o  desvirtu e sua s finalidade s estatutárias . N o cas o d e 
substituiçã o tota l d a Diretoria , ser á eleit a um a Comissã o Diretor a Provisória , 
compost a por três sócio s que administrar á a entidade até a eleição da nov a diretoria , 
nos molde s do art. 5, deste Estatuto . 

Ar t 8 ° - O quoru m mínim o par a decisã o na s reuniões d a Diretori a executiv a é  de 
(50% mais um) . Em caso de empat e nos processo s de votaçã o o assunto dever á se r 
remetido à próxima reuniã o - ordinária ou extraordinári a - onde se terá a solução do 
impasse . 

Art . 9 o - A Diretoria Executiv a reunir-se- á periodicamente , em data , hor a e loca l por 
ela determinad a e , extraordinariament e sempr e qu e convocada pel o president e ou 
secretário , pel o Conselh o comunitário , pel o Fisca l o u po r 1/3 do s membro s d a 
Executiva . 

Art . 10 ° - A Diretori a Executiv a ser á eleit a juntament e co m o conselh o fisca l par a o 
mandato de três anos , em A G convocad a par a est e fim , atravé s d e votação abert a 
nas chapa s inscritas . 

§ 1° - A formação da Diretoria ser á a partir da proporcionalidad e qualificad a e  direta 
dos votos ; 

§ 2 ° - A AG co m fim eleitoral dever á se r convocada co m antecedênci a mínim a de 
trinta dias , utilizando-s e o s mesmo s meio s d e divulgaçã o previsto s n o Art . 5 o, 
parágrafo 1 o ; 

§ 3 o -  A inscriçã o da s chapas dever á se r feita at é 15 (quinze) dia s ante s d a data 
marcada par a a  realizaçã o da AG, mediant e apresentaçã o d e pedido po r escrito à 
Comissã o Eleitoral ; 

§ 4° - Caberá aind a a Diretoria Executiva , Associa r a  Rádio a Entidad e Estadua l ou 
Distrital de Rádio Difusã o Comunitária ; Mante r intercâmbi o co m a ABRAÇ O e outras 
entidade s de radiodifusã o comunitári a existente s no Brasi l e/ou em outro s países . 
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C) DO CONSELH O FISCAL : 

Art. 11 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Conselh o Fisca l (CONFIS ) ser á constituíd o por três membros , efetivos : 
Presidente , Vice-presidente , Secretári o e  trê s suplentes . Soment e terã o direit o a 
voto os membros titulares . 
Parágrafo Únic o -  O  mandat o d o Conselh o Fisca l ser á d e igua l duraçã o a o da 
Diretoria Executiva . 

Art. 12 ° - O CONFIS reunir-se- á trimestralment e par a aprecia r e aprova r ou não, os 
balancete s financeiros , o s documento s contábei s e  os atos administrativo s qu e s e 
relaciona m co m as finanças da entidade . 

§ 1° - Os parecere s e  as deliberações do conselho Fisca l serã o registrada s em atas 
circunstanciadas , lavrada s e m livro s próprio s e  assinad a po r seus membro s log o 
após o encerrament o dos trabalhos ; 

§ 2 ° - Os membros suplente s poderão , obedecid a a  ordem de súplica, substitui r em 
qualque r reuniã o o membro ou membro s efetivo s faltosos . 

§ 3 o -  O  CONFI S poderá , e m conjunt o co m a Diretori a Executiva , convoca r a 
Assembléi a Gera l Extraordinária , conform e o  qu e preconiz a est e Estatuto , par a 
delibera r sobr e eventuai s irregularidade s da Entidade, uma vez apurad o os fatos. 

D) DO CONSELH O COMUNITÁRIO : 

Art . 13 ° - O Conselh o Comunitário , eleit o em Assembléia Gera l par a mandat o igua l 
ao d a Diretoria , ser á compost o por , no mínimo , cinc o pessoa s representante s d a 
comunidad e local , tai s com o associaçõe s d e classe , beneméritas , religiosa s o u de 
moradores , desd e qu e legalment e instituídas , co m o objetiv o d e acompanha r a 
programaçã o d a emissora , co m vist a a o atendiment o d o interess e exclusiv o d a 
comunidade . 

Parágrafo Únic o -  O  Conselh o Comunitári o dever á organizar-s e atravé s d e seu 
regimento intern o e cumprirá as atribuições definida s pela legislaçã o vigent e sobr e o 
serviço d e radiodifusã o comunitária , devend o periodicament e elabora r relatóri o 
resumido contend o a  descriçã o d a grad e d e programação , be m com o a  su a 
avaliação 

Capítul o Terceir o 

ATRIBUIÇÕE S D A DIRETORI A EXECUTIV A 

Art. 14° - Caberá à Diretoria Executiva , coletivamente : 
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a) Traça r estratégi a e  plano s d e açã o qu e garanta m a  implementaçã o do s 
objetivos definido s em AG; 

b) Convoca r a AG e AGE; 

c) Indica r u m de seu s membro s o u u m dos associado s par a representa r a 
Entidade e m ato s público s o u em outro s eventos , n o cas o d o impediment o d o 
presidente ou nos casos que julgar conveniente ; 

d) Elabora r relatório s semestrai s da s atividades , realizaçõe s e  ato s 
administrativos ; 

e) Presta r conta s trimestralment e a o Conselh o Fisca l e  anualment e à  AG , o u 
quando solicitad o pela AGE ; 

f) Autoriza r a  admissã o o u demissã o d e funcionários , be m com o salários , 
gratificaçõe s ou outras formas de remuneração ; 

g) Autoriza r a  aquisiçã o d e equipamentos , be m como su a substituiçã o quand o 
necessário ; 

h) Efetiva r a  realizaçã o d e convênio s qu e se enquadre m no s objetivo s d a 
Entidade ; 

i) Aprova r e  modifica r regimento s interno s d e departamento s o u serviço s que 
venham a ser implantado s ou implementado s e/ou administrado s pel a Entidade ; 

j) Cria r novos cargo s de diretores conform e o que preconiz a este estatuto ; 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 15 ° - Caberá a cada diretor individualmente : 

a) Executa r co m zel o e  pontualidad e a s tarefa s decorrente s d o carg o qu e 
exerce, bem como aquela s espontaneament e assumidas ; 

b) Mante r postur a públic a compatíve l co m as responsabilidade s d o carg o que 
exerce ; 

c) Representa r a  Entidad e externamente , sempr e qu e designado pel a Diretori a 
Executiva ; 

d) Assumi r os compromisso s concernente s ao desempenh o de sua s funções . 

Art. 16° - Caberá ao Presidente: 

a) Coordena r as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral ; 

b) Representa r a Entidade oficialment e junto a outras entidades , órgão s público s 
e comunidad e em geral ; 
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c) Responde r em juízo pela Entidade ; 

d) Assinar , juntament e co m o Secretário Geral , as atas e demais documento s de 
circulação intern a e externa; 

e) Assinar , juntament e co m o Tesoureiro , o s balancete s e  o s cheque s par a 
pagament o das despesa s em geral ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 17° - Caberá ao Vice-Presidente : 

a) Participa r ativament e da s reuniõe s d a Diretoria , contribuind o co m sua s 
funções coletivas ; 

b) Substitui r o President e e m cas o de seu impediment o temporári o o u definitivo . 

Art. 18° - Caberá ao Secretári o Geral : 

a) Secretaria r a s reuniõe s d e diretori a e  a s sessõe s d e AG e AGE , lavra r e 
assinar, juntament e co m a Diretoria Executiva , as respectiva s atas ; 

b) Prepara r editais , convocações , circulares , contratos , correspondência s sociai s 
diversas , assinando-o s juntament e com o Presidente ; 

c) Mante r atualizad o o cadastro de associados ; 

d) Mante r so b seu controle a  documentaçã o lega l necessári a do s funcionário s da 
Entidade. 

Ar t 19 ° - Caberá ao Segund o Secretário : 

a) Participa r ativament e da s reuniõe s d a Diretoria , contribuind o co m sua s 
funções coletivas , 

b) Substitui r o  Secretári o Gera l e m caso d e seu impediment o temporári o o u 
definitivo ; 

Art. 20° - Caberá ao Tesoureiro : 

a) Mante r sob seu control e toda a movimentaçã o financeir a da Entidade ; 

b) Supervisiona r e ter sob seu control e a escrituraçã o contábi l da Entidade; 

c) Apresenta r os balancete s à Diretoria e Conselho Fiscal ; 
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d) Assinar , juntament e co m o Presidente , o s cheque s par a pagament o da s 
contas diversa s da Entidade . 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21° - Caberá ao Segundo Tesoureiro : 

a) Participa r ativament e da s reuniõe s d a Diretoria , contribuind o co m sua s 
funções coletivas ; 

b) Substitui r o Tesoureiro em caso de seu impediment o temporári o ou definitivo ; 

Art . 22° - Caberá ao Diretor Comunitário : 

a) Acompanha r divulgaçõe s co m o  objetiv o a o atendiment o exclusiv o d a 
comunidade ; 

b) Presidi r o Conselho Comunitário . 

Art . 23° - Caberá ao Vice - Diretor Comunitário : 

a) Participa r ativament e da s reuniõe s d a Diretoria , contribuind o co m sua s 
funções coletivas ; 

b) Substitui r o Diretor comunitári o em seu impedimento . 

DA CATEGORI A D E SÓCIOS , SEU S DIREITO S E DEVERE S 

Art. 24° - A forma de Associaçã o será compost a dos seguinte s membros : 

a) Sóci o cooperador ; 

b) Sóci o comunitário ; 

c) Sóci o benemérito ; 

d) Sóci o remido . 

Art . 25 ° -  Sóci o Cooperado r -  Toda s a s pessoa s física s o u Jurídica s qu e 
contribuírem co m mensalidades a  parti r de valores mínimo s aprovado s e m AG d e 
sócios . A efetivação de sua associaçã o será o que preconiz a este Estatuto . 
Parágrafo Únic o -  O  Sóci o Cooperado r ter á vo z e vot o na s Assembléia s e  é 
assegurado o direito de ser votado , conforme o que preconiz a est e estatuto . 

Capítulo Quart o 
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Art. 26 °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Sóci o Comunitári o -  Constitui-s e pel o President e titula r o u representant e 
legal d e Conselho s Comunitários , Associaçõe s d e Moradore s e  su a Organizaçã o 
Municipal , clube s de serviços, entidade s sociais , culturai s e filantrópica s de qualque r 
natureza sem fins lucrativo s conform e o que preconiz a este estatuto . 

Art. 27° - Sócios Benemérito s - Pessoas física s ou jurídicas que a diretoria executiv a 
julgar honros a deste título . 

Art. 28° - Sócios Remido s - Pessoas física s que mantivere m o pagament o regula r de 
suas mensalidades , a partir do 20° ano será sócio remido . 

Art. 29° - São direitos e deveres dos associados : 

A) Do s Direitos : 

1) Soment e poderã o vota r e ser votados os associados com mais de três mese s 
de ingress o n o quadr o socia l d a Entidad e e  qu e esteja m e m di a co m sua s 
obrigaçõe s estatutárias , pelo mínimo três meses consecutivo s e ininterruptos ; 

2) O  Sócio um a vez impossibilitad o d e participa r da Assembléi a poder á te r seu 
representant e por procuração; 

3) Te r acesso a  qualque r document o oficia l d a Entidade , inclusiv e a o cadastr o 
de funcionário s e participante s simpatizante s co m o projeto , mediant e solicitaçã o por 
escrito à  Diretori a Executiva , resguardando-s e a s informaçõe s d e caráte r pessoais , 
exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

4) Desfruta r d e eventuai s serviço s qu e venham a  ser criados o u administrado s 
pela Entidad e o u atravé s d e convênios , um a vez qu e estej a e m di a co m sua s 
obrigaçõe s estatutárias . A s despesa s d o convêni o serã o d e responsabilidade s d o 
associad o beneficiad o mediant e contrat o estabelecido ; 

5) O s membro s d a Diretori a Executiv a fica m isento s d e mensalidade s e m sua 
gestão; 

6) O s sócios poderã o convoca r a  AG, atravé s da aprovação d e 50 % (cinqüent a 
por cento ) dos sócios em dia com as obrigações Estatutárias . 

§ 1 o - Os direitos constante s n ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA caput d o artigo condiciona-s e a o cumpriment o das 
obrigaçõe s estatutárias . 
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B) Do s Deveres : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1) Perde m o  Direit o e  a  qualidad e d e Sócio , sej a qua l fo r a su a categori a e 
cargo, send o eliminad o do quadro socia l pel a Direton a Executiva : 

a) O s Sócio s qu e venha m a  merecer , digo , desprez o e  descrédit o público , 
especialment e quand o condenado s po r sentenç a judicial , com o implicado s e m 
crimes contr a a Pátria, a morai, a honra, a probidade e a vida; 

b) O s Sócios que , intencionalment e prejudicare m a  Associaçã o e m seus bens , 
utensílios e reputação ou desrespeit o ao Estatuto; 

c) O s Sócios que desviare m suas atividade s para ocupaçõe s desonestas ; 

d) O s Sócio s qu e utilizare m o u tentare m utiliza r a  Associaçã o e m benefíci o 
próprio ou de terceiro s contrariand o as disposiçõe s dest e Estatuto ; 

e) O s Sócio s qu e ingressare m co m ações judiciai s contr a a  Associação , c o 
intuito de dilapidar o seu patrimônio , be m como , tira r proveit o do s cargo s ocupado s 
na diretoria ; 

f) O s Sócios qu e procurarem po r qualquer meio , influi r n a Diretori a Executiva , 
no Conselh o fisca l e Conselh o Comunitári o co m finalidade s política s o u escusas à 
Associação ; 

§ 2° - A decisã o da diretoria Executiv a caber á no s itens "a " a " f dest e artigo , ond e 
deverá se r atravé s d o voto d a maiori a simple s do s presentes , desd e qu e estej a 
presente a  maiori a absolut a d e seu s membros , qu e para confirma r a  exclusã o 
deverá aprova r co m 2/3 do voto de seus membros . Apó s est e parecer , dever á te r a 
apreciaçã o po r escrita do Conselho fisca l sobre tal decisão . 

2) O Sócio que não cumpri r com suas obrigaçõe s estatutárias , especialment e co m a 
tesouraria , co m 3 meses consecutivo s de pagamento , permanec e no quadro social , 
porém perd e seu s direito s d e associado , podend o resgata-lo s apó s a  quitaçã o das 
mensalidade s atrasadas , conform e o que preconiz a est e Estatuto . 

Capitul o Quint o 

RECEITA S E DESPESA S 

Ar t 30 ° - A receita da Entidad e advirá : 

a) D a contribuiçã o especia l de qualquer pessoa , a  títul o de doação , qu e ficará 
registrada em livro caixa com valor, data e identificaçã o do doador ; 

b) D a contribuiçã o mensa l dos associados ; 

c) D e verbas proveniente s de subsídio s oficiais ; 
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d) D e apoios culturai s do comérci o local ; 

e) D e campanha s e outras atividade s desenvolvida s par a est e fim ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1 ° - Serã o rejeitada s a s doações d e origem duvidos a o u de fonte ilega l o u qu e 
comprometa m de forma direta ou indireta os objetivo s da Entidade ; 

§ 2 ° -  Toda s a s doaçõe s serã o analisada s pel a Diretori a Executiv a qu e poder á 
aceitá-las ou não, respeitand o o disposto no parágrafo anterior ; 

§ 3° - Será garantid o ao s doadores qu e o desejare m o  sigil o d e identificação , que 
somente poder á se r quebrado po r decisão da Diretoria Executiva , apó s solicitaçã o 
por escrito , ou por força judicial . 

Art. 31° - As despesa s da Entidad e podem ser: 

a) Despesa s operacionais , tai s com o alugue l de bens móvei s e imóveis , compr a de 
equipamentos , discos , fitas , CD's e  outros; 

b) Pagament o de mão-de-obr a par a assessori a técnica , manutençã o e operaçã o do s 
equipamento s e instalações , a título de pró-labore ; 

c) Patrocínio s a projetos ou atividades com fins comunitários . 

§ 1 o - Nenhum membr o da Diretori a poder á ser remunerado , co m exceçã o do Direto r 
Administrativo , que , a critéri o da Diretoria , poder á recebe r pró-labore , cas o se faça 
necessário sua profissionalização ; 

§ 2 ° -  A  contrataçã o e  demissã o do s funcionário s depender á d e aprovaçã o d a 
maioria absolut a da Diretori a Executiva ; 

§ 3 o - Os dirigentes e  associado s nã o responderão, ne m mesmo subsidiariamente , 
pelas obrigaçõe s contraída s pela entidade . 

Capítulo Sext o 

PROGRAMAÇÃ O MÍNIM A 

Art. 32° - Minimament e a programação dever á consta r de: 

a) Espaç o garantid o ao s segmento s organizado s da Sociedade par a divulgaçã o 
de seus trabalho s e reivindicações , conform e o que preconiz a est e estatuto ; 

b) Reserv a d e espaç o semana l par a programaçã o rotativ a d e programa s 
produzidos po r pessoa s da s comunidades . Ess e espaç o dever á funciona r com o 
laboratório radiofônico ; 
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c) Proibiçã o de uso de qualquer espaç o co m fin s político-partidários , excet o os 
de participaçã o igualitári a do s vário s partido s co m representaçã o na s comunidade s 
atingidas pela transmissão , cujo convit e dever á ser feito pel a Associação , po r escrit o 
a todo s e  protocolado . A  exceçã o fic a po r conta do horário polític o obrigatório , na 
forma da lei; 

d) Proibiçã o d e us o de qualque r espaç o co m fin s religiosos , excet o o s de 
participação igualitári a da s vária s convicçõe s religiosa s representada s na s 
comunidade s atingida s pel a transmissão . A  solicitaçã o d e espaç o dever á se r feita 
por escrito à Diretoria, conform e o que preconiz a este estatuto . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Capítulo Sétim o 

DISSOLUÇÃ O 

Art. 33 ° -  A  dissoluçã o dest a Entidad e ocorrer á apena s po r decisã o d e AG 
convocada conform e previst o no art. 5 o, parágrafo 1 o , dest e Estatuto : 

§ 1 o - Ponto de pauta obrigatóri o n a AG convocada par a a  dissoluçã o d a Entidad e 
deverá se r a prestaçã o d e contas , verificad a pel o Conselh o Fiscal , at é a dat a da 
Assembléia ; 

§ 2 ° - O patrimôni o d a Entidade no caso de dissolução dever á se r doado a  outra s 
entidades d e atividades afins , sempr e de caráter comunitári o e  sem fin s lucrativos , 
entidades estas , a serem definida s pel a Assembléia ; 

§ 3 ° - Cas o haj a dívida s n a data d a dissolução , esta s deverã o se r pagas co m a 
venda do patrimônio, send o doad o o saldo conform e previst o no Parágrafo 1 o dest e 
artigo. 

Capítulo Oitav o 

DISPOSIÇÕE S TRANSITÓRIA S 

Art . 34 ° - O present e Estatut o poder á se r alterado n o todo o u em parte mediant e 
convocaçã o de AG, e, por determinaçã o express a do Ministério da s Comunicações , 
conforme o que preconiz a est e Estatuto . 

Art . 35 ° - Est e Estatut o entr a e m vigor apó s sua aprovação e m Assembléi a Gera l 
convocada para este fim . 
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Repúblic a Federativ a d o Brasi l 
Estad o d o Rio Grande do Sul 

§| I Serviç o d o Registr o Civi l da s Pessoa s Jurídica s 
Comarc a de São Luiz Gonzag a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,Marila n Cristian i Beck, Substitut a 
do Registro Civi l da s Pessoas Jurídica s 
desta cidade e  Comarca d e Sã o Lui z 
Gonzaga... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

USANDO d a faculdad e qu e m e confer e a  Lei , e po r 
me haver sid o verbalment e pedido . 

CERTIFICO qu e revend o e m Cartório , o  Livr o d e 
Registro de Pessoas Jurídica s númer o A-016 , à s folhas 17 0 à 174 , so b 
númer o d e orde m 1.61 6 (u m mi l seiscentps e  dezesseis) , verifique i 
consta r o  registr o d a Alteraçã o Estatutári a do : "ASSOCIAÇÃ O 
COMUNITÁRIA CULTURA L AMIGO S D E SÃO LUI Z GONZAGA 
sede e for o e m Sã o Lui z Gonzaga /RS , n a R 
fazendo-se a s remissõe s recíprocas . O  regis 
O REFERIDO  É  VERDADE  E  DOU  FÉ.  Eu , 

subscrevo e  assino . . 

Sã o Lui z Gonzaga, 3 1 de març o de 2.010 . 

com 
I

o

 d e Març o n ° 245 3 , 
foi lavrad o nest a data . 

Oficia l Substituta , 

cs- ú et zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
íarilan Cristiani  Beck 

Oficia l Substitut a do RÇPJ . 

RECEBIMENTO 

a 2 a vi a destes autos . E m "  \U j>Uo* o 

ARQUIVAMENTO 

Concluíd o qu e fo i o presente expediente , proced i o arquivament o da 1
£ 

via destes autos . Em, . 

íarilan Cristiani  Beck 

Ofiòlal Substitut a do RCPJ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0627.01.0700001.2194 1 

0627.01.0700001.2194 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOA S JURÍDICA S 

Be! . AN A LÚGíA D A CA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Regist rador a 

MARiLA N CRiSTIAN I BEC K 

Sêc Luiz Gonzaga - HS 
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"C E  R T I D Ã O » 

CERTIFIC O e  dou fé que , nest a data , proced i a o 
registr o da At a retro , no Livr o A-016 , às folha s 169 
v°/170 , sob n° 1.615, fazendo-se as remissões recíprocas . 
Cert : R $ 4,90 - PED. : R $ 2,6ü - Busca. : R$ 4,70 

São Lui z Gonzag a RS , 31. de març o de 2010. 

arila n Cristian i Bec k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FICIA L SUBSTITUT A RCP J 

0627.01.0700001.2193 2 

0627.01.0700001.2193 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ihriian Cíistiani BecH 

0627.01.0700001.2193 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Bel.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AN A LÚCi A DA CAS 
Registrador a 

MARiLAN CRISTIANI BEC K 
Substitut a 

São Luiz Gonzaga - R S 
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Excelentíssimo Senhor  Ministro  cie  Estado das  Comunicações 

Ministério das  Comunicações  ()() 

Esplanada dos  Ministérios  Bloco  R  -  Anexo uesie 

Brasília 7)F.  CEP:  70044-900 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRAD O URGENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.007685/2014-41  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 01 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 01/08/2014, às 08:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0065541 e o código CRC ACD4D6E4.
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SSO(_f.AÇ. 	CO.WL'.-NUTA'Rir C L.;_UL~RAL- U4T 05 r 1. • C) ri ,l GO. V AGA 

MM ia 1 de n,c,r'çr , 2453 -- 9 ,800, 000 - São Ltdr 'ore uga RS - t.5)3352-3 939 

codirjo:ne `:RA.D[C, C?D.kDE COMUa ~ITf A" - '\'H. 04.U8.5-679/000.1-10 

São L iz Gonwga.. agosui de 201 6_ 

en o: ':2sposro à Sú;ic raçdo de Renovação de Outorga 

ccIeni[sdnio Senhor- Mfr stro de Estado das Cr;mur1rncões 

sério do Comuriicoces 

p!cínu-a dos Mïni tcrios •- 5iocoR -Anexa Oeste - saio 370-  `. andar 
,rsffki - Dp CEP. 70044-900 

5 ,P por 1VZ.F. ,r saro, 

r~ 

 

ASSOCIAÇÃO C OMD.,IN;7ÁPJA C+, L7 AL. -AMIGOS DE sÃo f.UJZ GON <\GA, 

::' :r rrc ,n0 C!'PJ sob o n 04-085.579/0001-10,  cara . cdc no Rua Pr'imÉ,r:ro de rato, 243.  rrc, cidade 

:'' Sio :.rii 	onzaga. ; S. C'Ji.P 578400-00O3 eozidade sem fins iuc'r !ii' o ., í ah ! rrre c'funs+rurcyr! cf 

''.Fi~,.'!r'ente autorizado, reste ot !-epresar,so 	v.or seu rresídcen.e, o S' EiMoAnr-à!fo corUMi, 

à pr sr:'n :a de Vossa F..ceI& cir, r ,uer r .9 0 !i? ,ÇPÉ?ÉjP., 

IVo mês dei julho de 014 far-)?;es enviado una requerirnan o soi c1wnd ! u Nrh5sO 

:.° horicr o F eoavaç o do Ouwwr a do sei-viço d raáradi;  são cio gr,~al a Assoei, cí pio cone n04ria 

fl7 f?:' vórfos anos, ncu:C pode ser verificada com c cópia da rcfefldo o orr.ic~!O bem como do A.R 

:r viso de I-ecebin enco - assinado pela Senho:- it 	d r Silva Pirilïco - amar.' ctrl r 0,583 '7. rr;¡brmaodo 

re cc'ra!rrten co dos documen ws. 

Salieriwmes ainda que a ref~rrc'a associação sempr-c' desempenhou Um acipe? social 

;;;rir riar~~e no comunidade. funcioo!rndo o niro rios norrnos icacds a cumprindo r CM7Cnte seu papel. 

Ac orilecc 'ire até o prescrrre mo,meliro ro tivemos uma respos.n sobre o .nosso pedido.. o que n s levou 

' pedi cOi7side açõo es-pec;ol ài respeito. 

Isto poslc., requeremos de Vossa Sen~ior a as a;e çnês Sempre desprendidas, paro que. 
- . ;i.'ise os documentos env;idos erros eraniinhe resposta .s:hl 	o andamento 'do .j r1 c: de 
:{_.Iovoçc7o de uftrg . do qual não rec h mos nenhum hum pare er L E V p ' esente presente mome ww. e assi m, a 

'. SQCrfif C,'C), sempre E'S cdi7 dQ nos orincio !as C7l' 'eyalidcde, possa seu ' reciLo,'ido dê maneiro nobre  

eficaz seus serviçospara com a comunidade Io a], 

1l~J L1 D f . 
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SSO I/.LçA comL.'á1l FIA CU. TURAi.AM,C os DE 5Ã0 LU!z  
Rira 1°de março. 453 —97,80C_000 — r5o L. üz C-onza/RS— (5352-3939 

codin r?e RÁDIO CIDADE CO U:V/TÃRiA - CNP,!_ 34,O85.~ 79/(07:'-!f0 

Sendo o que .se rios aprzs nrciva para o moniro. e ConLOr!do 'om Vosso ouxUlo, 
ubscrev:•~a~o-rios, apreseis anc+o votos dt' d'i,,ir'iw cons,deraç' r . 

wrM-v- E L! lo 	ie C- rürd 

Pti? + EI TE 

PAGE 
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ASSOCIAÇÃO 4VJl'iL ITARL4 C Li L+fira..{. AMIGOSDE SÃO L U/ GONZ4GJ 

Rua 1 ° de março, 2453 -- 97. 00 000 - São LuizGonzaga/RS - (55)3352-3939 
eodinome "RADIO IDADE COMUVrL4PJA " - C'VPJ.- 04.085.679/0001-10 

São Luiz Gozzaga, .julho de 2.014, 

Ementa: Solicitação de Renovação de Outorga 

Excelentíssimo Senhor , imistro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo Oeste - sala 300 - 30 andar 
Brasília - DF. CEP. 70044-900 

Senhor MiÚStro, 

A ASSOCIAÇÃO CO ~IAT 7T4 RI4 CULTUAL AMIGOS DE SÃO L U 
GOPZ4G4 inscrita no CNPJ sob o r° 04.085- 679/0001-10, com sede na Rua Prime ïr o de 
Marro, 2453, na cidade de São Luiz Gonzaga, RS. CEP 97800-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 

datada d 	 e Decreto Legislativo n° 	publicado no 
Diário Oficial da União datado de 	 , neste aro representada por seu 
presidente, o ,Sr. Eudo Áraônio Gerardi, portador de CPF número -----------------------vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência- requerer a renovação da outorga para 
execução do Ser iço de Radiodfiisáo Comunitária em atendimento ao subirem 20.2 da 
Norma n° 1/20/], bem carro, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da 
Yirma n° 1/201} aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da Cião. 

Isto posto, requeremos de Vossa Senhoria as atenções sempre desprendidas, 
para que, com envio desta documentação. sejam ,sanadas todas as lacunas existentes na 
documentação da Associação e que esta, sempre espelhada nos princípios da legalidade, 
seguirá realizando de maneira nobre e eficaz seus serviços para com a comunidade local- 

Sendo o que se nos apresentava para o momento, e contando com Vosso 
auxilio, subscrevemo-nos, apresentando votos de distinta consideração, 

Eudo Antônio Gerardi 
PRESIDENTE 
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ASSOCIA Ç 0 COMU7VITÀRL4 C T ,TUR £ AMIGOS DE, Ã0 LUIZ GONZAGA 
Rua 1 ° de wrço, 2453 - 97.8(H). 000 - São Luiz GonzagaiRS -- (55)3352-3939 
Cod:mame RÁDIO CIDADE CO 1L'JT1Ri "-(A'PJ• 04.055,67910001-}0 

R1L4ÇÃO DE  DOCUMENTOS  SEREM-41 k SEl T LADO CONFORME E SU8ITEM  
20,3 DA ixOR]k No 112011, A.PRO/14DA PELA i ORTA.tJ4 MC N°462.  DE 14 DE 

V U 1 R DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

interessada, dirigido ao Ministédo das Comunicações (Anexo 12); 

? - Declaração firmada pelo representante legal da interessada atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Cnxnunicaçôes, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da es çáo. 

3 - C nhláo negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei, 

4 - Cópia de comprovante de iX CTiçãO no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNAJ válido e atual 

5 - Documentos atualizados revelando eventuais altaraçóes ocorridas no Estatuto Social 
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 5.3; 

6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do 
Ide ïsiro Civil dc Pessoas Jw dicu; 

7 - Declaração constante do Anexo 14 desta norma,assinou pelo representante legal da 

entidade, atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual  mínimo  de 5% (cinco porcento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, 
do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, mim 

como do estímulo  mínimo  ã produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221. II. da Conslituiçàio Federal; 

8 - Último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos Moldes do item 2 1.4. i 

desta norma, sobre a pro rarnaço veiculada pela emissora 

10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatel, especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 

disponibilidade da Agéncia; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional 
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
conforme item 12.1, 

11 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa ás despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob cus penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 

para nas de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão ComunWiria, junto ao Ministério das Comunicações. que ioda a 

7 
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ASSOcJAÇÃO lv rff4J Ars rn  CTUk4L AMJG OS DE SA0 LEJ GONZ4 Á 
Rua 1 ° de rnar o, 2453 — 97. 800.000 — São Luz onzarga'RS —'55)3352-3 939 
codinor e "P DJO CIDADE COMUV)TA R.L! " - rPJ.- 04.085.67910001 10 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 

autenticada e em conformidade cora o sub item 20.3 da Forma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria -fC n° 462. de 14 de Outubro de 2011 _ 

Eudo Antvrïo Gerardi 
PP.ESIDEI% TE  

Endereço para correspondência_ Rua Primeiro eiro de Março, 2453, Centro. iw cidade de São 

Luiz Gonzaga/RS, GEP 97800-000, 

Telef ine para contato: 55-3352-3939 

Correio eietrónico (e-mail): radiocidade(gmaiL.com. 
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A O IA Ç:AO COMUNITÁRIA OULTURALAMFGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA 	I 	 f ' 
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-4- - 	___ 

MINI TÉRIO DAS C0MUNUCAÇÕES  

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS  — BLOCO R ANEXO OESTE — SALA 300 

3° ANDAR 

BRASÍLIA — DF 

CEP' 70044-900 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise nas
Regionais
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 21636/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007685/2014-41.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz
Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul, protocolou requerimento de renovação
da autorização (evento SEI 0061099), em 18/7/2014, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 13/6/2014. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131, inciso

VI

Declaração ,atualizada,

atestando que a emissora

encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a

última autorização do

Ministério das

Comunicações, de acordo

com os parâmetros técnicos

previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva

licença de funcionamento da

estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as
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Art. 131, inciso

II
Cópia do estatuto social.

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Livro A

do Cartório de Pessoas

Jurídicas, onde se registram os

atos constitutivos das pessoas

jurídicas, conforme art. 116 da

Lei nº 6.015, de 31/12/1973.

Art. 131, inciso

II, c/c art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes
disposições:

-  permitir que a
Assembleia Geral possa
ser também convocada
ao menos por 1/5 dos
associados( art.60 da
Lei nº 10.406/2002-
Código Civil),

 
- prevê
expressamente, que a
diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez, isto é,
uma única reeleição,,

- determinar que não
seja feita a distribuição
de bônus ou eventuais
sobras de receitas entre
associados, ou de
qualquer outra forma de
pagamento,
 

assegurar,
expressamente o
ingresso gratuito, com
associado, de todo e
qualquer cidadão
domiciliado na área de
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

execução do serviço,
com direito votar e ser
votado,

-assegurar o ingresso
gratuito, como
associado, de pessoas
jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher mediante voto,
os integrantes dos
órgãos deliberativos e
administrativos,

Observação 1: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial

do Estatuto (no Livro A, onde

se registram os atos

constitutivos das pessoas

jurídicas, bem como as

averbações de suas

alterações, conforme art. 116

da lei nº 6.015, de 31/12/1973),

no Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131, inciso

III
Ata de eleição.

Cópia da Ata de
eleição da atual
Diretoria,    
devidamente
registrada no
Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
constando todos os
cargos previsto no  
Estatuto Social,
alertando que nenhum
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter
cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso,
econômico, (art.131,
inciso III da Portaria nº
4334, publicada no DOU
de 21/9/2015)
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Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131, inciso

V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

.A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de janeiro/2017, sobre
a programação
veiculada pela emissora,
assinado por todos os
cinco (5) membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como
a grade de
programação.
 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

art.22,§3º,III,
c/c o art.42
da Portaria

4334,de
2015.

RG e CPF de todos os

dirigentes.

.A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.
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3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a
situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de
vínculos vedados (art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo
definido no art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como
vício de caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de
renovação será indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 21/09/2017, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2236281 e o código CRC 2506A098.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 2236281
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP 70400-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF,

Ofício nº 41401/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Amigos de São
Luiz Gonzaga (CNPJ nº 04.085.679/0001-10)
Rua; Primeiro de Março, 2453, Centro.
​CEP: 97800.000 - São Luiz Gonzaga/RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.007685/2014-41.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21636/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2236840 e o código CRC 4F9853DF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41401/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007685/2014-41 - Nº SEI: 2236840
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tJ/cJ.Su, 0 6~ g se lo 1O lr ;-4
S SO C lA Ç ÃO COM U N ITÁ R IA C U LTU R A L AM IG O S DE SÃO LU IZ G O N ZAG A

R ua 1° d e m a rço , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a /R S - (55)3352-3939

co d in om e "R ÁD IO C ID AD E COM U N ITÁ R lA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

S ã o L u iz G o n za g a , 08 d e n o v em b ro d e 2 0 1 7 .

O fic io n ° 0 1 /2 0 1 7

Em en ta : R e sp o s ta a o O fic io n° 4 1 4 0 1 /2 0 1 7 /SE I-M C T IC .

A S en h o ra

In a ld a C e lin a M ad io

C o rd en a d o ra - G e ra l d e R a d io d ifu sã o C om un itá r ia

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu sã o C om un itá r ia

D ep a r tam en ta d e R a d io d ifu sã o E d u ca tiv a , C om un itá r ia e de F isca liza çã o

C oo rd en a çã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o C om un itá r ia

P ro c e sso s d a C oo rd en a çã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o C om un itá r ia em a n á lise n a s R eg io n a is

M in is té r io d a C iên c ia , T e cn o lo g ia , In o va çã o e C om un ica çõ e s

E sp la n a d a d o s M in is té r io s - B lo co R

B a ir ro Z o n a C ív ic o -A dm in is tra tiv a

B ra s ília - D F . C E P : 7 0 4 0 0 -9 0 0

P re za d a S en h o ra ,

A A SSO C IA Ç ÃO COM U N ITÁ R IA C U LTU R A L AM IG O S D E SÃO LU IZ

G O N ZAG A , n e s te a to rep re sen ta d a p o r seu p re s id en te , o S r . E u d o A n tô n io G e ra rd i, v êm ,

re sp e ito sam en te , d ia n te de V o ssa S en h o r ia , d ize r e req u e re r o q u e seg u e :

1 - A A SSO C IA Ç ÃO COM U N ITÁ R lA C U LTU A L AM IG O S D E SÃO LU IZ G O N ZAG A , fo i

n o tific a d a d o en cam in h am en to d e N a ta T écn ic a re la tiv a à a n á lise d o p ro c e sso n °

5 3 9 0 0 .0 0 7 6 8 5 /2 0 1 4 -4 1 , a tra v é s d o O fic io n ° 4 1 4 0 1 /2 0 1 7 /SE I-M C T IC , d e v en d o , n o p ra zo d e 30 d ia s

m an ife s ta r -se so b re os p o n to s re fe r id o s n a re sp e c tiv a n o ta té cn ic a , os q u a is a b a ix o re sp o n d em o s

e fe tiv am en te .

2. Em a ten d im en to a p en d ên c ia co n s titu íd a p e lo d isp o s to n o A r t. 131, in c iso V I ,

in fo rm am o s q u e a m e sm a e s tá su p r im id a com a d ec la ra çã o q u e seg u e em a n exo a e s te d o cum en to

d e v id am en te firm a d a p e lo p re s id en te .
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S SO C IA Ç ÀO COM U N IT Á R IA C U LTU R A L AM IG O S DE SÃO LU IZ G O N ZAG A

R ua 1° d e m a rço , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a /R S - (55)3352-3939

co d in om e "R ÁD IO C ID AD E C OM U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

3 . E m a ten d im en to a p en d ên c ia co n s titu íd a p e lo d isp o s to n o A r t. 131, in c iso I lI ,

in fo rm am o s q u e a m esm a e s tá su p r im id a com có p ia d a A ta d e e le iç ã o e p o sse d a a tu a l D ire to r ia

d e v id am en te reg is tra d a n o R eg is tro C iv il d e P e sso a s Ju r íd ic o s em a n e xo .

4 . E m a ten d im en to a p en d ên c ia co n s titu íd a p e lo d isp o s to n o A r t. 131, in c iso V;

in fo rm am o s q u e a m esm a e s tá su p r im id a com a có p ia d o R e la tó r io d o C on se lh o C om un itá r io em

a n e xo .

5 . E m a ten d im en to a p en d ên c ia co n s titu íd a p e lo d isp o s to n o A r t. 22, S 3°, in c iso III c le o

a r t. 42 d a P o r ta r ia 4334 d e 2 0 1 5 , in fo rm am o s q u e a m e sm a e s tá su p r im id a com a có p ia x e ro g rá fic a

d o RG e C P F d e to d o s os d ir ig en te s d a A sso c ia çã o C u ltu ra l C om un itá r ia A m ig o s d e S ã o L u iz

G o n za g a em a n e xo .

6 . E m a ten d im en to a p en d ên c ia co n s titu íd a p e lo d isp o s to n o A r t. 131, in c iso II c /c a r t. 4 0 ,

o n d e o E STA TU TO SO C IA L d ev e se a d eq u a r à P o r ta r ia n ° 4334 d e 2 0 1 5 , in fo rm am o s q u e o m esm o os

p ro c ed im en to s já fo ram tom ad o s , p o rém , o p ra zo p a ra fin a liza r e s te p ro c e sso se e s te n d e rá um po u co

a lém do p ra zo d e te rm in a d o p o r e s te o fic io , is to d e v id o a s n o rm a s le g a is . O ed ita l, c o p ia q u e

a com pa n h a e s te d o cum en to , já fo i p u b lic a d o n o Jo rn a l lo ca l, e d iç ã o d o d ia 0 1 /1 1 /2 0 1 7 , p a ra reu n iã o

e x tra o rd in á r ia com fin a lid a d e d e a lte ra çã o E s ta tu tá r ia , d e a co rd o com a s n o rm a s e x ig id a s , e tã o lo g o

se ja a p ro va d o em a ssem b le ia , se rá rem e tid o p a ra o C a r tó r io d e R eg is tro p a ra os d e v id o s reg is tro s ,

o n d e v iem o s p ed ir um a d ila ta çã o d o p ra zo a té q u e o p ro c e sso se f in a liz e e p o ssam o s lh e s en v ia r a s

d e v id a s có p ia s .

7 . Q u a n to as o r ie n ta çã e s co n tid a s n o item 3 a c e rca d a e le iç ã o d a d ire to r ia , c a b e re s sa lta r

q u e a n o va d ire to r ia fo i e le ita d en tro d a s n o rm a s v ig en te s , em to ta l c o n fo rm id a d e com os d isp o s itiv o s

le g a is .

Is to p o s to , re q u e rem o s d e V o ssa S en h o r ia um a e sp e c ia l a te n çã o p o is c o n s id e ram o s q u e

as d u v id a s co n tid a s n o P ro c e sso n úm e ro 5 3 9 0 0 .0 0 7 6 8 5 /2 0 1 4 -4 1 fo ram c r is ta lin am en te reb a tid a s e

sa n a d a s . A in d a , em re la çã o ao co n tid o n o item 6 a c im a , re ite ram o s o p ed id o d e d ila çã o d o p ra zo em

6 0 d ia s em ra zã o d a s ju s tif ic a tiv a s p la u s ív e is a p re sen ta d a s , p o is e x is te um tem po h á b il p a ra os

d e v id o s reg is tro s d o E s ta tu to S o c ia l, os q u a is se rã o en cam in h a d o s à vo ssa se c re ta r ia a ss im q u e
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S S O C lA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 10 d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n z a g a /R S - (55)3352-3939

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

t i v e r e m a d i s p o s iç ã o . E n te n d e m o s q u e c o m to d o s os d o c u m e n to s q u e o r a se j u n ta m , p r o v a m

c a b a lm e n te q u e a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U A L A M IG O S DE S Ã O L U IZ G O N Z A G A

e s tá s e m p r e se a ju s ta n d o à s n o rm a s le g a i s p o d e n d o e d e v e n d o te r s e u p le i to d e R E N O V A Ç Ã O DE

O U T O R G A c o n c e d id o .

O u tr o s s im , a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U A L A M IG O S DE S Ã O L U IZ

G O N Z A G A m a n i fe s ta o n o s s o c o m p r o m is s o d e s e g u i r s e m p r e e s p e lh a d a n o s p r in c íp io s d a le g a l id a d e

e t r a n s p a r ê n c ia , a r e a l i z a r d e m a n e i r a n o b r e e e f i c a z s e u s s e r v iç o s p a r a com a c o m u n id a d e lo c a l .

S e n d o o q u e se n o s a p r e s e n ta v a p a r a o m o m e n to , s u b s c r e v e m o -n o s , a p r e s e n ta n d o v o to s

d e d i s t in ta c o n s id e r a ç ã o .

U(a,{lj
E u d o n t n io G e r a r d f
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S SO C IA Ç ÃO C O M U N IT Á R IA C U LTU R A L AM IG O S DE S ÃO LU IZ G O N ZAG A

R ua 10 d e m a r~ o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o , L u iz G o n za g a /R S - (55)3352-3939

co d in om e "R A D IO C ID A D E C O M U N IT A R lA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

DECLARAÇÃO

D ec la ro , p a ra fin s de com p ro va çã o ju n to a o D ep a r tam en to de O u to rg a de

S e rv iç o s da S e c re ta r ia de R ad io d ifu sã o do D ep a r tam en to de R ad io d ifu sã o E d u ca tiv a ,

C om un itá r ia e de F isca liza çã o do M in is té r io da C iên c ia , T e cn o lo g ia , In o va çã o e

C om un ica çõ e s , q u e a em is so ra do q u a l p re s id o en co n tra -se com as su a s in s ta la çõ e s e

eq u ip am en to s em co n fo rm id a d e com a ú ltim a a u to r iza çã o do M in is té r io d a s

C om un ic a çõ e s . De a co rd o com os p a râm e tro s p re v is to s n a reg u lam en ta çã o v ig en te ,

c o n s ta n te s n a re sp e c tiv a lic e n ça de fu n c io n am en to da e s ta çã o em f ie l c um p r im en to d a s

n o rm a s e s ta b e le c id a s p a ra o se rv iç o de ra d io d ifu sã o com un itá r ia , c o n fo rm e d e te rm in a

a N o rm a C om p lem en ta r N° 0 1 /2 0 0 4 .

S ã o L u iz G o n za g a , 31 de o u tu b ro de 2 .0 1 7 .

I J
P re 'â en te
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA

Rua 1° de março, 2453 - 97 800.000-São Luiz Gonzaga/RS-(55)33523939

codinome 'RADIO CIDADE COMUNITARÁRIA" - CNPJ : 04.085.679/0001-10

ATA N 072/2017 '

Aos treze dias de mês de setembro de dois m il e dezessete, conforme edital do

jornal a noticia do dia onze de agosto de dois m il e dezessete, reuniram se os

associados as dezenove horas não havendo coro aguardou-se até as dezenove e

trinta que foi dado inicio da assembleia pelo presidente G ilberto.Guilherme Gerardi.

Foi apresentada uma chapa única, sendo composta pelos seguintes membros:

presidente Eudo Antonio G irardi, vice-presidente Valmocir Avila de O liveira primeiro

tesoureiro Alécio Antonio Dos Santos segundo tesoureiro Maricelma Dorneles da

Rocha, primeiro secretario Silvana Wesz Dam ian, segundo secretario Margarete

Moura Lima, primeiro, digo conselho comunitário presidente Jaime Soares

Santiago, segundo Luiz Carlos dos Santos e conselho fiscal por Luiz Ival Souza

Silva, Adriano Santos Ribas e Neri Rohr e como suplentes G ilberto Guilherme

Girardi, S ilvana Ribeiro Penedo e Mario R ibeiro, sendo assim eleita por aclamação

e logo após empossada. Nada mais havendo a tratar encerro a presente ata que

vai por m im assinada e demais presentes. S ilvana Wesz Dam ian, Luiz Carlos dos

Santos, Luiz Ival Souza, Fabio Resende, Adriano Ribas(assinatura ilegível), A lecio

Antonio dos Santos, (assinatura ilegivel), Isabel Lino Dorneles, (assinatura ilegível),

Maristela Lino Dorneles, Eudo Antonio G irardi

~" ..
lI...•., .,,1. .,

f..' ..
',' ••. ~ ',%

\\ ;",.' ...•• ABEUONATOOENOTASEPROTESTOOESÃOLUIZGONZAGA - .-.r.~;;:-
\~ i;; \~'1~C "D O R 1 '1 "IIE ~ lO lo IA C IV lO O , 2 .2 1 . IS N ,.A 0 3 .fO N E .: (~ 5 ) 3 3 S 2 3 0 :l6 .C . E P 9 7 e o o .n o o .S A O L U llG O N z ,o ,:;A IR S ..

" ." lo B o i. C L Á U D IA . M A R IA . S O M M E R JU C H E N P A R C IA N E L L O • T a b llli~

\. . - ------ E.me,l: claudiaparC lanello@hotmsll.com ••••••

T A a E L IO N A T O D E N O T A I E P R O T E IT O ~

.~ Reconheço • AUW1J~Q~~' fi.zYádBf~~~~'rIO Ger.rdi. ~ !_

'''l'~~i•.n'''J ''h.nLop.~~q'\;~\H~~m~~,1~fl~~~'2 0 1 7 [.

't~Im " .• ''',1 0 • "" di" •• " 1,4 0 .,...". H O O O O '-"A 1 :~ .
~~~ ,
.~~, - \. k',M1HC < :
'\~

.• <>.~~
~ ~
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CERTIDÃO

CERTIFICO que foi averbada e arquivada, neste Serviço de
Registros Especiais (Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas), em data
e hoje, sob nO 3, folhas 127v, do Livro A/20-RPJ, a ATA nO72/2017 de
13/09/2017 da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE

SÃO LUIZ GONZAGA, com sede na Rua 1° de Março, nO 2453, nesta
cidade de São Luiz Gonzaga-RS. Certifico, igualmente, que referida ata foi
averbada à margem do registro 1616, fls. 170f a 174f, do Livro A-16, onde se
assenta o registro dos atos constitutivos da Associação. O referido é
erdade e dou Fé.

São Luiz Gonzaga, 26 de setembro de 2017.

Bel. Ana Li .
Re,lf:SI Vela O, C

fi'ido', 'as
. I, ti t UI~,

Ana Lúcia Da Cas

Registradora

-""--_._ _ •...•..
Emolumentos: - l;"~ i~ i- ;~ - ; '; ; 'S T R OC IV il •

o ta l: R $ 1 7 ,3 0 + R $ 4 ,2 0 = R $ 21 ,5 0 . !~ I ,J . D A SP E S S O A SJL JR iD IC "S

ertidão PJ: R $ 8 ,3 0 (0 6 2 7 .0 1 .1 7 0 0 0 0 1 .0 0 1 3 3 = R $ 1 ,4 0 ) ''e''''~~.6 " \ ANA LUCIA DA CAS

Processamento eletrônico: R $ 9 ,0 0 (0 6 2 7 .0 1 .1 7 0 0 0 0 1 .0 0 1 3 1 i 1 = 'R $ ':2 ,8 ll ReglS1rôdoro

RAQUEL T"REZINHA BUENO SQAR"S

OIlWl.t Subslltula

R U il S a lv ad o r I 'm h c iru M ach :ld o . 1 2 0 \) . S a la O I - C E P 97 .8 0 0 .0 0 0 _ F O Iu :/F u .x (5 5 ) 3 3 5 2 .7 4 5 1 _ i:-lIlai!: C lIl1 o río rcg sao lu iz@ yahoo .r .;o f ll ,b r
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A S S O C IA Ç A O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S A O lU IZ G O N Z A G A

R A D IO C ID A D E F M 9 8 .7

F U N D A D A E M 1 6 S E T E M B R O S 2 0 0 0

lO C A L IZ A D A N A R U A P R IM E IR O D E M A R Ç O 2 4 5 3

S Ã O lU IZ G O N Z A G A

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz G o n z a g a R a d io C id a d e F M

9 8 .7 te m p o r o b je tiv o o c o m p ro m e tim e n to e m d e s e m p e n h a r s u a s a tiv id a d e s c u ltu ra is e

c o m u n itá r ia s , a u x ilia n d o a c o m u n id a d e c o m tra n s p a rê n c ia , n ã o s e p o s ic io n a n d o c o m

o s fa to s p o lít ic o s , re lig io s o s e e s p o rt iv o s .

P R O G R A M A Ç Ã O 0 6 :0 0 Á S 0 9 :0 0 H O R A S D A M A N H A

U m p ro g ra m a d e s ta c a n d o a n o s s a c u ltu ra c o m m u s ic a s típ ic a s d a n o s s a re g iã o ,

ta m b é m le v a n d o a o s n o s s o s o u v in te s m a n c h e te s d e jo rn a is , p re v is ã o d o te m p o , h o ra

c e rta e u tilid a d e s p u b lic a s , c o m o a u x ilio n o s d e s a p a re c im e n to s d e a n im a is d o m é s tic o s

e p e rc a d e d o c u m e n to s e c h a v e s e e s p a ç o p a ra e n tre v is ta s .

P R O G R A M A Ç Ã O 0 9 :0 0 À S 1 2 :0 0 H O R A S D A M A N H A

D e s ta q u e d a m ú s ic a b ra s ile ira d e to d o s o s g ê n e ro s , c o m e s p a ç o s p a ra

e n tre v is ta s , a u x ilio d e lo c a liz a ç õ e s d e a n im a is d o m é s tic o s e p e rc a d e d o c u m e n to s , a

rá d io c id a d e te m s e d e s ta c a d o n a d iv u lg a ç ã o p e rm a n e n te d e a n im a is d o m é s tic o s e

p e rd a d e d o c u m e n to s , p e d id o s d e e m p re g o s e d e a u x ílio s , d iv u lg a ç õ e s d e e v e n to s

b e n e fic e n te s .

P R O G R A M A Ç A O E V A N G E L lC A S 1 2 :0 0 Á S 1 4 :0 0 H O R A S

P R O G R A M A Ç Ã O 1 4 :0 0 À S 1 9 :0 0 H O R A S

P ro g ra m a ç ã o c o m m u s ic a s v a r ia d a s c o m p a rtic ip a ç õ e s d o s o u v in te s , e n tre v is ta ,

u tilid a d e s p u b lic a s , d o c u m e n to s p e rd id o s , d e s a p a re c im e n to s d e a n im a is d o m é s tic o s ,

d iv u lg a ç ã o d e a tiv id a d e s b e n e fic e n te s , d iv u lg a ç ã o d a s e m p re s a s a p o ia d o ra s d a

p ro g ra m a ç ã o .

P R O G R A M A Ç Ã O 1 9 :0 0 Á S 2 0 0 0 H O R A S

V o z d o B ra s il.
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P R O G R A M A Ç Ã O 2 0 :0 0 Á S 2 4 :0 0 E 0 0 :0 0 Á S 0 2 :0 0

P ro g ra m a ç ã o c o m m u s ic a s tip ic a s d a re g iã o c o m a m is tu ra d a m u s ic a s e rta n e ja .

P R O G R A M A Ç Ã O S A B A D O 0 6 :0 0 Á S 0 8 :0 0 H O R A S

E n c o n tro d e b a irro s e v ila s c o m a p re s e n ç a d e p re s id e n te s d e b a irro e v ila s o n d e

s e u s re p re s e n ta n te s c o lo c a m s u a s n e c e s s id a d e s a o p o d e r p u b lic a c o m o lim p e z a s ,

tro c a d e lâ m p a d a s , re p a ro s e m b u e iro s e ru a s e a s o lic ita ç õ e s d e c a lç a m e n to s e

d iv u lg a ç ã o d e s e u s e v e n to s fe s tiv o s e s o c ia is .

P R O G R A M A Ç Ã O S A B A D O 8 :0 0 Á S 1 2 :0 0 H O R A S

U m a p ro g ra m a ç ã o c o m u m c o m u n ic a d o r b e m p o p u la r q u e c o lo c a a

n e c e s s id a d e s d e p e s s o a s a o v iv o n o e s tú d io p e d in d o a ju d a a o s o u v in te s , c o lo c a n d o

o s fa to s o u tra g é d ia s , c o m o d e s tru iç ã o d a c a s a p e lo fo g o , p e s s o a s q u e n ã o te m p a ra

o n d e ir , p e s s o a s q u e n ã o te m o q u e c o m e r p e s s o a q u e p re c is a m d e e le tro d o m é s tic o s

u s a d o s c o m o fo g ã o , re fr ig e ra d o re s , p e s s o a s q u e fo ra m a tin g id a s p e la s e n c h e n te s ,

c a d e ira d e ro d a , ro u p a s p a ra b e b e s e fra ld a s .

S A B A D O A T A R D E 1 2 :0 0 Á S 1 2 :3 0 H O R A S

P ro g ra m a ç ã o R o ta r i e R o c ta ra c ti.

S A B A D O A T A R D E 1 2 :3 0 Á S 1 3 :0 0 H O R A S

P ro g ra m a ç ã o s in d ic a l.

S A B A D O 1 3 :0 0 Á S 1 4 :0 0 H O R A S

N a tu re z a e m d e s ta q u e : u m a p ro g ra m a ç ã o e m p a rc e ira c o m a A P A R P

(A s s o c ia ç ã o p ro te ç ã o a m b ie n ta l d o R io P ira tin i) p ro fis s io n a is c o m c o n h e c im e n to n a

á re a a m b ie n ta l, o r ie n ta n d o a c o m u n id a d e a p re s e rv a ç ã o d o m e io a m b ie n te , c o m o

p o d a s d e a rv o re s e s e p a ra ç ã o d o s lix o s d o m e s tic o .

S A B A D O 1 4 0 0 Á S 1 5 :0 0 H O R A S

A m ig o s d o p e ito , p ro g ra m a a p re s e n ta d o p e la p re s id e n te d a O N G q u e é

p o rta d o ra d e d e fic ie n te v is u a l.
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S A B A D O 1 5 :0 0 Á S 1 6 :0 0 H O R A S

P ro g ra m a s u p e ra ç ã o s e m lim ite , a p re s e n ta d o p e la p re s id e n te d a a s s o c ia ç ã o d o s
d e fic ie n te s fís ic o s q u e é c a d e ira n te .

S A B A D O 1 6 :0 0 Á S 1 7 :0 0 H O R A S

E s p a ç o p a ra a p re n d iz . E s te e s p a ç o é u s a d o p o r jo v e n s q u e p ro c u ra m a R á d io

c o m o in tu ito d e a d q u ir ire m c o n h e c im e n to s té c n ic o s s o b re a p ro fis s ã o d e ra d ia lis ta .

S A B A D O 1 6 :0 0 Á S 1 7 :0 0 H O R A S

E s p a ç o p a ra e s ta g iá r io s . E s te e s p a ç o é a b e rto p a ra p e s s o a s q u e fiz e ra m c u rs o

n o S E N A C d e d ic ç ã o e o ra tó r ia , ra d ia lis ta e p re c is a m c o lo c a r e m p rá tic a s e u
a p re n d iz a d o .

D O M IN G O

P ro g ra m a ç õ e s v a ria d a s p e la m a n h a c o m e s p a ç o p a ra c u ltu ra n a tiv is ta . N a ta rd e

p ro g ra m a s e v a n g é lic o s n a p rim e ira e a p ó s m ú s ic a s p o p u la r b ra s ile ira .

C A M P A N H A S N A C IO N A IS

C o n tra o c ra c k , d e n g u e , d is q u e d e n u n c ia , s e b e b e r n ã o d ir ija ; C a m p a n h a s c o n tra

o ta b a c o ; p ro ib iç ã o d e b e b id a s a lc o ó lic a s p a ra m e n o re s .

C A M P A N H A S L O C A IS

P a ra p o d e r a b ra ç a s , a u x ilio a m e n in a R a is s a , jo g u e lix o n o lix o , c o n v ite s p a ra

a tiv id a d e s b e n e fic e n te s ; p re s e rv a ç ã o d o m e io a m b ie n te ; c o n tra a p e s c a p re d a tó r ia n o
R io P ira tin i e U ru g u a i.

S ã o L u iz G o n z a g a , J a n e iro d e 2 0 1 7 .

P re s id e n te
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CARTEIRA DE IDENTIDADE
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IL LEI N9 7,116 DE 29/08183
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ASSlN,lru 1!.fiIlt ..•.R
CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBUCAFEDERATIVA DO BRASIL

RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO-GERAL DE PERICIAS
OEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO
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~ M IN I S T E R IO D A F A Z E N D A

R e c e i t a F e d e r a l

Cadastro de Pessoas F is icas

CO M PRO VANTE DE INSCR IÇÃO
Númeto

9 7 7 .4 9 5 .9 1 0 .8 7

N < lm e .

S ILVANA W ESZDAM IAN

CÓ D IG O DE CO NTRO LE

6 B C 1 .A 2 2 5 .E 1 4 7 .2 2 C 8

A t J u le lJ ! s o o J o o e d e 5 le C ( ) f l lP f u \ ' ( H l l e d e ' i c r a

s e r (ü r n lr m a á .l n a Im £ 1 " m - t , n o e n d e ~ e ç o

w w w .r e c e i l a . f a z e n d a .g o v .b r

C o m p fo .• .;m le ~m :li40p e la

S e c r e L io r ! { t d~ R ece it~F e c e r < l l r i ; 1 B f i lS :1

às 16 :03 :05do d :a 25 /09 /2013 (he ra e da ra <4 :B r a , í l i a i

digi10 v e r : f < a d c r 0 0

.tl"::$> .~ "J i.•.
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Respos!as na página 10

H o r i z o n t a i . .

2 . C o rre ia d e c o u ro , a tira c o lo , p a 1
arma, o tambor, ou o cinturão.

3 . R e la tiv o a b a b e i, c o n fu so , d e so r ,
I

6 . Q u e im a d o , in c in e ra d o .

8 . T o rn a r(-se ) (a v o z ) sem e lh an te i

12 . Q u e , o u o qu e b a ju la ; ad u lad o r,~

1 4 . D om in a r , v en ce r , com ba te r , ex t

1 5 . A lu n o d a e sco la m ilita r su p e rio r

d a A e ro n áu tic a .

1 6 . Á rv o re d a fam ília d a s E b en áce3

m ad e ira e scu ra , p e sad a e m u ito re s

p a ra m a rch e ta r p eça s d e m ad e ira

ad o rn o .

1 7 . A to d e ab a s te c e r; p ro v im en to .

1 8 . F aze r a lg o en o rm e , o u co n fu so ,

d e B ab e l.

1 9 . P a t1 e d e um a m áqu in a -fe rram

po rta um a p a rte ro ta tiv a o u m ov en '

E udoA n to n io G e ra rd i. ' "

P re s id en te

S ão L u iz G on zag a , 0 4 d e n ov em b ro d e 2 017 .

A b e rto sáb ad o s e d om in go s

_ R oup a s m ascu lin a s , fem in in a s e in fan til

- B aza r e u tilid ad e s

A l t e r a ç ã o E s t a t u t á r i a

A tend em o s

à dom ic ílio

~

6 '

,. • ,', .' I' .' I' I" ~

. . . . . . . , . . . . . . ~ 1 6 I

- '
ED ITA L D E C O N V O C A Ç A O D E A S S E M B L E I A

G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A
A A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA CU LTU RA L AM IG O S D E SÃ O LU IZ

G O N ZA GA , en tid ad e com pe rso n a lid ad e ju ríd ic a , n o s le rm o s d a L e i n úm e ro 6 .0 1 5 , d e 3 1

d e d ezem b ro d e 1 .9 7 3 , com seu E s ta tu to reg is trad o no O fic io d o R eg is tro C iv il d a s P e sso -

a s Jw 'ld ic a s d e s ta C om arca , n o L iv ro d e R eg is tro sA 'O 16 , à s fo lh a s 1 7 0 a 1 74 , so b núm e ro

d e O r d e m 1 .6 1 6 , r e p r e s e n t a d a p o r s e u P r e s i d e n t e E u d o A n t o n i o G e r a r d i . c o n v o c a t o d o s

o s a s s o c i a d o s p a r a um a A ssem b lé ia G e r a l e x t r a o r d i n á r i a , q u e s e r á r e a l i z a d a e m 0 5 d e

d ezem b ro d e 2 017 , á s 1 9 h30 m in (d ezen ov e h o ra s e tr in ta m in u to s ) n a ru a p rim e iro d e

m a r ç o , 2453 s e d e R a d i o C i d a d e , e m p r i m e i r a c o n v o c a ç ã o c o m c i n q ü e n t a p o r c e n t o m a i s

u m d o s s ó c i o s p r e s e n t e s c , à s 2 0 : 0 0 ( v i n t e h o r a s ) e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o c o m q u a l q u e r

n ú m e r o d e a s s o c i a d o s p r e s e n t e s p a r a a p r e c i a ç ã o d o s e g u i n t e a s s u n t o :

•

" ...•.------'"

-
. '•.

"

,",
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9

Cantora são-Iuizense Anahy Guedes será

agraciada com prêmio da Assembleia Legislativa
A c;llHora s~'io-luil.ell-

se i\nahy C:.u,'des, Inj t::.~.

l'olhid;1 para l'l'ceber uma
irnpllItalltc dislillÇJ~) do

E'!'I.1do. A t....ksa U,rdura

da AS:';("lI\blel;1 L('gi~laliva

homolog{ltl. na mallhã Jt::

(Jlltelll (31), li" ,lgraci.IJos
COIll o rr~rHi(l Vitor 0.101-

(ellS TeixeirJ de 20 L7, nas

suas 19 c;tleg{)rias. O"

agraci,,,.lm; foralll indica-

tios J ('olTlis~JO Julg<ldú-

ra d;] prt'II1I,lçÜO pelus ga-

binetes paI ]all1('llld(t:S.

A çelilllôni" de entre-

ga .1,1 Ji.':.lillç;io ('.<-lá pre-

l'i.<.1:l P.lf,l ,I dia (j de Je-

LClllhro, à;, I~h, no Teatro

Palite 1:L.tIOlli" da Asselll-
bki.\ Legisl,lliva

i\ C,lJllis;,J') julg:IJOfd

da premiaç:lo i torlllada
por .injói rcprcst:l1l;lllleS do

Sindical\) dos ~Iúsico;,
IHüfissíon.lls d,) l{j\1 (jr,lll-

de Jo Sul tSie',miRS), um
r<:pres(.'ntallll"_ Jo l\'lo\'i.

111t':IILO.1.r;IJi.;i('I1ali.~la Ga-

. Úcll~l (MT(j), l!lU r<"prt'.

selltante da FUllJ,IÇ:i.r, Vi-

IUI M:lleus Tt':ixcira t': 11m

11'.'[llCSl'nIJlIle do Ot:p.:i[.
1;lmel1to ,li.: Cultura J,l :\s-

sembleia Lt:gi:..

laliva HS

'\~ral'i;l-
do:'>

c'111{(Jr: Clti.
co Sal,1I

C,llllora:

Allahy (iIlCdl',~

De,c I.I11lJ-

dor: ROJllnl

\\'ebet

lk..:1..ltll,l-

dora: SilvJIU

t\lldr3d~

Trovadur:
Jo:.é blilialct

Trovadnra:

T~té Cu'v,llha

Cnmpu~jlor(a): Piris(:a

Grecco
ImlrWllellflst,l Gill)Çr-

to MOllleÍlo

All",lllj,IUOltJ'I: i\dd

Varga~

l'aiJd'XI,a.l: J;lJII' ()li-

veira fiUlll

1'lCIdllW[t,lj .\Iusical:

Cad<l., LcaJ1dl<l C.:Kho<'irã

Capa Je iJisco: Pt'dm

JtÍlllOI d" FOllluUr;1

100% Autorid °I Deslgll

j\"UTUtvl BR:\NDING

(Edson de Sou7a)

Veícul{) de Dl VIII"'"lÇ;ieo

deArtisla Gaú..::hu(,l): TV

Tradiçào

Grupo de Show: Gru-

po Chãodt'. Areia
Grupo de Baile: Alma

(jaud~riJ

Grupú de Dança Ga-
ll\:h;l: Grupo Folclórico

T'Llpáws d.l Tradiç50
BJlldillha TípicaAle-

m,l: Banda Sul Brass

Conjunto oulmérpl'e-
I~ de lvlú::;ica Tellto"l'io-

~',IalldcllS~: I.uda Lll(t

CUlljUJHO ou Intéll)le-
lo:', lk jVlllSi'::,l Ílalo-rio-

gl':Hldenst': R"g:lzzi Dd

Monti

Em homen,lgem ao
músico, C<'lntor, composi-

tor e cineasta, o Prêuuo

Vitor Mateus Teixeira foi

instituído pela Assemble,ia

LegislalivJ do Rio Gran-
de do Sul por meif) dn

Resolução2.708,de.19dt',

agosto de J 997, Este lri-

"

buto a Teixeirinha busca

reconhecer, valorizare iu~
centivar os trabalhos e

ações que divulguem a

música e o 31tisL'l gaúcho,

o

"

Alrl'l,h,:;io [SlJluljn.l

S;ioLUll GOIlIJga, (I.llk [J,'v<,moJO (k 2Ú11
Vcrlkais

l. Cordão com que se ajusta

(I sapato aos pés,
4, Sopro brando e qllence,

5. Que balbllcid

7, Que (mIa mil preso bai.
xo; móJico.

9. Ação.de abocar; Encontro

de UlJas bocas t'.utre :.i.

lO, Fazer-se ou torllilJ-Se

bárbaro,

11. Árvore visLosa e de gran-

de porte, da farrllliil das Le-

guminosas,

13. Árvore sapotácea, cujü
fruto r o abiu

15.o que diJige IInJ;J cabina.N(~SI)flStas 1W página 10

2. Correia de Ct1UfO, a tiracolo, para ~uster uma
,11111.1, o tambor, 0\1 ú cinturão.

3. Relativo a babeI, confuso, desordenado.
6. Queill1.1do, incinerado.

8. Tornar(-se) (a voz) semelhante à do haril<)no

12. Que, ou o que bajula; adulador, puxd-saco.
l4. Dominar, vencer, combater, extingUir.

15. Aluno da escola militar superior do UXt"rCltr} e
da Ael'Onáutica,

J 6. Árvore da fallúlia d.as Ebenáceas, que produz

madeira escura, pesada e muito resistente, usada

par3 marchetar IJe-ças de madeira usadas como
aUOlllO.

17. Ato de abastecer; provimento.

18, Fazer algo enorme, ou confuso, como a torre
de Babel.

19. Parte de uma máquina-ferramema, que su-

pona uma parte rot<J(jva ou ll10vente,

J InriZllulais

EuJoAJ1l01110 Cjcl <!fui

1>le~iJellte

Aberto sabados e domingosAtendemos

à domicílio

EDITAL DE CONYOC\('Ao DE,\SSEMBLÉIA
GERAL EXTR\OIWIN'\RIA

t\ ..\SSOCIl\Ç Ao COMUNITt\RI;\ CVl TURAL .-\;1.11005 DE sAO LUIZ
GUNZ/\(jA, clllld,ldc !':'Jlll I'CISIlII;l!ld,l<1('J'11 idl~,l, 110, rellJl0.'.dJ Lei númeroÓ.Ül5, de 31

d,' dClt~lillJl(J d~ J ':l73, ÇOl1l~~u E~lJ\IIhl n~gblJ,ldu IIU011<':1"-'du RcglSllQC,vil das Pr.:;,s'J-

.b IUI idlLJ~ J<,~I.] CUJll<lIl'..l. IlU 1.1\'1(' li,' I{egl-;uu,> A-lIl(i, ,IS lolhJ~ 170 J 174, sob millli:IO

de Oldcnl J(J I rj, n'l'n'~c[Jt.l,1.1 jI,ll :;<:Ll 1'(\',1<1<:,1\(:Fu,liJ AI1l()[WJ GC.I,ll,h, e.onvoca lvd0~

<.I~,lSSl)LI..ldl]~ 1'011',]UIllJ ,\,iS~lIllJkl;1 Cltl,)l .c..\tr:I"ldJfl.lllil, 'lU': ielá leJllz,lda em 03 de

<kl.cmbl') dI: 2017, <i~ 1'11J~(I11l1l1(l!ezl'IIUV<' hllr,l~e !riu!., 1l1lIW1(,S) Ilo.!IU.l pllmetrodt

IlI<llÇO,2'-1S.I'l'l!<- RJ.iI,' CldJde, em prllnell,l OIIIV(",i\:1," ,l,tll ,-lE;qu~l\t.1 ror cenTO nlJl~

11md'JS ~0L11l~ [11<'~Clltc, e, à.'>2U.ÚO (\'inl~ hUI ,1.~Jem ,o:gmhLI ",-'JI\<.".~~\Ç;l')C')GI qU~I'-ll!l';1

nUllIel<J d(' .ISS"ClJJ(,~ plc,cllle" P:UJ a\lI('<."l,I,..lu d(, ;t"y-"illk'. i!::,~!Hl,o).

- Roupas masculinas, femininas e infantil

. Bazar e utilidades

Fone 9,9719.-4847- 'Rua Bento Soeiro, 987, Bai;o 'da Gruta
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Estado do Rio Grande do Sul,

SÃO LUIZ GONZAGA

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS

Rua Salvador Pinheiro Machado, 1626

Oficiai Titular: Ana Lúcia Da Cas

Oficiai Substituta: Marilan Cristiani Beck

INTERESSADOS
..~.~(,,,.:.I('Ã(' ,.,r.--'O.'F' '0"_,

•.~'~:.i~ '.-'.•. "..1;,;", •.... ~,. ,I., "', :"':.i.J •.,

NÚMERO DO REGISTRO: : .• D.0

FOLHAS: 17'J [, 174

LIVRO: 11-06

AUTUAÇÃO

AOS 31 DIAS DO MÊS DE msrço DO ANO ~E 20 10 ;

NESTA CIDADE DE SÃO LUIZ GONZAGA, ESTADO DO RIO GRA~DE DO SUL,

EM CARTÓRIO, AUTUO AS PEÇAS QUE ADIANTE SEGUEM. EU, \ \ ,
I

OFICIAL SUBSCREVO E ASSINO. \

~

'~\!b:~' J .'\
-(-;;') REGISTRO CIVIL

, . /'~~., DAS PESSOAS JURíDICAS \
.~& ~

.• Bel. ANA LUCIA DA CAS
Registradoru

MARILAN CRISTIANI BECK

L Substituta

São Luiz Gonzaga. RS
-..--.- =~.,
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R epú b lic a F ed e ra tiv a d o B ra s il

E s ta d o d o R io G ran d e d o S u l

S e rv iç o d o R eg is tro C iv il d a s P e sso a s Ju r íd ic a s

C om a rc a d e S ão L u iz G on zag a

CERTIDÃO

EU ,M a rila n C ris tia n i B eck , S u b s titu ta

d o R eg is tro C iv il d a s P e sso a s Ju r id ic a s

d e s ta c id ad e e C om a rc a d e S ão L u iz

G on zag a ... '

. U SA N D O . d a fa cu ld ad e q u e m e co n fe re a L e i, e p o r

m e h av e r s id o v e rb a lm en te p ed id o .

CERTIFICO. q u e rev en d o em C a rtó r io , o L iv ro d e

R eg is tro d e P e sso a s Ju r íd ic a s n úm e ro A -O 1 6 , à s fo lh a s 1 7 0 à 1 7 4 , so b

n úm e ro d e o rd em 1 .6 1 6 (um m il se isc en t~ s .e d e z e sse is ) , v e r if iq l;;le i

c o n s ta r o reg is tro d a A lte ra ç ão E s ta tu t< \n a d o : "A S S o .C IA C A o .

C o .M U N ITÁ R IA C U LTU RA L AM IG o .S D E SA o . L U IZ G o .N ZA G A " , com

sed e e fo ro em S ão L u iz G on zag a jR S , n a R U ~ \ 1 0 d e M a rço n ° 2 4 5 3 ,

fa z en d o -se a s r~m issõ e s re c ip ro c a s . O reg is .tr fo i la v rad o n e s ta d a ta .

o . REFERIDO. E VERDADE E Do.U FÉ. E u , I , O fic ia l S u b s titu ta ,

su b sc rev o e a ss in o . . \\

S ão L u k G on zag a , 3 1 d e m a rçp d e 2 .0 1 0 .
, "-
. \ . '- l ' .., I • \ ..
I~ n~ '\j'i "', ~ .~ "" l '\ .,) ." , ;...V

~Marilan Cristiani Beck\
O fic ia l S u b s titu ta d o R C B J .

0 6 2 7 .0 1 .0 7 0 0 0 0 1 .2 1 9 3 8

0 6 2 7 .0 1 .0 7 0 0 0 0 1 .2 1 9 3 9

0 6 2 7 .0 1 .0 7 0 0 0 0 1 .2 1 9 4 0

~ '\O O
i . REG ISTRO C IV il

",,'i~!.,DAS PESSOAS JUR íD IC AS .

B e l. AN A L lJC IA DA CAS i
RHgi5tl'éfdora

MAR ILAN CR IST IAN I BECK
SutJstitut(J

São Lu iz G onzaga . R S
••••••----~ _~ ..,M fI'~ 1 .~ lfW !V ~ '!I
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT A .R lA C U L TU R A L AM IG O S D E SÃ O LU IZ G O N Z A G A

R u a I U d e m a rç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a /I? :>- (55)3352-3939

c o d in om e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

,

S ã o L u iz G o n za g a ,2 5 d e m a rç o 2 0 1 0 .

A o O fic ia l '

D o C a r tó r io d e R e g is tr o d e P e s so a s J u r íd ic a v
N/C

N o u so d e m in h a s a tr ib u iç õ e s , e u , E u d o A n tô n io G e ra rd i , r e p r e s e n ta n te

le g a l d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz G o n za g a , p a ra a s s in a r a

so lic i ta ç ã o d o r e g is tr o d a A ta d e A lte r a ç ü o E s ta tu tá r ia e d a D ir e to r ia E x e c u tiv a , o c o r r id a

n o d ia 0 9 d e a g o s to d e 2 0 0 8 , v e n h o , p o r m e io d e s te , r e q u e r e r a o C a r tó r io d e R e g is tr o d e

P e s so a s J u r íd ic a s o R e c o n h e c im e n to O /ic ia l d a A ta d e A lte r a ç ü o E s ta tu tá r ia e d a

D ir e to r ia E x e c u tiv a d a A .\ 'S o c ia ç ü o C om u n itá r ia C u ltu ra l A m i) ;o s d e S ü o L u iz G o n za g a ,

f im d a d a n o d ia p r im e ir o d ia d e z e s s e is d e s e tem b ro d e d o is m il , te n d o su a s e d e so c ia l n e s ta
c id a d e , R S .

?ttUUJ!
1 1 1 n io G e ra rd iZ

P r id e n te

----_._ .._-_.- -- --- -~
'< ~ .. TABELIONATO DE NOTAS E DE PHOTESTOS o e T!TUlOS ~
i " R U 3 1 ° d a M a r ç o , 2 3 6 7 . S • •1 1 10 2 " S ã o lu i7 G O ll l ; \1 l3 • R S _ f 'Q " e IF < lK : ( 5 5 ) ~11144 '""":

_ _ ''. _ _'r :< _= .... . _.c~:'_~~_"..:lARICf.._:~~S(L O ltE N T l . T A G E lIA _ , I

R e co n h e ço a ..A U T E N T IC ID A D E d a -fitm a _ d e _ E u d o .. A Iilo n io

" G e ra rd i. G r')
E M T E S T E M U N H O \........4 1 . V E R D A D E

sa o L u iz G o n za g a , 25d e m a rç '1 jje 2010- '2
v , , . A p lr ,c J d . o ." 'O U.• .•I , . M o r l l , . E ' . ,Ç { tv 'I l t ." A t l t á r f í 'd ' . 1 3 i'U ' : 2 5 1 7 3 2

6 ~_.- 0 1 " - - / - .

EITlol.: R$ 2 ~ ;(l.• .S .lo d lg l t l l : R$ 0,20 M~-- Cl"f" 2 .00466

,~,-~,~~,':~~~~'E"OA'

••..l,

;;
I
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----- 'C~Oll1provante de Inscrição e de Situação Cadastral. Impressão

Page I of I

Receita Federal

---------_ ._--_ .._---_ .._--------------_ .- ---

---------- --- ------ ~-- __ o

Comprovante de Inscrição e de Situação Çadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação.da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

füFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/10/2000

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*"**"*.*

I COM PlEM EN!O

CASA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

rN ;:;;O ;;:M "'E 'EM W P"'R"'ES"A :õ"R""A "------- ---------,

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SAO LUIZ GONZAGA

r'N ,"UW M "'ER"O i"iD ii'E ""ffi'SC ;CRO iIÇC1A [OO~--- r 'CO ;O "'"M "P:;;R ;;;;;O "V ;-;A "N""T ;::E -;D "E ;:;-;IÜN ;;;S"CO ;R"I;;:Ç "Ã f:O~E:;-;:D ;;E :;-;:S :;IT :;:;-;UC ;A~Ç""A jf."O);Ti10;AAT<TA"O ii'E '"iA iiBE"R ;TTU"'R iAA ----J
04.085.679/0001_10 I CADASTRAL 06/10/2000I MATRIZ _I

rCNÓ lioiii'G iiiO 'EnOFiES:CC iiR Ii'ÇA fiO iioiAA '"iA iiT lVV il"OA"O"E 'FEC ;CO"N ,I'Ó '''M iC 'CAAPiPR"'N "'C ",IP ';;A "---------- . ,

94.30.8~OO. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

G irinTu",õO ii;OO '>"E iiS"TA"B"'''''E 'i'C ,iM M F.EN iiTnO"(N iCoiM M 'EmDE",'",A ",NT<TA"S""A '>--------------- -- ----- ~-----l

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

rCNÓ liO iiiIG iiiO 'EnoFiES;cC"O 'R ,i'ÇAA iO );O iiA "S-':ATTiilvm IO iiAY iOFiESiõE 'iC iiON iNÓ"M ""C '.õA ;I;S<SEF<C ,"UCN iNO iiJA [RR iA IASS------- -- _ .-- ---- -- _ _ .- _ _ _ _ _ _ I

94.93~6-00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

rc;cÓ liD iiiIG :cO "E"U '"'S ,.CC 'RR ii'IÇÁÁ<O )iO iiA~N ;AATiiuiiiRF:EZA iA.J''''UR '"'O ,"IC ''A '- - -- - --- ---- ----- -- _ _ _ I
399.9 - ASSOCIACAO PRIVADA

j SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 25/03/2010 às 09:11 :23 (data e hora de Brasllia).

I lOGRADOURO I
'--' R PRIMEIRO DE MARCO

I CEP ==-' I BAIRRO/DISTRITO 1'./ M UN1C/PIO

. 97.800-000 ---.J. CENTRO 1 SAO LUIZ GONZAGA
------------

Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 25/03/2010

http://\VIV\V.rcceita.fazenda.go v. br/preparar I 111pressao/lll1 pri 111ePagi na.aSD
., C IA" I•.••"'. A
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CA's•.A
C A IX A E C O N Ó M IC A F E O E R A t.

Certificado de ReguJal"Ídade do FGTS _ CRF

Inscrição: 0 4 0 8 5 6 7 9 / 0 0 0 1 _ 1 0

Razão Social: A 5 S 0 C IA Ç A O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E .~ L G O N Z A G A

Endereço: R U A l_ D E M A R Ç O 2 4 5 3 C A S A / C E N T R O / S A O L U IZ 'G O N Z A G A /
R S / 9 7 8 0 0 - 0 0 0

A C a ixa E co n ô m ica F e d e ra l, n o u so d a a tr ib u içã o q u e lh e co n fe re o A rt.

7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , ce rtif ica q u e , n e s ta d a ta , a

e m p re sa a c im a id e n tifica d a e n co n tra -se e m s itu a çã o re g u la r p e ra n te o
F u n d o d e G a ra n tia d o T e m p o d e S e rv iço _ F G T S .

o p re se n te C e rtif ica d o n ã o se rv irá d e p ro va co n tra co b ra n ça d e

q u a isq u e r d é b ito s re fe re n te s a co n tr ib u içõ e s e /o u e n ca rg o s d e v id o s ,
d e co rre n te s d a s o b rig a çõ e s co m o F G T S .

Validade: 2 5 /0 3 /2 0 1 0 a 2 3 /0 4 /2 0 1 0

Certificação Número: 2 0 1 0 0 3 2 5 0 9 0 9 0 4 7 4 9 5 0 2 0 3

In fo rm a çã o o b tid a e m 2 5 /0 3 /2 0 1 0 , à s 0 9 :0 9 :0 4 .

A u tiliza çã o d e s te C e rtif ica d o p a ra o s fin s p re v is to s e m L e i e s tá

co n d ic io n a d a à ve rifica çã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ixa :
www.caixa.gov.br

P a g e I a f I
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Certidao Negativa de Debito

-- ---'-. __._----

Page 1 of 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA _

DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS E '

ÁS DE TERCEIROS

NO028662009-19023090

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SAO
LUIZ GONZ

CNPJ: 04.085.679/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer

dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que niío constam pendências em seu

nome relativas a contribuições adm inistradas pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa do Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS).

Esta certid iío, em itida em nome da matriz é válida para todas as suas

filia is, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e ás

contribuições devidas, por le i, a terceiros, inclusive ás inscritas em O lvida

Ativa do INSS, niío abrangendo os demais tributos adm inistrados pela

RFB e as inscrições em Olvida Ativa da Uniiío, adm inistrada pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certid iío
Conjunta PGFN/RFB.

'sta certid iío tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO8.212, de 24
'-üe Julho de 1991, e alterações, exceto para:

- averbaçiío de obra de construçiío civil no Registro de Imóvejs; .

- reduçiío de capita l social, transferência de contróle" de cotas de

sociedade lim itada e cisiío parcia l ou transformaçiío de entidade ou de
sociedade empresária ou simples;

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme defin ido pelo

art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código C ivil, extinçiío

de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente
de cisiío totai, fusiío ou incorporaçiío.

A aceitaçiío desta certid iío está condicionada á finalidade para a qual fo i

em itida e á verificaçiío de sua autenticidade na Internet, no endereço
<htlp://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certid iío em itida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de
02/05/2007.

Em itida em 07/10/2009.

Válida até 05/04/2010.

Certid iío em itida gratuitamente.

A tençiío:qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento.

-c

•••• ••• '" - .C'\o •••••• -
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" M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Procuradoria .Gera l da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federa l do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

.
Nome: ASSOCIACAO COMUNITAR IA CULTURAL AM IGOS DE 'SAO LU IZ GONZAGA

CNPJ: 04.085.679/0001-10

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, re la tivas a tributos adm in istrados pela Secretaria da Receita

Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida A tiva da União junto à Procuradoria-Gera l da

"Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, em itida em nome da matriz e válida para todas as suas filia is, re fere-se

exclusivamente à situaçilo do suje ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as

contribu ições previdenciárias e as contribu ições devidas, por le i, a terce iros, inclusive as inscritas em

Dívida A tiva do Institu to Nacional do Seguro Socia l (INSS), ob jeto de certidão especffica.

A aceitaçilo desta certidão está condicionada à verificaçilo de sua autentic idade na . In ternet, nos

endereços <htlp :/Jwww.receita .fazenda.gov.br> ou <htlp :/Jwww.pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão em itida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.

Em itida às 16:46:19 do dia 24/03/2010 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/09/2010.

Código de contro le da certidão: 3528.F186.D27F.A7D8

Certidão em itida gratu itamente.

A tençilo : quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃo LUIZ GONZAGA

Rua l° de março, 2453 - 97.800.000 - São Luiz GonzagalRS - (55)3352-3939

coelinome uRANO CIDADE COMUNITÁRIA u - CNPJ: 04.085.679/0001-10

"

**********************************i\TA*******************.**************.,
Quadragésima oitava reunião em Assembléia Geral, aos nove dias do mês de agosto de

dois m il e oito, as dezesseis horas, reuniram-se em assembléia Geral os associados da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA, na Rua

Primeiro de Março, número dois m il qU lltrocenJos e cinqüenta e três, Pllru examinllr,

discutir e aprovar ou não os seguintes assuntos na ordem: I) Eleição e posse da Nova

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Associação coriforme edital de convocação.

No prazo legal apenas umll chapa foi apresentada, considerando c7wpa única foi eleita

por aclamação, sendo assim constituída: Preside1l/e - Eudo Antonio Gerardi; Vice-

Presidente - G ilberto Guilherme Gerardi; Secretária Geral - Maristelll Lino Domeles;

Segundo Secretário - Carlos Marion Flores da Silva; Tesoureiro - Luis Carlos Perchim

Barbosa; Segundo Tesoureiro - Maricelma Dorneles Rocha; D iretor Comunitário - Zecir

Alécio da Silva Corre0; Segundo Diretor Comunitário - Márcio Luciano Diniz Barboza;

Presidente Conselho Fiscal- Nei Roberto Batista de Morais; Vice Presidente do Conselho

Fiscal - Apolinária Benites; Secretário - José Valdir da Silveiru Garcia; Suplentes (lO

Conselho Fiscal - Luis IVlll Souza Silva, Rosa Branca Gerardl. O preside1l/e eleito da

Diretorai Executiva Sr, Eudo Antonio Gerardi agradeceu aos associados presentes e deu

continuidade nos trabalhos, passando para o segundo item . 2) Alteração Estatutária - a

fim de atender às exigências do Departamento de Outorga de Serviços da Secretaria de

Serviços de Comunicllção Eletrônica do M inistério das Comunicações, foi feita uma

leitura do estatuto e frizados os pontos que foram alterados, sendo assim , foi aprovado por

unanim idade. 3) Prestação de Contas: ficou decidido em Assembléia Geral Ordinária que

no prazo de trinta dias o ex-preside1l/e Sidinei K laus, que apresente os balancetes,

constando documentos com receitas e despesas da Associaçcio do período de Junho de

dois m il e seis a dezembro de dois m il e sete. E , para constar, eu, Maristela Uno Domeles,

secretária, lavrei esta ata, que depois de lida e aprovada, segue por m im assinada, pelo

presidente e pelos demais. Maristela Uno Domeles, Nei Roberto B. Moraes, Zecir Alécio

da Silva Correa, Luislval Souza' Silva, Máricehna D ., Carlos Marian, Apo/inária B.

Corre0, .José Valdir da Silva Garcia, Fábio Resende, Luis Ivan Correia Pires, Aneli Julio

CAtela Gerare/i, Luis Carlos Barbosa, G ilberto Guilherme Gerardi, Marcio diniz, Rosa B.
"Gerardi, Wagnêr S. Gerardi, Isabel H S. Domeles, Eudo Gerurdi.

'''I.P~~
.r0 -:<1",*",
'!(,o~"
{''':''~~

2 é MAR 2010 ''J~~"

;/
J/

~ .• TAeEL!~NA10 DE. NOTAS E DE PROTESTOS DE TjTULOS ~
,~ ) R IM 1 d o M a rço , 2 3 1 > 1 . S n la 0 2 . S ã o L u ,,, G o n til!J il' R S . F O tlo /r< lx (5 5 ) ::1 3 5 2 -1 1 1 4 4 '
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"C E R T I D Ã O "

C E R T IF IC O e d o u fé q u e , n e s ta d a ta , p ro c e d i a o

r e g is t r o d a A ta r e t r o , n o L iv ro A -O 1 6 , à s fo lh a s 1 6 9

v O /1 7 0 , s o b n ° 1 .6 1 5 , f a z e n d o - s e a s r em is s õ e s r e c íp ro c a s .

C e r t . : R $ 4 ,9 0 - P E D .: R $ 2 ,6 0 - B u s c a . : R $ 4 ,7 0
. \

S ã o u iz G o n z a g a R S , 3 d e m a rç o d e 2 0 1 0 ... ,
;

C V

M a r i la n C r is t ia n i B e fk

_ _ _ ._ _._ . , :C IA L S U B S T IT U T A R C [J

0 6 2 7 .0 1 .0 7 0 0 0 0 1 .2 1 9 3 2

0 6 2 7 .0 1 .0 7 0 0 0 0 1 .2 1 9 3 3

0 6 2 7 .0 1 .0 7 0 0 0 0 1 .2 1 9 3 4

~ ~ ~ D A S ~ :~ ~ ~ ~ ~ ~ J~ ~ lí~ IC A S

B e l. ,l\N A LÚ C IA D A C A S
' , I R eg !s trado r's

"M A R ILA N C R IS T IA N I B E C K
•.•. S ubs titu ta '

S ão Lu iz G onzaga - R S

l . l a f i la n C l is \ ia n i .B eÜ
R e g l lu a d O la S u b l l l lu la

•.

. ,

: ' /

"
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA CULTURAL

AMIGOS DE SÃ-O lUIZ

. GONZAGA

"~ livre a expressão da atividade intelectual art[stica, cient{fica e de comunicação,
independente de censura ou licença". (Item IX, Art. 5° - Constituição Brasileira).

'I

'Y
/1/
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A S S O C IA Ç 'A -O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a l a d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a /R S _ (55)3352-3939

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT A R IA " - C N l 'J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 _ 1 0

E S T A T U T O D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L A M I G O S

D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A

"É livre a expressão da atividade intelectual artfstica, cientffica e de comunicação,
independente de censura ou ticença". (Item IX, Art. 5° - Constituição Brasileira)

C a p í t u l o P r i m e i r o

D O S O B J E T I V O S D A E N T I D A D E E D A S C O M U N I D A D E S E N V O L V I D A S

A r t . 1 ° - A A S S O C IA Ç A o C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S A o LU IZ

G O N Z A G A , fu n d a d a 'em 1 6 /0 9 /2 0 0 0 , c om se d e s ito a R u a 1 ° d e m a rç o , 2 4 5 3 , C E P :

9 7 .8 0 0 -0 0 0 , S ã o L u iz G o n z a g a - R S , é um a E n tid a d e c iv il d e o b je t iv o s c u ltu ra is ,
d em o c rá t ic a e s em fin s lu c ra t iv o s .

~ 1 ° - A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz G o n z a g a m a n te rá s u a

in d e p e n d ê n c ia em re la ç ã o a o s p a r t id o s p o lí t ic o s , a o E s ta d o e a o P o d e r E c o n ôm ic o .

~ 2 ° - A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz G o n z a g a , tem com o
co d in om e R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA

~ 3 ° - A A lte ra ç ã o E s ta tu tá r ia o c o rre u em 0 9 d e a g o s to d e 2 0 0 8 .

A r t . 2 ° - A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz G o n z a g a tem p o r
f in a lid a d e :

a ) E x e c u ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia ;

b ) C o n tr ib u ir c om a lu ta p e la d em o c ra t iz a ç ã o d o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o , p e la

d em o c ra t iz a ç ã o d a in fo rm a ç ã o e p e la in s t itu c io n a liz a ç ã o d o D ire ito d e C om u n ic a r ;

c ) D a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d a s id é ia s , e lem e n to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s e

h á b ito s s o c ia is d a c om u n id a d e , p ro p a g a n d o a m ú s ic a n a c io n a l, a lém d o in te rc âm b io
e n tre o s a s p e c to s c u ltu ra is d a s v á r ia s c om u n id a d e s o rg a n iz a d a s ;

d ) P re s ta r s e rv iç o s d e u til id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a
c iv il, s em p re q u e n e c e s s á r io ;

e ) C o le ta r , p e s q u is a r , e la b o ra r e d iv u lg a r n o s m e io s d e c om u n ic a ç õ e s lo c a is ,

re g io n a is e n a c io n a is , in fo rm a ç õ e s d e c u n h o p o lit ic o , s o c ia l, e c o n ôm ic o , c ie n tí f ic o ,
c u ltu ra l e d e s p o r t iv o , re la c io n a d o s à s c om u n id a d e s e d e s e u in te re s s e ;

f) P rom o v e r c u rs o s d e c a p a c ita ç ã o ra d io fô n ic a , o b s e rv a d a a le g is la ç ã o v ig e n te ;
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T A R I A C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A

R u a 1 ° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 . 8 0 0 . 0 0 0 - 8 ' ; 0 L u i z G o n z a g a l R S - (55)3352-3939

c o d i n o m e " R A m O C ID A D E C O M U N I 1 'A R I A " - C N P J : 0 4 . 0 8 5 . 6 7 9 / 0 0 0 1 - 1 0

g ) P re s ta r a sse sso ra m e n to n a á re a d e co m u n ica çã o ra d io fô n ica a e n tid a d e s

s in d ica is , co m u n itá r ia s , re lig io sa s , p o lit ica s e cu ltu ra is e o u tra s se m fin s lu c ra tivo s ;

h ) O rg a n iza r a rq u ivo p ú b lico co m re g is tro so n o ro , fo n o g rá fico o u a u d io v isu a l d e

d e p o im e n to s e fo to s p ro d u z id a s o u co lh id a s n a co m u n id a d e o u d e in te re sse g e ra l;

i) P ro m o ve r co n tin u a m e n te o d e b a te o b je tiva n d o o a va n ço d o s p ro je to s
co m u n itá r io s ;

j) P o r se lo ca liza r e m fa ixa d e fro n te ira a A sso c ia çã o 'C o m u n itá r ia C u ltu ra l
A m ig o s d e S ã o L u iz G o n za g a te rá /d e ve rá :

• A re sp o n sa b ilid a d e e a o rie n ta çã o in te le c tu a l e a d m in is tra tiva d a A sso c ia çã o

C o m u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz G o n za g a , ca b e rã o se m p re a b ra s ile iro s
n a to s o u n a tu ra liza d o s h á m a is d e 1 0 a n o s ;

• O q u a d ro d e p e sso a l se rá co n s titu ld o d e , p e lo m e n o s , d o is te rço s d e
tra b a lh a d o re s b ra s ile iro s ;

• a e n tid a d e n ã o p o d e rá e fe tu a r n e n h u m a a lte ra çã o d o se u E s ta tu to S o c ia l

se m p ré v ia a u to riza çã o d a S e c re ta ria E xe cu tiva d o C o n se lh o d e D e fe sa N a c io n a l.

Art. 3 ° • P o d e rá a g re g a r-se à s a tiv id a d e s d a A sso c ia çã o q u a lq u e r p e sso a ,

in d e p e n d e n te d e co r, ra ça se xo o u o p çã o se xu a l, co n d içã o so c ia l o u fin a n ce ira ,

co n ce p çã o re lig io sa o u filo só fica , o rie n ta çã o p o litica o u q u a lq u e r o u tra co n d içã o
d e sd e q u e co n co rd e co m o d isp o s to n e s te e s ta tu to .

C a p ítu lo S e g u n d o '

O R G A N IZ A Ç Ã O E F U N C IO N A IY IE N T O D A .E N T ID A D E

Art. 4 ° - S ã o ó rg ã o s d a A sso c ia çã o C o m u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz
G o n za g a :

a ) A sse m b lé ia G e ra l;

b ) D ire to ria E xe cu tiva ;

c ) C o n se lh o co m u n itá r io ;

d ) C o n se lh o F isca l;

A ) D a A sse m b lé ia G e ra l

A rt. 5 ° - A A sse m b lé ia G e ra l (A G ), ó rg ã o m á x im o d e d e c isã o , se rá co n vo ca d a

o rd in a ria m e n te u m a ve z a o a n o , se m p re n o p rim e iro tr im e s tre , p a ra a va lia çã o d o s

tra b a lh o s d e se n vo lv id o s , p re s ta çã o d e co n ta s d o e xe rc íc io a n te rio r p e la D ire to ria

E xe cu tiva e a p ro va çã o d o p la n o d e a çã o a n u a l, h o m o lo g a çã o d o C o n se lh o

C o m u n itá r io e d iscu ssã o d e a ssu n to s g e ra is d a E n tid a d e e lo u d a s co m u n id a d e s
e n vo lv id a s .

2

,. \

Y
r
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A

R u a [0 d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a lR S - (55)3352-3939

c o d in o m e " R A D iO C ID A D E C O M U N IT A R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

~ 1
0

• A AG pode rá se r convocada ex trao rd ina riam en te pe la D ire to ria E xecu tiva ,

C onse lho F isca l, C onse lho C om un itá rio ou po r pe lo m enos 50% (c inqO en ta po r

cen to ) dos assoc iados , pa ra d iscussão e dec isao re la tiva s a assun to s de in te re sse

ge ra l e quando a de lib e ra ção se re la c iona r a des titu ição de d ir ig en te s ou ' a lte ra ção

es ta tu tá ria se rá ex ig ido o vo to conco rde de do is te rço s dos p re sen te s à A ssem b lé ia

espec ia lm en te convocada pa ra es te fim , não podendo e la de lib e ra r, em p rim e ira

convocação , sem a m a io ria abso lu ta dos assoc iados , ou com pe lo m enos de um

te rço nas convocações segu in te s . A convocação deve rá se r fe ité ! com an te cedênc ia

de , no m in im o , 30 d ia s , a tra vés de E d ita l a fixado na S ede e es t!ld io s da E n tid ade , e

po r d ivu lgação de pe lo m enos qua tro cham adas d iá ria s du ran te a p rog ram ação da

em isso ra , e po r pub lica ção no jo rna l lo ca l, o nde cons ta rão o d ia , o lo ca l, h o rá rio e
pau ta da reun ião .

S 2 ° • A AG de lib e ra rá em p rim e ira convocação som en te com m e tade m a is um dos

assoc iados e , em s 'egunda convocação , 30 m inu to s após , com qua lque r núm e ro de
assoc iados p re sen te s , con fo rm e o que p re con iza es te es ta tu to .

S 3 ° • A rep re sen ta ção das en tid ades assoc iadas na A ssoc ia ção C om un itá ria
C u ltu ra l Am igos de S ão Lu iz G onzaga se da rá da segu in te fo rm a :

I - A té 1000 (um m il) a ssoc iados ou filia dos na en tid ade , e s ta te rá 3 rep re sen tan te s ;

11 - ac im a de 1000 (um m il) a té 3000 (trê s m il) a ssoc iados ou filia dos na en tid ade ,
e s tá te rá 5 rep re sen tan te s ;

111 - A c im a de 3000 (trê s m il) a té 5000 (c in co m il) a ssoc iados ou filia dos na en tid ade ,
e s ta te rá 7 rep re sen tan te s ;

IV - A c im a de 5000 (c in co m il) a t~ 10000 (dez m il) a ssoc iados ou filia dos na
E n tid ade , e s tá te rá 10 rep re sen ta "n te s ; ' ..

V - A c im a de 15000 (qu in ze m il) a ssoc iados ou filia dos na E n tid ade , e s ta te rá 15
rep re sen tan te s ;

V I - S e a E n tid ade em ques tão , lig ada a soc iedade c iv il, t ive r um ca rá te r de O NG ou

não con ta r com pessoas filia das ou assoc iadas em seu quad ro , e s ta te rá d ire ito a
um rep re sen tan te s .

B ) D A D IR ETOR IA EXECUT IVA E SUAS ATR IBU iÇÕ ES :

A rt. 6 ° - A D ire to ria E xecu tiva se rá com pos ta de o ito m em b ros , a sabe r:

P re s iden te (a ), V ice -P re s iden te (a ), S ec re tá rio (a ) G e ra l, S egundo (a ) S ec re tá rio (a ),

T esou re iro (a ), S egundo (a ) T esou re iro (a ), D ire to r C om un itá rio e 2 ° D ire to r
C om un itá rio .

~ 1 ° - H avendo vacânc ia no ca rgo de titu la r o v ice assum e im ed ia tam en te . O s ca rgos

titu la re s devem es ta r sem p re p reench idos . H avendo pe rda de 6 m em b ros da d ire ção

1
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a l ° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 ,8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n z a g a /R S - (55)3352-3939

c o d in o m e " R A D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

Executiva no decorrer do mandato deverá ser convocada AGE para e le ição de nova

D ireção. Havendo vacãncia de menos de 6 cargos da D ire toria Executiva poderá ser

convocada AGE para preench im ento dos cargos vagos;

li 2° - A vacãncia será caracterizada pe la ausência do d ire tor a duas reun iões

ord inárias consecutivas ou três a lte rnadas sem justifica tiva ace ita pe lo co le tivo , ou

por motivos pessoa is, o que deverá ser comunicado por escrito .

Art. 7° - A D ire toria executiva poderá ser substitu lda em todo '6u em parte pe la AGE

convocada com este fim específico , nas form a do art. 5°, parágra fo 1°, nos casos de

incúria ou nos casos comprovados de atitude, a to ou om issão que comprometa os

ob je tivos da entidade, o desvirtue suas fina lidades esta tu tárias. No caso de

substitu ição to ta l da D ire toria , será e le ita uma Com issão D ire tora P rovisória ,

composta por três. sócios que adm in istra rá a entidade até a e le ição da nova d ire toria ,

nos moldes do art. 5 , deste Esta tu to .

A rt. 8° - O quorum m in i m o para decisão nas reun iões da D ire toria executiva é de

(50% mais um ). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá ser

remetido à próxim a reun ião - ord inária ou extraord inária - onde se terá a so lução do
im passe.

Art. 9° - A D ire toria Executiva reun ir-se-á period icamente , em data , hora e loca l por

e la determ inada e, extraord inariamente sempre que convocada pe lo presidente ou

secre tário , pe lo Conse lho comunitá rio , pe lo F isca l ou por 1 /3 dos membros da

Executiva .

Art. 10° - A D ire toria Executiva ' será e le iia jun tamente com o conse lho fisca l para o

mandato de três anos, em AG convocada para este fim , a través de votação aberta
nas chapas inscritas.

li 1° - A form ação da D ire toria será a partir da proporc iona lidade qua lificada e d ire ta
dos votos;

li 2" - A AG com fim ele ito ra l deverá ser convocada com antecedência m ln im a de

trin ta d ias, u tilizando-se os mesmos meios de d ivu lgação previs tos no A rt. 50,
parágra fo 1°;

li 3° - A inscrição das chapas deverá ser fe ita a té 15 (qu inze) d ias antes da data

marcada para a rea lização da AG , mediante apresentação de ped ido por. escrito à
Com issão E le ito ra l;

li 4° • Caberá a inda a D ire toria Executiva , Associar a Rád io a Entidade Estadua l ou

D istrita l de Rádio D ifusão Comunitá ria ; M anter in te rcâmbio com a ABRAÇO e outras

entidades de rad iod ifusão comunitá ria exis ten tes no B rasil e /ou em outros pa lses.

4
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a I U d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a /R S - (55)3352-3939

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 . 0 8 5 . 6 7 9 /0 0 0 j - j O

C ) DO CONSELHO F ISCAL :

A rt. 11 ° - O Conse lho F isca l (CONF IS ) se rá cons titu ldo po r três m em bros , e fe tivos :

P res iden te , V ice -p res iden te , S ecre tá rio e três sup len tes . S om en te te rão d ire ito a

vo to os m em bros titu la res .
P a rág ra fo Ú n ico - O m anda to do Conse lho F isca l se rá de igua l du raçao ao da

D ire to ria E xecu tiva .

{~

A rt. 12 " - O CONF IS reun ir-se -á trim es tra lm en te pa ra ap rec ia r e ap rova r ou naD , os

ba lance tes finance iros , os docum en tos con tábe is e os a tos adm in is tra tivos que se

re lac ionam com as finanças da en tidade .

~ 1° • O s pa rece res e as de libe rações do conse lho F isca l se rao reg is tradas em a tas

c ircuns tanc iadas , lav radas em liv ros p róp rios e ass inada po r seus m em bros logo

após o ence rram en to dos traba lhos ;

~ 2° - O s m em bros sup len tes pode rao , obedec ida a o rdem de súp lica , subs titu ir em

qua lque r reun ião o m em bro ou m em bros e fe tivos fa ltosos .

~ 3° - O CONF IS pode rá , em con jun to com a D ire to ria E xecu tiva , convoca r a

A ssem b lé ia G era l E x trao rd iná ria , con fo rm e o que p recon iza es te E s ta tu to , pa ra

de libe ra r sob re even tua is irregu la ridades da En tidade , um a vez apu rado os fa tos .

D ) DO CONSELHO COMUN ITÁR IO :

A rt. 13 ° - O Conse lho C om un itá rio ,. e le ito em Assem b lé ia G era l pa ra m anda to igua l

ao da D ire to ria , se rá com posto po r, no 'm iillm o . c inco ' pessoas rep resen tan tes da

com un idade loca l, ta is com o assoc iações de c lasse , benem éritas , re lig iosas ou de

m orado res , desde que lega lm en te ins titu idas , com o ob je tivo de acom panha r a
p rog ram ação da em isso ra , com v is ta ao a tend im en to do in te resse exc lus ivo da

com un idade .

Pa rág ra fo Ú n ico - O Conse lho C om un itá rio deve rá o rgan iza r-se a través de seu

reg im en to in te rno e cum prirá as a tribu ições de fin idas pe la leg is lação v igen te sob re o
se rv iço de rad iod ifusão com un itá ria , devendo pe riod icam en te e labo ra r re la tó rio

resum ido con tendo a descrição da g rade de p rog ram ação , bem com o a sua

ava liação

C ap ítu lo Te rce iro

ATR IBU IÇOES DA D IRETOR IA EXECUT IVA

A rt. 14 ° - C abe rá à D ire to ria E xecu tiva , co le tivam en te :
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codillome "RAmo CIDADE COMUNITÁRIA" - CNr): 04.085.679/0001-10

a ) T ra ç a r e s tra té g ia e p la n o s d e a ç ã o q u e g a ra n ta m a im p le m e n ta ç ã o d o s

o b je t iv o s d e f in id o s e m A G ;

b ) C o n v o c a r a A G e A G E ;

c ) In d ic a r u m d e s e u s m em b ro s o u u m d o s a s s o c ia d o s p a ra re p re s e n ta r a

E n t id a d e e m a to s p ú b lic o s o u e m o u tro s e v e n to s , n o c a s o d o im p e d im e n to d o

p re s id e n te o u n o s c a s o s q u e ju lg a r c o n v e n ie n te ;

d ) E la b o ra r re la tó r io s s e m e s tra is d a s a t iv id a d e s ,

a d m in is t ra t iv o s ;
re a liz a ç õ e s e a to s

'"

e ) P re s ta r c o n ta s tr im e s tra lm e n te a o C o n s e lh o F is c a l e a n u a lm e n te à A G , o u

q u a n d o s o lic ita d o p e la A G E ;

f) A u to r iz a r a a d m is s ã o o u d e m is s ã o d e fu n c io n á r io s , b e m c om o s a lá r io s ,

g ra t if ic a ç õ e s o u o u tra s fo rm a s d e re m u n e ra ç ã o ;

g ) A u to r iz a r a a q u is iç ã o d e e q u ip a m e n to s , b e m c om o s u a s u b s t itu iç ã o q u a n d o

n e c e s s á r io ;

h ) E fe t iv a r a re a liz a ç ã o d e c o n v ê n io s q u e s e e n q u a d re m n o s o b je t iv o s d a

E n t id a d e ;

i) A p ro v a r e m o d if ic a r re g im e n to s in te rn o s d e d e p a r ta m e n to s o u s e rv iç o s q u e

v e n h a m a s e r im p la n ta d o s o u im p le m e n ta d o s e /o u a d m in is t ra d o s p e la E n t id a d e ;

j) C r ia r n o v o s c a rg o s d e d ire to re s c o n fo rm e o q u e p re c o n iz a e s te e s ta tu to ;

A r t . 1 5 ° - C a b e rá a c a d a d ire to r in d iv id u a lm e n te : .

a ) E x e c u ta r c o m z e lo e p o n tu a lid a d e a s ta re fa s d e c o r re n te s d o c a rg o q u e

e x e rc e , b e m c om o a q u e la s e s p o n ta n e a m e n te a s s u m id a s ;

b ) M a n te r p o s tu ra p ú b lic a c o m p a tív e l c o m a s re s p o n s a b il id a d e s d o c a rg o q u e
e x e rc e ;

c ) R e p re s e n ta r a E n t id a d e e x te rn a m e n te , s e m p re q u e d e s ig n a d o p e la D ire to r ia
E x e c u t iv a ;

d ) A s s u m ir o s c o m p ro m is s o s c o n c e rn e n te s a o d e s e m p e n h o d e s u a s fu n ç õ e s .

Art. 1 6 ° - C a b e rá a o P re s id e n te :

a ) C o o rd e n a r a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e A s s e m b lé ia G e ra l;

b ) R e p re s e n ta r a E n t id a d e o f ic ia lm e n te ju n to a o u tra s e n t id a d e s , ó rg ã o s p ú b lic o s

e c o m u n id a d e e m g e ra l;

1\
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c o d in o m e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

c) R esponde r em ju izo pe la En tidade ;

d ) A ss ina r, jun tam en te com o Secre tá rio G era l, as a tas e dem a is docum en tos de

c ircu lação in te rna e ex te rna ;

e ) A ss ina r, jun tam en te com o Tesou re iro , os ba lance tes e os cheques pa ra

pagam en to das despesas em gera l;

A rt. 17 ° - C abe rá ao V ice -P res iden te :

a ) Pa rtic ipa r a tivam en te das reun iões da D ire to ria , con tribu indo com suas

funções co le tivas ;

b ) Subs titu ir o P res iden te em caso de seu im ped im en to tem porá rio ou de fin itivo .

A rt. 18 ° - C abe rá ao Secre tá rio G era l:

a ) Secre ta ria r as reun iões de d ire to ria e as sessões de AG e AGE , lavra r e

ass ina r, jun tam en te com a D ire to ria E xecu tiva , as respec tivas a tas ;

b ) P repa ra r ed ita is , convocações , c ircu la res , con tra tos , co rrespondênc ias soc ia is

d ive rsas , ass inando -os jun tam en te com o P res iden te ;

c ) M an te r a tua lizado o cadas tro de assoc iados ;

d ) M an te r sob seu con tro le a docum en tação lega l necessá ria dos func ioná rios da

En tidade .
. .

Art. 19° - C abe rá ao Segundo Secre tá rio :

a ) Pa rtic ipa r a tivam en te das reun iões da D ire to ria , con tribu indo com suas

funções co le tivas ;

b ) Subs titu ir o Secre tá rio G era l em caso de seu im ped im en to tem porá rio ou
de fin itivo ;

A rt. 20 ° - C abe rá ao Tesou re iro :

a ) M an te r sob seu con tro le toda a m ov im en tação finance ira da En tidade ;

b ) Supe rv is iona r e te r sob seu con tro le a escritu ração con táb il da En tidade ;

c ) Ap resen ta r os ba lance tes à D ire to ria e C onse lho F isca l;
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(\

d ) A ss ina r, ju n tam en te com o P res iden te , o s cheques pa ra pagam en to das ./;
con ta s d ive rsas da E n tid ade .

A rt. 21° - C abe rá ao S egundo Tesou re iro :

a ) P a rtic ip a r a tivam en te das reun iões da D ire to ria , con tr ib u indo com suas
funções co le tiva s ;

b) Subs titu ir o T esou re iro em caso de seu im ped im en to tem pq rá rio ou de fin itivo ;

"
A rt. 22° - C abe rá ao D ire to r C om un itá rio :

a ) A com panha r d ivu lgações com o ob je tivo ao a tend im en to exc lu s ivo da
com un idade ;

b ) P re s id ir o C onse lho C om un itá rio .

A rt. 2 3 ° - C abe rá ao V ice - D ire to r C om un itá rio :

a ) P a rtic ip a r a tivam en te das reun iões da D ire to ria , con tr ib u indo com suas
funções co le tiva s ;

b ) 'S ubs titu ir o D ire to r com un itá rio em seu im ped im en to .

C ap itu lo Q ua rto

D A CATEGOR IA DE SÓC IO S , SEUS D IR E ITO S E DEVERES

A rt. 24 ° - A fo rm a de A ssoc ia ção se rá com pos ta dos segu in te s m em b ros :

a ) S óc io coope rado r;

b ) S óc io com un itá rio ;

c ) S óc io benem é rito ;

d ) S óc io rem ido .

A rt. 2 5 ° - S óc io C oope rado r - T odas as pessoas f1 s ica s ou Ju rrd ica s que

con tr ib u írem com m ensa lid ades a pa rtir d e va lo re s m fn im os ap ro vados em AG de

sóc io s . A e fe tiva ção de sua assoc ia ção se rá o que p re con iza es te E s ta tu to .

P a rág ra fo Ú n ico - O S óc io C oope rado r te rá voz e vo to nas A ssem b lé ia s e é
assegu rado o d ire ito de se r vo tado , con fo rm e o que p recon iza es te es ta tu to .
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codinollle "RAmo C ID A D E C O M U N IT Á .R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

A r t . 2 6 ° - S ó c io C om u n itá r io - C o n s t itu i-s e p e lo P re s id e n te t itu la r o u re p re s e n ta n te

le g a l d e C o n s e lh o s C om u n itá r io s , A s s o c ia ç õ e s , d e M o ra d o re s e s u a O rg a n iz a ç ã o

M u n ic ip a l, c lu b e s d e s e rv iç o s , e n t id a d e s s o c ia is , c u ltu ra is e f i la n tró p ic a s d e q u a lq u e r

n a tu re z a s em fin s lu c ra t iv o s c o n fo rm e o q u e p re c o n iz a e s te e s ta tu to .

A r t . 2 7 ° - S ó c io s B e n em é r ito s - P e s s o a s f ís ic a s o u ju r íd ic a s q u e a d ire to r ía e x e c u t iv a

ju lg a r h o n ro s a d e s te t í tu lo . i,}

A r t . 2 8
0

• S ó c io s R em id o s - P e s s o a s f is ic a s q u e m a n t iv e re m o p a g am e n to re g u la r d e

s u a s m e n s a lid a d e s , a p a r t ir d o 2 0 ° a n o s e rá s ó c io re m id o .

A r t . 2 9 ° • S ã o d ire ito s e d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

A ) D o s D ire ito s :

1 ) S om e n te p o d e rã o v o ta r e s e r v o ta d o s o s a s s o c ia d o s c om m a is d e trê s m e s e s

d e in g re s s o n o q u a d ro s o c ia l d a E n t id a d e e q u e e s te ja m em d ia c om s u a s

o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , p e lo m ln im o trê s m e s e s c o n s e c u t iv o s e in in te r ru p to s ;

2 ) O S ó c io u m a v e z im p o s s ib il i ta d o d e p a r t ic ip a r d a A s s em b lé ia p o d e rá te r s e u
re p re s e n ta n te p o r p ro c u ra ç ã o ;

3 ) T e r a c e s s o a q u a lq u e r d o c um e n to o f ic ia l d a E n t id a d e , in c lu s iv e a o c a d a s tro

d e fu n c io n á r io s e p a r t ic ip a n te s s im p a t iz a n te s c o m o p ro je to , m e d ia n te s o lic ita ç ã o p o r

e s c r ito à D ire to r ia E x e c u t iv a , re s g u a .rd a n d o -s e a s in fo rm a ç õ e s d e c a rá te r p e s s o a is ,

e x c e to s e a p ro v a d o em re u n iã o d e ' D ire to r ia ; . -

4 ) D e s fru ta r d e e v e n tu a is s e rv iç o s q u e v e n h am a s e r c r ia d o s o u a dm in is tra d o s

p e la E n t id a d e o u a tra v é s d e c o n v ê n io s , u m a v e z q u e e s te ja e m d ia c o m s u a s

o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s . A s d e s p e s a s d o c o n v ê n io s e rã o d e re s p o n s a b il id a d e s d o

a s s o c ia d o b e n e f ic ia d o m e d ia n te c o n tra to e s ta b e le c id o ;

5 ) O s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u t iv a f ic a m is e n to s d e m e n s a lid a d e s em s u a
g e s tã o ;

6 ) O s s ó c io s p O d e rã o c o n v o c a r a A G , a tra v é s d a a p ro v a ç ã o d e 5 0% (c in q ü e n ta

p o r c e n to ) d o s s ó c io s e m d ia c o m a s o b r ig a ç õ e s E s ta tu tá r ia s .

~ 1
0

• O s d ire ito s c o n s ta n te s n o c a p u t d o a r t ig o c o n d ic io n a -s e a o c um p r im e n to d a s
o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s .
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A S S O C IA Ç - " 'Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A
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B) Dos Deveres:

1 ) P e rd e m o D ire ito e a q u a lid a d e d e S ó c io , s e ja q u a l fo r a s u a c a te g o r ia e

c a rg o , s e n d o e lim in a d o d o q u a d ro s o c ia l p e la D ire to r ia E x e c u t iv a :

a ) O s S ó c io s q u e v e n h am a m e re c e r , d ig o , d e s p re z o e d e s c ré d ito p ú b lic o ,

e s p e c ia lm e n te q u a n d o c o n d e n a d o s p o r s e n te n ç a ju d ic ia l, c o m o im p lic a d o s em

c r im e s c o n tra a P á tr ia , a m o ra l, a h o n ra , a p ro b id a d e e a v id a ;

b ) O s S ó c io s q u e , in te n c io n a lm e n te p re ju d ic a re m a A s s o c iâ ç ã o em s e u s b e n s ,

u te n s f l io s e re p u ta ç ã o o u d e s re s p e ito a o E s ta tu to ;

c ) O s S ó c io s q u e d e s v ia re m s u a s a t iv id a d e s p a ra o c u p a ç õ e s d e s o n e s ta s ;

d ) O s S ó c io s q u e u t i l iz a re m o u te n ta re m u t il iz a r a A s s o c ia ç ã o em b e n e f ic io

p ró p r io o u d e te rc e iro s c o n tra r ia n d o a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to ;

e ) O s S ó c io s q u e in g re s s a re m c om a ç õ e s ju d ic ia is c o n tra a A s s o c ia ç ã o , c o

in tu ito d e d ila p id a r o s e u p a tr im õ n io , b e m c om o , t ira r p ro v e ito d o s c a rg o s o c u p a d o s

n a d ire to r ia ;

f ) O s S ó c io s q u e p ro c u ra re m p o r q u a lq u e r m e io , in f lu ir n a D ire to r ia E x e c u t iv a ,

n o C o n s e lh o f is c a l e C o n s e lh o C om u n itá r io c o m fin a lid a d e s p o lí t ic a s o u e s c u s a s à
A s s o c ia ç ã o ;

l i 2 ° • A d e c is ã o d a d ire to r ia E x e c u t iv a c a b e rá n o s ite n s "a " a " f d e s te a r t ig o , o n d e

d e v e rá s e r a tra v é s d o v o to d a m a io r ia s im p le s d o s p re s e n te s , d e s d e q u e e s te ja

p re s e n te a m a io r ia a b s o lu ta d e s e u s m em b ro s , q u e p a ra c o n f irm a r a e x c lu s ã o

d e v e rá a p ro v a r c o m 2 1 3 d o v o to d e s e u s m em b ro s . A p ó s e s te p a re c e r , d e v e rá te r a

a p re c ia ç ã o p o r e s c r ita d o C o n s e lh 0 . f i~ c a l s o b re . ta l d e c is ã o .

2 ) O S ó c io q u e n ã o c um p r ir c o m s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , e s p e c ia lm e n te c o m a

te s o u ra r ia , c o m 3 m e s e s c o n s e c u t iv o s d e p a g am e n to , p e n n a n e c e n o q u a d ro s o c ia l,

p o ré m p e rd e s e u s d ire ito s d e a s s o c ia d o , p o d e n d o re s g a ta - lo s a p ó s a q u ita ç ã o d a s

m e n s a lid a d e s a tra s a d a s , c o n fo rm e o q u e p re c o n iz a e s te E s ta tu to .

Capitulo Quinto

RECEITAS E DESPESAS

Art. 30° . A re c e ita d a E n t id a d e a d v irá :

a ) D a c o n tr ib u iç ã o e s p e c ia l d e q u a lq u e r p e s s o a , a t f tu lo d e d o a ç ã o , q u e f ic a rá

re g is tra d a em liv ro c a ix a c o m v a lo r , d a ta e id e n t if ic a ç ã o d o d o a d o r ;

b ) D a c o n tr ib u iç ã o m e n s a l d o s a s s o c ia d o s ;

c ) D e v e rb a s p ro v e n ie n te s d e s u b s id io s o f ic ia is ;

1 0
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d)

A,\:mCIAçA-O COMUNlTARlA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA

Rua 10 de março, 2453 - 97.800.000 - São, Luiz Gonzaga/RS - (55)3352-3939

codinome "RADIO CIDADE COMUNITARIA" - CNPJ: 04.085.679/0001-10

D e apo io s cu ltu ra is do com é rc io lo ca l;

e ) D e cam panhas e ou tra s a tiv id ades desenvo lv id a s pa ra es te fim ;

9 1 ° - S e rão re je ita das as doações de o rig em duv idosa ou de fon te ile ga l ou que
com p rom e tam de fo rm a d ire ta ou ind ire ta o s ob je tivo s da E n tid ade ;

9 2 ° - T odas as doações se rão ana lisadas pe la D ire to ria E xecu tiva que pode rá
ace itá -Ia s ou não , re spe ita ndo o d ispos to no pa rág ra fo an te rio r?

9 3 ° • S e rá ga ran tid o aos doado re s que o dese ja rem o s ig ilo de iden tifica ção , que

som en te pode rá se r queb rado po r dec isão da D ire to ria E xecu tiva , após so lic ita ção
po r e sc rito , ou po r fo rça jud ic ia l.

A rt. 3 1 ° - A s despesas da E n tid ade podem se r:

a ) D espesas ope ra c iona is , ta is com o a lugue l de bens m óve is e im óve is , com p ra de
equ ipam en to s , d isco s , fita s , C D 's e ou tro s ;

b ) P agam en to de m ão -de -ob ra pa ra assesso ria té cn ica , m anu tenção e ope ra ção dos
equ ipam en to s e in s ta la ções , a títu lo de p ró -la bo re ;

c ) P a tro c in io s a p ro je to s ou a tiv id ades com fin s com un itá rio s .

9 1 ° - N enhum m em b ro da D ire to ria pode rá se r rem une rado , com exceção do D ire to r

A dm in is tra tivo , que , a c rité r io da D ire to ria , pode rá re cebe r p ró -la bo re , ca so se fa ça
necessá rio sua p ro fis s io na liza ção ;

9 2 ° - A con tra ta ção e dem issáo " dos funC Ioná rio s depende rá de ap ro vação da
m a io ria abso lu ta da D ire to ria E xecu tiva ;

9 3 ° - O s d ir ig en te s e assoc iados não re sponde rão , nem m esm o subs id ia riam en te ,
pe la s ob rig a ções con tra fda s pe la en tid ade .

C ap itu lo S ex to

PROGRAM AÇÃO M iN IM A

A rt. 3 2 ° - M in im am en te a p rog ram ação deve rá cons ta r de :

a ) E spaço ga ran tid o aos segm en to s o rgan izados da S oc iedade pa ra d ivu lga ção
de seus traba lhos e re iv in d ica ções , con fo rm e o que p re con iza es te es ta tu to ;

b ) R ese rva de espaço sem ana l pa ra p rog ram ação ro ta tiva de p rog ram as

p roduz ido s po r pessoas das com un idades . E sse espaço deve rá func iona r com o
labo ra tó rio rad io fôn ico ;

11
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A S SO C IA Ç A -O C O M U N m iR IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1 ° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a /R S - (55)3352-3939

c o d in o m e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, exceto os
de participação igualitária dos' vários partidos com representação nas comunidades
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito
a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário polltico obrigatório, na
forma da lei;

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de
participação igualitária das várias convicções religiosas J representadas nas
comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita
por escrito à Diretoria, conforme o que preconiza este estatuto.

Capítulo Sétimo

DISSOLUÇÃO

Art. 3 3 ° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG
convocada conforme previsto no art. 5 ° , parágrafo 1 ° , deste Estatuto:

li 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da
Assembléia;

li 2° - O patrimônio da Entidade no caso de dissolução deverá ser doado a outras
entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos,
entidades estas, a serem definidas pela Assembléia;

li 3° - Caso haja dividas na data da dissolLtção, estas deverão ser pagas com a
venda do patrimônio, sendo dmido o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste
artigo.

Capítulo Oitavo

DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 3 4 ° - O presente Estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante
convocação de AG, e, por determinação expressa do Ministério das Comunicações,
conforme o que preconiza este Estatuto.

Art. 3 5 ° • Este Estatuto entra em vigor após sua aprovação em Assembléia Geral
convocada para este fim.
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R e p ú b lic a F e d e ra t iv a d o B ra s il

E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l

S e rv iç o d o R e g is t ro C iv i l d a s P e s s o a s J u r id ic a s

C om a rc a d e S ã o L u iz G o n z a g a

CERTIDÃO

EU ,M arilan C ristian i B eck , Substitu ta

do R eg istro C iv il das Pessoas Ju rid icas

desta c idade e Com arca de São Luiíi
G onzaga ...

U SANDO da facu ldade que m e confere a L ei, e por
m e haver sido verbalm en te ped ido .

C E R T IF IC O que revendo em Cartó rio , o L iv ro de

R eg istro de Pessoas Ju ríd icas núm ero A -O l~ às fo lhas 170 à 174 , sob

núm ero de ordem 1 .616 (um m il se iscen t s e dezesse is), verifiq ';;1e i
constar o reg istro da A lteração E sta tu ária do : "A SSOC IACAO

COMUN ITÁR IA CULTURAL AM IGOS DE SÁO LU IZ GONZAGA " com

sede e fo ro em São Luiz G onzaga IR S , na R aIo de M arço n° 2453 ,

fazendo-se as rem issões recíp rocas. O reg ist fo i lav rado nesta data .

O R E F E R ID O É V E R D A D E E D O U F É . Eu, L , O fic ia l Substitu ta ,

subscrevo e assino . \ ( '\ '\

S ão Luiz G onzaga, 31 de m arço de 2 .010 .

\ "\• . \ .c ' •

. .,_ , .." . r '-~ ,- : : ; , . , . . . '\ . \ : )

~ a r ilq n .C r is t(a n i [ 3 J fk
O fic ia l Substitu ta do RÇ ;PJ.

\ RECEB IM ENTO

".l'I '.a .;

0627 .01 .0700001 .21942

0627 .01 .0700001 .21941

AROU IVAM ENTO

Conduidoque ro io P ' ~n" exp ,d i,n", P~ \d i o "qu ivem 'n ," do I"
v ia destes au tos. Em , .~ \\, ;("1< ) . ~

- \ç " , , \ IV , t i ; - ; - , , ; . ( ', ) , , , 'L d » .
'¥ a r i la n C r is t ia n i B e c ~

O fiO ,ia lSubstitu ta do RCPJ.

\

, I

•
~ 'J i l / . t
f 'r '; ')~ J R E G IS T R O C iV IL

à ~ ~ lD A S P E S S O A S JU R íD IC A S
~ ~

B e l. A N A L Ú C IA D A C A S
R"gistradora

M A f1 IU \N CR1ST lAN I B E C I(
S;.msti::uta

"",,__ ~ .~ .ll:i2 ~ ~ !! : , :_ ! !~ . ,. . .~ ._
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50074/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Eudo Antonio Gerardi
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz
Gonzaga (CNPJ nº 04.085.679/0001-10)
Rua; Primeiro de Março, 2453, Centro.
​CEP: 97800.000 - São Luiz Gonzaga/RS

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.007685/2014-41.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 21636/2017SEI-MCTIC (evento SEI
2236281), em especial com relação ao Estatuto Social atualizado, bem
como, com encaminhamento do relatório do Conselho Comunitário, de
acordo com a referida Nota Técnica, informa-se o deferimento do prazo de 30
(trinta) dias, impreterivelmente, contados a partir da data de recebimento deste
Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 23/11/2017, às
08:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2407361 e o código CRC A13BA566.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50074/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007685/2014-41 - Nº SEI: 2407361
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A S S O C IA Ç A O C O M U N I T A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S A O

L U I Z G O N Z A G A - R A D IO C ID A D E F M 9 8 .7 - F U N D A D A E M 1 6

S E T E M B R O S 2 0 0 0 - L O C A L I Z A D A N A R U A P R IM E I R O D E M A R Ç O

2 4 5 3 - S Ã O L U I Z G O N Z A G A .

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a C u l t u r a l A m i g o s d e S ã o L u i z G o n z a g a R a d i o

C i d a d e F M 9 8 .7 t e m p o r o b j e t i v o o c o m p r o m e t im e n t o e m d e s e m p e n h a r

s u a s a t i v i d a d e s c u l t u r a i s e c o m u n i t á r i a s , a u x i l i a n d o a c o m u n i d a d e c o m

t r a n s p a r ê n c i a , n ã o s e p o s i c i o n a n d o c o m o s f a t o s p o l í t i c o s , r e l i g i o s o s e

e s p o r t i v o s .

D e s t a f o r m a o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o a p r o v a a p r o g r a m a ç ã o , p o i s

e n t e n d e q u e a m e s m a s e e n q u a d r a d e n t r o d a s e x i g ê n c i a s l e g a i s , e s t a n d o a

R á d i o C i d a d e e f e t u a n d o u m l i n d o t r a b a l h o c o m u n i t á r i o c o m e s p a ç o s à

t o d a s à s e n t i d a d e s e p e s s o a s q u e d e l a q u i s e r e m u s u f r u í r e m s e m

d i s c r im i n a ç ã o d e r a ç a e r e l i g i ã o , m a n t e n d o s e u s m i c r o f o n e s l o n g e d o s

i n t e r e s s e s p o l í t i c o s .

C o n c l u ím o s q u e a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T Á R IO C U L T U R A L

A M IG O S D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A - R A D IO C ID A D E , e x e c u t a d e

f o r m a t r a n s p a r e n t e c o m s e u s o b j e t i v o s d u r a n t e a s s u a s p r o g r a m a ç õ e s d e

r a d i o d i f u s ã o .

S ã o L u i z G o n z a g a , j a n e i r o d e 2 0 1 7 .

- - - - M e m b r o s . d o _ C o n s e l h o _ C o m u n i t á r i o .
------------------
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A S S O C IA Ç A O C O M U N I T A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S A O L U I Z

G O N Z A G A - R A D IO C ID A D E F M 9 8 .7 - F U N D A D A E M 1 6 S E T E M B R O S 2 0 0 0 .

L O C A L I Z A D A N A R U A P R IM E I R O D E M A R Ç O 2 4 5 3 . S Ã O L U I Z G O N Z A G A

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a C u l t u r a l A m i g o s d e S ã o L u i z G o n z a g a R a d i o C i d a d e F M

9 8 .7 t e m p o r o b j e t i v o o c o m p r o m e t im e n t o e m d e s e m p e n h a r s u a s a t i v i d a d e s c u l t u r a i s e

c o m u n i t á r i a s , a u x i l i a n d o a c o m u n i d a d e c o m t r a n s p a r ê n c i a , n ã o s e p o s i c i o n a n d o c o m o s

f a t o s p o l í t i c o s , r e l i g i o s o s e e s p o r t i v o s .

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O S E M A N A L

(Segunda à Sexta)

06HOO - CIDADE CAMPEIRA (De Segunda à Sexta)

R e f l e x õ e s e d i z e r e s d e a u to a ju d a . D e s ta q u e d a c u l t u r a r e g io n a l . M a n c h e t e s

j o r n a l í s t i c a s . P r e v i s ã o d o t e m p o . B o l s a d e v a lo r e s a g r í c o la s . A v i s o s d e u t i l i d a d e

p u b l i c a .

• Repetório: m ú s i c a r e g i o n a l i s t a e f o l c l ó r i c a

09HOO - BOM DIA CIDADE (De Segunda à Sexta)

R e f l e x õ e s , e s p a ç o p a r a e n t r e v i s t a s d e in t e r e s s e c o m u n i t á r io - m é d i c o s , p s i c ó l o g o s ,

p r o f e s s o r e s , f i s i o t e r a p e u t a s , p r o f i s s i o n a i s d a s m a i s v a r i a d a s á r e a s . M a n c h e t e s

j o r n a l í s t i c a s d e d e s t a q u e e a v i s o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a .

• Repertório: m ú s i c a p o p u l a r b r a s i l e i r a .

I2HOO - PROGRAMAÇÃO EVANGÉLICA (De Segunda à Sexta)
P r o g r a m a ç ã o e r e f l e x õ e s r e l i g io s a s p a r a a fa m í l i a .

• Repertório: m ú s i c a g o s p e l

I4HOO - MIX - (De Segunda à Sexta)
R e p o r ta g e n s d e in t e r e s s e c o m u n i t á r io . E n t r e v i s t a s . A v i s o s d e u t i l i d a d e s p ú b l i c a s .

P a r t i c i p a ç ã o d o s o u v in t e s .

• Repertório: m u s i c a s p o p u l a r e s , r o m â n t i c a s , MPB e i n t e r n a c i o n a i s , e t c . . .

I9HOO - VOZ DO BRASIL (De Segunda à Sexta)

• R e p e r t ó r i o : g r a v a ç ã o

20HOO - CLUBE DO OUVINTE (De Segunda à Sexta)

P r o g r a m a c o m in t e n s a p a r t i c i p a ç ã o d o s o u v in t e s . D iv u lg a ç ã o d e s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e

p ú b l i c a .

Repertório: s e r t a n e j o u n i v e r s i t á r i o . S e r t a n e j o r a i z . M u s i c a s r o m â n t i c a s . I n t e r n a c i o n a i s

r o m â n t i c a s .
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Final de Semana

06HOO - ENCONTRO DE BAIRROS (Sabado)
Encontro de bairros e vilos, onde seus representantes vem a público expor suas

conquistas e necessidades e divulgação de eventos comunitários. Previsão do tempo.

Avisos de utilidade publica.

• Repetório: m ú s i c a r e g i o n a l i s t a e f o l c l ó r i c a

08HOO - SABADÃO DA CIDADE (Sábado)
Programa popular dando destaque para aquisição na forma de donativos para as

pessoas necessitadas que não tem condições de adquirir mobília para casa, alimentas e

medicações. Previsão do tempo. Avisos de utilidade publica.

• Repetório: m ú s i c a g a ú c h a e s e r t a n e j o r a i z .

12HOO - INTERACTY CLUBE (Sábado)
Programa a cargo dos jovens do ROCTARATY.

• Repetório: m ú s i c a p o p u l a r b r a s i l e i r a e i n t e r n a c i o n a l

12H30 - PROGRAMA SINDICAL (Sábado)
Programa a cargos do Sindicata da alimentação. Reflexões e noticias sobre o s direitos

dos empregados.

• Repetório: m ú s i c a p o p u l a r

13HOO - APARP (Sábado)
Programa sob responsabilidade da Associação dos amigos do Rio P i r a t i n i . Reflexões

sobre o meio ambiente. Ensinamentas e dicas de preservação ambiental. Noticias

ambientais. Previsão do tempo. Avisos de utilidade publica.

• Repetório: m ú s i c a v a r i a d a s

14HOO - PROGRAMA ONG DOS DEFICIENTES VISUAIS (Sábado)
Reflexões e dizeres de auta ajuda. Noticias de destaque. Divulgação de conquistas e

direitos. Avisos de utilidade publica.

• Repetório: m ú s i c a r e g i o n a l i s t a e f o l c l ó r i c a

15HOO - PROGRAMA ONG DOS DEFICIENTES FÍSICOS (Sábado)
Reflexões e dizeres de auta ajuda. Noticias de destaque. Divulgação de conquistas e

direitos. Avisos de utilidade publica.

• Repetório: m ú s i c a r e g i o n a l i s t a e f o l c l ó r i c a

16HOO - ESPAÇO DO A P R E N D IZ ( S á b a d o ) _

Espaço aberto para aprendizes que quiserem usar a rádio para aperfeiçoar o s serviços

de locução e programação. Avisos de utilidade publica.

• Repetório: m ú s i c a p o p u l a r

06HOO - (Domingo)
Programa destinado à cultura Gaúcha.

• Repertório: m u s i c a s r e g i o n a i s g a ú c h a s .
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13HOO - PROGRAMAÇÃO EVANGÉLICA (Domingo)
Programação e reflexões religiosas para a família.

• Repertório: música gospel.

16HOO - DOMINGÃO AUTOMATIZADO (Domingo)
Programação destinada a campanhas nacionais e regionais como antidrogas, não

dirigir alcoolizado, companha do câncer, violência contra as mulheres e crianças, etc.

• Repertório: musicas variadas nacionais e internacionais.

São Luiz Gonzaga, Janeiro de 2017.

~
Presidente
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A SSO C IA Ç ÃO COM U N ITÁ R IA C U LTU RA L AM IG O S DE SÃO LU IZ G O N ZAG A

R ua 1° d e m a rça , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G on za g a /R S - (55)3352-3939

co d in am e "R ÁD IO C ID AD E COM U N ITÁ R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

S ã o L u iz G on za g a , 09 d e ja n e iro d e 2 0 1 8 .

O fic io n ° 0 1 /2 0 1 8

Em en ta : R e sp a s ta ao O fic io n ° /SE I-M C T IC .

A S en h o ra

Inalda C e lin a M ad io

C o rd en a d a ra - G era l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

D epa r tam en to d e R ad io d ifu sã o E du ca tiv a , C om un itá r ia e de F isca liza çã o

C oo rd en a çã o -G era l d e R ad io d ifu sã a C am un itá r ia

P ro ce sso s d a C oo rd en a çã o -G era l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia em a n á lise n a s R eg ia n a is

M in is té r io d a C iên c ia , T ecn o lo g ia , In o va çã o e C om un ica çõ e s

E sp la n a d a d o s M in is té r io s - B lo co R

B a irro Z on a C ív ico -A dm in is tra tiv a

B ra s ília - DF. C EP : 7 0 4 0 0 -9 0 0

P re za d a S en h o ra ,

A A SSO C IA Ç ÃO COM U N ITÁ R IA C U LTU RA L AM IG O S D E SÃO LU IZ

G O N ZAG A , n e s te a to rep re sen ta d a p a r seu p re s id en te , o Sr. E udo A n tô n io G era rd i, v êm ,

re sp e ito sam en te , d ia n te d e V o ssa S en h o r ia , d ize r e req u e re r o q u e seg u e :

1 - A A SSO C IA Ç ÃO COM U N ITÁ R IA C U LTU A L AM IG O S D E SÃO LU IZ

G O N ZAG A , fo i n o tific a d a d o en cam in h am en to d e N o ta T écn ica re la tiv a à a n á lise d o

p ro ce sso n ° 5 3 9 0 0 .0 0 7 6 8 5 /2 0 1 4 -4 1 , a tra v é s d o O fic io n ° 4 1 4 0 1 /2 0 1 7 /SE I-M C T IC ,

d even d o , n o p ra zo d e 30 d ia s m an ife s ta r -se so b re os p o n to s re fe r id o s n a re sp ec tiv a n o ta

té cn ica , os q u a is a b a ixo re sp o n d em o s e fe tiv am en te .

2- Em a ten çã o à n o ta a c im a re fe r id a , a A SSO C IA Ç ÃO COM U N ITÁ R IA

C U LTU A L AM IG O S D E SÃO LU IZ G O N ZAG A en v io a re sp o s ta n o p ra zo e s tip ila d o ,

p ed in d o to d a v ia p a ra q u e lh e s fo sse a la rg a d o o p ra zo , e is q u e n ã o h a v ia tem po háb il p a ra
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S DE S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n z a g a /R S - (55)3352-3939

c o d in o m e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

e fe tu a r as a l te r a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , u m a v e z q u e p a r a c u m p r i to d a s as fo rm a l id a d e s

e x ig id a s n ã o s e r ia p o s s ív e l d e n tr o d o s 30 d ia s .

2. P o r s u a v e z o M C T IC fo i g e n e r o s o e e s t ir o u o p r a z o c o n fo rm e s o l ic i ta d o , e

p e d iu a in d a q u e fo s s e r e v is ta a g r o d e d e p r o g r a m a ç ã o s em a n a l b em c o m o o R e la tó r io

r e s u m id o d o C o n s e lh o C om u n i tá r io , m o m e n to q u e lh e s e n c a m in h a m o s a m b o s os

d o c u m e n to s p a r a s u p r ir a la c u n a q u e a in d a e s ta v a p e n d e n te .

Isto posto, r e q u e r em o s d e V o s s a S e n h o r ia u m a e s p e c ia l a te n ç ã o p o is

c o n s id e r o m o s q u e as d u v id a s c o n t id a s n o P ro c e s s o n ú m e r o 5 3 9 0 0 .0 0 7 6 8 5 /2 0 1 4 -4 1 fo r a m

c r is ta l in a m e n te r e b a t id a s e s a n a d a s . E n te n d em o s q u e c o m to d o s os d o c u m e n to s q u e ora se

ju n ta m , p r o v a m c a b a lm e n te q u e a A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U A L A M IG O S

DE S Ã O L U IZ G O N Z A G A e s tá s em p r e se a ju s ta n d o às n o rm a s le g a is p o d e n d o e d e v e n d o

te r s e u p le i to d e R E N O V A Ç Ã O DE O U T O R G A c o n c e d id o .

O u tr o s s im , a A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U A L A M IG O S DE S Ã O

L U IZ G O N Z A G A m a n i fe s ta o n o s s o c o m p ro m is s o d e s e g u ir s em p r e e s p e lh a d a n o s

p r in c íp io s d a le g a l id a d e e t r a n s p a r ê n c ia , a r e a l iz a r d e m a n e ir a n o b r e e e f ic a z s e u s

s e r v iç o s p a r a c o m a c o m u n id a d e lo c a l .

S e n d o o q u e se n o s a p r e s e n ta v a p a r a o m om e n to , s u b s c r e v em o -n o s ,

a p r e s e n ta n d o v o to s d e d is t in ta c o n s id e r a ç ã o .

.~f/U£'
E u d o tô io G e rh r d i

P R E S D E N T E
I
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.
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L

P O D E R J U D I C I Á R I O

C O M A R C A D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A

O F Í C I O D O R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S J U R Í D I C A S

A n a L ú c i a D a C a s - R e g i s t r a d o r a

AVERBAÇÃO DA ALTERAÇÃO
ESTATUTÁRIA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ

GONZAGA

L I V R O : A - 2 0

A V E R B A Ç Ã O I R E G I S T R O : 4 / 1 6 1 6

í~~,t~- ; E G I S T R O C I V i l -1
1 t!i(l\/I-'lll DAS PE3S0AS JURtO:CAS ~
f! . , J ~ , , ~ . ; . . . ~ : ' ~~ " .o,,::.x lJ

F O L H A S
- _ 1 4 1 v a 1 4 7 f l ' í Ç ~ , : ; ) 8el AtIA l U C I A DACAS I

- -- RegIStradora I
~ RAQUEL TEREZINHA 8UENO SOARES

~ OfiCIal Substituta

- - D A T A : 0 8 / 0 1 / 2 0 1 8 - - I - S A O l U i Z G O N Z A G A ~ R S - " - - - - - - - - - - - - -
,. .~ . • • . .'T . : n o t = ~ ~ " " '= _ • • • . • • ." " - ~ J
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A

R u a l ° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a /R S - (55 )3352 -3939

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

S ã o L u i z G o n z a g a , 22 d e d e z e m b r o d e 2 .0 1 7 .

A o O f i c i a l

D o C a r t ó r i o d e R e g i s t r o d e P e s s o a s J u r í d i c a s

N /C

N o u s o d e m in h a s a t r i b u i ç õ e s , e u , E u d o A n tô n io G e r a r d i , r e p r e s e n t a n t e

l e g a l d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a C u l t u r a l A m ig o s d e S ã o L u i z G o n z a g a , i n s c r i t a n o C N P J

s o b o n ú m e r o 0 4 .0 8 5 6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0 , v e n h o , p o r m e io d e s t e , r e q u e r e r a o C a r t ó r i o d e

R e g i s t r o d e P e s s o a s J u r í d i c a s o R e c o n h e c im e n to O f i c i a l d a A ta d e A l t e r a ç ã o E s t a t u t á r i a e

a A v e r b a ç ã o d a A l t e r a ç ã o E s t a t u t á r i a d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a C u l t u r a l A m ig o s d e S ã o

L u i z G o n z a g a , f u n d a d a n o d ia p r im e i r o d i a d e z e s s e i s d e s e t e m b r o d e d o i s m i l , t e n d o s u a

s e d e s o c i a l n e s t a c i d a d e , R S .

I

P r e s i d e n t e

(;.J

/ J , e TA B E L IO N A TO D E N O TA S E P R O TE S TO D E S Ã O LU IZ G O N ZA G A • f ~ <
q 1 . V. S Ew .o o R P II'lH E IR O M A C H A O O . 2 1 2 1 I S A l..A .0 3 . F O N E : 1 5 .5 )3 3 5 2 .3C 3 6 . C E P 9 1& JO .Q O Q . S Ã o lU llG O N lA G A ./ R S _

B e l. C L Á U D IA M A R IA $O M M ER JU C H E N P A R C IA N E L LO . T a b e lij ;" : .1

t . - E . m a l l : C l a u d . a p a r c i a n e l l o @ h o l m a l l . c o m ' 'P " '
\ lIo ,. '" HB I;L 101~ I,TO D E t l O l A S E , ' R O T E S T O . " ,I
\ '1 ;" '# . ~,;o rtl'. '\0 a A lJT f.rlT 'C ID ,~D .'.: " 'd . " '.~ fi,.m . d e E 'JOO I\I110n l0 G erard , L 9"e ~ .:;

- : ' l~ ; i 'J , .S :; IP í3 J l)r l~ b ';C 1 ::Jc IÇ aO Com un tc~ ll' u h J ra '_ A m lg o s _ d e _ sB o _ U JZ _ !I'!_

G M . . ? a ~ I ' I - - f\!lE sn :~ Ju r~ !~d~ , D ) ~ V E R D A D E -i
" ,,,,,,,"" ,"L ,,:~ '!~U ii ~ l : m ~ a '; € L ( r ~ H ': ' l ! ? à ? '~ . ~ j2017 ~ ;~
1 ,,,:,: '.:R '~_~Q ~~ 'IO ~ :'t~ 1R~ .l" 'C 'C ~_~ '~ l! " , X H 3 - "/1/ ~:.

1 \1 ''''- "" ,.. / v ' - - . . .r t • •~ t 1 t L \ _ . . • . • •': ,f \ \U
~"•..;:~ bS \\à~ u • . •-
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Compm"'nte de Inscrição e de Situação Cadastral

..•e Inscrição e de Situação Cadastral
-------_.- ._-~ . . - - -._---._--- -- .-._---..,ra;buinte~

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto àRFB a sua atualização cadastral.

]

J~
1

I
I D A T A D A S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

_ 061101.2000

JI ~ S lT U A Ç Ã O ESPECIAl

I~ E R o 11 ~ N T O

~-------------I
1 fU N lC iP IO

SAO LUIZ GONZAGA

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO ~ ;~ ~ ~ ~ ~ ru R A

CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A
N Ú M E R O D E IN S C R IÇ Ã O

04.085.679/0001.10
MATRIZ

r.NOt;;;;;;.!;;-E;;;EMF'RE:<õ;;;"'SARiAL=;;---- ~

ASSOClACAO COIdUNITARlA CULTURAL AMIGOS DE SAO l.UIZ GONZAGA

I'mu"'- n . ; - ;L o > < o m O"E<is-r.;;;"";;;a.ECl,,",ru M õ iem:>'"T;"(NOMEru"O"E"'FAmiNT;o.s""'IA:;-) --.,-
r.

c
"1Ó

m
O"'IGQMEO;;;ESCR/ÇÃ()'õN;.,.AAOA;;-:AiT1lVIDAoEMn:;n;;"ECONóMi;:;;;;"""CA""PRlNCiPAl;;;W;:;;;:;:;---- ~

94.30~ •Alividades de associações de defesa de direitos sociais

C ó D IG O E D E s C R J Ç Ã O D A S ATlVIDADEs ECONOI.OCAS SECtNoARlAS

94.93-6-00 • Atividades de organizações associalivas ligadas à cultura e à arte
94.99-s.oo • Atividades associalivas não especfficadas anteriormente

r;C:;;;Ó;;;OI;;;GO"E"O;;;E~SCRJ=wÇÁQ'in'O;;;Ai"iNA1UREzÃ;rn;;;;;;'A:;;JIJ;;;Rmiof;;:CA.------- -,
399.9 • Associação Privada

~

O G R A C O U R O ]

R PRIMEIRO DE MARC~

IC E P i 1==!lA!RR=OIOISTRrT==-o- - I
97.800.000 C E N T R o _

------------
t ° EREçO

~ICO 111El£FoNE

[~FElJERAnvo REsPONsAva (EFRj

~l~foCA!JAsTRAI

MOTIVO DE S IT U A ç Ã O CADAS1RAl.

[~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/01/2018 às 10:29:52 (data e hora de Brasília).

Página: 1/1

Consulta QSA 1 Capital Social
----Voltar

._-----

P-':::'<l:';Jf '::i.gL'1,:
:a " J ~P-"'!:S$àoA RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue ao ui.A tuali7e sua jJê~~ina
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_..•s. Os
..;~toram indica-

_,'i à Comissão Julgado-
ra da premiação pelos ga-
binetes parlamentares.

A cerimônia de entre-
ga da distinção está pre-
vista para o dia 6 de de-

zembro, às I9h, no Teatro

Dante Barone da Assem-
bleia Legislati va.

A Comissão julgadora
da premiação é formada

por dois representantes do
Sindicato dos Músicos
profissionais do Rio Gran-
de do Sul (SicomlRS), um
representante do Movi-

mento Tradicionalista Ga-
- úcho (MTG), um repre-

sentante da Fundação Vi-
tor Mateus Teixeira e um
representante do Depar-

tamemo de Cultura da As-

-'cc 3lI13-_

dor: Romeu
Weber

Declama-
dora: Silvana
Andrade

Trovador:
José Estivalet

'Trovadora:
Tetê Carvalho

Compositor(a): Pirisca
Grecco

Instrumentista: Gilber-
to Momeiro

Arranjador(a): Nelci
Vargas

Pajador(a): Jadir Oli-
veiraFilho

Produtor(a) Musical:
Carlos Leandro Cachoeira

Capa de Disco: Pedro
Júnior da FOntoura?

100% Autoral ? Design
NUTUM BRANDING
(Edson de Souza)

Veículo de Divulgação

de Anista Gaúcho(a): TV
Tradição

Grupo de Show: Gru-
po Chão de Areia

Grupo de Baile: Alma
Gaudéria

Grupo de Dança Ga-
úcha: Grupo Folclórico
Tropeiros da Tradição

Bandinha Típica Ale-
mã: Banda Sul Brass

Conj unto ou Intérpre-
te de Música Teuto-rio-
grandense: Lúcia Luft

Conjunto ou Intérpre-
te de Música Ítalo-rio-
grandense: Ragazzi Dei

B
I !

~->-

I

I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

AASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA CULTURALAMIGOS DE sAo LUIZ
GONZAGA,entidade Compersonalidadejurídica, nos termos da Lei número 6.015, de 31
d~ dezembro d~ 1.973. ~om seu Estatuto registrado no Oficio do Registro Civil das Pesso-I as Jurídicas desta Comarca, no Livro de Registros A-016, às folhas 170 a 174, sob número

de Ordem 1.616, rt'prc::.cntada por seu Presidente Eudo Antonio Gerardi, "::011VU:':<1 todos
os associadO!:ipara L~maAssembiéia Geral extraordinária, que será realizada em 05 de

dezembro de 2017. ás 19h30 min (dezenove horas e trinta minutos) na rua primeiro de
março, 2453 sede. Radill Cidade, em primeira COllvol..:ação com cinqüenta por cento mais

um dos sócio~ prt~s~mes e, às '~O:OO(vime horas) em segunda l'onvul..:açaü com qualquer
número de :lssociados presentes para apreciação. do seguinre assunto:

LLL
Horizontais

Alteração Esratutária

São Luiz Gonzaga. 04 de novembro de 2017.

t
, I

Atendemos

! à domicílio

Eudo Antonio Gerardi.
Presidente

Aberto sábados e domingos

2. Correia de couro, a tiracolo, para SlJsr

arma. o tambor, 011 o cinturão.

3. Relativo a babei, confuso, desordenadc
6. Queimado, incinerado.

8. Tornar(-se) (a voz) semelhante à do b~

12. Que, ou o que bajula; adulador, puxa-:

~rki14. Dominar. vencer. combater, extinguir.
, : '~15.Aluno da escola militar superior do Exi

da Aeronáutica.

16. Árvore da fanúlia das Ebenáceas, que!

madeira escura. pesada e muito resistente.

para marchetar peças de madeira usadas
adorno.

17. Ato de abastecer; provimento.

18. Fazer algo enorme, ou confuso, como,
de Babel.

19. Pane de uma máquina-ferramenta, q'
porta uma parte rotativa ou moventc.

Respostas na página 10
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A~ " ,ó ' 1.0' A S sO C lA Ç AO cO M U N ITA R IA C U LTU RA L AM IG O S D E sAO LU IZ G O N ZAG A

4,:~ ,.~<'I>s - - R ua 1°d e m a rço , 2453 - 97 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G on za g a IR S _ (55)3352-3939

"V co d in om e "R ÁD IO C ID AD E C O M U N ITÁ R IA " _ C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0
.:..•

•

DECLARAÇÃO

E u , ,E U D O ' A N TO N IO G ERARD I, p o r ta d o r d e RG núm ero

2 0 15263029 e C PF núm ero 2 7 5 .6 7 4 .6 0 0 /2 5 , n a q u a lid a d e d e P re s id en te d a

A SSO C IA Ç ÃO 'C àM U N ITÁ R IA C U LTU RA LAM IG O S D E SÃO LU IZ

G O N ZAG A , D EC LA RO , so b re sp o n sa b ilid a d e c iv il e c r im in a l q u e a s

fo rm a lid a d e s d e co n vo ca çã o e quo rum p rev is ta s n o e s ta tu to fo ram
r '~ ~ ~ :~ ~ '.~' ob se rva d a s .

. "". ~ '"

,:.~~~,:~~:::~;;..fr~.~

.. '

, . "

São L u iz G on za g a , 27 d e d e zem b ro d e 2 .0 1 7 .

". ). . '. , '., '. .~'. i:" "',.",' .. . " .'
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ç Ã O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1 ° d e m a r ç o , 2 4 5 3 .9 7 8 0 0 .0 0 0 -S ã o L u iz G o n z a g a /R S - ( 5 5 ) 3 3 5 2 3 9 3 9

c o d in o m e 'R A D IO C ID A D E C O M U N IT A R Á R IA " _ C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 _ 1 0

A o s c in c o d ia s d e m ê s d e D e z e m b ro d e d o is m i l e d e z e s s e te , r e u n ir a m - s e a

d ir e to r ia e o s a s s o c ia d o s a s v in te h o r a s , e m a s s e m b le ia g e r a l e x t r a o r d in á r ia n a

s e d e d a ra d io C id a d e p a ra c u m p r ir a d e te rm in a ç ã o d o D e p a r ta m e n to E le t r o n ic a

A u to r g a d e S e r v iç o s d a S e c re ta r ia d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , fo i fe i ta a

'e i tu r a d o e s ta tu to e f r iz a d o o s p o n to s a l te r a d o s , s e n d o a s s im a p ro v a d o p o r

u n a n im id a d e , é p a r a c o n s ta r e u , M a r is te la L in o D o rn e le s la v r e i e s ta a ta , q u e s e g u i

p o r m im a s s in a d a e p e lo s d e m a is p r e s e n te s . M a r is te la U n o D o rn e le s , J a im e

S o a re s S a n t ia g o ,M a r c io L u c ia n o D ir Í iz , ( a s s in a tu r a i1 e g iv e l) , M a rg a r e te L im a ,

G i lb e r to G u i lh e rm e G ir a r d i , A le c io A n to n io d o s S a n to s , ( a s s in a tu r a i le g iv e l)

V a lm o c ir A v i la d e O l iv e ir a , E u d o A n to n io G ir a r d i
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA CULTURAL

AMIGOS DE SÃO LUIZ

GONZAGA
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A \ , . ,

R u a la d e m a r ç o , 2 -1 5 3 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G O l lz a g a /R S - (55)3352-3939

c o d i l lo m e " R A D lO C ID A D E C O M U N IT A R IA " - C N P .l : 0 -1 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

"É liv re a e x p re s s ã o d a a tiv id a d e in te le c tu a l a rtís tic a , ,c ie n tífic a e d e c o m u n ic a ç ã o ,

in d e p e n d e n te d e c e n s u ra o u lic e n ç a ". (Ite m IX , A rt. 5° - C o n s titu iç ã o B ra s ile ira ).

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS
DE SÃO lUIZ GONZAGA

"É liv re a e x p re s s ã o d a a tiv id a d e in te le c tu a l a rtís tic a , c ie n tífic a e d e c o m u n ic a ç ã o ,

in d e p e n d e n te d e c e n s u ra o u lic e n ç a ". (Ite m IX , A rt. 5° - C o n s titu iç ã o B ra s ile ira )

Capitulo Primeiro

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS

A rt. 1 ° - A ASSO C IAÇÃO CO M UN ITÁR IA CULTURAL AM IG O S DE SÃO lU IZ

G O NZAG A , fundada em 1 6 /0 9 /2 0 0 0 , com sede s ito a Rua 1° de m arço , 2453 , CEP :

97 .800-000 , São Lu iz G onzaga - RS , é um a Entidade c iv il de ob je tivos cu ltu ra is ,

dem ocrá tica e sem fins lucra tivos.

~ 10 _A Assoc iação Com un itá ria Cu ltu ra l Am igos de São Lu iz G onzaga m ante rá sua

independênc ia em re lação aos partidos po líticos, ao Estado e ao Poder Econôm ico .

~ 20 _ A Assoc iação Com un itá ria Cu ltu ra l Am igos de São Lu iz G onzaga , tem com o

cod inom e RÁD IO C IDADE CO M UN ITÁR IA .

~ 30 _ A A lte ração Esta tu tá ria ocorreu em 31 de ou tubro de 2017 .

A rt. 2 ° - A Assoc iação Com un itá ria Cu ltu ra l Am igos de São Lu iz G onzaga tem por

fina lidade :

a ) Execu ta r o Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria ;

b ) Con tribu ir com a lu ta pe la dem ocra tização dos m e ios de com un icação , pe la

dem ocra tização da in fo rm ação e pe la ins tituc iona lização do D ire ito de Com un ica r;

c ) Dar oportun idade à d ifusão das idé ias , e lem entos de cu ltu ra , trad ições e

háb itos soc ia is da com un idade , p ropagando a m úsica nac iona l, a lém do in te rcàm b io

---- en tre os aspectos cu ltu ra is das várias com un idadesorgan izadas;,---- _

d ) P resta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando-se aos serv iços de de fesa

c iv il, sem pre que necessário ;

e ) Co le ta r, pesqu isa r, e labora r e d ivu lga r nos m e ios de com un icações loca is ,

reg iona is e nac iona is , in fo rm ações de cunho po lítico , soc ia l, econôm ico , c ien tífico ,

cu ltu ra l e desportivo , re lac ionados às com un idades e de seu in te resse ;

f) P rom over cu rsos de capac itação rad io fôn ica , observada a leg is lação v igen te ;

Requerimento  (2574444)         SEI 01250.002187/2018-34 / pg. 15



A S S O C IA Ç .4 0 C O M U N IT A R J A C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a r d e m a r ç o , 2 - 1 5 3 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i= G O I1 = a g a R S - (55)3352-3939

c o d i l lo m e " R A D IO C ID A D E C O M U N IT A R J A " -C N P J : 0 - 1 .0 8 5 .6 7 9 0 0 0 1 - 1 0

•
g ) P re s ta r a s s e s s o ra m e n to n a á re a d e c o m u n ic a ç ã o ra d io fô n ic a a e n tid a d e s

s in d ic a is , c o m u n itá r ia s , re lig io s a s , p o lí t ic a s e c u ltu ra is e o u tra s s e m fin s lu c ra t iv o s ;

h ) O rg a n iz a r a rq u iv o p ú b lic o c o m re g is tro s o n o ro , fo n o g rá fic o o u a u d io v is u a l d e

d e p o im e n to s e fo to s p ro d u z id a s o u c o lh id a s n a c o m u n id a d e o u d e in te re s s e g e ra l;

i) P ro m o v e r c o n tin u a m e n te o d e b a te o b je t iv a n d o o a v a n ç o d o s p ro je to s

c o m u n itá r io s ;

j) P o r s e lo c a liz a r e m fa ix a d e fro n te ira a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia C u ltu ra l

A m ig o s d e S ã o L u iz G o n z a g a te rá /d e v e rá :

* A re s p o n s a b ilid a d e e a o r ie n ta ç ã o in te le c tu a l e a d m in is tra t iv a d a A s s o c ia ç ã o

C o m u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz G o n z a g a , c a b e rã o s e m p re a b ra s ile iro s

n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e 1 0 a n o s ;

* O q u a d ro d e p e s s o a l s e rá c o n s titu íd o d e , p e lo m e n o s , d o is te rç o s d e

tra b a lh a d o re s b ra s ile iro s ;

* a e n tid a d e n ã o p o d e rá e fe tu a r n e n h u m a a lte ra ç ã o d o s e u E s ta tu to S o c ia l

s e m p ré v ia a u to r iz a ç ã o d a S e c re ta r ia E x e c u tiv a d o C o n s e lh o d e D e fe s a N a c io n a l.

A rt. 3 ° - P o d e rá a g re g a r-s e à s a tiv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o q u a lq u e r p e s s o a ,

in d e p e n d e n te d e c o r , ra ç a s e x o o u o p ç ã o s e x u a l, c o n d iç ã o s o c ia l o u fin a n c e ira ,

c o n c e p ç ã o re lig io s a o u filo s ó fic a , o r ie n ta ç ã o p o lí t ic a o u q u a lq u e r o u tra c o n d iç ã o

d e s d e q u e c o n c o rd e c o m o d is p o s to n e s te e s ta tu to .

C ap ítu lo S eg u n d o

O RG A N IZA Ç ÃO E FU N C IO N AM EN TO D A EN T ID A D E

A rt. 4 ° - S ã o ó rg ã o s d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz

G o n z a g a :

a ) A s s e m b lé ia G e ra l;

b ) D ire to r ia E x e c u tiv a ;

c ) C o n s e lh o c o m u n itá r io ;

d ) C o n s e lh o F is c a l;

A ) D a A ss em b lé ia G e ra l

A rt. 5 ° - A A s s e m b lé ia G e ra l (A G ), ó rg ã o m a x lm o d e d e c is ã o , s e rá c o n v o c a d a

o rd in a r ia m e n te u m a v e z a o a n o , s e m p re n o p r im e iro tr im e s tre , p a ra a v a lia ç ã o d o s

tra b a lh o s d e s e n v o lv id o s , p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e rc íc io a n te r io r p e la D ire to r ia

E x e c u tiv a e a p ro v a ç ã o d o p la n o d e a ç ã o a n u a l, h o m o lo g a ç ã o d o C o n s e lh o

,
"

2 1.....ffiJ'.
~Manana;M e á e i r o s o /e c c l i i e t t i

flARIR.<; iUl.:il4

I

. / .
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I7 : 4 R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a la d e m a r ç o , 2 - 1 5 3 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a . 'R S _ (55)3352-3939

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT A R IA " ;C N P J : 0 - 1 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

C o m u n itá r io e d is c u s s ã o d e a s s u n to s g e ra is d a E n t id a d e e /o u d a s c o m u n id a d e s
e n v o lv id a s .

9 1 ° • A A G p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x t r a o rd in a r ia m e n te p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a , p e lo

C o n s e lh o C o m u n itá r io o u p o r p e lo m e n o s 5 0 % (c in q ü e n ta p o r c e n to ) d o s

a s s o c ia d o s , p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o re la t iv a s a a s s u n to s d e in te r e s s e g e ra l e

q u a n d o a d e l ib e r a ç ã o s e re la c io n a r a d e s t i tu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte r a ç ã o

e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o v o to c o n o o rd e d e d o is te r ç o s d o s p re s e n te s à A s s e m b lé ia

e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e r a r , e m p r im e ir a

c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m

te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s . A 'c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe i ta c o m a n te c e d ê n c ia

d e , n o m ín im o , 3 0 d ia s , a t r a v é s d e E d ita l a f ix a d o n a S e d e e e s tú d io s d a E n t id a d e , e

p o r d iv u lg a ç ã o d e p e lo m e n o s q u a t r o c h a m a d a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ra m a ç ã o d a

e m is s o ra , e p o r p u b l ic a ç ã o n o jo r n a l lo c a l , o n d e c o n s ta r ã o o d ia , o lo c a l, h o rá r io e
p a u ta d a re u n iã o .

9 2 ° • A A G d e l ib e r a r á e m p r im e ir a c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m d o s

a s s o c ia d o s e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , 3 0 m in u to s a p ó s , c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e

a s s o c ia d o s p re s e n te s , c o n fo rm e o q u e p re c o n iz a e s te e s ta tu to .

9 3 ° • A re p re s e n ta ç ã o d a s e n t id a d e s a s s o c ia d a s n a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia

C u ltu r a l A m ig o s d e S ã o L u iz G o n z a g a s e d a rá d a s e g u in te fo rm a :

I - A té 1 0 0 0 (u m m il) a s s o c ia d o s o u f i l ia d o s n a e n t id a d e , e s ta te r á 3 re p re s e n ta n te s ;

11 - a c im a d e 1 0 0 0 (u m m il) a té 3 0 0 0 ( t r ê s m il) a s s o c ia d o s o u f i l ia d o s n a e n t id a d e ,

e s tá te r á 5 re p re s e n ta n te s ;

111 - A c im a d e 3 0 0 0 ( t r ê s m il) a té 5 0 0 0 ( c in o o m il) a s s o c ia d o s o u f i l ia d o s n a e n t id a d e ,

e s ta te r á 7 re p re s e n ta n te s ;

IV - A c im a d e 5 0 0 0 ( c in c o m il) a té 1 0 0 0 0 (d e z m il) a s s o c ia d o s o u f i l ia d o s n a

E n t id a d e , e s tá te r á 1 0 re p re s e n ta n te s ;

V - A c im a d e 1 5 0 0 0 (q u in z e m il) a s s o c ia d o s o u f i l ia d o s n a E n t id a d e , e s ta te r á 1 5

re p re s e n ta n te s ;

VI - S e a E n t id a d e e m q u e s tã o , l ig a d a a s o c ie d a d e c iv i l , t iv e r u m c a rá te r d e O N G o u

- - - - - - - - n ã o c o n ta r - o o m - p e s s o a s - f i l ia d a s . o u a s s o c ia d a s . e m s e u . q u a d ro , - e s ta - te r á - d ir e i to a - -

u m re p re s e n ta n te s .

B) DA DIRETORIA EXECUTIVA E SUAS ATRIBUiÇÕES:

A r t . 6 ° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a s e rá c o m p o s ta d e o ito m e m b ro s , a s a b e r :

P re s id e n te ( a ) , V ic e -P re s id e n te ( a ) , S e c re tá r io ( a ) G e ra l , S e g u n d o (a ) S e c re tá r io ( a ) ,

T e s o u re ir o ( a ) , S e g u n d o (a ) T e s o u re ir o ( a ) , D ir e to r C o m u n itá r io e 20 D ir e to r

C o m u n itá r io .
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T A R I A C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A

R u a I " d e m a r ç o . 2./53 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G O l1 z a g a lR S - (55)3352-3939

c o d i l 1 o m e " R A D IO C ID A D E C O M U N I T A R lA " - C N P J: 0 . / . 0 8 5 .6 7 9 / 0 0 0 1 - 1 0

~ 1° - H a ve n d o va câ n c ia n o ca rg o d e titu la r o v ic e a s s~m e im e d ia tam e n te . O s ca rg o s

titu la re s d e vem e s ta r s em p re p re e n ch id o s . H a ve n d o p e rd a d e 6 m em b ro s d a d ire ç ã o

E xe cu tiv a n o d e co rre r d o m a n d a to d e ve rá s e r c o n vo ca d a A G E p a ra e le iç ã o d e n o va

D ire ç ã o . H a ve n d o va câ n c ia d e m e n o s d e 6 ca rg o s D ire to r ia E xe cu tiv a p o d e rá s e r

c o n vo ca d a A G E p a ra p re e n ch im e n to d o s ca rg o s v a g o s ;

~ 2° . A va câ n c ia s e rá c a ra c te r iz a d a p e la a u sê n c ia d o d ire to r a d u a s re u n lo e s

o rd in á r ia s c o n se cu tiv a s o u trê s a lte rn a d a s sem ju s tif ic a tiv a a ce ita p e lo c o le tiv o , o u

p o r m o tiv o s p e s so a is , o q u e d e ve rá s e r c om u n ic a d o p o r e s c r ito .

Art. 7° - A D ire to r ia e x e cu tiv a p o d e rá s e r s u b s titu íd a em to d o o u em p a rte p e la A G E

co n vo ca d a com e s te fim e sp e c íf ic o , n a s fo rm a d o a rt. 5 ° , p a rá g ra fo 1 ° , n o s c a so s d e

in c ú r ia o u n o s ca so s com p ro va d o s d e a titu d e , a to o u om is s ã o q u e com p rom e ta o s

o b je tiv o s d a e n tíd a d e , o d e s v ir tu e s u a s fin a lid a d e s e s ta tu tá r ia s . N o ca so d e

su b s titu iç ã o to ta l d a D ire to r ia , s e rá e le ita um a C om is s ã o D ire to ra P ro v is ó r ia ,

c om p o s ta p o r trê s s ó c io s q u e a dm in is tra rá a e n tid a d e a té a e le iç ã o d a n o va d ire to r ia ,

n o s m o ld e s d o a rt. 5 , d e s te E s ta tu to .

Art. 8° - O qu o rum m ín im o p a ra d e c is ã o n a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e x e cu tiv a é d e

(5 0% m a is um ). E m ca so d e em p a te n o s p ro c e s s o s d e vo ta ç ã o o a s su n to d e ve rá s e r

rem e tid o à p ró x im a re u n iã o - o rd in á r ia o u e x tra o rd in á r ia - o n d e se te rá a so lu ç ã o d o

im p a s se .

Art. 9° - A D ire to r ia E xe cu tiv a re u n ir -s e -á p e r io d ic am e n te , em d a ta , h o ra e lo c a l p o r

e la d e te rm in a d a e , e x tra o rd in a r iam e n te s em p re q u e co n vo ca d a p e lo p re s id e n te o u

se c re tá r io , p e lo C o n se lh o c om u n itá r io o u p o r 1 /3 d o s m em b ro s d a E xe cu tiv a .

Art. 10° - A D ire to r ia E xe cu tiv a s e rá e le ita ju n tam e n te c om o co n se lh o fis c a l p a ra o

m a n d a to d e trê s a n o s , em AG E co n vo ca d a p a ra e s te fim . a tra v é s d e vo ta ç ã o a b e rta

n a s c h a p a s in s c r ita s .

~ 1° - A fo rm a çã o d a D ire to r ia s e rá a p a rt ir d a p ro p o rc io n a lid a d e q u a lif ic a d a e d ire ta

d o s vo to s ;

~ 2° - A AG E com fim e le ito ra l d e v e rá s e r c o n vo ca d a com a n te c e d ê n c ia m ín im a d e

tr in ta d ia s , u tiliz a n d o -s e o s m e sm o s m e io s d e d iv u lg a ç ã o p re v is to s n o A rt. 5 ° ,

- - - - - p a rá g ra fo -1 ° ;- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

~ 3° . A in s c r iç ã o d a s ch a p a s d e ve rá s e r fe ita a té 1 5 (q u in z e ) d ia s a n te s d a d a ta

m a rc a d a p a ra a re a liz a ç ã o d a A G E , m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e p e d id o p o r e s c r ito à

C om is s ã o E le ito ra l;

~ 4° - C ab e rá a in d a a D ire to r ia E xe cu tiv a . A s s o c ia r a R á d io a E n tid a d e E s ta d u a l o u

D is tr ita l d e R á d io D ifu s ã o C om un itá r ia ; M a n te r in te rc âm b io c om a A B R A Ç O e o u tra s

e n tid a d e s d e ra d io d ifu s ã o com u n itá r ia e x is te n te s n o B ra s il e /o u em o u tro s p a is e s .
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A S S O C /A Ç Ã O C O M U N /T .4 R /A C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A

R u a 1"d e m a r ç o , 2 - 1 5 3 - 9 7 . 8 0 0 . 0 0 0 - S ã o L u i z G O / l z a g a R S - (55)3352-3939

c o d i / l o m e " ! ? A D IO C ID A D E C O M U N I T A R I A , . - C N P J : 0 - 1 . 0 8 5 . 6 7 9 0 0 0 / - / 0

C) DO CONSELHO FISCAL:

Art. 11° - O Conselho Fiscal (CONFIS) será constituído por três membros, efetivos:

Presidente, V ice-presidente, Secretário e três suplentes. Somente terão direito a
voto os membros titu lares.

Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da
D iretoria Executiva.

Art. 12° - O (CONFIS) reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, os
balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos adm inistrativos que se
relacionam com as finanças da entidade.

~ 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão registradas em atas

circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo
após o encerramento dos trabalhos;

~ 2° • Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, substitu ir em

qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos.

~ 3° - O CONFIS poderá, em conjunto com a Diretoria Executiva, convocar a

Assembléia Geral Extraordinária de Sócios, conforme o que preconiza este Estatuto,

para deliberar sobre eventuais irregularidades da Entidade, uma vez apurado os
fatos.

D) DO CONSELHO COMUNITÁRIO :

Art. 13° - O Conselho Comunitário, ele ito em Assembléia Geral para mandato igual

ao da D iretoria, será composto por, no m inimo, cinco pessoas representantes da

comunidade local, ta is como associações de classe, beneméritas, relig iosas ou de
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação da em issora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade.

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu

regimento interno e cumprirá as atribuições defin idas pela legislação vigente sobre o
-------- serviço-de-radiodifusão -comunitária,-devendo_periodicamente _elaboracrelatório __

resum ido contendo a descrição da grade de programação, bem como a sua
avaliação

Capítulo Terceiro

ATRIBU iÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T A R I A C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A

R u a I O d e m a r ç o , 2 - 1 5 3 - 9 7 . 8 0 0 . 0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a / R S - (55)3352-3939

c o d i n o m e " R A D I O C I D A D E C O M U N I T I Í R I A , . - C N P J : 0 - 1 . 0 8 5 . 6 7 9 / 0 0 0 1 - 1 0

Art. 14° - Caberá à D ire toria Executiva , co le tivamente:.

a) T raçar estra tég ia e p lanos de ação que garantam a implementação dos

obje tivos defin idos em AG ;

b) Convocar a AG e AGE;

c) Ind icar um de seus membros ou um dos associados para representar a

Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do

presidente ou nos casos que ju lgar conveniente ;

d) E laborar re la tórios semestra is das ativ idades, rea lizações e atos

adm in istra tivos;

e) P restar contas trim estra lmente ao Conselho F isca l e anualmente à AGO , ou

quando solic itado pela AG ;

f) Autorizar a adm issão ou dem issão de funcionários, bem como salários,

gra tificações ou outras formas de remuneração;

g) Autorizar a aquis ição de equipamentos, bem como sua substitu ição quando

necessário ;

h) E fe tivar a rea lização de convênios que se enquadrem nos obje tivos da

Entidade;

i) Aprovar e modificar reg imentos in ternos de departamentos ou serviços que

venham a ser implantados ou implementados e/ou adm in istrados pela Entidade;

j) C riar novos cargos de dire tores conforme o que preconiza este esta tu to ;

Art. 15° - Caberá a cada dire tor ind iv idua lmente:

a) Executar com zelo e pontua lidade as tare fas decorrentes do cargo que

exerce, bem como aquelas espontaneamente assum idas;

b) Manter postura pública compatíve l com as responsabilidades do cargo que

exerce;

c) Representar a Entidade externamente, sempre que âesignaâo pela D ire toria

Executiva ;

d) Assum ir os comprom issos concernentes ao desempenho de suas funções.

Art. 16° - Caberá ao Presidente :

a) Coordenar as reun iões de D ire toria e Assemblé ia Gera l;

6
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T A R lA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã o L U I Z G O N Z A G A

R u a 1 ° d e m a r ç o . 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a /m , ' - (55)3352-3939

c o d i n o m e " R A D IO C ID A D E C O M U N I T A R iA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 / 0 0 0 1 - 1 0

b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades. órgãos públicos

e comunidade em geral;

c) Responder em juízo pela Entidade;

d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral,-as atas e demais documentos de

circulação interna e externa;

e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para

pagamento das despesas em geral;

Art. 17° . Caberá ao Vice-Presidente:

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções coletivas;

b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo.

Art. 18° - Caberá ao Secretário Geral:

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar,

juntamente com a Diretoria Executiva, as respectivas atas;

b) Preparar editais, convocações, circulares, contratos, correspondências sociais

diversas, assinando-os juntamente com o Presidente;

c) Manter atualizado o cadastro de associados;

d) Manter sob seu controle a documentação legal necessária dos funcionários da

Entidade.

Art. 19° - Caberá ao Segundo Secretário:

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções coletivas;

________ b)__ Substituir_o_Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou

definitivo;

Art. 20°. Caberá ao Tesoureiro:

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade;

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;

c) Apresentar os balancetes à Diretoria e Conselho Fiscal;

7 LJrV
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R iA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a l ° d e m a r ç o , 2 - 1 5 3 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a /R S - (55)3352-3939

c o d in o m e " R A m o C ID A D E C O M U N IT AmA" - C N P J: 0 - 1 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

d ) A s s in a r , ju n tam e n te c om o P re s id e n te , o s c h e q u e s p a ra p a g am e n to d a s

c o n ta s d iv e rs a s d a E n tid a d e .

Art. 21° . C a b e rá a o S e g u n d o T e s o u re iro :

a ) P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o c om s u a s

fu n ç õ e s c o le t iv a s ;

b ) S u b s t itu ir o T e s o u re iro em c a s o d e s e u im p e d im e n to tem p o rá r io o u d e f in it iv o ;

Art. 22° . C a b e rá a o D ire to r C om u n itá r ia :

a ) A c om p a n h a r d iv u lg a ç õ e s c om o o b je t iv o a o a te n d im e n to e x c lu s iv o d a

c om u n id a d e ;

b ) P re s id ir o C o n s e lh o C om u n itá r io .

Art. 23° . C a b e rá a o V ic e - D ire to r C om u n itá r io :

a ) P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o c om s u a s

fu n ç õ e s c o le t iv a s ;

b ) S u b s t itu ir o D ire to r c om u n itá r io em s e u im p e d im e n to .

Capítulo Quarto

DA CATEGORIA DE SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 24° . A fo rm a d e A s s o c ia ç ã o s e rá c om p o s ta d o s s e g u in te s m em b ro s :

a ) S ó c io c o o p e ra d o r ;

b ) S ó c io c om u n itá r io ;

c ) S ó c io b e n em é r ito ;

d ) S ó c io rem id o .

Art. 25° • S ó c io C o o p e ra d o r - T o d a s a s p e s s o a s fís ic a s o u J u r íd ic a s q u e

c o n tr ib u írem c om m e n s a lid a d e s a p a r t ir d e v a lo re s m ín im o s a p ro v a d o s em A G d e

s ó c io s . A e fe t iv a ç ã o d e s u a a s s o c ia ç ã o s e rá o q u e p re c o n iz a e s te E s ta tu to .
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T A R I A C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A

R u a 1 ° d e m a r ç o , 2 - 1 5 3 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a R S - (55)3352-3939

c o d i n o m e " 'R A D IO C ID A D E C O M U N I T A m A , . - C N P J : 0 - 1 .0 8 5 .6 7 9 / 0 0 0 1 - 1 0

Parágra fo Ún ico - O Sócio Cooperador te rá voz f3 vo to nas Assem blé ias e é

assegurado o d ire ito de ser vo tado , con fo rm e o que precon iza este esta tu to .

Art. 26° - Sócio Comun itá rio - Constitu i-se pe lo P res iden te titu la r ou represen tan te

lega l de Conse lhos Comun itá rios , Assoc iações de M oradores e sua O rgan ização

M un ic ipa l, c lubes de serv iços, en tidades soc ia is , cu ltu ra is e filan tróp icas de qua lquer

na tu reza sem fins lucra tivos con fo rm e o que precon iza este esta tu to .

Art. 27° - Sócios Benem éritos - Pessoas fís icas ou ju ríd icas que a d ire to ria execu tiva

ju lga r honrosa deste titu lo .

Art. 28° . Sócios Rem idos - Pessoas fís icas que m antive rem o pagam ento regu la r de

suas m ensa lidades, a partir do 20° ano será sóc io rem ido .

Art. 29° - São d ire itos e deveres dos assoc iados Cooperados:

A) Dos Direitos:

1) Será assegurado o ingresso gra tu ito com o de todo e qua lquer c idadão

dom ic iliado na área de execução do serv iço , com d ire ito a vo ta r e ser vo tado .

Tam bém é assegurado o ingresso gra tu ito com o assoc iado , de pessoas ju ríd icas

sem fins lucra tivos sed iadas na área de execução do serv iço , con fe rindo-lhes

inc lus ive , por in te rm éd io de seus represen tan tes lega is , o d ire ito de esco lher

m ed ian te vo to , os in tegran tes dos órgãos de libe ra tivos e adm in is tra tivos;

2 ) O Sócio um a vez im poss ib ilitado de partic ipa r da Assem blé ia poderá te r seu

represen tan te por p rocuração ;

3 ) Ter acesso a qua lquer docum ento o fic ia l da Entidade , inc lus ive ao cadastro

de func ionários e partic ipan tes s im patizan tes com o pro je to , m ed ian te so lic itação por

escrito à D ire to ria Execu tiva , resguardando-se as in fo rm ações de cará te r pessoa is ,

exce to se aprovado em reun ião de D ire to ria ;

4 ) Desfru ta r de even tua is serv iços que venham a ser criados ou adm in is trados

pe la Entidade ou a través de convên ios, um a vez que este ja em dia com suas

________ --'o= -:b= -:r-"ig ,-.:açõesesta tu tá rias . As despesas do convên io serão de responsab ilidades do
assoc iaâo !:5ene fic iado-m ed ian tecon tra to estabe lec ido ; ----- _

5 ) F ica expressam ente pro ib ida a d is tribu ição de bônus ou even tua is sobras de

rece itas en tre assoc iados, ou de qua lquer ou tra fo rm a de pagam ento ;

6 ) O s sóc ios poderão convocar a AG , a través da aprovação de 50% (c inqüen ta

por cen to ) dos sóc ios em d ia com as obrigações Esta tu tá rias .

~ 1° . Os d ire itos constan tes no caput do artigo cond ic iona-se ao cum prim ento das

obrigações esta tu tá rias .
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N 1 T A R J A C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° d e m a r ç o , 2./53 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G O l l z a g a /R S - (55)3352-3939

c o d i l l o m e " R A D IO C ID A D E C O M U N IT A .R lA , . - C N P J : 0 . / .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

B) Dos Deveres:

1 ) P e rd e m o D ire ito e a q u a lid a d e d e S ó c io , s e ja q u a l fo r a s u a c a te g o r ia e

c a rg o , s e n d o e lim in a d o d o q u a d ro s o c ia l p e la D ire to r ia E x e c u t iv a :

a ) O s S ó c io s q u e v e n h a m a m e re c e r , d ig o , d e s p re z o e d e s c ré d ito p ú b l ic o ,

e s p e c ia lm e n te q u a n d o c o n d e n a d o s p o r s e n te n ç a ju d ic ia l, c o m o im p lic a d o s e m

c r im e s c o n t ra a P á t r ia , a m o ra l, a h o n ra , a p ro b id a d e e a v id a ;

b ) O s S ó c io s q u e , in te n c io n a lm e n te p re ju d ic a re m a A s s o c ia ç ã o e m s e u s b e n s ,

u te n s í l io s e re p u ta ç ã o o u d e s re s p e ito a o E s ta tu to ;.
c ) O s S ó c io s q u e d e s v ia re m s u a s a t iv id a d e s p a ra o c u p a ç õ e s d e s o n e s ta s ;

d ) O s S ó c io s q u e u t i l iz a re m o u te n ta re m u t i l iz a r a A s s o c ia ç ã o e m b e n e f ic io

p ró p r io o u d e te r c e ir o s c o n t ra r ia n d o a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to ;

e ) S e p ra t ic a re m fa lta g ra v e n o s te rm o s d e s te E s ta tu to ;

f ) O s S ó c io s q u e p ro c u ra re m p o r q u a lq u e r m e io , in f lu ir n a D ire to r ia E x e c u t iv a ,

n o C o n s e lh o f is c a l e C o n s e lh o C o m u n itá r io c o m f in a l id a d e s p o lí t ic a s o u e s c u s a s à

A s s o c ia ç ã o ;

!i 2° - A d e c is ã o d a d ire to r ia E x e c u t iv a c a b e rá n o s ite n s "a " a " f ' d e s te a r t ig o , o n d e

d e v e rá s e r a t ra v é s d o v o to d a m a io r ia s im p le s d o s p re s e n te s , d e s d e q u e e s te ja

p re s e n te a m a io r ia a b s o lu ta d e s e u s m e m b ro s , q u e p a ra c o n f irm a r a e x c lu s ã o

d e v e rá a p ro v a r c o m 2 /3 d o v o to d e s e u s m e m b ro s . A p ó s e s te p a re c e r , d e v e rá te r a

a p re c ia ç ã o p o r e s c r i ta d o C o n s e lh o f is c a l s o b re ta l d e c is ã o .

2 ) O S ó c io q u e n ã o c u m p r ir c o m s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , e s p e c ia lm e n te c o m a

te s o u ra r ia , c o m 3 m e s e s c o n s e c u t iv o s d e p a g a m e n to , p e rm a n e c e n o q u a d ro s o c ia l,

p o ré m p e rd e s e u s d ire ito s d e a s s o c ia d o , p o d e n d o re s g a ta - lo s a p ó s a q u ita ç ã o d a s

m e n s a lid a d e s a t ra s a d a s , c o n fo rm e o q u e p re c o n iz a e s te E s ta tu to .

Capítulo Quinto

RECEITAS E DESPESAS

Art. 30° - A re c e ita d a E n t id a d e a d v ir á :

a ) D a c o n t r ib u iç ã o e s p e c ia l d e q u a lq u e r p e s s o a , a t í tu lo d e d o a ç ã o , q u e f ic a rá

re g is t r a d a e m liv ro c a ix a c o m v a lo r , d a ta e id e n t i f ic a ç ã o d o d o a d o r ;

b ) D a c o n t r ib u iç ã o m e n s a l d o s a s s o c ia d o s ;

c ) D e v e rb a s p ro v e n ie n te s d e s u b s íd io s o f ic ia is ;
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d ) D e apo io s cu ltu ra is do com é rc io lo ca l;

e ) D e cam panhas e ou tra s a tiv id ades desenvo lv idas pa ra es te fim ;

9 1° - Se rão re je ita das as doações de o rigem duv idosa ou de fon te ile ga l ou que

com p rom e tam de fo rm a d ire ta ou ind ire ta os ob je tivo s da E n tidade ;

9 2 ° - T odas as doações se rão ana lisadas pe la D ire to ria E xecu tiva que pode rá

ace itá -Ia s ou não , re spe itando o d ispos to no pa rág ra fo an te rio r;

9 3 ° - S e rá ga ran tid o aos doado res que o dese ja rem o s ig ilo de iden tifica ção , que

som en te pode rá se r queb rado po r dec isão da D ire to ria E xecu tiva , após so lic ita ção

po r esc rito , ou po r fo rça jud ic ia l. .

Art. 31° - A s despesas da E n tidade podem se r:

a ) D espesas ope rac iona is , ta is com o a lugue l de bens m óve is e im óve is , com p ra de

equ ipam en to s , d iscos , fita s , C D 's e ou tro s ;

b ) P agam en to de m ão -de -ob ra pa ra assesso ria té cn ica , m anu tenção e ope ração dos

equ ipam en to s e in s ta la ções , a títu lo de p ró -la bo re ;

c ) P a tro c ín io s a p ro je to s ou a tiv id ades com fin s com un itá rio s .

9 1° - N enhum m em b ro da D ire to ria pode rá se r rem une rado , com exceção do D ire to r

A dm in is tra tivo , que , a c rité rio da D ire to ria , pode rá re cebe r p ró -la bo re , caso se fa ça

necessá rio sua p ro fiss iona liza ção ;

9 2 ° - A con tra ta ção e dem issão dos func ioná rio s depende rá de ap rovação da

m a io ria abso lu ta da D ire to ria E xecu tiva ;

9 3 ° - O s d ir ig en te s e assoc iados não responde rão , nem m esm o subs id ia riam en te ,

pe la s ob rigações con tra ídas pe la en tid ade .

Capítulo Sexto

PROGRAMAÇÃO MíNIMA

Art. 32 ° - M in im am en te a p rog ram ação deve rá cons ta r de :

a ) E spaço ga ran tid o aos segm en to s o rgan izados da S oc iedade pa ra d ivu lgação

de seus traba lhos e re iv ind ica ções , con fo rm e o que p recon iza es te es ta tu to ;

b ) R ese rva de espaço sem ana l pa ra p rog ram ação ro ta tiva de p rog ram as

p roduz idos po r pessoas das com un idades . E sse espaço deve rá func iona r com o

labo ra tó rio rad io fôn ico ;

11 vrll
9 r 1 a n a n a ' J t e t Í e i r o s 'V e c c l i i e t t i

OABIRS 88.584

I
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c o d i l lo m e "R A D IO C ID A D E C O M U N IT .Á R IA ,. - C N P J : 0 -1 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - I O

c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins,político-partidários, exceto os

de participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades

atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, por escrito

a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na

forma da lei;

d) Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de

participação igualitária das várias convicções religiosas representadas nas

comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita

por escrito à Diretoria, conforme o que preconiza este estatuto.

Capítulo Sétimo

DISSOLUÇÃO

Art. 33° . A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG

convocada conforme previsto no art. 5°, parágrafo 1°, deste Estatuto:

9 1° . Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade

deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da

Assembléia;

9 2° - O patrimônio da Entidade no caso de dissolução deverá ser doado a outras

entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos,

entidades estas, a serem definidas pela Assembléia;

9 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a

venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste

artigo.

Capítulo Oitavo

DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 34° - O presente Estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante

convocação de AG, e, por determinação expressa do Ministério das Comunicações,

conforme o que preconiza este Estatuto.
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R E P ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S I L

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E

R E G I S T R O C IV I L D A S P E S S O A S J U R ÍD IC A S

A N A L Ú C IA D A C A S - R E G I S T R A D O R A

CERTIDÃO

CERTIFICO que foi averbada e arquivada, neste Serviço de
Registros Especiais (Títulos e Documentos e Pessoas Juridicas), em data
de hoje, sob nO4, folhas 141va 147f , do Livro A/20-RPJ, a ALTERAÇÃO
ESTATUTÁRIA de 05/12/2017 da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA, com sede na Rua 1° de
Março, nO 2453, nesta cidade de São Luiz Gonzaga-RS. Certifico,
igualmente, que referida ata foi averbada à margem do registro 1616, fls.
170f a 174f, do Livro A-16, onde se assenta o registro dos atos constitutivos

a Associação. O referido é verdade e dou Fé.

São Luiz Gonzaga, 08 de janeiro de 2018.

LJ.";,,Q ..j ...
Ana Lúcia Da Cas

Registradora

'.
I
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S E I/M C T IC • 2 2 3 6 8 4 0 • O ficio

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA ,JNOVAÇÕES E COM UN ICAÇÕES
E sp lanada dos M in is té rio s , B loco R

CEP 70400 -900 - B a irro Z ona C ív ico -A dm in is tra tiv a

B rasília - D F ,

O fic io nO4 l401 /2017 /SE I-M CT IC

A o(À ) S enho r(a )

R ep resen ta t;te L ega l da A ssoc iação C om un itá ria C u ltu ra l Am igos de S ão L u iz G onzaga (CN P J nO

04 .085 .679 /000 l-I O )

R ua : P rim eiro de M arco , 2453 , C en tro .

C EP : 97800 .0PO - S ão L u iz G onzaga /R S

A ssun to : E ncam inham en to de N o ta T écn ica re la tiv a à aná lise do p rocesso n° 53900 .007685 /2014 -41 .

S enho r(a ) R ep resen tan te L ega l,

I . C um prim en tando -o (a ) co rd ia lm en te , re firo -m e ao p rocesso em ep íg ra fe para

encam inhar cop Ia da :-.IO TA TÉCN ICA N ° 21636 /2017 /SE I-M CT lC , desta S ecre ta ria , que tra ta de

pendênc ias encon tradas nos au to s .

2 . A esse respe ito , fica estabe lee ído o p razo de 30 (trin ta ) d ias , con tado a partir d a da ta de

receb im en to deste o fíc io , p a ra que essa en tid ade se m an ifes te sob re o assun to c ap resen te a docum en taçào

penden te , sob pena da ex tin ção da ou to rga . S o lic itam os a inda que a en tid ade m an tenha a tua lizado jun to a

este M in is té río o seu endereço de co rrespondênc ia .

A tenc io sam en te ,

D ocum en to assin ado e le tron icam en te po r Ina lda C elin a M ad io , C oo rdenado ra -G era l de

R ad iod ifu são C om un itá ria , em 27 /09 /2017 , às 11:03 , con fo rm e art. 3 ° , m , "b " , d as Po rta rias M C n°
89 /2014 e M CT IC n° 34 /2016 .

I!l
•
I A au ten tic id ade do docum en to pode se r con fe rid a no site h ttp ://se i.m c tic .gov .b r/v e rifica .h tm l

in fo rm ando o cód ígo verificado r 2236840 e o cód igo CRC 4F9853D F .

- ---~ _ ._ ._ --_ ._ ------------------------------------ ----

Em caso de respo sta a eS le O fic io , faze r re fe rênc ia exp ressa a : O fic io n " 4140 1 /2017 /SE I-M CT lC - P rocesso n"

53900 .00761<5 /2014 -41 -:\" SE I: 223óX 40

t'!ttp s:J.Ise i.m ctic.g o v.b r/se i/co n tro la d o r.p h p ? a ca o = d o cu m e n lO_imprimir _ w e b & a ca o _ o rig e m = a rvo re _ visu a liza r& id _ d o cu m e n to = 2 6 2 6 3 2 8 & m fra _ siste .. 1 /1Requerimento  (2574444)         SEI 01250.002187/2018-34 / pg. 28
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.M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S
s .e c re ta r ia d e R a d io d ifu sã o

D e p a r ta m e n to d e R a d io d ifu sã o E d u c a tiv a , C o m u n itá r ia e d e F isc a liz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia

P ro c e sso s d a C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia e m a n á lis e n a s R e g io n a is

U n id a d e R e g io n a l d e R a d io d ifu sã o n o E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a -F lo r ia n ó p o lis

N O T A T É C N IC A N " 2 1 6 3 6 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC

P ro c e sso n O :5 3 9 0 0 .0 0 7 6 8 5 /2 0 1 4 -4 1 .

A ssu n to : C o n s ta ta ç ã o d e p e n d ê n c ia s .

S U M Á R IO E X E C U T IV O

I. A A sso c ia ç ã o C o m u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz G o n z a g a , e x e c u ta n te d o se rv iç o d e

R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia n a lo c a lid a d e d e S ã o L u iz G o n z a g a , e s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l, p ro to c o lo u

re q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o d a a u to r iz a ç ã o (e v e n to S E I 0 0 6 1 0 9 9 ) , e m 1 8 /7 /2 0 1 4 , e o p ra z o f in a l p a ra o

e n c a m in h a m e n to d o s d o c u m e n to s e x p ira v a e m 1 3 /6 /2 0 1 4 . N o e n ta n to , o p e d id o d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a

se rá c o n s id e ra d o te m p e s tiv o , te n d o e m v is ta o S 6 ° d o a r t. 6 °_ 8 d a L e i n O 1 3 .4 2 4 , d e 2 8 d e m a rç o d e 2 0 1 7 ,

p u b lic a d a n o D O U d e 2 9 /3 /2 0 1 7 , q u e e s ta b e le c e u q u e " O s p e d id o s in te m p e s tiv o s d e re n o v a ç ã o d e

a u to r iz a ç ã o d e se rv iç o s d e ra d io d ifu sã o c o m u n itá r ia p ro to c o liz a d o s o u p o s ta d o s a té a d a ta d e p u b lic a ç ã o

d e s ta L e i se rã o c o n h e c id o s p e lo ó rg ã o c o m p e te n te d o P o d e r E x e c u tiv o , q u e d a rá p ro sse g u im e n to a o s

p ro c e sso s e a v a lia rá a su a c o n fo rm id a d e c o m o s d e m a is re q u is ito s p re v is to s n a le g is la ç ã o e m v ig o r" .

A N Á L IS E

2 .

se g U Ir :

A p ó s a n á lis e d o P ro c e sso , o b se rv o u -se a e x is tê n c ia d e p e n d ê n c ia s , c o n fo rm e d e sc r iç ã o a

o n ã o a te n d im e n to . d e n tro d o p ra z o d e 3 0 (tr in ta ) d ia s . d e q u a lq u e r d a s so lic ita ç õ e s lis ta d a s a b a ix o . c a ra c te r iz a

h ip ó te se d e in d e fe r im e n to .

Dispositivo Descrição Análise

P o rta r ia n ° D e c la ra ç ã o ,atualizada, a te s ta n d o
d e c la ra ç ã o d e v e rá se r a s s in a d a

4 3 3 4 , q u e a e m isso ra e n c o n tra -se c o m su a s
E ssa

p e lo re p re se n ta n te le g a l d a E n tid a d e .
p u b lic a d a in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m

n o D O U d e c o n fo rm id a d e c o m a ú ltim a
O b se rv a e ã o : d e c la ra ç ã o

2 1 /9 /2 0 1 5 . A rt. 1 3 1 , in c iso a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s
e ssa não

V I C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m o s
p re c isa rá se r a u te n tic a d a o u te r f irm a

p a râ m e tro s té c n ic o s p re v is to s
re c o n h e c id a , sa lv o so lic ita ç ã o

n a
d o M in is té r io d a C iê n c ia ,

re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te .
e x p re s sa

c o n s ta n te s
T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s

d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e
e

fu n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o .
C o m u n ic a ç õ e s .

O e s ta tu to so c ia l d e v e rá e s ta r

1- - . c o n so lid a d o c o m to d a s a s a lte ra ç õ e s ._

Observação 1: o e s ta tu to so c ia l d e v e

e s ta r d e a c o rd o c o m o q u e d isp õ e o

a r t. 4 0 d a P o rta r ia n " 4 3 3 4 , d e 2 0 1 5 .

A rt. 1 3 I , in c iso
C ó p ia d o e s ta tu to so c ia l.

1 \ Observação 2 : o e s ta tu to so c ia l

d e v e rá se r e n c a m in h a d o re g is tra d o n o

L iv ro A d o C a rtó r io d e P e sso a s

Ju r íd ic a s , o n d e se re g is tra m o s a to s

c o n s titu tiv o s d a s p e sso a s ju r íd ic a s .

c o n fo m 1 e a r t. 1 1 6 d a L e i n O 6 .0 1 5 , d e

3 1 /1 2 /1 9 7 3 .

hUps:llse i ,m ctíc .gov.b rlse i/con tro lador.php?acao=docum ento _ im prim ir _ web&acao _ origem =arvore _ v isua liza r& id_docum ento=2625730& in fra _s is te .,. 1/5Requerimento  (2574444)         SEI 01250.002187/2018-34 / pg. 29
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A r t . 1 3 ] , in c is o

lI, c /c a r t . 4 0

"re IT I , inC ISO

1 I I

E s ta tu to s o c ia l a d e q u a d o à P o r ta r ia n °

4 3 3 4 , d e 2 0 1 5 .

A la d e N e 'ç a o .

E s ta tu to S o c ia l a tu a l iz a d o ,

c o n te n d o e n t r e o u t r a s , a s

s e g u in te s d is p o s iç õ e s :

- p e r m i t i r q u e a A s s e m b l e i a

G e r a l p o s s a s e r t a m b é m

c o n v o c a d a a o m e n o s p o r 1 / 5

d o s a s s o c i a d o s ( a r t . 6 0 d a L e i n "

1 O A 0 6 /2 0 0 2 -C ó d i g o C i v i l ) ,

- p r e v ê e x p r e s s a m e n t e , q u e a

d i r e t o r i a s e r á r e c o n d u z i d a p o r ,

n o m á x im o , u m a v e z , i s t o é .

u m a ú n i c a r e e l e i c ã o "

- d e t e r m in a r q u e n ã o s e j a f e i t a

a d i s t r i b u i ç ã o d e b ô n u s o u

e v e n t u a i s s o b r a s d e r e c e i t a s

e n t r e a s s o c i a d o s , o u d e

q u a l q u e r o u t r a f o r m a d e

p a g a m e n to .

a s s e g u r a r , e x p r e s s a m e n t e o

i n g r e s s o g r a t u i t o , c o m

a s s o c i a d o . d e t o d o e q u a l q u e r

c i d a d ã o d o m i c i l i a d o n a á r e a d e

e x e c u ç ã o d o s e r v i ç o . c o m

d i r e i t o v a I a r e s e r v o t a d o ,

- a s s e g u r a r o i n g r e s s o g r a t u i t o ,

c o m o a s s o c i a d o , d e p e s s o a s

j u r i d i c a s s e m f i n s l u c r a t i v o s ,

s e d i a d a s n a á r e a d e e x e c u ç ã o

d o s e r v i ç o , c o n f e r i n d o - l h e s

i n c l u s i v e , p o r i n t e r m é d i o d e

s e u s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s , o

d i r e i t o d e e s c o l h e r m e d i a n t e

v o t o , o s i n t e g r a n t e s d o s ó r g ã o s

d e l i b e r a t i v o s e a d m in i s t r a t i v o s ,

Observação 1: a s a l te r a ç õ e s

e s ta tu tá r ia s d e v e r ã o s e r a v e rb a d a s n o

r e g is t r o in ic ia l d o E s ta tu to (n o L iv ro

A , o n d e s e r e g is t r am o s a to s

c o n s t i tu t iv o s d a s p e s s o a s ju r íd ic a s ,

b em c o m o a s a v e rb a ç õ e s d e s u a s

a l te r a ç õ e s , c o n fo rm e a r t . 1 1 6 d a le i

n ° 6 .0 1 5 , d e 3 1 /1 2 /1 9 7 3 ) , n o C a r tó r io

C iv i l d c P e s s o a s J u r íd ic a s .

C ó p ia d a A ta d e e le ic ã o d a

a tu a l D ir e to r ia .

d e v id am e n te r e g is t r a d a n o

R e g is t r o C iv i l d e P e s s o a s

J u r íd ic a s . c o n s t a n d o t o d o s o s

c a r g o s p r e v i s t o n o E s t a t u t o

h ttps :/Ise i.m ctic .gov ,b rlse i/oon tro lado r.php?acao=docum en to_ im prim ir _ web&acao _ origem =arvo re _ v isua liza r& id _docum en to=2625730& in fra _s is te ... 2 /5
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3 .1 É de sum a im po rtân c ia que a E n tid ade ve rifiqu e a s itu ação de cada d irig en te

e1~ ito , no tad am en te quan to às h ipó te ses d e v in cu lo s vedado s (a rt. 2 5 , ~ 2 " da Po rta ria n ° 4334 , d e

2015 ). A ex is tên c ia ou m anu tenção desses v in cu lo s ge ra in fração ao a rt. 1 1 da L e i n ° 9 .612 , d e .1998 f ;

con sequen te ap licação de pena lid ade . A lém d isso , apó s o d ia 21 /09 /2016 (p razo de fin ido no art. 1 37 ,

p a rág ra fo ún ico da Po rta ria ), a v in cu lação é tid a com o v íc io de ca rá te r in sanáve l. O u se ja , v e rificado o

v in cu lo , o ped ido de renovação se rá inde fe rido .

3 .2 . O u tro aspec to que deve se r esc la rec ido : a aná lise d e v ín cu lo é fe ita d e fo rm a

ob je tiv a . Em ou tra p a lav ras , b as ta que se ve rifiqu e que o (s) m em bro (s) d a D ire to ria exe rça (m ) m anda to

e le tivo , faça (m ) pa rte d e ó rg ão pa rtid á rio , ex e rça (m ) ca rgo de S ec re tá rio M un ic ip a l ou d ign id ade

ec le s iá s tica , se jam m ajo rita riam en te pa ren te s en tre s i, p o r exem p lo , que já es ta rá ca rac te rizado o v in cu lo ,

ind ependen tem en te de se a firm ar que o m em bro com v incu lo nunca se u tilizou da em isso ra ou da p róp ria

E n tid ade pa ra in te re sse fam ilia r, pu faze r p ro se litism o po lítico -p a rtid á rio e /ou re lig io so .

3 .3 . A ssim , p a ra ev ita r a ap licação de pena lid ades e a té a pe rd a da ou to rg a do se rv iço , a

E n tid ade deve es ta r a ten ta e , ao rea liza r e le içõ es da D ire to ria , v e rifica r que seu s fu tu ro s d irig en te s n ão

tenha v in cu lo e nem os con stitu a du ran te todo o periodo do m anda to .

C O N C LU S ÃO

4 . C om base nessas ' in fo rm ações , in tim a-se a E n tid ade pa ra que se m an ife s te ap resen tando o s

docum en to s e /ou esc la rec im en to~ en tend ido s com o pertin en te s .

5 . A E n tid ade deve rá ap resen ta r re spo sta no p razo m áx im o de 30 (trin ta ) d ia s , con tado s a

pa rtir d a da ta d e receb im en to desta N o ta T écn ica . T ran sco rrido esse p razo sem que ha ja m an ife s tação po r

pa rte d a in te re ssada , ou caso as respo sta s n ão a tendam a todo s o s iten s lev an tado s , o p le ito d e renovação

de ou to rg a se rá inde fe rido .

6 . Em caso de dúv id a sob re com o cum prir a so lic itação fe ita po r es ta N o ta T écn ica , se rá

po ss iv e l ob te r o s esc la rec im en to s pe lo e-mail: duv id asrad com (àJm ctic .gov .b r.

7 . P o r fim , re ssa lta -se que é ob rig ação da E n tid ade m an te r o ende reço de co rre spondênc ia

d ev id am en te a tu a lizado neste M in is té rio .

À con sid e ração supe rio r.

D ocum en to ass in ado e le tron icam en te po r T adeu R osa , A na lis ta d e N ive l S uperio r, em 2 \ /09 /20 17 ,

à s 13 :50 , con fo rm e art. 3 ° ,m , "b " , d as P o rta ria s M C nO89 /2014 e M CT IC n° 34 /2016 .

D ocum en to ass in ado e le tron icam en te po r In a ld a C e lin a M ad io , C oo rdenado ra -G era l d e

R ad iod ifu são C om un itá ria , em 27 /09 /2017 , à s 11:03 , con fo rm e art. 3 ° , m , "b " , d as P o rta ria s M C n°
89 /2014 c M CT IC nO34 /2016 .

A au ten tic id ade do docum en to pode se r con fe rid a no site h tlp ://seLm ctic .gov .b r/v e rifica .h tm l

in fo rm ando o cód igo ve rificado r 2236281 e o cód igo CRC 2S06A 098 .

h ttp s :lIs e i.m c lic .g o v .b r ls e i/c o n tro la d o r.p h p ? a ca o = d o cum en to _ im p r im ir _ w e b& a ca o _ o r ig em = a rv o re _ v is u a liz a r& id _ d o cum en to = 2 6 2 5 7 3 0& in fra _ s is te ... 4/5
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28/09/2017

'.

S E I/M C T IC - 2236281 ~ N o ta T écn ica

Social. alertando que nenhum

membro eleito poderá fazer

parte/ou ter cargo junto a

D iretório de Partido Político

ou ter qualquer outro tipo

vínculo . seja fam iliar. relig ioso ,

econôm ico. (art.131, inciso 111

da Portaria n° 4334, publicada

no DOU de 21/9/2015)

Observação: o registro deve ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Juríd icas .

.A Entidade deverá

encam inhar relatório

resum ido do Conselho

Comunitário , datado de

janeiro /2017, sobre a

program ação veiculada pela

em issora, ,assinado por todos

os cinco (5) m embros do

Conselho, com a indicacão das

respectivas entidades

representadas pelos m embros,

bem como a grade de

program acão,

Art. 131, inciso

V

art.22 ,~3°,Ill,

c/c O artA 2

da Portaria

4334,de

2015.

Ú ltim o relatório do Conselho

Comunitário .

RG e CPF de todos os dirigentes.

O bservação I: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário , dentre outras,

as entidades de classe, benem éritas,

relig iosas. de m oradores, associações

rurais, sindicatos etc.

O bservação 2: os dirigentes da

entidade in teressada bem como

representant~s da Adm inistração

Pública ou de Conselhos Profissionais

(OAB , CRM , CRA , etc.) não podem

ser m embros do Conselho

Comunitário c, portanto , não podem

assinar o relatório .

.A Entidade deverá encam inhar

cópia LEG ÍVEL do RG e

CPF de todos os m embros da

D iretoria.

Não serão aceitos cópia da

Carteira N acional de

H abilitação (CNH ),

3.

OB5: Para aqueles RG que já

contém o CPF, fica este

dispensado de apresentação.

Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

h ttps :lIse i ,m ctic .gov .b rlse í/con tro lado r.php?acao= docum en to _ im prim ir _ w eb& acao _ o rigem = arvo re _ v isua liza r& id _ docum en to= 2625730& in fra_ s ís te .. 3 /5Requerimento  (2574444)         SEI 01250.002187/2018-34 / pg. 32
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SAO LUIZ GONZAGA

CNPJ: 04.085.679/0001-10

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que,
mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:13:59 do dia 07/02/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/03/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=04085679000110

1 de 2 07/02/2018 15:14
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINIS... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=04085679000110

2 de 2 07/02/2018 15:14
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4797/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Eudo Antonio Gerardi
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz
Gonzaga (CNPJ nº 04.085.679/0001-10)
Rua: Primeiro de Março, 2453 - Centro
CEP: 97800.000 - São Luiz Gonzaga/RS.

 

Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53900.007685/2014-41.  

 

                     Senhor Representante Legal, 

 

1.         Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para reiterar,  as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº 21636/2017/SEI-
MCTIC, encaminhada por meio do ofício nº 41401, recebido em 16/10/2017, que
trata de pendências encontradas nos autos, em especial quanto:

 a.      Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de
janeiro/2018, sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por
todos os cinco (5) membros do Conselho, com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos membros. Outrossim, alertamos que o
Diretor Comunitário ( Jaime Soares Santiago) e o 2º Diretor Comunitário (Luiz
Carlos dos Santos), não podem fazer parte do referido Conselho que
avaliará a programação da emissora, haja vista, que fazem parte da
Diretoria Executiva da entidade.

b .         Reformular o Estatuto Social para  permitir que a Assembleia Geral
possa ser também convocada ao menos por 1/5 dos associados( art.60 da
Lei nº 10.406/2002-Código Civil).

c.           No tocante ao mandato da Diretoria Executiva, acrescentar ao
art.10 do estatuto " com direito a (1) uma única reeleição, isto é, uma
única recondução"
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2.             A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente
toda a documentação pendente. Outrossim, salienta-se, que esta será a
última oportunidade que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará a entidade.

 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às
13:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2639913 e o código CRC 387614EB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4797/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007685/2014-41 - Nº SEI: 2639913
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR
D E S T IN A T Á R IO D O O B J E T O I DESTlNATAIRE

N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L D O D E S T IN A T Á R IO 0 0 O B J E T O J NOM OU RAISON SOC/ALE OU DESTlNATAIRE

U F P A is I PAYS

N A T U R E Z A D O E N V IO I NATURE DE L cNVOI

O P R IO R IT Á R IA I PRIORITAIRE

O E M S

O S E G U R A D O I VALEUR DECLARE

S E R A D /C G R C

O f ic io nO 4 7 9 7 /2 0 1 8 /S E I -M C T IC , 1 5 /0 2 /2 0 1 8

5 3 9 0 0 .0 0 7 6 8 5 /2 0 1 4 -4 1

E U D O A N T O N IO G E R A R D I

A s s . C o m u n itá r ia C u ltu r a l A m ig o s d e S ã o L u iz G o n z a g a

P r im e ir o d e M a r ç o , 2 4 5 3 - C e n t r o

9 7 8 0 0 -0 0 0 S ã o L u iz G o n z a g a I R S

D A T A D E R E C E B IM E N T O

D A T E D E U V R A T IO N

~tJ3Wt

" , - - ' \

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O I A sÉ DE RETOUR DANS LE VERS

75240203.Q FC0463J 16

C A R IM B O D E E N T R E G A

U N ID A D E D E D E S T IN O

BUREAU DEDESTlNATlON

'1 6 1 .1 A R2 0 1 E j

,
114 x 186 m m
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JG 08752285 5 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TéNTATlVES DE LlVRAISON

hhh

AR

PREENCHER COM LETRA DE FORMA.

NOME OU RAlAO SOCIAL DO REMETENTE I NOM

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO I ADRESSf

CIDADE J LOCAL/TE UF BRASIL
BRÉSIL

DDDDD-DDD
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1 o /J 1

A SSO C IAÇ ÃO COM U N ITÁ R IA CU LTU RA L AM IG O S DE SÃO LU IZ G O N ZAG A

R ua 1° d e m a rço , 2453 - 97 .BO O .0 00 - S ã o L u iz G on za ga /R S - (55)3352-3939

co d in om e "R ÁD IO C ID AD E COM U N ITÁ R IA " - C N P J : 0 4 .0B 5 .6 7 9 /0 0 01 -1O

São L u iz G on za ga , 29 d e m a rço d e 2 01B .

O fic io n ° 0 2 /2 0 1B

Em en ta : R e sp o s ta ao O fic io n° 4797 /SE I-M C T IC .

A S enho ra

In a ld a C e lin a M ad io

C o rd en ado ra - G era l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

S ec re ta r ia d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

D epa r tam en to d e R ad io d ifu sã o E du ca tiva , C om un itá r ia e d e F isca liza çã o

C oo rd en a çã o -G era l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

P ro ce sso s d a C oo rd en a çã o -G era l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia em aná lise n a s R eg io n a is

M in is té r io d a C iên c ia , T ecn o lo g ia , In o va çã o e C om un ica çõ e s

E sp la n ada do s M in is té r io s - B lo co R

B a irro Z ona C ív ico -A dm in is tra tiva

B ra s ília - DF. C EP : 70400 -9 0 0

P re za d a S enho ra ,

A A SSO C IAÇ ÃO COM U N ITÁ R IA CU LTU RA L AM IG O S DE SÃO LU IZ

G O N ZAG A , n e s te a ta rep re sen ta d a po r seu p re s id en te , o S r . E udo A n tô n io G era rd i, v êm ,

re sp e ito sam en te , d ia n te d e V o ssa S en ho r ia , d ize r e req u e re r o qu e seg u e :

1- A A SSO C IAÇ ÃO COM U N ITÁ R IA CU LTU A L AM IG O S DE SÃO LU IZ

G O N ZAG A , fo i n o tific a d a a tra vé s d o O fic io n ° 4 7 97 /2 0 1B /SE I-M C T IC , d even do , n o p ra zo

d e 30 d ia s re ite ra r a s ex ig ên c ia s re fe r id a s n a N o ta T écn ica N" 21636 /2 0 17 /SE I-M C T IC , os

qua is a b a ixo in fo rm am o s e fe tivam en te o cum p r im en to p len o da s m esm a s .

2 - Em an exo seg u e o R e la tó r io re sum id o do C on se lh o C om un itá r io , d a ta d a d e

ja n e iro d e 2 01B , so b re a p ro g ram ação ve icu la d a p e la em isso ra , a ss in a d a po r en tid a d e s

com un itá r ia s d ev id am en te rep re sen ta d a p e lo s seu s p re s id en te s , firm ando qu e

p ro g ram ação e s tá em a co rd o e ao a lca n ce d a s en tid a d e s com un itá r ia s .

OOCUMENTO ENTREGUE 1'8.0 CORREIO

Em -.\3J~ '3 àsJ1J~oras

Aasi1atura: A-n ç OM ,A0
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A SSO C IAÇ ÃO COM U N ITÁ R IA CU LTU RA L AM IG O S D E SÃO LU IZ G O N ZAG A

R ua I ° d e m a rço , 2453 - 97 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G on za ga /R S - (55)3352-3939

co d in om e "R ÁD IO C ID AD E COM U N ITÁ R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

In fo rm am o s a in d a , q u e re fe ren te a s a lte ra çõ e s e s ta tu tá r ia s n o to ca n te a o

a r tig o 1 0 , fo i a c re sc en ta d o o item so lic ita d o fica n d o a ss im d isp o s to :

A rt. 1 0 ° - A D ire to r ia E x e c u tiv a s e rá e le ita ju n ta m e n te c o m o c o n s e lh o fis c a l p a ra o

m a n d a to d e trê s a n o s , c o m d ire ito a ( lI um a Ú n ica ree le icã o . is to é. um a Ú n ica
reco n du cã o , e m A G E c o n v o c a d a p a ra e s te fim , a tra v é s d e v o ta ç ã o a b e rta n a s

c h a p a s in s c r ita s . (g r ifa m o s ).

4 . Em re sp e ito a o p ed id o p a ra a lte ra r n o e s ta tu to a p e rm issã o pa ra q u e a

A ssem b lé ia G era l p o ssa tam b ém se r co n vo ca da ao m eno s p o r 1/5 do s a sso c ia d o s e m

a co rd o com o a r t.6 0 d a L e i n° 10 .4 0 6 /2 0 0 2 - C ód ig o Civil, tra n sc re vem o s o a r t. 5 ° ,

p a ra g ra fo 1° do e s ta tu to a lte ra d o :

A rt. 5 ° - A A s s e m b lé ia G e ra l (A G ), ó rg ã o m á x im o d e d e c is ã o , s e rá c o n v o c a d a

o rd in a r ia m e n te u m a v e z a o a n o , s e m p re n o p r im e iro tr im e s tre , p a ra a v a lia ç ã o d o s

tra b a lh o s d e s e n v o iv id o s , p re s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e rc íc io a n te r io r p e la D ire to r ia

E x e c u tiv a e a p ro v a ç ã o d o p la n o d e a ç ã o a n u a l, h o m o lo g a ç ã o d o C o n s e lh o

C o m u n itá r io e d is c u s s ã o d e a s s u n to s g e ra is d a E n tid a d e elou d a s c o m u n id a d e s

e n v o lv id a s .

! l 1 " - A A G p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n te p e ia D ire to r ia E x e c u tiv a ,

p e lo C o n s e lh o C o m u n itá r io o u po r p e lo m eno s 1 /5 (um qu in ta l d o s a sso c ia d o s ,
p a ra d is c u s s ã o e d e c is ã o re la tiv a s a a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l e q u a n d o a

d e lib e ra ç ã o s e re la c io n a r a d e s titu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá

e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à A s s e m b lé ia e s p e c ia im e n te

c o n v o c a d a p a ra e s te fim , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r, e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o ,

s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m te rç o n a s

c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s . A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia d e , n o

m in im o , 3 0 d ia s , a tra v é s d e E d ita l a fix a d o n a S e d e e e s tú d io s d a E n tid a d e , e p o r

d iv u lg a ç ã o d e p e lo m e n o s q u a tro c h a m a d a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ra m a ç ã o d a

e m is s o ra , e p o r p u b lic a ç ã o n o jo rn a l io c a l, o n d e c o n s ta rã o o d ia , o lo c a l, h o rá r io e

p a u ta d a re u n iã o . (g r ifa m o s )

Is to p o s to , req u e rem o s d e V o ssa S en ho r ia um a esp ec ia l a ten çã o po is

co n s id e ram o s q u e a s ex ig ên c ia s co n tid a s n o P ro ce sso n úm ero 53900 .0 0 7 685 /2 0 1 4 -4 1

fo ram cr is ta lin a m en te sa n ada s . E n ten d em o s q u e com to d o s os do cum en to s q u e o ra se

ju n tam , provam ca b a lm en te q u e a A SSO C IAÇ ÃO COM U N ITÁ R IA CU LTU A L AM IG O S

D E SÃO LU IZ G O N ZAG A es tá sem p re se a ju s ta n d o às no rm a s leg a is p o d en do e d even do

te r seu p le ito d e R ENO VAÇ ÃO D E O U TO RG A con ced id o .

O u tro ss im , a A SSO C IAÇ ÃO COM U N ITÁ R IA CU LTU A L AM IG O S D E SÃO

LU IZ G O N ZAG A m an ife s ta o n o sso com p rom isso d e seg u ir sem p re e sp e lh a d a no s

p r in c íp io s d a leg a lid a d e e tra n sp a rên c ia , a rea liza r d e m an e ira n o b re e e fica z seu s

se rv iço s p a ra com a com un id a d e lo ca l.
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E SÃo L U IZ G O N Z A G A

R u a 10 de m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n z a g a /R S - (55)3352-3939

c o d in o m e " R A m o C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

S e n d o o q u e se n o s a p r e s e n ta v a p a r a o m om e n to , s u b s c r e v e m o -n o s ,

a p r e s e n ta n d o v o to s de d is t in ta c o n s id e r a ç ã o .

E u d o

-- -- -- -- -- -- -- --- -- -- -- --
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C O M A R C A D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

O F ÍC IO D O R E G IS T R O C IV IL D A S P E S S O A S JU R ÍD IC A S

A n a L ú c i a D a C a s - R e g i s t r a d o r a

A V E R B A Ç Ã O D A A L T E R A Ç Ã O
,

E S T A T U T A R IA

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u o 1
0
d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a lR S - (55)3352-3939

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0 ~
--------------------- d/

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA CULTURAL

AMIGOS DE SÃO LUIZ

GONZAGA

o
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A S S O C M Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a I R S - (55)3352-3939

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

"É livre a expressão da atividade intelectual artística, científica e de comunicação,
independente de censura ou licença". (Item IX, Ar/. 5° - Constituição Brasileira).

ESTATUTO DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL AM IGOS
---------------DE -SÃO -LU IZ -GONZAGA - _

"É livre a expressão da atividade intelectual artística, científica e de comunicação,
independente de censura ou licença". (Item IX, Ar/. 5° - Constituição Brasileira)

Cap ítu lo P rim e iro

DOS OBJET IVOS DA ENT IDADE E DAS COMUN IDADES ENVOLV IDAS

A rt. 1 ° - A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CULTURAL AM IGOS DE SÃO LU IZ

GONZAGA , fundada em 16 /09 /2000 , com sede s ito a R ua 1° de m arço , 2453 , CEP :

97 .800 -000 , S ão Lu iz G onzaga - RS , é um a En tidade c iv il de ob je tivos cu ltu ra is ,
dem ocrá tica e sem fins luc ra tivos .

S 1° - A A ssoc iação C om un itá ria C u ltu ra l Am igos de São Lu iz G onzaga m an te rá sua

independênc ia em re lação aos pa rtidos po líticos , ao E s tado e ao Pode r E conôm ico .

S 2° • A Assoc iação C om un itá ria C u ltu ra l Am igos de São Lu iz G onzaga , tem com o
cod inom e RÁD IO C IDADE COMUN ITÁR IA .

S 3° - A A lte ração Esta tu tá ria oco rreu em 05 de dezem bro de 2017 .

A rt. 2 ° - A A ssoc iação C om un itá ria C u ltu ra l Am igos de São Lu iz G onzaga tem po r
fina lidade :

a ) E xecu ta r o SeN iço de R ad iod ifusão C om un itá ria ;

b ) C on tribu ir com a lu ta pe la dem ocra tização dos m e ios de com un icação , pe la

dem ocra tização da in fo rm ação e pe la ins tituc iona lização do D ire ito de C om un ica r;

c ) D a r opo rtun idade à d ifusão das idé ias , e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e

háb itos soc ia is da com un idade , p ropagando a m ús ica nac iona l, a lém do in te rcâm b io

~ en tre os aspec tos cu ltu ra is das vá rias com un idades o rgan izadas ;
I,

d ) P res ta r seN iços de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos seN iços de de fesa
c iv il, sem pre que necessá rio ;

e ) C o le ta r, pesqu isa r, e labo ra r e d ivu lga r nos m e ios de com un icações loca is ,

reg iona is e nac iona is , in fo rm ações de cunho po lítico , soc ia l, econôm ico , c ien tífico ,

cu ltu ra l e despo rtivo , re lac ionados às com un idades e de seu in te resse ;

P rom ove r cu rsos de capac itação rad io fôn ica , obseN ada a leg is lação v igen te ;f}

1

9 i1 a n a r : d ; 2 i r s , i J ; c ~ l t : t z ~
OAB /RS aa .5B4

.~
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A S s O C L 4 Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã o L U I Z G O N Z A G A

R u a 1° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a lR S - (55)3352-3939

c o d i n o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 / 0 0 0 1 - 1 0

g ) P re s ta r a s s e s s o ram e n to n a á re a d e com u n ic a ç ã o ra d io fô n ic a a e n tid a d e s

s in d ic a is , c om u n itá r ia s , re lig io s a s , p o lít ic a s e c u ltu ra is e o u tra s s em fin s lu c ra tiv o s ;

h ) O rg a n iz a r a rq u iv o p ú b lic o c om re g is tro s o n o ro , fo n o g rá fic o o u a u d io v is u a l d e

d e p o im e n to s 'e - fo to s -p ro d u z id a s o u ' c o lh id a s ' n a . c om u n id a d e o u d e . in te re s s e -g e ra l.~ ; - - - - - -

i) P rom o ve r c o n tin u am e n te o d e b a te o b je t iv a n d o o a va n ço d o s p ro je to s

c om u n itá r io s ;

Art. 3 ° - P o d e rá a g re g a r-s e à s a tiv id a d e s d a A s so c ia ç ã o q u a lq u e r p e s s o a ,

in d e p e n d e n te d e co r , ra ç a s e x o o u o p çã o se xu a l, c o n d iç ã o s o c ia l o u fin a n c e ira ,

c o n c e p çã o re lig io s a o u filo s ó fic a , o r ie n ta ç ã o p o lít ic a o u q u a lq u e r o u tra c o n d iç ã o

d e sd e q u e co n co rd e c om o d is p o s to n e s te e s ta tu to .

Capítulo S e g u n d o

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

Art. 4 ° - S ã o ó rg ã o s d a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L u iz

G o n za g a :

a ) A s s em b lé ia G e ra l;

b ) D ire to r ia E xe cu tiv a ;

c ) C o n se lh o c om u n itá r io ;

d ) C o n se lh o F is c a l;

1) Da A ssem b lé ia Geral

Art. 5 ° - A A s sem b lé ia G e ra l (A G ), ó rg ã o m a x lm o d e d e c is ã o , s e rá c o n vo ca d a

o rd in a r iam e n te um a ve z a o a n o , s em p re n o p r im e iro tr im e s tre , p a ra a v a lia ç ã o d o s

tra b a lh o s d e se n vo lv id o s , p re s ta ç ã o d e co n ta s d o e xe rc íc io a n te r io r p e la D ire to r ia

E xe cu tiv a e a p ro v a ç ã o d o p la n o d e a çã o a n u a l, h om o lo g a çã o d o C o n se !h o

C om u n itá r io e d is c u s s ã o d e a s s u n to s g e ra is d a E n tid a d e e /o u d a s c om u n id a d e s

e n vo lv id a s .

! l1 ° - A AG po d e rá s e r c o n vo ca d a e x tra o rd in a r iam e n te p e la D ire to r ia E xe cu tiv a , p e lo

C o n se lh o C om u n itá r io o u p o r p e lo m e n o s 1 /5 (um q u in to ) d o s a s s o c ia d o s , p a ra

d is c u s s ã o e d e c is ã o re la t iv a s a a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l e q u a n d o a d e lib e ra ç ã o

se re la c io n a r a d e s titu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o v o to

c o n co rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à A s sem b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n vo ca d a p a ra

e s te fim , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira c o n vo ca çã o , s em a m a io r ia

a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c om p e lo m e n o s d e um te rç o n a s c o n vo ca çõ e s

s e g u in te s . A c o n vo ca çã o d e ve rá s e r fe ita c om a n te c e d ê n c ia d e , n o m ín im o , 3 0 d ia s ,

.tr.~,d,Ediml.,;,",""S,d" Oólú:" d.EO~:,~~:;:~' d';)
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A S S O C L 4 .Ç Ã O C O M U N IT Á R iA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° de m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n z a g a lR S - (55)3352-3939

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

m e n o s q u a tro ch a m a d a s d iá ria s d u ra n te a p ro g ra m a çã o d a e m isso ra , e p o r

p u b lica çã o n o jo rn a l lo ca l, o n d e co n s ta rã o o d ia , o lo ca l, h o rá rio e p a u ta d a re u n iã o .

S 2 ° - A A G d e lib e ra rá e m p rim e ira co n vo ca çã o so m e n te co m m e ta d e m a is u m d o s

a sso c ia d o s e , e m se g u n d a co n vo ca çã o , 3 0 m in u to s a p ó s , co m q u a lq u e r n ú m e ro d e

------a -s -so -c -I-a tlo s -p re se n te s -;-co n fo rm e -o -q u e .p re co n iza -e s te -e s ta tu to .-------------

S 3 ° - A re p re se n ta çã o d a s e n tid a d e s a sso c ia d a s n a A sso c ia çã o C o m u n itá ria C u ltu ra l

A m ig o s d e S ã o L u iz G o n za g a se d a rá d a se g u in te fo rm a :

I - A té 1 0 0 0 (u m m il) a sso c ia d o s o u filia d o s n a e n tid a d e , e s ta te rá 3 re p re se n ta n te s ;

11 - a c im a d e 1 0 0 0 (u m m il) a té 3 0 0 0 (trê s m il) a sso c ia d o s o u filia d o s n a e n tid a d e ,

e s tá te rá 5 re p re se n ta n te s ;

111 - A c im a d e 3 0 0 0 (trê s m il) a té 5 0 0 0 (c in co m il) a sso c ia d o s o u filia d o s n a e n tid a d e ,

e s ta te rá 7 re p re se n ta n te s ;

IV - A c im a d e 5 0 0 0 (c in co m il) a té 1 0 0 0 0 (d e z m il) a sso c ia d o s o u filia d o s n a

E n tid a d e , e s tá te rá 1 0 re p re se n ta n te s ;

V - A c im a d e 1 5 0 0 0 (q u in ze m il) a sso c ia d o s o u filia d o s n a E n tid a d e , e s ta te rá 1 5

re p re se n ta n te s ;

VI - S e a E n tid a d e e m q u e s tã o , lig a d a a so c ie d a d e c iv il, t ive r u m ca rá te r d e O N G o u

n ã o co n ta r co m p e sso a s filia d a s o u a sso c ia d a s e m se u q u a d ro , e s ta te rá d ire ito a

u m re p re se n ta n te s .

B) DA DIRETORIA EXECUTIVA E SUAS ATRIBUiÇÕES:

Art. 6 ° - A D ire to ria E xe cu tiva se rá co m p o s ta d e o ito m e m b ro s , a sa b e r:

P re s id e n te (a ), V ice -P re s id e n te (a ), S e c re tá rio (a ) G e ra l, S e g u n d o (a ) S e c re tá rio (a ),

T e so u re iro (a ), S e g u n d o (a ) - T e so u re iro (a ), D ire to r C o m u n itá rio e 2 ° D ire to r

C o m u n itá rio .

S 1 ° - H a ve n d o va cã n c ia n o ca rg o d e titu la r o v ice a ssu m e im e d ia ta m e n te . O s ca rg o s

titu la re s d e ve m e s ta r se m p re p re e n ch id o s . H a ve n d o p e rd a d e 6 m e m b ro s d a d ire çã o

E xe cu tiva n o d e co rre r d o m a n d a to d e ve rá se r co n vo ca d a A G E p a ra e le içã o d e n o va

D ire çã o . H a ve n d o va câ n c ia d e m e n o s d e 6 ca rg o s D ire to ria E xe cu tiva p o d e rá se r

co n vo ca d a A G E p a ra p re e n ch im e n to d o s ca rg o s va g o s ; I

S 2 ° - A va câ n c ia se rá ca ra c te riza d a p e la a u sê n c ia d o d ire to r a d u a s re u n iõ e s

o rd in á ria s co n se cu tiva s o u trê s a lte rn a d a s se m ju s tifica tiva a ce ita p e lo co le tivo , o u

p o r m o tivo s p e sso a is , o q u e d e ve rá se r co m u n ica d o p o r e sc rito .

Art. 7 ° - A D ire to ria e xe cu tiva p o d e rá se r su b s titu íd a e m to d o o u e m p a rte p e la A G E

co n vo ca d a co m e s te fim e sp e c ífico , n a s fo rm a d o a rt. 5 ° , p a rá g ra fo 1 ° , n o s ca so s d e

3 ~-
'Marul7!11 'M e d é i r o J 'f l t c c m e t t i

O A B IR S 8 8 .5 8 4
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A S S O C L 4 Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã o L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a IR S - (55)3352-3939 c > - ? i

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0 v

in c ú ria o u n o s c a s o s c o m p ro v a d o s d e a titu d e , a to o u o m is s ã o q u e c o m p ro m e ta o s

o b je tiv o s d a e n tid a d e , o d e s v irtu e s u a s fin a lid a d e s e s ta tu tá ria s . N o c a s o d e

s u b s titu iç ã o to ta l d a D ire to ria , s e rá e le ita u m a C o m is s ã o D ire to ra P ro v is ó ria ,

c o m p o s ta p o r trê s s ó c io s q u e a d m in is tra rá a e n tid a d e a té a e le iç ã o d a n o v a d ire to ria ,
n o s m o ld e s d o a rt. 5 , d e s te E s ta tu to .

A rt. 80
- O q u o ru m m ín im o p a ra d e c is ã o n a s re u n iõ e s d a D ire to ria e x e c u tiv a é d e

(5 0 % m a is u m ). E m c a s o d e e m p a te n o s p ro c e s s o s d e v o ta ç ã o o a s s u n to d e v e rá s e r

re m e tid o à p ró x im a re u n iã o - o rd in á ria o u e x tra o rd in á ria - o n d e s e te rá a s o lu ç ã o d o
im p a s s e .

A rt. 9 0
- A D ire to ria E x e c u tiv a re u n ir-s e -á p e rio d ic a m e n te , e m d a ta , h o ra e lo c a l p o r

e la d e te rm in a d a e , e x tra o rd in a ria m e n te s e m p re q u e c o n v o c a d a p e lo p re s id e n te o u

s e c re tá rio , p e lo C o n s e lh o c o m u n itá rio o u p o r 1 /3 d o s m e m b ro s d a E x e c u tiv a .

A rt. 1 00
- A D ire to ria E x e c u tiv a s e rá e le ita ju n ta m e n te c o m o c o n s e lh o fis c a l p a ra o

m a n d a to d e trê s a n o s , c o m d ire ito a (1 ) u m a ú n ic a re e le iç ã o , is to é , u m a ú n ic a

re c o n d u ç ã o , e m A G E c o n v o c a d a p a ra e s te fim , a tra v é s d e v o ta ç ã o a b e rta n a s
c h a p a s in s c rita s .

9 10 - A fo rm a ç ã o d a D ire to ria s e rá a p a rtir d a p ro p o rc io n a lid a d e q u a lific a d a e d ire ta
d o s v o to s ;

9 2
0

- A A G E c o m fim e le ito ra l d e v e rá s e r c o n v o c a d a c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e

trin ta d ia s , u tiliz a n d o -s e o s m e s m o s m e io s d e d iv u lg a ç ã o p re v is to s n o A r!. 5 0 ,
p a rá g ra fo 1 °;

9 3 ° - A in s c riç ã o d a s c h a p a s d e v e rá s e r fe ita a té 1 5 (q u in z e ) d ia s a n te s d a d a ta

m a rc a d a p a ra a re a liz a ç ã o d a A G E , m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e p e d id o p o r e s c rito à
C o m is s ã o E le ito ra l;

9 4 ° • C a b e rá a in d a a D ire to ria E x e c u tiv a , A s s o c ia r a R á d io a E n tid a d e E s ta d u a l o u

D is trita l d e R á d io D ifu s ã o C o m u n itá ria ; M a n te r in te rc â m b io c o m a A B R A Ç O e o u tra s

e n tid a d e s d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá ria e x is te n te s n o B ra s il e /o u e m o u tro s p a ís e s .

C ) D O C O N S E L H O F IS C A L :

!
A rt. 1 1 ° - O C o n s e lh o F ís c a l (C O N F IS ) s e rá c o n s titu íd o p o r trê s m e m b ro s , e fe tiv o s :

P re s id e n te , V ic e -p re s id e n te , S e c re tá rio e trê s s u p le n te s . S o m e n te te rã o d ire ito a
v o to o s m e m b ro s titu la re s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - O m a n d a to d o C o n s e lh o F is c a l s e rá d e ig u a l d u ra ç ã o a o d a
D ire to ria E x e c u tiv a .

4

~

'J,iaroJllUl 'Me i e i r o s o / e c c l i i e t t i
OAEIRS ae.SB4
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Art. 12° - O (C O N FIS) reunir-se-á trimestra lmente para apreciar e aprovar ou não, os

balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos adm in istra tivos que se

re lacionam com as finanças da entidade.

!l1° - Os pareceres e as deliberações do conselho F isca l serão registradas em atas

circunstanciadas;-Iavradas-em -Iivros-próprios-e- assinada- por-seus- membros-logo

após o encerramento dos trabalhos;

!l 2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, substitu ir em

qualquer reunião o membro ou membros efetivos fa ltosos.

!l 3° - O CONFIS poderá, em conjunto com a D iretoria Executiva, convocar a

Assemblé ia Gera l Extraord inária de Sócios, conforme o que preconiza este Estatuto ,

para deliberar sobre eventua is irregularidades da Entidade, uma vez apurado os
fatos.

D ) DO CONSELHO COMUNITÁR IO :

Art. 13° - O Conselho Comunitário , e le ito em Assemblé ia Geral para mandato igual

ao da D iretoria , será composto por, no m ín imo, cinco pessoas representantes da

comunidade loca l, ta is como associações de classe, beneméritas, re lig iosas ou de

moradores, desde que legalmente institu ídas, com o objetivo de acompanhar a

programação da em issora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade.

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu

regimento in terno e cumprirá as atribu ições defin idas pela leg is lação vigente sobre o

serviço de radiod ifusão comunitária , devendo period icamente elaborar re la tório

resum ido contendo a descrição da grade de programação, bem como a sua
avaliação

Capítu lo Terce iro

ATR IBU iÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

Ar!. 14° - Caberá à D iretoria Executiva, co le tivamente:

a) Traçar estra tég ia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos
defin idos em AG ;

b) Convocar a AG e AGE;

c) Ind icar um de seus membros ou um dos associados para representar a Entidade

em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do presidente ou
nos casos que ju lgar conveniente;

5
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ASSOC IAÇÃO COMUNITÁR IA CULTURAL AM IGOS D E SÃO LU IZ GONZAGA

Rua 1° de m arço , 2453 - 97.800.000 - São Luiz G onzagalRS - (55)3352-3939 0>-"3

cod inom e "RÁD IO C IDADE COMUNITÁR IA" - CNPJ: 04.085.679/0001-10 !/

d ) E la b o ra r re la tó r io s s e m e s t ra is d a s a t iv id a d e s , re a l iz a ç õ e s e a to s a d m in is t r a t iv o s ;

e ) P re s ta r c o n ta s t r im e s t ra lm e n te a o C o n s e lh o F is c a l e a n u a lm e n te à A G O , o u

q u a n d o s o l ic i ta d o p e la A G ;

_ _ _ _ _ _ O .-8 u jQ [ iz a L a _ a d m is s ã o _ o u _ d e m is s ã o _ d e _ fu n c io n á r io s ,_ b e m -c o m o -s a lá r io s , - - - - -

g ra t i f ic a ç õ e s o u o u t ra s fo rm a s d e re m u n e ra ç ã o ;

g ) A u to r iz a r a a q u is iç ã o d e e q u ip a m e n to s , b e m c o m o s u a s u b s t i tu iç ã o q u a n d o

n e c e s s á r io ;

h ) E fe t iv a r a re a l iz a ç ã o d e c o n v ê n io s q u e s e e n q u a d re m n o s o b je t iv o s d a E n t id a d e ;

i) A p ro v a r e m o d if ic a r re g im e n to s in te rn o s d e d e p a r ta m e n to s o u s e rv iç o s q u e

v e n h a m a s e r im p la n ta d o s o u im p le m e n ta d o s e /o u a d m in is t r a d o s p e la E n t id a d e ;

j) C r ia r n o v o s c a rg o s d e d ir e to re s c o n fo rm e o q u e p re c o n iz a e s te e s ta tu to ;

A r t . 1 5 ° - C a b e rá a c a d a d ir e to r in d iv id u a lm e n te :

a ) E x e c u ta r c o m z e lo e p o n tu a l id a d e a s ta re fa s d e c o r re n te s d o c a rg o q u e

e x e rc e , b e m c o m o a q u e la s e s p o n ta n e a m e n te a s s u m id a s ;

b ) M a n te r p o s tu ra p ú b l ic a c o m p a t ív e l c o m a s re s p o n s a b i l id a d e s d o c a rg o

q u e e x e rc e ;

c ) R e p re s e n ta r a E n t id a d e e x te rn a m e n te , s e m p re q u e d e s ig n a d o p e la

D ire to r ia E x e c u t iv a ;

d)

fu n ç õ e s .

A s s u m ir o s c o m p ro m is s o s c o n c e rn e n te s a o d e s e m p e n h o d e s u a s

A r t . 1 6 ° - C a b e rá a o P re s id e n te :

a ) C o o rd e n a r a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e A s s e m b lé ia G e ra l;

b ) R e p re s e n ta r a E n t id a d e o f ic ia lm e n te ju n to a o u t ra s e n t id a d e s , ó rg ã o s p ú b l ic o s e

c o m u n id a d e e m g e ra l;

c ) R e s p o n d e r e m ju íz o p e la E n t id a d e ;

d ) A s s in a r , ju n ta m e n te c o m o S e c re tá r io G e ra l, a s a ta s e d e m a is d o c u m e n to s d e

. c ir c u la ç ã o in te rn a e e x te rn a ;

e ) A s s in a r , ju n ta m e n te c o m o T e s o u re ir o , o s b a la n c e te s e o s c h e q u e s p a ra

p a g a m e n to d a s d e s p e s a s e m g e ra l;

6 ~-
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S DE S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 10 d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a J R S - (55)3352-3939 0'0

c o d in o m e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0 C/

Art. 17° - Caberá ao Vice-Presidente:

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções

coletivas;

------b )-Substituir-o -P residente- em- caso- de-seu_jmpedimento_temporárjo_ou_de.~fi~n=it~iv~o~. _

Art. 18° . Caberá ao Secretário Geral:

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar,

juntamente com a Diretoria Executiva, as respectivas atas;

b) Preparar editais, convocações, circulares, contratos, correspondências sociais

diversas, assinando-os juntamente com o Presidente;

c) Manter atualizado o cadastro de associados;

d) Manter sob seu controle a documentação legal necessária dos funcionários da

Entidade.

Art. 19° - Caberá ao Segundo Secretário:

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções coletivas;

b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou

definitivo;

Art. 20° - Caberá ao Tesoureiro:

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade;

b) SupeNisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;

c) Apresentar os balancetes à Diretoria e Conselho Fiscal;

d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das

contas diversas da Entidade.

I

Art. 21° - Caberá ao Segundo Tesoureiro:

a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas

funções coletivas;

b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo;

7
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OABIRS as.Õ>S4Ofício 02/18-Apresenta doc. ref. resposta ao Of.4797. (2886248)         SEI 01250.021430/2018-13 / pg. 12



A S sO C L 4 .Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S DE SÃo L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a lR S - (55)3352-3939

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0

A rt. 22° - C aberá ao D ire to r C om un itá rio :

a ) A com panhar d ivu lgações com o ob je tivo ao a tend im en to exc lus ivo da

com un idade ;

b ) P res id ir o C onse lho Com un itá rio ,

A rt. 23° - C aberá ao V ice - D ire to r C om un itá rio :

a ) Pa rtic ipa r a tivam en te das reun iões da D ire to ria , con tribu indo com suas

funções co le tivas ;

b ) Substitu ir o D ire to r com un itá rio em seu im ped im en to .

C ap ítu lo Q uarto

DA CATEGOR IA DE SÓC IOS , SEUS D IRE ITOS E DEVERES

A rt. 24° - A fo rm a de Assoc iação se rá com posta dos segu in tes m em bros :

a ) Sóc io cooperado r;

b ) Sóc io com un itá rio ;

c ) Sóc io benem érito ;

d ) -Sóc io rem ido .

A rt. 25° - Sóc io Cooperado r - Todas as pessoas fís icas ou Ju ríd icas que

con tribu írem com m ensa lidades a partir de va lo res m ín im os aprovados em AG de

sóc ios . A e fe tivação de sua assoc iação se rá o que precon iza es te Esta tu to .

Pa rág ra fo Ún ico - O Sóc io Cooperado r te rá voz e vo to nas Assem b lé ias e é

assegurado o d ire ito de se r vo tado , con fo rm e o que precon iza es te es ta tu to .

A rt. 26° - Sóc io Com un itá rio . C onstitu i.se pe lo P res iden te titu la r ou rep resen tan te

lega l de Conse lhos Com un itá rios , A ssoc iações de M orado res e sua O rgan ização

M un ic ipa l, c lubes de se rv iços , en tidades soc ia is , cu ltu ra is e filan tróp icas de qua lque r

na tu reza sem fins lucra tivos con fo rm e o que precon iza es te es ta tu to .

l/h r : . . I " ',ft.-.

'Mana1!d 'M e d e i r o s 'V e c c f r i t t t i
OA5IRS 88.584
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A rt. 27° - Sóc ios Benem éritos - Pessoas fís icas ou ju ríd icas que a d ire to ria execu tiva
ju lga r hon rosa deste títu lo .
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A S sO C L 4 Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S DE SÃo L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a lR S - (55)3352-3939 :-,'3

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R lA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0 ov

Art. 2 8 ° - Sóc ios Rem idos - Pessoas fís icas que m an tive rem o pagam en to regu la r de

suas m ensa lidades, a pa rtir do 20° ano se rá sóc io rem ido .

A) Dos D ire itos :

1 ) Se rá assegurado o ing resso g ra tu ito com o de todo e qua lque r c idadão

dom ic iliado na área de execução do se rv iço , com d ire ito a vo ta r e se r vo tado .

Tam bém é assegurado o ing resso g ra tu ito com o assoc iado , de pessoas ju ríd icas

sem fins lucra tivos sed iadas na área de execução do se rv iço , con fe rindo -lhes

inc lus ive , po r in te rm éd io de seus rep resen tan tes lega is , o d ire ito de esco lhe r

m ed ian te vo to , os in teg ran tes dos ó rgãos de libe ra tivos e adm in is tra tivos ;

2 ) O Sóc io um a vez im poss ib ilitado de partic ipa r da Assem b lé ia poderá te r seu

rep resen tan te po r p rocu ração ;

3 ) Te r acesso a qua lque r docum en to o fic ia l da En tidade , inc lus ive ao cadastro

de func ioná rios e pa rtic ipan tes s im pa tizan tes com o pro je to , m ed ian te so lic itação por

escrito à D ire to ria E xecu tiva , resgua rdando-se as in fo rm ações de cará te r pessoa is ,

exce to se ap rovado em reun ião de D ire to ria ;

4 ) D esfru ta r de even tua is se rv iços que venham a ser criados ou adm in is trados

pe la En tidade ou a través de convên ios , um a vez que este ja em d ia com suas

obrigações esta tu tá rias . A s despesas do convên io se rão de responsab ilidades do

assoc iado bene fic iado m ed ian te con tra to es tabe lec ido ;

5 ) F ica exp ressam en te p ro ib ida a d is tribu ição de bõnus ou even tua is sob ras de

rece itas en tre assoc iados, ou de qua lque r ou tra fo rm a de pagam en to ;

6 ) O s sóc ios poderão convoca r a AG , a través da aprovação de 50% (c inqüen ta

po r cen to ) dos sóc ios em d ia com as obrigações Esta tu tá rias .

!3 ún ico . O s d ire itos constan tes no caput do artigo cond ic iona -se ao cum prim en to

das ob rigações esta tu tá rias .

B) Dos Deveres :

1 ) Pe rdem o D ire ito e a qua lidade de Sóc io , se ja qua l fo r a sua ca tego ria

e ca rgo , sendo e lim ihado do quadro soc ia l pe la D ire to ria E xecu tiva :

a ) O s Sóc ios que venham a m erece r, d igo , desp rezo e descréd ito púb lico ,

espec ia lm en te quando condenados po r sen tença jud ic ia l, com o im p licados em

crim es con tra a Pá tria , a m ora l, a hon ra , a p rob idade e a v ida ;

b ) O s Sóc ios que , in tenc iona lm en te p re jud ica rem a Assoc iação em seus

bens, u tens ílios e repu tação ou desrespe ito ao Esta tu to ;

9
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c )

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a I R S - (55)3352-3939 C>-')

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 ,0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0 L--

O s S ó c io s q u e d e s v ia re m s u a s a t iv id a d e s p a ra o c u p a ç õ e s d e s o n e s ta s ;

d ) O s S ó c io s q u e u t i l iz a re m o u te n ta re m u t i l iz a r a A s s o c ia ç ã o e m

b e n e f íc io p ró p r io o u d e te r c e ir o s c o n t r a r ia n d o a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to ;

- - - - - - e ) - - - -S e -p ra t ic a re m . fa lta g ra v e -n o s te rm o s -d e s te -E s ta tu to ;_ - - - - - _

f ) O s S ó c io s q u e p ro c u ra re m p o r q u a lq u e r m e io , in f lu ir n a D ire to r ia

E x e c u t iv a , n o C o n s e lh o f is c a l e C o n s e lh o C o m u n itá r io c o m f in a l id a d e s p o lí t ic a s o u

e s c u s a s à A s s o c ia ç ã o ;

! i único - A d e c is ã o d a d ir e to r ia E x e c u t iv a c a b e rá n o s ite n s " a " a " f " d e s te a r t ig o ,

o n d e d e v e rá s e r a t r a v é s d o v o to d a m a io r ia s im p le s d o s p re s e n te s , d e s d e q u e e s te ja

p re s e n te a m a io r ia a b s o lu ta d e s e u s m e m b ro s , q u e p a ra c o n f irm a r a e x c lu s ã o

d e v e rá a p ro v a r c o m 2 /3 d o v o to d e s e u s m e m b ro s . A p ó s e s te p a re c e r , d e v e rá te r a

a p re c ia ç ã o p o r e s c r i ta d o C o n s e lh o f is c a l s o b re ta l d e c is ã o .

2 ) O S ó c io q u e n ã o c u m p r ir c o m s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s ,

e s p e c ia lm e n te c o m a te s o u ra r ia , c o m 3 m e s e s c o n s e c u t iv o s d e p a g a m e n to ,

p e rm a n e c e n o q u a d ro s o c ia l, p o ré m p e rd e s e u s d ir e i to s d e a s s o c ia d o , p o d e n d o

re s g a ta - lo s a p ó s a q u ita ç ã o d a s m e n s a l id a d e s a t r a s a d a s , c o n fo rm e o q u e p re c o n iz a

e s te E s ta tu to .

Capítulo Quinto

RECEITAS E DESPESAS

Art. 30° - A re c e ita d a E n t id a d e a d v ir á :

a ) D a c o n t r ib u iç ã o e s p e c ia l d e q u a lq u e r p e s s o a , a t í tu lo d e d o a ç ã o , q u e f ic a rá

re g is t r a d a e m liv ro c a ix a c o m v a lo r , d a ta e id e n t i f ic a ç ã o d o d o a d o r ;

b ) D a c o n t r ib u iç ã o m e n s a l d o s a s s o c ia d o s ;

c ) D e v e rb a s p ro v e n ie n te s d e s u b s íd io s o f ic ia is ;

d ) D e a p o io s c u ltu ra is d o c o m é rc io lo c a l;

e ) D e c a m p a n h a s e o u t ra s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p a ra e s te f im ;

!
! i 1 ° - S e rã o re je i ta d a s a s d o a ç õ e s d e o r ig e m d u v id o s a o u d e fo n te i le g a l o u q u e

c o m p ro m e ta m d e fo rm a d ir e ta o u in d ir e ta o s o b je t iv o s d a E n t id a d e ;

! i 2 ° - T o d a s a s d o a ç õ e s s e rã o a n a l is a d a s p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a q u e p o d e rá

a c e itá - Ia s o u n ã o , re s p e ita n d o o d is p o s to n o p a rá g ra fo a n te r io r ;

10
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S DE S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° de m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a lR S - ( 5 5 j3 3 5 2 - 3 9 3 9 e;,P

c o d in o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 - 1 0 t-

Art. 31 ° - A s despesas da En tidade podem se r:

a ) D espesas ope rac iona is , ta is com o a lugue l de bens m óve is e im óve is , com p ra de

------equ ipam en tos ,.d iscos ,-fita s ,-CD 'se -ou tro s ; _

b ) P agam en to de m ão -de -ob ra pa ra assesso ria té cn ica , m anu tenção e ope ração dos

equ ipam en tos e ins ta la ções , a títu lo de p ró -labo re ;

c ) P a tro c ín io s a p ro je to s ou a tiv idades com fin s com un itá rio s .

S 1 ° - N enhum m em bro da D ire to ria pode rá se r rem une rado , com exceção do D ire to r

A dm in is tra tivo , que , a c rité rio da D ire to ria , pode rá recebe r p ró -labo re , caso se faça

necessá rio sua p ro fiss iona lização ;

S 2 ° - A con tra ta ção e dem issão dos func ioná rio s depende rá de ap rovação da

m a io ria abso lu ta da D ire to ria E xecu tiva ;

S 3 ° - O s d irigen tes e assoc iados não responde rão , nem m esm o subs id ia riam en te ,

pe la s ob rigações con tra ídas pe la en tidade .

C ap ítu lo S ex to

PROGRAMAÇÃO MíNIMA

Art. 32 ° - M in im am en te a p rog ram ação deve rá cons ta r de :

a )

S oc iedade pa ra d ivu lgação

p recon iza es te es ta tu to ;

E spaço ga ran tido aos segm en tos o rgan izados da

de seus traba lhos e re iv ind icações , con fo rm e o que

b ) R eseN a de espaço sem ana l pa ra p rog ram ação

ro ta tiva de p rog ram as p roduz idos po r pessoas das com un idades . E sse espaço

deve rá func iona r com o labo ra tó rio rad io fôn ico ;

c ) P ro ib ição de uso de qua lque r espaço com fin s po lítico -

pa rtidá rio s , e xce to os de pa rtic ipação igua litá ria dos vá rio s pa rtidos com

rep resen tação nas com un idades a ting idas pe la transm issão , cu jo conv ite deve rá se r

fe ito pe la A ssoc ia ção , po r esc rito a todos e p ro toco lado . A exceção fica po r con ta do

ho rá rio po lítico ob riga tó rio , na fo rm a da le i;

d ) P ro ib ição de uso de qua lque r espaço com fin s

re lig io sos , exce to os de pa rtic ipação igua litá ria das vá ria s conv icções re lig io sas

rep resen tadas nas com un idades a ting idas pe la transm issão . A so lic ita ção de espaço

deve rá se r fe ita po r esc rito à D ire to ria , con fo rm e o que p recon iza es te es ta tu to .

11
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" , "
A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U I Z G O N Z A G A

R u a 1 ° d e m a r ç o , 2 4 5 3 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u i z G o n z a g a lR S - (5 5 )3 3 5 2 -3 9 3 9

c o d i n o m e " R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 / 0 0 0 1 - 1 0

Capítulo Sétimo

DISSOLUÇÃO

----- Art.-33~._A_dissolução_desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG

convocada conforme previsto no ar!. 5°, parágrafo 1°, deste Estatuto:

9 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade

deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da
Assembléia;

9 2° - O patrimônio da Entidade no caso de dissolução deverá ser doado a outras

entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos,
entidades estas, a serem defin idas pela Assembléia;

9 3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a

venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste
artigo.

Capítulo Oitavo

DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 3 4 ° - O presente Estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte mediante

convocação de AG, e, por determ inação expressa do M inistério das Comunicações,
conforme o que preconiza este Estatuto.

Art. 35° - Este Estatuto entra em vigor após sua aprovação em Assembléia Geral
convocada para este fim .

São Luiz Gonzaga, 2 9 de março de 2.018.
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

E S T A D O D O RlO G R A N D E D O S U L

R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E

R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S J U R Í D I C A S

A N A L Ú C I A D A C A S - R E G I S T R A D O R A

CERTIDÃO

CERTIFICO que foi averbada e arquivada, neste Serviço de
Registros Especiais (Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas), em data
de hoje, sob nO 6, folhas 182v a 188f, do Livro A/20-RPJ, a ALTERAÇÃO
ESTATUTÁRIA de 29/03/2018 da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA, com sede na Rua 1° de
Março, nO 2453, nesta cidade de São Luiz Gonzaga-RS. Certifico,
igualmente, que referida ata foi averbada à margem do registro 1616, fls.
170f a 174f, do Livro A-O16, onde se assenta o registro dos atos
constitutivos da Associação. O referido é verdade e dou Fé.

São Luiz Gonzaga, 06 de abril de 2018.

~~ .•.. . . . . ,

Raquel Terezinha Bueno Soares

Registradora Substituta

Emolumentos:
otal: R$ 17,60 + R$ 4,20 = R$ 21,80

Certidão PJ. R$ 8,40 (0627 01 1700001.0140,\:, R$ 1,40) RegIStradora

Processamento eletrônico R$ 9,20 (0627 01 1700001 01406 a 140' = R$ 2,80) SOARES
;:. RAQUELTEREZINHABUENO

Oficial Subshluta

S Ã O LUIZ G O N Z A 9 f . : ! 3 . S = ~ • .,

Rua Salvador Pinheiro Machado, 1209, Sala O I - CEP 97.800.000 - Fone/Fax (55) 3352.7451 - E-maU: cartorioregsaoluiz@yahoo.com.br

...':' ".. -
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A S S O C IA Ç A O C O M U N I T A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S A O L U I Z

G O N Z A G A - R A D IO C ID A D E F M 9 8 .7 - F U N D A D A E M 1 6 S E T E M B R O S 2 0 0 0 .

L O C A L I Z A D A N A R U A P R IM E I R O D E M A R Ç O 2 4 5 3 . S Ã O L U I Z G O N Z A G A

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a C u l t u r a l A m i g o s d e S ã o L u i z G o n z a g a R a d i o C i d a d e F M

9 8 .7 t e m p o r o b j e t i v o o c o m p r o m e t im e n t o e m d e s e m p e n h a r s u a s a t i v i d a d e s c u l t u r a i s e

c o m u n i t á r i a s , a u x i l i a n d o a c o m u n i d a d e c o m t r a n s p a r ê n c i a , n ã o s e p o s i c i o n a n d o c o m o s

f a t o s p o l í t i c o s , r e l i g i o s o s e e s p o r t i v o s .

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O S E M A N A L

(Segunda à Sexta)

06HOO - CIDADE CAMPEIRA (De Segunda à Sexta)
R e f l e x õ e s e d i z e r e s d e a u to a ju d a . D e s to q u e d a c u l t u r a r e g io n a l . M a n c h e t e s

j o r n a l í s t i c a s . P r e v i s ã o d o t e m p o . B o l s a d e v a lo r e s a g r í c o la s . A v i s o s d e u t i l i d a d e

p u b l i c a .

• Repetório: m ú s i c a r e g i o n a l i s t a e f o l c l ó r i c a

09HOO - BOM DIA CIDADE (De Segunda à Sexta)
R e f l e x õ e s , e s p a ç o p a r a e n t r e v i s t a s d e in t e r e s s e c o m u n i t á r io - m é d i c o s , p s i c ó l o g o s ,

p r o f e s s o r e s , f i s i o t e r a p e u t a s , p r o f i s s i o n a i s d a s m a i s v a r i a d a s á r e a s . M a n c h e t e s

j o r n a l í s t i c a s d e d e s t a q u e e a v i s o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a .

• Repertório: m ú s i c a p o p u l a r b r a s i l e i r a .

12HOO - PROGRAMAÇÃO EVANGÉLICA (De Segunda à Sexta)
P r o g r a m a ç ã o e r e f l e x õ e s r e l i g io s a s p a r a a f a m í l i a .

• Repertório: m ú s i c a g o s p e l

14HOO - MIX - (De Segunda à Sexta)
R e p o r ta g e n s d e in t e r e s s e c o m u n i t á r io . E n t r e v i s t a s . A v i s o s d e u t i l i d a d e s p ú b l i c a s .

P a r t i c i p a ç ã o d o s o u v in t e s .

• Repertório: m u s i c a s p o p u l a r e s , r o m â n t i c a s , M P B e i n t e r n a c i o n a i s , e t c . . .

19HOO - VOZ DO BRASIL (De Segunda à Sexta)

• R e p e r t ó r i o : g r a v a ç ã o

20HOO - CLUBE DO OUVINTE (De Segunda à Sexta)
P r o g r a m a c o m in t e n s a p a r t i c i p a ç ã o d o s o u v in t e s . D iv u lg a ç ã o d e s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e

p ú b l i c a .

Repertório: s e r t a n e j o u n i v e r s i t á r i o . S e r t a n e j o r a i z . M u s i c a s r o m â n t i c a s . I n t e r n a c i o n a i s

r o m â n t i c a s .
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Final de Semana

06HOO - ENCONTRO DE BAIRROS (Sabado)
Encontro de bairros e vilas, onde seus representantes vem a público expor suas

-------conquistas-e- necessidades-e-divulgação. de- eventos _comunitários._Previsão_do tempo.
--------

Avisos de utilidade publica.

• Repetório: música regionalista e folclórica

08HOO - SABADÃO DA CIDADE (Sábado)
Programa popular dando destaque para aquisição na forma de donativos para as

pessoas necessitadas que não tem condições de adquirir mobília para casa, alimentos e

medicações. Previsão do tempo. Avisos de utilidade publica.

• Repetório: música gaúcha e sertanejo raiz.

I2HOO - INTERACTY CLUBE (Sábado)
Programa a cargo dos jovens do ROCTARATY.

• Repetório: música popular brasileira e internacional

I2H30 - PROGRAMA SINDICAL (Sábado)
Programa a cargos do Sindicato da alimentação. Reflexões e noticias sobre os direitos

dos empregados.

• Repetório: música popular

I3HOO - APARP (Sábado)
Programa sob responsabilidade da Associação dos amigos do Rio Piratini. Reflexões

sobre o meio ambiente. Ensinamentos e dicas de preservação ambiental. Noticias

ambientais. Previsão do tempo. Avisos de utilidade publica.

• Repetório: música variadas

I4HOO - PROGRAMA ONG DOS DEFICIENTES VISUAIS (Sábado)
Reflexões e dizeres de auto ajuda. Noticias de destaque. Divulgação de conquistas e

direitos. Avisos de utilidade publica.

• Repetório: música regionalista e folclórica

I5HOO - PROGRAMA ONG DOS DEFICIENTES FÍSICOS (Sábado)
Reflexões e dizeres de auto ajuda. Noticias de destaque. Divulgação de conquistas e

direitos. Avisos de utilidade publica.

• Repetório: música regionalista e folclórica

I6HOO - ESPAÇO DO APRENDIZ (Sábado)
Espaço aberto para aprendizes que quiserem usar a rádio para aperfeiçoar os serviços

de locução e programação. Avisos de utilidade publica.

• Repetório: música popular

06HOO - (Domingo)
Programa destinado à cultura Gaúcha.

• Repertório: musicas regionais gaúchas.
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13HOO - PROGRAMAÇÃO EVANGÉLICA (Domingo)
Programação e reflexões religiosas para a família.

• Repertório: música gospel.

16HOO - DOMINGÃO AUTOMATIZADO (Domingo)
Programaçao estihaâa~a-campanhas'nacionais e regionais como antidrogas,.não _

dirigir alcoolizado, companha do cãncer, violência contra as mulheres e crianças, etc.

• Repertório: musicas variadas nacionais e internacionais.

São Luiz Gonzaga, Janeiro de 2017.

Vice Presidente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 9789/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007685/2014-41.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um) .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ
GONZAGA,  executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul, protocolou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 0061099), em 18/7/2014, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 13/6/2014. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o §
6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor"

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo V da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Em consulta ao sítio da
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa à
Seguridade Social.

Dataprev, verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
Negativa de Débitos
Relativos às
Contribuições
Previdenciárias e às de
Terceiros. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal,  verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

 

 

3.            Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (RS) e da
respectiva Seção/Subseção Judiciária (Santo Angelo) do domicílio dos dirigentes,
verificou-se a impossibilidade de emissão de certidão negativa criminal,
cível e eleitoral (1º grau), relativa ao dirigente LUIZ CARLOS DOS SANTOS.

 

4.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o diretor, deve comprovar

Nota Técnica 9789 (2933445)         SEI 53900.007685/2014-41 / pg. 2



adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o que
somente poderá ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

INFORMAÇÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
03/05/2018, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2933445 e o código CRC C4E04859.
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 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 2933612.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 2933445
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17304/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Eudo Antonio Gerardi
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO
LUIZ GONZAGA,(CNPJ nº 04.085.679/0001-10)
​Rua: Primeiro de Março, 2453 - Centro
CEP: 97800.000 - São Luiz Gonzaga/RS.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.007685/2014-41.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9789/2018/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2933583 e o código CRC 208EFFA2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17304/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007685/2014-41 - Nº SEI: 2933583
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01?S"-:(T)~3 'Ih. o 1 ? - ç . ,
A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1 ° d e m a r ç o , 2 4 5 3 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a /R S - ( 5 5 ) 3 3 5 2 - 3 9 3 9

c o d in o m e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

S ã o L u iz G o n za g a , 1 2 d e ju n h o d e 2 0 1 8 .

E m e n ta : R e sp o s ta a o O fic io n° 1 7 3 0 4 /2 0 1 8 /S E I -M C n c .

A S e n h o ra

Inalda C e lin a M a d io

C o rd e n o d o ra - G e ra l d e R a d io d i fu s ã o C o m u n itá r ia

S e c r e ta r ia d e R a d io d i fu s ã o C o m u n itá r ia

D e p a r ta m e n to d e R a d io d i fu s ã o E d u c a tiv a , C o m u n itá r ia e d e F is c a l iz a ç ã o

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d i fu s ã o C o m u n itá r ia

P ro c e s s o s d a C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d i fu s ã o C o m u n itá r ia em a n á lis e n a s R e g io n a is

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç ã o e C o m u n ic a ç õ e s

E sp la n a d a d o s M in is té r io s - B lo c o R

B a ir r o Z o n a C ív ic o -A d m in is tr a t iv a

B ra s í l ia - DF. C E P : 7 0 4 0 0 -9 0 0

P r e za d a S e n h o ra ,

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ

G O N Z A G A , n e s te a to r e p r e s e n ta d a p o r s e u p r e s id e n te , o S r . E u d o A n tô n io G e ra rd i , v êm ,

r e s p e i to s a m e n te , d ia n te d e V o s s a S e n h o r ia , d iz e r e r e q u e r e r o q u e s e g u e :

1 - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U A L A M IG O S D E S Ã O L U IZ

G O N Z A G A , fo i n o t i f ic a d a a tr a v é s d o O fic io n ° 1 7 3 0 4 /2 0 1 8 /S E I -M C T IC , d e v e n d o , n o

p ra zo d e 3 0 d ia s c u m p r ir com a s e x ig ê n c ia s r e fe r id a s à N o ta T é c n ic a N ° 9 7 8 9 /2 0 1 8 /S E I -

M C T IC , r e la t iv a s a o P ro c e s s o n ú m e ro 5 3 9 0 0 .0 0 7 6 8 5 /2 0 1 4 -4 1 , p a ra q u e a p r e s e n te

d o c u m e n to s a f im d e r e g u la r iz a r e e fe t iv a r a s u a o u to r g a d e f in i t iv a .

2- E m re la ç ã o a s p e n d ê n c ia s a p o n ta d a s in fo rm a m o s o s e g u in te :

S e g u e ju n to o R e q u e r im e n to d e r e n o v a ç ã o , d e v id a m e n te p r e e n c h id o c o m

to d o s o s d a d o s a tu a l iz a d a s d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E

M C IP K O T O C O L O

D O C Y J l l tN T O E N T R E G U E P E L O C O R R E IO

Em_O U _ P J G : f l . . 1 - à s1 £ / 7 - = h o r a s
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A SSO C IA Ç ÃO C OM U N IT Á R IA C U LTU R A L AM IG O S DE SÃO LU IZ G O N ZAG A

R ua 1
0
d e m a rço , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a /R S - (55)3352-3939

co d in om e "R ÁD IO C ID AD E C OM U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

SÃ O LU IZ G O N ZAG A , b em com o a p ro va d e R eg u la r id a d e d a E n tid a d e re la tiv a a o F u n d o

d e G a ra n tia d o T em po d e S e rv iç o - F G T S .

E m re la çã o a P ro va d e R eg u la r id a d e d a E n tid a d e re la tiv a à S eg u r id a d e

S o c ia l, b em com o a C e r tid ã o co n ju n ta n eg a tiv a d e d éb ita s re la tiv a a o s tr ib u to s fe d e ra is e

à d iv id a a tiv a d a U n iã o , e x p ed id a p e la R ec e ita F ed e ra l, in fo rm am o s q u e a A S SO C IA Ç ÃO

C OM U N IT Á R IA C U LTU R A L AM IG O S D E SÃO LU IZ G O N ZAG A fo rm a lizo u a A D E SÃO

ao P ro g ram a E sp e c ia l d e R eg u la r iza çã o T r ib u tá r ia - R E F IS , e ju n ta có p ia d e d u a s

p a rc e la s p a g a s n e s te m ê s , q u e em a tra so e s ta vam , a firm a n d o q u e a s p ró x im a s se rã o p a g a s

n o p ró x im o m ê s , c o lo ca n d o em d ia a o ra req u e ren te com os se u s com p rom is so s fis c a is .

D e s ta fo rm a , já so lic ita d a d ila çã o d e p ra zo , c o n fo rm e b em exp lic a d a n o

em a il e n v id o d ia 1 0 /0 6 /2 0 1 8 , p a ra o em a il o fe re c id o p o r V o ssa S en h o r ia n o o fic io su p ra

m en c io n a d o - d u v id a sra d com@ m c tic .g o v .b r , em a n e xo , n o tic ia n d o d o m om en to fin a n c e iro

d ifíc il p e la q u a l p a ssa a A sso c ia çã o e já in fo rm a n d o q u e se r ia n e c e s sá r io a d ila çã o d e s te

p ra zo .

P ed im o s ig u a l a te n çã o p a ra o i tem "3" d o o fíc io n o q u a l re fe r -se a o

d ir ig en te LU IZ C A R LO S D O S SA N TO S em q u e v e r ific o u -se a im p o ss ib ilid a d e d e em is sã o

d e c e r tid ã o n eg a tiv a c r im in ia l, C Ív e l e e le ito ra l (10 g ra u ) , p a ra tam b ém se r d ila ta d o o

p ra zo em ra zã o d o seg u in te fa to r :

O T r ib u n a l R eg io n a l F ed e ra l d a 40 R eg iã o (R S ) fic a n a com a rca d is ta n te d a

c id a d e d e S ã o L u iz G o n za g a /R S , c id a d e d o re fe r id o d ir ig en te , p re c isa n d o d e um a v ia g em

e sp e c ia l p a ra e s te fim . D e s ta fo rm a , o d ir ig en te fo i n o tif ic a d o p a ra q u e p ro v id en c ia s se a s

d e v id a s c e r tid õ e s e, a ss im e le irá p ro v id en c ia - la s , d o co n trá r io p ed irá o se u a fa s tam en to .

Is to p o s to , r e q u e rem o s d e V o ssa S en h o r ia um a e sp e c ia l a te n çã o n o sen tid o

d e P RO R RO G AÇ ÃO DO P R A ZO po r m a is 60 (s e s se n ta ) D IA S , em ra zã o d o a c im a

exp o s to , p o is e n te n d em o s q u e a s ra zõ e s e xp o s ta s com p ro va d am en te se en q u a d ram com o

ca so fo r tu ito o u d e fo rça m a io r , in fo rm a n d o d e sd e já q u e n e s te p ra zo to d a s a s e x ig ên c ia s

se rã o d e v id am en te su p r id a s e sa n a d a s .
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.~
A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S DE SÃo L U IZ G O N Z A G A

R u a 10 de m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n z a g a /R S - (55)3352-3939

c o d in o m e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT A R lA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

S e n d o o q u e se n o s a p r e s e n ta v a p a r a o m om e n to , s u b s c r e v em o -n o s ,

a p r e s e n ta n d o v o to s de d is t in ta c o n s id e r a ç ã o .
-- -------

E u d o A n tô n io G e r a r d i

P R E S ID E N T E
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- - - - 2 ~ ; ; ;~ /~ ; '8 1 -
- - - - - - - - - - - -

04.085.679/0001-10

1734

- - - - - - - - - - - - - -
10 2 PERIO DO O EAPURAÇAo -+

E N~-DO CPF O U CNPJ__ -=--
'04 CÓ DIG O D I I HECEITA

DARF

M INISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Docum ento de Arrecadação de Receitas Federais

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ._ -

,.--------------------------------------------------------------------------------------------;~:;l---T;:~,-7;--------------2 a ~~ :O

135,56

1 2 6 8 9 1

- - - - - - - - _ ._ - - -

VALO R O O S JURO S E I O U

ENCARG O S DL - 10:25169

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

09

.-- - - - - - - - - - - -

DE SAO LUIZ

BARRAS. PAGAR NA REDE

- - - - - - - - - - -

06 DATA DE VENCIM ENTO I
; ..• 29/06/2018 i

-N -u-m e~do Docum ento: 0 - 7 - .1 - 7 - .1 - a - 1 - -5 6 - .7 - 1 - 0 - 6 a - 2 - 9 . - _ 5 - - - - - - - ~ - 0 - 7 -V - -N . . -O R - 0 -O PRINCIPAL - - - - - - - - - - - - - - '1
..• 755.,23_.

1
Data lim ite para acolh im ento: 29/06/2018 .

~ VALO R~AM ULT';:-----.~-----~- 181,091

O bservações:

1 P A G A R U T IL IZ A N D O O C O O IG O D E

I B A N C A R IA A T E O V E N C IM E N T O .

f---- -
! O 1 NO M E J RAtÃO SO CIAL

I
ASSOCIACAD COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS

---~,~,--
\

1
1 0

SENDA (VersAo 42,0) 05106/2018 10:2556
1

11
'L - ª .~ ~ 9 .Q O O Q _ 1 .i J - : o J I '- - 7 - _ 1 '- S - a ~ o - .3 - S - 5 1 - S. .-Ü ] - - ª º .0 7 1 7 1 - ª - 1 5 6 . .2 1 7 1 0 6 'S 2 9 5 0 5 3 1 ,

1 1 1 \1 1 1 1 1 1 1 1~ l l l l l ~ 1 1 1 1 1 \ 1 1 \1 1 \ \ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 \ 1 I 1 i l l [ I ,1 1 1 1 1

- - - - - - _ ..- - - - - - - _ . - - - - - - - - - - - - - - - - _ . - - - - _ ..

VALO R TO TAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Som ent& nas la. l I : l a ""as)

1,071,88

05/06/2018
043715537

- BANCO DO BRASIL 15:03:36
0530

COMPROVANTE o r PAGAMENTOS COM COO,BARRA

C O ~ ~ ;~j ~~-R F ii-~~RF'C~~;G ~= ~ E = B ~ R R ~ ~ = = = = = = = = == ,=
Codlgo de Barras 85800000010-0 71880385181 ..0

80071718156-2 71068285"
Agente arrecadadm:, CNC 001 B '.053-1
Data do pagam ento ' anco do Brasil S ,A ,
Num ero do Docum entn 07 17 06/06/2018
Valor Total ' .18156,7105829-5
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ' _ _ .0 1 .0 7 1 .8 8

=::~~~~~~~~:~ad~IP~r~~~tâ~Õ~~I~~~~~~r~~~~f~~t;~~
Im.AIITEN1ICÃCÃÕ"- .~ ~ - - '= , ,= = = = = = = , ,= ,= = , ,= = = = = = = = = =

7,8EB,51F,A58,304,6C7
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..• 29/06/2018
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SAO LUIZ

_'_~ C_~, • 070_~~ ' ' ----------------------------.-------)-----------------------.--

/ ) ' f , li--1_ ~ (. 2. V ia

í - - - . - -M IN IS T ~ IO DA FAZENDA - 102 PERIO~PURAÇ,;:;;- ' .•• ---------;9/06/201;

•

S E C R E T A R IA D A R E C E IT A F E D E R A L D O B R A S IL 1
1

- - - - - - - - - - - - - . . - - - - - - - - - - - - - - - - -

O3 NUM ERO DO CPF OU CNPJ

Docum en to de A rrecadação de R ece itas Fede ra iS I ...•• 04 .085 .679 /0001 -10

D A R F 04-~OOIGOOA"ECEITA .•• ------- --~~~

Ib ._ . . ._ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . . . 1 2 6 8 9 1 3

01 - NOM E IRA ZÃO SOC IA L .-------+---------------

"
. ' .

/

•

r

O bse rvações :

PAGAR UTILIZANDO O CDOlGO DE BARRAS, PAGAR NA REDE

BANCARIA ATE O VENCIMENTO,

12/05/2018
043716537

BANCO DO ~ASIL"- 15: 15: 17

0552

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA

Convenio RFB-OARF CODIGD DE BARRAS
Codigo de Barras 85880000010--5 71882385181-0

80071718163-5 11705860930-0
Agente arrecadador: CNC 001 Banco do Brasil S.A,
Data do pagamento 12/06/201B
Numero do Documento 07.17.18163.1170586-0
Valor Total 1.071,88
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ w _ _ w _ • • _ • • • - - - - - - - - - -

Modelo aprovado pelo Ato Declaratorio Executivo
Conjunto n 01 de 31 de outubro de 2011

.: :::.:= = ::::::::::.:= == :;;:= = = ; ; :~ = = =::;:= = = : := = : : : : := = = : : ; : := = = : ;= : := = ~ : . . :

NR.AUTENTlCACAO 3.36F.38A.176.A64.BA2
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A N E X O 5

M O D E LO D E R E Q U E R IM E N TO D E R E N O V A Ç Ã O D E O U TO R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

t?.v' 1 1

R/a; AA/7()/Jo t 'M 1 '~ i

,?1 - !J 1 j C f &1,#' 9J ' 6 J C f~ / } 'f t .. t { I#?

Nome Fantasia:

Razão Social:
5 S < J ú !4 -W ' ' . l (W I1 ? / , l rA Ú /J T l/ /? . r t -

i?1 1 1 ) (1 7 ú 'tM ;J f / fM C { ) ,< , f t /A J t íA/2(d-

E n d e re ç o d e S e d e : /2 1 1 1 ~ Á - f f7 4 ,J

> iJ I .v / f

Endereço eletrônico (e.mai/):

Nome do representante legal:

Município:

Município:

Endereço de Correspondência:

Município:

Endereço;

v'N
Coordenadas do Sistema Irradia te

(P a d rã o G P S -W G S 8 4 ) :

L a t itu d e : ,?

L o n g itu d e : .97

E x c e le n tís s im o S e n h o r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s ,

A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

n o M u n ic ip io e U F d e s c r ito s , v em , a tra v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n t if ic a d o s , s o lic ita r a

R E N O V A Ç Ã O D A O U TO R G A .

C om v is ta s à in s tru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c am in h am o s a d o c um e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a ra a

re n o v a ç ã o e D E C LA R A M O S , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

I . a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i re c u rs o s f in a n c e iro s p a ra o em p re e n d im e n to p le ite a d o ;

I I - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n s a c io n a r c om a a dm in is tra ç ã o p ú b lic a fe d e ra l, d ire ta o u

in d ire ta ;

1 1 1- a p e s s o a ju r íd ic a c um p re o d is p o s to n o a r t. 7 º , c a p u t, in c is o X X X III , d a C o n s t itu iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r id ic a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s em o u to rg a ;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n tém v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in em o u a

s u je item à g e rê n c ia , à a dm in is tra ç ã o , a o d om ín io , a o c om a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra

e n t id a d e , m e d ia n te c om p rom is s o s o u re la ç õ e s f in a n c e ira s , re lig io s a s , fam ilia re s , p o lí t ic o -p a r t id á r ia s o u

c om e rc ia is .

V I - a re s p o n s a b ilid a d e e d ito r ia l e a s a t iv id a d e s d e s e le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a s ã o

p r iv a t iv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

38
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V II - nenhum dos d irigen tes da en tidade está no exe rc lc lo de m anda to e le tivo que lhes assegure

im un idade parlam en ta r ou de ca rgos ou funções dos qua is decorra fo ro espec ia l;

V III - todos os d irigen tes da en tidade se com prom etem ao fie l cum prim en to das norm as ap licáve is ao

Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria , em espec ia l a Le i n º 9 .612 , de 1998 , o Decre to nº 2 .615 , de 1998 ,

e a leg is lação que d ispõe sobre o se rv iço , no âm b ito do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

Com un icações;

IX - todos os d irigen tes da en tidade res idem den tro da área pre tend ida para p res tação do serv iço , que

co r responde à área lim itada por um ra io igua lou in fe rio r a qua tro m il m e tros a partir da an tena

transm isso ra ;

X - todos os d irigen tes da en tidade têm bons an teceden tes , não tendo s ido condenados, em dec isão

trans itada em ju lgado ou pro fe rida por ó rgão jud ic ia l co leg iado , pe la p rá tica dos ilíc itos re fe ridos no art.

lº, caput, inciso I, alíneas IIb", "(li, IId", Ue", "f", "gll, /Ih", 'T', 'T', IIkl/, 'TI, "m", "nll
, 11011, IIpll e "qll da Lei

Com p lem en ta r n º 64 , de 18 de m a io de 1990 ; e

X I - a em isso ra encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam entos em con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações, de aco rdo com os

parâm etros técn icos p rev is tos na regu lam en tação v igen te , constan tes da respectiva licença de

func ionam en to .

C ien tes de que a fa ls idade das in fo rm ações aqu i p res tadas pode con figu ra r in fração pena l e

adm in is tra tiva , su je itando os responsáve is à ap licação das sanções cab íve is , é que os d irigen tes ,

aba ixo -ass inados, firm am este Requerim en to de Renovação de O uto rga .

N om e do d irigen te : I
Cargo : T it. E le ito r: I
RG : I Ó rgão Em isso r: I CPF : I
Endereço :

M un ic íp io : I UF : I CEP : I
Ass ina tu ra :

N om e do d irigen te : I
Cargo : T it. E le ito r: I
RG : I Ó rgão Em isso r: I CPF : I
Endereço :

M un ic íp io : I UF : I I CEP : I
Ass ina tu ra :

N om e do d irigen te : I
Cargo : T it. E le ito r: I
RG : I Ó rgão Em isso r: I CPF : I
Endereço :

M un ic íp io : I UF : I CEP : I
Ass ina tu ra :

39
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.
REPU6UCA f'EOERAnVA DO BRASll

. MINISTéRIO DAS COMUNICAÇÕES NO, 00003112004-RS

SEcRE1'ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ElETRôNICA

UCENCA PARA FUNCIONAMENTO OE ESTACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA FlS: 001/001

rO M E /R A Z Ã O S O C IA L
o DA ENTIDADE

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SAO LUIZ GONZAGA - CNPJI 04.085.679/0001-10 50011907460

F'lQ DA ESTAÇAO I~ERVIÇO rT.SERV. r~ITUDE
O N G IT U D E

665599439 Radiodifusao Comunitária . - 28S243200 54W573500

E N D fR E ç a D A E S T A Ç Ã O O U L O C A L D E O P E R A Ç Ã O DISTRITO

RUA PRIMEIRO DE MARÇO 1453 . . . . . .
BAIRRO MUNIC(PIO

CENTRO, SAGl.UIZ GONZAGA

CIDADE DA OUTORGA I SJo Lulz Gonzag_/RS N ó m e ro P rO C C .5 0 : 531900007232000

NOME FANTASIA: 'RÁDIO CIDADE FM COMUNITÁRIA '

fREQOtNCIA ; 98,7 HH:z C A N A L : '>4

UOHARIO fUNCIONAMENTO :~~~o i t 24100 - Dom. il sAob. I OOrOO a 02:00 - SAob. 11 RAlO DA AREA DE SERVICO : 1 .0 0 K M

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: Z Y M 4 1 3 PERP HAXIMA: ••••••••W

ESTÚOIO

ENDEREÇO = RUA PRIMEIRO OE MARÇO 2453 CENTRO LOCALIDADE: . . . . . . . .
MUNIcíPIO : S40 Luiz Gonzaga UF: "S

TRANSMISSOR PRINCIPAL Auad COJT~. Equipamento, Elctr6nico, ltde MODELO I SPS025

C6DIGO I 0680030528 POTtHCIA : 25,000 W

TRANSMISSOR AUXIUAR . . . . . . . .
\ : '..) .' MODELO:

. . . . . . . .
C60IGO =

. . . . . . . . ' . , ' . .
.• "'.:,POTtNClA I

••••••••W

ANTENA N ú ,
FABRICANTE I AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELfTRONICOS UOA MODElO I DP O DO

GANtiO : •••••••• dOd POLARIZAÇÃO I Vertlal

DESCRIÇA.O : DIPOLO ALl;URA CENTRO IRRADIAçAO : 25.0 m

COTA BASE DA TORRE 1
• • • • • • • • m

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITO A PROTÉÇÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIJ

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TElECOMU!,!ICAÇÕES E DE RADIODIFUSÃO

REGULARMENTE INSTALADAS. ,
. . .-

IMPRESSA EM 05/03/2008

\c-+~~OOSERVAÇOES Licenciodo Em VALIDA A r ! : ~ - - -> \ - - - , _ .

04,085,679/0001.10
16/09/2004 13/07/2014

lIello coeta

H lnk;tro das Comunlcllç6~

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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-- 05/0612018 https:I/WIMV.sifge.caixa.gov,br/EmpresalCrf/CrfJFgeCFSlmprimirPapel.asp

Certificado de Re ularidade d .9 .Y G J 'S ~ -= -C R E

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

04085679/0001-10

A S S O C IA Ç A O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S LG O N Z A G A

R U A l_ D E M A R Ç O 2 4 5 3 C A S A / C E N T R O / S A O LU IZ G O N Z A G A / R S /

97800-000

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t. 7 ,

d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a

em p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e em s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o

F u n d o d e G a ra n t ia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o rre n te s

d a s o b r ig a ç õ e s c om o F G T S .

Validade: 3 0 /0 5 /2 0 1 8 a 2 8 /0 6 /2 0 1 8

Certificação Número: 2 0 1 8 0 5 3 0 1 1 5 9 5 6 1 9 5 5 5 0 6 7

In fo rm a ç ã o o b tid a em 0 5 /0 6 /2 0 1 8 , à s 1 0 : 1 2 :2 0 .

A u t il iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s em L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1 /1Ofício 03 (3101229)         SEI 01250.035831/2018-51 / pg. 9



0 5 /0 6 /2 0 1 8 Programa de Regularização de Tributos

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CNPJ: 04.085.679/0001-10

Nome Empresarial: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SAO LUIZ GONZAGA

RECIBO DE ADESÃO AO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA PARA DÉBITOS
PREVIDENCIÁRIOS

A p e s so a ju r íd ic a a c im a id e n tif ic a d a so lic ito u a d e sã o a o P ro g ram a E sp e c ia l d e R e g u la r iz a ç ã o T r ib u tá r ia p a ra

D é b ito s P re v id e n c iá r io s , o p ta n d o p o r P a g am en to à v is ta e em e sp é c ie d e , n o m ín im o , 2 0% (v in te p o r c e n to ) d o

va lo r d a d ív id a co n so lid a d a , s em re d u çõ e s , em 5 (c in c o ) p a rc e la s m e n sa is e su ce s s iv a s - q u a n d o a d ív id a to ta l

c o n so lid a d a , s em re d u çõ e s , fo r s u p e r io r a R $ 1 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 (q u in z e m iih õ e s d e re a is ) o u 7 ,5% (se te in te iro s e

c in c o d é c im o s p o r c e n to ) d o va lo r d a d ív id a co n so lid a d a , s em re d u çõ e s , em 5 p a rc e la s m e n sa is e su ce s s iv a s -

q u a n d o a d ív id a to ta l c o n so lid a d a , s em re d u çõ e s , fo r ig u a lo u in fe r io r a R $ 1 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 (q u in z e m ilh õ e s d e

re a is ) , e o re s ta n te : p a rc e la d o em a té 1 4 5 (c e n to e q u a re n ta e c in c o ) p a rc e la s m e n sa is e su ce s s iv a s , v e n c ív e is

a p a rt ir d e ja n e iro d e 2 0 1 8 , c om re d u çã o d e 8 0% (o ite n ta p o r c e n to ) d o s ju ro s d e m o ra e d e 4 0% (q u a re n ta

p o r c e n to ) d a s m u lta s d e m o ra , d e o fíc io o u is o la d a s .

o p e d id o d e A d e sã o a o P ro g ram a E sp e c ia l d e R e g u la r iz a ç ã o T r ib u tá r ia p a ra D é b ito s P re v id e n c iá r io s p ro d u z irá

e fe ito s n o d ia em qu e o co rre r o p a g am en to d o va lo r à v is ta o u d a p r im e ira p re s ta ç ã o , q u e d e ve rá o co rre r a té

3 1 d e a g o s to d e 2 0 1 7 .

A G P S p a ra p a g am en to d a p r im e ira p a rc e la e s tá d is p o n iv e l p a ra im p re s sã o n a p á g in a d a S e c re ta r ia d a R e ce ita

F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t.

C o n firm a çã o re ce b id a v ia In te rn e t

p e lo A g e n te R e ce p to r S E R P R O

em 10 /0 7 /2 0 1 7 à s 1 5 :3 9 :4 8 (h o rá r io d e B ra s ília )

Recibo: 49998889039591599892
C e rtif ic a ç ã o D ig ita l: 4 2 1 1 1 0 2 6 O E C l E 1 2 5

C P F : B 9 9 .2 3 5 .4 5 0 -9 1

A u to r id a d e C e rtif ic a d o ra : A C S A FEW E B R FB

https:llwww3.cav.receita.fazenda. gov. br/pertprevlrecibo/recibo _ adesao .html 1 /1Ofício 03 (3101229)         SEI 01250.035831/2018-51 / pg. 10



18/06/2018
Gmail- Processo Número 53900.007685/2014-41

M Gmail Mareio Braun <advmarciojus@gmail.com>

Processo Número 53900.007685/2014-41
1 mensagem

-;:;:a:r:C:io~.~B~ra:u:n~"':_~a:d~v~m;'a:r~c~io:ju~s:@~g~m;'a:i~Lco;:m ;:>==;::;:;:;;:==;:;;;;;:;;;;~;;;;;;;;;;;;;;;;;;;:;;;;:;;;;:;;;;:;;;:;q10~â~e~j~u~n~ti~0~d~e~2~0~1~8~-~

Para: duvidasradcom@mctic.gov.br

Som Dia.

A Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, inscrita no CNPJ sob o numero 04.085.679/0001-

10, recebeu o Oficio número 17304/2018/SEI-MCTIC, a qual refere-se a renovação de OUTORGA, vem
respeitosamente, de acordo com o item "3" do referido oficio, pedir DILAÇÃO do prazo para enviou dos documentos

solicitados.
O caso fortuito que reza o item , e que a Associação vem pedir é referente á Certidão Negativa da Receita Federal e

INSS, onde precisamos desse prazo para formalizar o acordo de refin com esta entidade.
Peço ajuda para saber se envio os demais documentos já disponibilizados e deixo este para depois, ou aguardo a

dilação do prazo e envio todos juntos?
No aguardo de Vossa Manifestação, nosso mais sinceros cumprimentos.

Att
Eudo Girardi

OSSo esse email foi enviado do email particular no acessar Márcio.

https:llmail.google.com/mail/u/0?ik=6b2a 724deO&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-37 433190524 70332737 &simpl=msg-a%3Ar-1333... 1/1Ofício 03 (3101229)         SEI 01250.035831/2018-51 / pg. 11
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26882/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Eudo Antonio Gerardi
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz
Gonzaga (CNPJ nº 04.085.679/0001-10)
Rua: Primeiro de Março, 2453 - Centro
CEP: 97800.000 - São Luiz Gonzaga/RS.
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.007685/2014-14.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 9789/2018/SEI-MCTIC (evento SEI ),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, impreterivelmente,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da
Portaria nº 4334, de 2015, em especial quanto as Certidões Negativas de
Tributos Federais, Trabalhista e negativa criminal, cível e eleitoral (1º
grau), relativa ao dirigente LUIZ CARLOS DOS SANTOS, TRF4(RS).

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 17/07/2018, às 15:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3130555 e o código CRC 7F289156.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26882/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007685/2014-41 - Nº SEI: 3130555

Ofício 26882 (3130555)         SEI 53900.007685/2014-41 / pg. 2
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ASSO C IAÇÃO COM UN ITÁR IA CU LTU RAL AM IGO S DE SÃO LU IZ GONZAG A

Rua 1° de m arço , 2453 - 97 .800 .000 - São Lu iz G on zaga /R S - (55)3352-3939

cod inom e "RÁD IO C ID AD E COM UN ITÁR IA " - C NP J: 04 .085 .679 /0001 -10

São Lu iz G on zaga , 23 de ago sto de 2018 .

O fic io n ° 03 /2018

Em en ta : R espo sta ao O fic io n ° 26882 /2018 /SE I-M C T IG .

A Senho ra

V ilm a de F a tim a A lva renga F an is

~~~~~ --- C o rdenado ra ~ G era ld eR iid iod ifu são C om un itá r ia Sub stitu ta

S ecre ta r ia d e R ad iod ifu são C om un itá r ia

D epa rtam en to de R ad iod ifu são E duca tiva , C om un itá r ia e de F isca liza ção

C oordenação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá r ia

P rocesso s da C oordenação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá r ia em aná lise na s R eg iona is

M in is té r io da C iênc ia , T ecno log ia , Ino vação e C om un icações

E sp lanada do s M in is té r io s - B lo co R

B a irro Z ona C ív ico -A dm in is tra tiva

B ra sília - DF. CEP : 70044 -900

P rezada Senho ra ,

A A SSO C IAÇÃO COM UN ITÁR IA CU LTU RAL AM IGO S DE SÃO LU IZ

GONZAG A , nes te a to rep resen tada po r seu p res id en te , o Sr. Eudo A n tôn io G era rd i, vêm ,

resp e ito sam en te , d ian te d e V o ssa Senho ria , d ize r e requerer o que segue :

1- A ASSO C IAÇÃO COM UN ITÁR IA CU LTU AL AM IGO S DE SÃO LU IZ

GONZAG A , fo i no tificada a tra vés do O fic io n ° 26882 /2018 /SE I-M C T IC , d evendo , no

p ra zo de 30 d ia s cum prir com a s ex ig ênc ia s re fe r ida s à N o ta T écn ica N" 9789 /2018 /SE I-

M C T IC , re la tiva s ao P rocesso núm ero 53900 .007685 /2014 -41 , pa ra que ap resen te

docum en to s a fim de regu la r iza r e e fe tiva r a sua ou ta rga de fin itiva .

2- Em re la ção a s pendênc ia s apon tada s in fo rm am os o segu in te :
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A SSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA CU LTU RAL AM IGO S DE SÃo LU IZ GON ZAG A

R ua 1° de m arço , 2453 - 97 .800 .000 - São L u iz G on zaga /R S - (55)3352-3939

cod inom e "RÁD IO C ID AD E COM UN ITÁR lA " - C N P J: 04 .085 .679 /0001 -10

N o m ês pa ssado fo i en v iado o O fic io n ° 03 /2018 , onde sup r iu pa rc ia lm en te

as ex ig ên c ia s , sendo nes te so lic ita do um a d ila ção de p ra zo pa ra env ia r as cer tid õ es

fa lta n te s e a regu la r iza ção re fe ren te ao m em bro da d ire ta r ia L u is C a rlo s do s San to s .

Em re la ção a P rova de R egu la r idade da E n tidade re la tiva à Segu ridade

Soc ia l, b em com o a C ertid ão con jun ta n ega tiva de déb ito s re la tiva ao s tr ib u to s fed era is e

à d iv ida a tiva da U n ião , exp ed ida pe la R ece ita F edera l, o nd e a A SSO C IAÇ ÃO

COM UN ITÁR lA CU LTU RAL AM IGO S DE SÃO LU IZ GON ZAG A fo rm a lizou a AD ESÃO

ao P rog ram a E spec ia l de R egu la r iza ção T ribu tá r ia - R EF IS , ju n ta cóp ia a d iv ida

-- -C ERT ID ÃO ;-e is qu e naque la opo r tun idade fo i en v iado apena s os com provan te s de

pagam en to de dua s pa rce la s d ev ido a d ificu ldade fin ance ira m om en tân ea e que ago ra fo i

re so lv id o .

Q uan to ao d ir ig en te LU IZ C ARLO S DO S SAN TO S no qua l p ed im o s um a

d ila ção de p ra zo pa ra que p ro v id en c ia sse as d iv ida s cer tid õ es , in fo rm am os que o m esm o

fo rm a lizou um ped ido de DESL IG AM EN TO da A sso c ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l am igo s

de São Lu iz G on zaga dev ido m o tivo s p essoa is , o nd e jun tam os um a cóp ia da so lic ita ção

bem com o da Ata 77 onde o fic ia lm en te fo i reg is trado e anunc iado a va cânc ia do ca rgo .

In fo rm am os a inda que segue o re la tó r io de com dado s do s m em bro s da

d ire to r ia do qua l fa z pa r te pa ra o R equer im en to de renovação de O u to rga e não hav ia

s ido en v iado .

D esta fo rm a , qu erem os exp ressa r no sso s vo to s da m a is a lta con s id era ção e

es tim a em re la ção ao V osso depa r tam en to p e la sen s ib ilid ad e no s p res tada em aco lh er

no sso ped ido de d ila ção de p ra zo so lic ita do pe lo O fic io n ° 03 /2018 , en v iando

de fin itivam en te os docum en to s que naque le m om en to não fo rm a po ss íve is .

Is to po s to , requ erem os de V ossa Senho ria , p o r d errad e iro a RENO VAÇÃO

DA OU TROG A já que toda s as ex ig ên c ia s fo ram dev idam en te sup r ida s e sanada s .

S endo o que se no s ap resen ta va pa ra o m om en to , sub screvem o -no s ,

a p resen tando vo to s de d is tin ta con s id era ção .
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A S SO C L 4Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L TU R A L AM IG O S D E S Ã O LU IZ G O N Z A G A

R u a 10 d e m a rç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a IR S - (55)3352-3939

c o d in om e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

****************************************** ATA77*******************************************

Aos seis d ias do m ês de agosto de 2018, reuniram -se os m em bros a da atua l

D ire toria da associação C om unitária C ultura l Am igos de São Luiz G onzaga na sua

sede na R ua Prim eiro de M arço, 2453, nesta cidade, para reg istra o seguin te

assunto: 1) Pedido de A fastam ento de cargo da dire toria . O presidente in form ou a

todos os presentes que recebeu o pedido form al na form a de ofic io do Luis C arlos

dos Santos com unicando a sua decisão defin itiva e irrevogável do seu

afastam ento da dire toria da Associação C om unitaria C ultura l Am igos de São Luiz

G onzaga, por m otivos particu lares. D esta form a o presidente in form a a todos que

o cargo de 2° d ire tor com unitário que era ocupado pelo pelo Lu is C arlos fica

vacante e que durante os próxim os dias nom es serão avaliados para preencher-~=~

--~esta vaga:-D esta form afica reg istrado no livro ca ixa que deverão ser fe itos

m ensalm ente os pagam entos. N ada m ais havendo a reg istrar, Eu S ilvana W esz

D am ian, la secretaria , lavre i a presente ata, que depois de lida e aprovada segue

por m im assinada e pelos dem ais m em bros da dire toria .
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S ilo L u iz G on za g a , R S , 0 2 d e A go s to d e 2 0 1 8 ,

O F , S /N

lim o S r E U DO AN TO N IO G IR AR D I

~ ~ ~ = ::= = := ::::::::: := ::.::= :::::::: : : : : : : : : : : := ::A :() ." ,,::cC U m p rim en ta -Io ~ co rd ia Im en te ~ ve n tIO- a t ra vé s~ d b_p re s e n te ---

- ,- - - - - - - -
_ s_ o liç ita r m eu de s lig am en to d a d ire to r ia d a A sso c ia çã o C om un itá r ia C u ltu ra l-Am ig o s

d e S ão Lu iz G on za g a (R ád io C id a d e 9 8 ,7 FM ) C N P J : 0 4 .0 8 4 6 7 9 /0 0 0 1 -1 0 n a q u a l

o cu p o o ca rg o d e m em b ro d o C on se lh o C om un itá r io

T a l s o lic ita çã o p re n d e .se a m o tiv o s d e fo ro in tim o ,

N e s te s T e rm o s

A gua rd o d e fe r im en to ,

(. f' I'
! . : '

; I é

!)iMo U0uv ()
LU IZ t5Ãhos DO S SAN TO S

. R G 1023800 2 4 4

lim o S r E U DO AN TO N IO G IR AR D I

P re s id e n te d a R ád io C id a d e 9 8 ,7 FM

N es ta C id a d e
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19107/2018 SEI/MCTIC, 3130555. OficIo

•Mli\'ISTÉRIO DA C1f:NCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COMUi\'ICAÇÕES

Sccretaria de Radiodi fusão

Departall1ento de Radiodifllsão Educativa, CO ll1ullitária c de f'iscalização

Coordenação-Geral de Radiodi fusão CO ll1unitária

Fsplanada dos M inistérios, B loco R , 3° Andar

CEP: 70044-900/ B rasilia-DF

Fone: (61) 2027 -6281

O ficio n" 26882/20 18/SEI-MCTIC

Ao Senhor

E lld6 A -ntonio-Gcrardi

Representante Legal da Assoeiação CO lllunititria Cultural Am igos de São Luiz Gonzaga (C :"I'J n"

04,085,679/000 I -I O )

Rua: Prim eiro de :\larçQ , 2453 - Centro

CI':I': 97800.000 - São Luiz Gonzaga/RS,

/\ssunto: Deferim ento do pedido (k prorroga\'ão de prazo para envio de documentos relativos ao

processo n" 53l)()O .O ()7685/2() 14-14.

Senhor Representante Legal,

I, Em atcndimcnto à solicitação dc prorroga<;ão de prazo para cumprim cnto das exigências flJrlllllladas

na 0 'ota Técnica n" 9789!2018/SEI-MCTIC (cvento SEI ), informa-se o deferim ento do prazo de 30

(trinta) dias,impreterivelm cnte, contados a panir da data ' de recebim ento deste O ficio, nos termos do art,

4 I da Portaria n" 4334, de 2015, em especial quanto as Certidões Negativas de Tributos Federais,

T rabalhista e negativa crim inal, cível e eleitoral (I" grau), relativa ao dirigente LUIZ CARLOS DOS

SA :'.1 'ros, TRF4(RS),

~ Rcssalte-se que na comunicação da rcsposta deverá constar o númcro do respectivo Proccsso, bem

como deste O tlcio, a fim de viabilizar o trãm ite nestc M inistério. Solicitamos ainda que a cntidadc

malllcnha atualizado junto a estc M inistério o seu cndereço de corrcspoodência.

3. Por fim , indica-se que a exist~ncia de qualquer dúvida sobre cstc processo poderit ser sanad<t por

mcio do envio dc correspondência cictrônic<t (e-lIIl1i!) para duvidasradcom (íl!m ctic.gol'.br.

4 , Informamos ainda que jit está disponívcl o CADSEI, sistcma que possibilita cncam inh<tr c

receber documentos de forma eletrônica, M ais informações:

!illp:! ("''''IV , met ic .gov, br/m ct ic/opencm s/cDmun icacao/proccsso c !ctmn ico. htm l

1\ tCIlC iOSUIllClltc,

DDcumento assinado eletronicamente por Y ilm a de F:ttim a A tvarenga Fanis, Coorden:tdora-Ger:tl

{flo Radiodifusiio Comnnit:íri:t, Substilul:t, em 17i07/20IX . ús 15:41, confonlle art. 3", 111."b", das
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Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

ATENCÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações

constantes deste requerimento padrão .

. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.

40
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Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

SI!...///!

Tit. Eleitor:

CPF: Cj,J TU'. .!J7t:J-j2

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações

constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.

40
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"

Nome do dirigente:
Cargo:
RG:

Endereço:
Município:
Assinatura:

Órgão Emissor:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:
Município: I UF: I CEP: I I

Assinatura:

ATENÇÃO:

. O s docum entos necessários para renovação são aqueles prev is tos no art. 130 d a P o rtaria n º 4 .334 , d e 2015 .

~ S erá ace ito req u erim en to d iferen te d este m o d elo , d esd e q ue co n ten h a to d as as in fo rm açõ es essen c ia is e d ec laraçõ es

co n stan tes d este req u erim en to p ad rão .

- N ão será ad m itid o p ed id o d e p ro rro g ação d o p razo p ara ap resen tação d o req u erim en to d e ren o vação .

40
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2 3 /0 8 /2 0 1 8 https:JJwww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

04085679/0001-10

A S S O C IA Ç A O C O M U N IT A R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S LG O N Z A G A

R U A l_ D E M A R Ç O 2 4 5 3 C A S A / C E N T R O / S A O L U IZ G O N Z A G A / R S /

97800-000

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e J h e c o n fe re o A r t . -7 ,

- ºa _ L e L 8 .0 3 6 , d e -1 1 -d e ~ m a io -d e ~ 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a

e m p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o

F u n d o d e G a ra n t ia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o r re n te s

d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 1 4 /0 8 /2 0 1 8 a 1 2 /0 9 /2 0 1 8

Certificação Número: 2 0 1 8 0 8 1 4 1 1 3 5 3 2 1 9 9 3 4 4 8 2

In fo rm a ç ã o o b t id a e m 2 3 /0 8 /2 0 1 8 , à s 1 4 :3 6 :5 4 .

A u t i l iz a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1
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a' .. • . , -t. MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SAO LUIZ GONZAGA
CNPJ: 04.085.679/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nó3cional cobrar _e inscrever~quaisquer~dlvidaÇde.
_responsabilidade do sujeito passivo acima-identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966 _
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantídos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:39:02 do dia 27/07/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/01/2019,
Código de controle da certidão: D3D9.BBB2.0DAA.836B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 19830/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007685/2014-41.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Após análise dos documentos apresentados pela Associação
Comunitária Cultural Amigos de São Luis Gonzaga, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio
Grande do Sul, exigidos através da Nota Técnica nº 9789/2018/SEI-MCTIC (1ª
Exigência) e comunicada pelo Ofício nº 17304/2018/SEI-MCTIC, recebido em
17/5/2018- AR, evento SEI 3068743 e prorrogado prazo através do Ofício nº
26882/2018/SEI-MCTIC, recebido em 30/7/2018-AR, evento SEI 3253752, 
constante de sua solicitação de renovação de outorga, mesmo assim, observou-se
a continuação da existência de pendência, conforme descrição abaixo.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A entidade deverá
apresentar cópia da
Ata de eleição, que
elegeu o substituo do
2º Diretor
Comunitário, que
solicitou exoneração, 
devidamente
registrada. 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
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publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG e CPF do dirigente
eleito p/ o cargo de 2º
Diretor Comunitário.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
do membro da Diretoria
que foi eleito para o
cargo de 2º Diretor
Comunitário.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Da consulta ao sítio da
Justiça do Trabalho,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
negativa de débitos
trabalhistas. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que
já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o
dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
03/09/2018, às 08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
05/09/2018, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3323757 e o código CRC 1D3F84F7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 3323757
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34988/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Eudo Antonio Gerardi
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz
Gonzaga, (CNPJ nº 04.085.679/0001-10)
Rua: Primeiro de Março, 2453 - Centro
CEP: 97800.000 - São Luiz Gonzaga/RS.

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.007685/2014-41.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19830/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
05/09/2018, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3323873 e o código CRC 7EB6F882.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34988/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007685/2014-41 - Nº SEI: 3323873
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 25415/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007685/2014-41.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Após análise dos documentos apresentados pela Associação
Comunitária Cultural Amigos de São Luis Gonzaga, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio
Grande do Sul, exigidos através da Nota Técnica nº 19830/2018/SEI-MCTIC (2ª
Exigência) e comunicada pelo Ofício nº 34988/2018/SEI-MCTIC, recebido em
18/9/2018- AR, evento SEI 3488865 e prorrogado prazo através do Ofício nº
26882/2018/SEI-MCTIC, recebido em 30/7/2018-AR, evento
SEI 3253752, observou-se a necessidade de notifica-la novamente de
acordo com a legislação em vigor ( 3º e última Exigência), salientando-se
que a entidade solicitou nova prorrogação de prazo através do Proc:
01250.067201/2018-45, evento SEI 3556382, alegando dificuldade na
obtenção da Certidão Negativa Débitos Trabalhista.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

.A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
dos seguintes membros
da Diretoria:

-Vice- Presidente, Luis
Carlos e do 1º e 2º
Tesoureiro, Rene
Batista e João de Souza
Nascimento.
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nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

1º, inciso IV

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Da consulta ao sítio da
Justiça do Trabalho,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
negativa de débitos
trabalhistas. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

  Certidão NADA CONSTA
da Justiça Estadual.

A Entidade deverá
encaminhar Certidão
NADA CONSTA 
Criminal e Eleitoral da
Justiça Estadual,  com
referência a
todos os membros da
Diretoria Executiva.

 

3.           Consultou-se o sítio da Justiça Estadual do Estado do Rio Grande do Sul e
não foi possível emitir as certidões negativas criminal e eleitoral, de 1º Grau,
relativas a todos os membros da diretoria executiva.

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
16/11/2018, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3565463 e o código CRC 76E2A83F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 3565463
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45814/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Eudo Antonio Gerardi
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz
Gonzaga, (CNPJ nº 04.085.679/0001-10)
Rua: Primeiro de Março, 2453 - Centro
CEP: 97800.000 - São Luiz Gonzaga/RS.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.007685/2014-41.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25415/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3565883 e o código CRC 69674A87.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45814/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007685/2014-41 - Nº SEI: 3565883
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA CU LTU RALAM IGO S D E SÃO LU IZ GONZAG A

Rua 1
0
de m arço , 2453 - 97 .800 .000 - São Lu iz G onzaga /R S - (55)3352-3939

cod inom e "RÁD IO C ID AD E ÇOMUN ITÁR lA " - CNP J: 04 .085 .679 /0001 -10

São Lu iz G onzaga , jane ira de 2019 .

O fic io n ° 0112019

Em en ta : R espo sta ao O fic io n ° 45814 /2018 /SE I-M C nc .

A Senho ra

V ilm a de F a tim a A lva renga F an is

C ordenado ra - G era l d e R ad iod ifu são C om un itá r ia Sub stitu ta

Secre ta r ia de R ad iod ifu são C om un itá r ia

D epartam en to de R ad iod ifu são E duca tiva , C om un itá r ia e de F isca liza ção

C oordenação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá r ia

P rocesso s da C oordenação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá r ia e m aná lise na s R eg iona is

M in is té r io da C iênc ia , T ecno log ia , Inovação e C om un icações

E sp lanada dos M in is té r io s - B lo co R

B o irro Zona C ív ico -A dm in is tra tiva

B ra sília - D F . C EP : 70044 -900

P rezada Senho ra ,

A A SSOC IAÇÃO COMUN ITÁR lA CU LTU RAL AM IGO S DE SÃO LU IZ

GONZAG A , neste a to rep resen tada po r seu p resid en te , o Sr. E udo A n tôn io G era rd i, vêm ,

respe ito sam en te , d ian te de V ossa Senho ria , d izer e requerer o que segue:

1 - A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR lA CU LTU AL AM IGO S DE SÃO LU IZ

GONZAG A , fo i no tificada a través do O fic io nO45814 /2018 /SE I-M CT lC , devendo cum prir

c o m a s ex ig ênc ia s re fe r ida s à N o ta T écn ica N ° 25415 /2018 /SE I-M CT lC , re la tiva s a o

P rocesso núm ero 53900 .007685 /2014 -41 , pa ra que ap resen te docum en to s a fim de

regu la riza r e e fe tiva r a sua ou to rga de fin itiva .

2 - Em re la ção a s pendênc ia s apon tada s in fo rm am os o segu in te :

O O C U M E N T O E N T R E G U E P E L O C O R R E I O

E r n 1 : : b _ o . 1 J . i 9 - l l l j ~ ~ l o r l l 3

AssilaiJa: ~ (' o ! f ' ç r s : : > -
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2.1

A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S D E S Ã O LU IZ G O N Z A G A

R u a 1
0

d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a /R S - (55)3352-3939

c o d in om e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R iA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

A E n tin d a d e d e v e r á e n c am in h a r c ó p ia le g iv e l d o R G e C P F d o s s e g u in te s

m em b ro s d a d ir e to r ia e x e c u t iv a : L u is C a r lo s - V ic e p r e s id e n te ; R e n e b a tis ta _ 10

T e so u r e ir o e J o ã o d e S o u za N a s c im e n to - 20 T e so u r e ir o .

Em a n e x o s e g u e to d o s os d o c um e n to s c o n fo rm e e x ig ê n c ia em c ó p ia s

le g ív e is .

2.2 A E n tid a d e d e v e r á e n c am in h a r C e r t id ã o N A D A C O N S T A C r im in a l e

E le i to r a l d a J u s t iç a E s ta d u a l d e to d o s os m em b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a .

Em a n e x o s e g u e a s c e r t id õ e s d e c a d a m em b ro d a D ir e to r ia - C r im in a l e

E le i to r a l- c o n fo rm e e x ig ê n c ia .

2.3 A e n t id a d e a p r e s e n te C e r t id ã o n e g a tiv a d e d é b ito s tr a b a lh is ta s . C a b e

p r im e ir o e s c la r e c e r q u e a E n tid a d e v em p a s sa n d o p o r um re v e s c o n s e q u e n te d a c r is e

f in a n c e ir a q u e se in s ta lo u em n o s s o p a ís n o s ú l t im o s m e s e s , p o r q u e n ã o fa la r a n o s . I s s o

te v e r e f le x o d ir e to n a s r e c e i ta s d a A s so c ia ç ã o , p o is a m e sm a p e rd e u r e c e i ta s d e v id o a

p e rd a d e a p o io s c u l tu r a is . A l ia d o a is s o , t iv em o s o R e c e s s o F o r e n s e , o q u e im p o s s ib i l to u

n e s te p r a zo d e c o n s e g u ir r e g u la r iz a r os d é b ito s .

C a b e e s c la r e c e r q u e a e n tid a d e p a s s o u p o r um a s é r ie d e A ç õ e s T ra b a lh is ta s

e q u e c um p r iu com to d o s os a c o rd o s com os a n tig o s c o la b o ra d o r e s , d e ix a n d o p a ra o f in a l

o a c e r to d o s d é b i to s tr ib u tá r io s , m om e n to q u e a g o ra o fa r á , m a s q u e m om e n ta n e am e n te

im p o s s b i l i ta d o d e v id o a o r e c e s s o a c im a n o tic ia d o .

P a ra ta n to , in fo rm am o s q u e a E n tid a d e p o s s u i d é b i to s tr a b a lh is ta s o q u e

lh e im p o s s ib i l i ta m om e n ta n e am e n te q u e s e ja em it id a c e r t id ã o n e g a tiv a a s e u fa v o r .

C om o o u tr o r a , p e d im o s um a d ila ç ã o d e p ra zo p a ra r e g u la r iz a ç ã o e fo m o s

a te n d id o s . D a m e sm a fo rm a , fo rm am c um p r im o s a s o b r ig a ç õ e s p e n d e n te s , d em o n s tr a n d o

q u e a E n tid a d e , m e sm o p a s s a n d o p o r m om e n to s d e d i f ic u ld a d e d e r e c u r s o s , v em

c um p r in d o com a s s u a s o b r ig a ç õ e s , tã o lo g o r e to r n e a o e x p e d ie n te n o rm a l a J u s t iç a d o
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S DE S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° d e m a r ç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n z a g a /R S - (55)3352-3939

c o d in o m e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R lA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

T r a b a lh o - q u e é n a C om a r c a d a c id a d e v iz in h a (d is ta n te h á m a is d e 8 0 K M ) - ir á b u s c a r

os m e io s p a r a s a n a r e s te s d é b i to s .

P o s to is to , e n te n d em o s q u e , a p e s a r d e to d o o o c o r r id o , a E n t id a d e v em s em

m o s tr a n d o c o m p ro m e t id a e m e r e ç o n o v o n o to d e c o n f ia n ç a , m om e n to p e lo q u a l

r e q u e r em o s d e V o s s a S e n h o r ia u m a a te n ç ã o e s p e c ia l n o s e n t id o d e P R O R R O G A Ç Ã O DE

P R A Z O p o r m a is 30 ( tr in ta d ia s ) em r a z ã o d o a c im a e x p o s to .

Ig u a lm e n te , p e d im o s q u e p a r a V o s s a S e n h o r ia se d ig n e n ã o p r o c e d a c o m o

in d e fe r im e n to d a r e n o v a ç ã o d a O u tr o g a , e is q u e a e n t id a d e v em e fe tu a n d o to d a s a s

d e te rm in a ç õ e s q u e v em s e n d o e x ig id a s c o m o a l te r a ç ã o e s ta tu tá r ia s , p r e e n c h im e n to d e

c a r g o s d a d ir e to r ia e x e c u t iv a , o d e d o c u m e n to s d o s m em b ro s d a d ir e to r ia e

p r in c ip a lm e n te , u s a n d o d a em is s o r a d e r a d io d i fu s ã o p a r a c u m p r ir f ie lm e n te a s s u a s

d e te rm in a ç õ e s s o c ia is e c u l tu r a is a q u e a le i d e te rm in a .

S e n d o o q u e se n o s a p r e s e n ta v a p a r a o m om e n to , s u b s c r e v em o -n o s ,

a p r e s e n ta n d o v o to s d e d is t in ta c o n s id e r a ç ã o .
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:VIINISTÉRIO DA CIÊ1':CIA, TEC1':OLOGIA, INOVAÇÕES E COM UNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, CoqlUnitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-900/ Brasilia-DF

Fone: (61) 2027-6281

Olicio n° 45814/20 18/SEI-M CTIC

Ao Senhor

Eudo Antonio Gerou-di

Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, (CNPJ n"
04.085.679/000 l-I O)

Rua: Primeiro de M arçn, 2453 - Centro

CEP: 97800.000 - São Luiz Gonzaga/RS.

Assunto: Encaminhamento de 1':ota Técnica relativa à análise do processo n° 53900.007685/2014-41.

Senhor Representante Legal,

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCi'lICA ]\;0 25415/201S/SEI-M CTlC, que trata da análise do
processo cm referência.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a panir da data de

reccbimento deste Oficio, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto c/ou apresente a documcntação

pendentc. sob pena de indcferillll'nto d'l rcnovação da outor~a, nos termos do art. 132 da Portaria n0

433412015/SEI-M C. publicada no Diário 01icia'l da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria n0
1909/20 18/SEI-M CTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a

impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso Fortuito ou Força l1Iaior dcvidanH 'ntc

comprovados e desde que a solicitação scja aprescntada antcs do fim do prazo indicado para rcsposta, contClnllC

arl. 136-C da Portaria n° 4334/20 15/SEI-M C (alterada pela Portaria n° 1909/20 18/SEI-M CTIC).

4. Além disso, solicito que o endercço de corrcspondência esteja scmpre atualizado neste M inistério.

5. Inlc""I1O. ainda. que já está disponivel o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e

documcntos dc forma eletrônica.

in fo nna<y'õcs: 1llip: IIW \\,W . mel k go \', brlme Licl0PClll' Jll si com un içac a o/processo c Iet 1'0n i co. h 1m 1,

receber

M ais

6. Por lim , esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá scr sanada

por mcio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)paraduvidasradcom@ mctie.gov.br.

Atcnciosamente.

- - . - - '_ .__ ._ -_ . ._._-- - - - '. __. " '- '- '- - - " - " - . - _.- _ . ._--~---._-_.-
Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Funis, Coordcn:ulora~(;cl.al de

h ttp s : ! ls c i, m c t lc .g o v . b r ls e i/c o n tro la d o r .p h p ? a c a o = (1 o C llm e n to jrn p r im ir _ w e b & a c a o _o r ig e m = a rv o re _ v is u a liz a r& id _ d o c um e n lo = 4 1 0 3 8 2 2 & in fra _ 5 ;s l. . 1 i ,Ofício 01 (3775434)         SEI 01250.002404/2019-77 / pg. 4



28/1112018 SEI/MCTIC . 3565463. Nota Técnica

I\IIN ISTf:R IO DA CIÊNCIA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COM UNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

D epartam ento de Radiodifusão Educativa. Com unitária e de F iscalização
Coordenaç,jo .(!eral de Radiodifusão Com unitúria

Processos da Coordenação-G eral de Radioditltsão Com unitária em anúlise na Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifus,jo no Estado dc Santa Catarina. F lorianópolis

NOTA T1~CN ICA N" 25415/2Q I8/SE I-M CTlC

Processo nO :539()(l.O 1l7685/21114-4 I.

A ssunto : Constataçãn de pcndências. Exigência 3 (três).

SU :\1AR IO EXECUTIV (

I. A pós análise dos docum entos apresentados pela A ssociação Com unitária Cultural Am igos dc

São Luis Gonzaga, executante do serv iço de Radiodin lsão Com unitária na localidade de São Luiz Gonzaga,

estado do R io G randc do Sul, ex ig idos através da Nota Técnica nO 1983Q /2018/SE I.M CTlC (2" Exigência) e

com unicada pelo O l1cio n° 34988/2018/SE I.M CTIC , rceebido em 18/9/2018- AR , evento SEI 3488865 c

prorrogado prazo através do O l1cio n° 26882/2018/SE I.M CTlC , recebido em 30/7/20 18-A R , evento

SEI 3253752. ohscrvou-sc a ncccssidade de notifica-Ia novam entc dc aeordo com a Icgislllção cm vigor ( 3"

e últim a Exig(,ncia), salicn tando-se quc a entidadc solicitou nova prorrogação dc prazo através do Proe:

O I250.0672111/2018-45, cvcnlll SE I 3556382, alegando dificu ldade na ohtenção da Certidão N egativa

D ébitos T rahalh ista .

A :\ÁUSI

2. Após anúlise do Processo , observou-se a existência de pendências, confonnc descrição n seguir:

o m io atendim ento . dentro do prazo de 30 (trin ta) d ias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo . caracteriza hipótese de indeferimento.

Portaria n°

4334,

publicada

no DOU de

21/9 /20 15.

alterada

pela

Portaria n°

1909,

publicada

no DOU de
9/4/20 18.

D ispositivo

A rt. \ 30 , ~

1°, inciso IV

A rt. 130, li

6°, inciso

VII

Dcseriç:1o

RG e CPF dos dirigentes.

C ertidão negativa de débitos

trabalh istas.

A nálise

.A Entidade deverú encam inhar

eópia LEG ÍVEL do RG c CPF

dos seguin tes m em bros da

D iretoria:

-V iee- P rcsidcntc, Luis Carlos

e do 10 c 2" Tcsourciro , R ene

Batista e João de Souza

N ascim ento .

Neio sereio aceitos eópia da

Carteira N acional dc

H ahilitação (CNH ).

OUS: Para aqueles RG que já

contém o CPF, tica este

dispensado de apresentação .

D a consulta ao sitio da Justiça

do T rabalho . verificou-se a

im possib ilidade de em issão da

Certidão negativa de débitos

https:llsci .rnClic.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento _imprimir ~web&acao oriQem=arvore visualizar&id documento=4 103376&infra sist ..Ofício 01 (3775434)         SEI 01250.002404/2019-77 / pg. 5



SE IIM C T IC .3 565463 - N o ta T é cn ica

_L
trabalh istas. Por essa razão,

solicita-se que a Radiodifusora

encam inhe a certidão ncgativa

dos débi tos.__ o

A Entidade devcrá encam inhar

Certidào NADA CONSTA

Certidão NADA CONSTA ela C rim inal e E leitoral da

JiliJiça Estadual.
J usliça Estadual, com
referência a

todos os m embros da

D iretoria Executiva.

28 /1 1 /2 018

3. Consultou-se o sitio da Justiça Estadual do Estado do R io G rande do Sul e não I,)i possivel em itir as

certidões negativas crim inal e eleitoral. de I (l Grau. relativas tI todos os m embros da diretoria executiva.

4 . Salienta-se que esta solicitação será a últim a que o M inistério da C iência, Tccnologia, Inovaçôes e

Comunicaçôes faní à Entidade. D essa m aneira. a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos

docum entos ou m csmo com docum entos desconform es com o que foi solicitado levará. inevitavelm ente. ao

indeferim ento do pedido de renovação da outorga, na form a do que determ ina o art. 130, !i 4" c/c art. 132,

inciso Ii da Portaria n" 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria n" 1909/201 R /SEI-MCTIC ).

CONCLUS,\O

5. Com base nessas inform açôes, in tim a-se a Entidade para que se m anifeste apresentando os
docum entos c/ou esclarecim entos entendidos como pertinentes.

6 . A Entidade deverá apresentar resposta no prazo m ilx im o de 30 (trin ta) d ias, contados a partir da data dc

recebim ento desta Nola Técnica, T ranscorrido esse prazo sem que haja m anifestação por parte da in teressada. ou

caso as respostas não atcndam a todos os itens levantados. o pleito de renovaçào de outorga será indeferido .

7 . Em caso de dúvida sobrc como cumprir ,i solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecim entos pelo <.-mai!: duvidasradcom@metic.gov.br.

S . Por lim , ressalta-se que é obrigação da Entidade m antcr o endereço de correspondência devidam ente
atualizado neste M inistério .

Í\ consideração superior.

-~ ----~--._----------_ ._-----------_ .._--------_ ._----r---'

sei! tD Docum ento assinado eletronicam ente por Tadeu Rosa, Advogado, em 16/11/2018, i1s 10:21. COnilJrlneart.
" ,In > lu " • 3".111."b", das Portarias MC n" 89/20t4 e MCTIC n° 34/2016 .••IN I6 f1 ic ,)

se l'I." " ' Docum ento assinado eletronicam ente por V ilm a de Fatim a A lvarenga Fanis, Coordcn ••dora~Ccral de

. ' tD RadiodifllS lio Com lln ilári:l, em 2R /J 1/2018. ás 12:59, conform e art. 3°.IIl, "b", das Portarias MC n"l! IH .ltu ,tu t.1 o ") • . , C "
"",6",,, ,,9 /_014 e MC 11 n 34/20 J 6 .

--- , ...._-_ ..- -_ ..__ .__ .__ ._ -----------_ ._--- ---- ------_ ._-----_ ._--

[!]~?~i@[!]

~~Iª"$ ';1\ autenticidade deste docum ento pode ser confcrida no site !llip :l/sei.m ctie.gov brivcritica.h tm l, inform ando
~j, -'~o código verificador 3565463 c o código CRC 76F:2A83F .

[!]~?m. ', ,:!

•• ---- - _ ._-_ . - 'o •• __ o ~_ •• •• • • _

....---" '--'-~ _o. ..,.___ _ .~ ._... . . . ._

h ltp s :fls e i ,m c tic .g o v , b r/se i/co n lro la d o r.p h p?a cao=do cum en lo _ im p rim ir _ w eb& acao _o rig em =a rvo re _ v lsu a liz a r& id _ do cum en to= 41 033 76& in fra s is t... ? I?Ofício 01 (3775434)         SEI 01250.002404/2019-77 / pg. 6



E S TAD O DO R IO G R AN D E DO SU L

PODER JUDICIÁRIO

A LV AR Á D E FO LH A C O R R ID A

À v is ta d o s re g is tro s co n s ta n te s n o s s is tem a s d e In fo rm a tic a d o P o d e r Ju d ic ia r io d o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l, o b se rv a d a a d is p o s iç ã o d o in c is o LV II d o a rt. 5 ° d a C on s titu iç ã o F e d e ra l, é

e xp e d id o o p re se n te a lv a ra d e fo ih a co rr id a p o r n ã o co n s ta r c o n d e n a çã o c r im in a l c om trã n s ito

em ju lg a d o o u p e n a a tiv a co n tra a se g u in te p a rte in te re s sa d a :

E U D O AN TO N IO G ER AR D I, B ra s ile iro , C a sa d o , R G 201 5 2 6 3 0 2 9 / S S P - R S , C P F

27 5 6 7 4 6 0 0 2 5 , filh o d e N ER C Y LA Z ZA R O G ER AR D I e A N E L I JU L lA C A T TE LA N G ER AR D I,

n a s c id o em 04 /0 5 /1 9 5 9 , E n d e re ço - R U A PR IM E IR O D E M AR CO , 2 4 5 3 .

7 d e Ja n e iro d e 2 0 1 9 , a s 0 9 :5 1 :0 8

O B S ER V AÇ Õ ES :

A a ce ita çã o d e s te a lv a ra e s ta co n d ic io n a d a a co n fe rê n c ia d o s d a d o s d a p a rte in te re s sa d a

co n tra a q u e ie s co n s ta n te s n o se u d o cum en to d e id e n tif ic a çã o , b em com o a ve r if ic a çã o d e su a

va lid a d e n o s ite d o T r ib u n a l d e Ju s tiç a d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l n a In te rn e t, e n d e re ço

h ltp ://w w w .tjrs . ju s .b r . m e n u S e rv ic o s > A lva ra d e F o lh a C o rr id a / C e rtid õ e s Ju d ic ia is ,

in fo rm an d o o se g u in te có d ig o d e co n tro le : e f6 d 5 e 8 9 2 6 f4 0 6 6 5 f4 4 6 9 9 0 d 1 f1 f0 2 d 3
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ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FO LHA CORR IDA

À v is ta dos reg is tros cons tan tes nos s is tem as de In fo rm á tica do Pode r Jud ic iá rio do Estado do

R io G rande do Su l, obse rvada a d ispos ição do inc iso LV II do a rt. 5 ' da C ons titu ição Fede ra l, é

exped ido o p resen te a lva rá de fo lha co rrida po r não cons ta r condenação crim ina l com trâns ito

em ju lgado ou pena a tiva con tra a segu in te pa rte in te ressada :

LU IZ CARLOS S ILVA DA ROSA , B ras ile iro , C asado , RG 3046828475 / SSP - RS , CPF

61016128053 , filho de ART IDON IO BAT ISTA DA ROSA e ELOA S ILVA DA ROSA , nasc ido em

31 /01 /1968 , Ende reço . RUA VASCO ALVES , 4058 .

7 de Jane iro de 2019 . às 10 :30 :09

OBSERVAÇÕES :

A ace itação des te a lva rá es tá cond ic ionada á con fe rênc ia dos dados da pa rte in te ressada

con tra aque les cons tan tes no seu docum en to de iden tificação , bem com o à ve rificação de sua

va lidade no s ite do T ribuna l de Jus tiça do Estado do R io G rande do Su l na In te rne t, ende reço

hUp ://www .tjrs .jus .b r. m enu Serv icos > A lva rá de Fo lha C orrida / C e rtidões Jud ic ia is ,

in fo rm ando o segu in te cód igo de con tro le : 43eec32aO fd fO a4deb34d34d04a7cc3c
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ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORR IDA

À vis ta dos reg is tros constan tes nos s is tem as de In fo rm ática do Poder Jud ic iá rio do Estado do

R io G rande do Su i, observada a d ispos ição do inc iso LV II do art. 5 ° da Constitu ição Federa l, é

exped ido o presen te a lva rá de fo lha corrida por não consta r condenação crim ina l com trãns ito

em ju lgado ou pena a tiva con tra a segu in te parte in te ressada :

S ILVANA WESZ DAM IAN , B ras ile ira , So lte ira , RG 1071640401 / SSP - RS , CPF

97749591087 , filha de JOAO ALBERTO DAM IAN e TEREZ INHA WESZ DAM IAN , nasc ida em

22/06 /1976 , Endereço - RUA TRAVESSA TFONSO MEDE IROS , 62 .

7 de Jane iro de 2019 , às 09 :37 :01

OBSERVAÇÕES :

A ace itação deste a lva rá está cond ic ionada á con fe rênc ia dos dados da parte in te ressada

con tra aque les constan tes no seu docum ento de iden tificação , bem com o á verificação de sua

va lidade no s ite do T ribuna l de Justiça do Estado do R io G rande do Su l na In te rne t, endereço

h tlp ://www .tjrs .jus .b r. m enu Serv icos > A lva rá de Fo lha Corrida / Certidões Jud ic ia is ,

in fo rm ando o segu in te cód igo de con tro le : a1e f4c048d7 f8 fge78379 ffdbd784b5d
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E S TADO DO R IO G R AN D E DO SU L

PODER JUDICIÁRIO

A LV AR Á D E FO LH A CO RR ID A

À v is ta d o s re g is tro s co n s ta n te s n o s s is tem a s d e In fo rm á tic a d o P ode r Ju d ic iá r io d o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l, o b se rva d a a d is p o s iç ã o d o in c is o LV II d o a rt. 5 ' d a C on s titu iç ã o F ede ra l, é

e xp e d id o o p re se n te a lv a rá d e fo lh a co rr id a p o r n ã o co n s ta r co n d e n a çã o c r im in a l c om trâ n s ito

em ju lg a d o o u p e n a a tiv a co n tra a se g u in te p a rte in te re s sa d a :

•
MARGARETE MARIA DE MOURA L IM A , B ra s ile iro , S o lte iro , R G 20825422 7 1 1 S S P • R S ,

C P F 0020617 0 0 3 3 , filh o d e FER N AN DO D E L IM A e E LV IR A D E M O UR A L IM A , n a sc id o em

03/11/1968, E nde re ço . TR A V E S S A A FO N SO D E M ED E IR O S , 6 2 .

8 d e Ja n e iro d e 2 0 1 9 , à s 1 0 :4 6 :1 0

O B S ER VAÇÕ ES :

A a ce ita çã o d e s te a lv a rà e s tá co n d ic io n a d a à co n fe rê n c ia d o s d a d o s d a p a rte in te re s sa d a

co n tra a q u e le s co n s ta n te s n o se u d o cum en to d e id e n tif ic a çã o , b em com o à ve r if ic a çã o d e su a

va lid a d e n o s ite d o T rib u n a l d e Ju s tiç a d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l n a In te rn e t, e n d e re ço

h ttp ://w w w .tjrs .ju s .b r. m enu S e rv ic o s > A lva rá d e F o lh a C o rr id a 1 C e rtid õ e s Ju d ic ia is ,

in fo rm ando o se g u in te có d ig o d e co n tro le : 8 2 7 1 7 7 b 7 6 2 9 6 9 fe c c8 fe 9 4 8 0 2 5 1 7 a fd e
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ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FOLHA CORR IDA

À v is ta dos reg is tros constan tes nos s is tem as de In fo rm á tica do Poder Jud ic iá rio do Estado do

R io G rande do Su l, obse rvada a d ispos ição do inc iso LV II do a rt. 5° da Constitu ição Federa l, é

exped ido o presen te a lva rá de fo lha co rrida por não consta r condenação crim ina l com trâns ito

em ju lgado ou pena a tiva con tra a segu in te pa rte in te ressada :

RENE BAT ISTA DE OLIVE IRA , B ras ile iro , C asado , RG 5016951501 1 SJS - RS , CPF

25428055049 , filho de HOMERO BAT ISTA DE OLIVE IRA e JOESS I DE OLIVE IRA SOUZA ,

nasc ido em 11/12/1957, Endereço - RUA PADRE GAY 186 .

7 de Jane iro de 2019 , às 09 :06 :11

OBSERVAÇÕES :

A ace itação deste a lva rá está cond ic ionada à con fe rênc ia dos dados da parte in te ressada

con tra aque les constan tes no seu docum en to de iden tificação , bem com o à verificação de sua

va lidade no s ite do T ribuna l de Justiça do Estado do R io G rande do Su l na In te rne t, endereço

h ttp ://www .tjrs .jus .b r. m enu Serv icos > A lva rá de Fo lha Corrida / C ertidões Jud ic ia is ,

in fo rm ando o segu in te cód igo de con tro le : 5debb5 f0766dacc71 cd78484 f53763a5

Ofício 01 (3775434)         SEI 01250.002404/2019-77 / pg. 11



ATA 78 - Aos dez d ias do m ês de ou tub ro de do is m il e dezo ito reun iram -se em Assem b lé ia

G era l ex trao rd iná ria os Assoc iados da Assoc iação Com un itá ria C u ltu ra l Am igos de São Lu iz

G onzaga , em sua sede na Rua P rim e iro de m arço 2453 , pa ra a tende r a de te rm inação do

M in is té rio das Com un icações , con fo rm e ed ita l de convocação , pub licado no Jo rna l A no tíc ia .

19) P reench im en to do ca rgo de Segundo d ire to r com un itá rio : es te ca rgo es tava vacan te e fo i

p reench ido com o S r. A léc io An ton io dos San tos . 29)S ubs titu ição de sup len tes do Conse lho

F isca l: con fo rm e de te rm inação do M in is té rio da Com un icações fo i subs titu ído o S r. G ilbe rto

G u ilhe rm e G era rd i e S r. M ário O lavo R ibe iro , pe los S r. João Ca itano M artins e S r. Lu is Vande rli

V ido lto N unes . (39 ) C om p lem en tação do Conse lho Com un itá rio : con fo rm e o a rtigo 139 do

Esta tu to da Assoc iação , onde de te rm ina que o Conse lho con tenha no m ín im o 05 in teg ran tes ,

fo ram conv idados os rep resen tan tes de en tidades , que fa rão pa rte , ficando ass im com posta :

D ire to r Ja im e Soares San tiago : V ice D ire to r A léc io An ton io dos San tos e A lceu Corac in i _

P res iden te da Assoc iação dos M orado res Ba irro da G ru ta ; C leon i Zanch i - P res iden te da

Assoc iação Dam as de Caridade ; M arga rida M ede iros - P res iden te ONG UN IDOS para o am anhã ;

Leon tina da S ilva N unes - A ssoc iação dos Am igos De fic ien tes ; A ce lino Bon fim Fabríc io - APAE

São Lu iz G onzaga . D esta fo rm a a D ire to ria E xecu tiva ficou ass im cons titu ída : P res iden te Eudo

An ton io G era rd i, V ice p res iden te : Lu is C arlos S ilva de O live ira ; P rim e ira secre tá ria S ilvana W esz

Dam ian : Segunda secre tá ria : M arga re te M oura L im a : P rim e iro tesou re iro : R enê Ba tis ta de

O live ira Segundo Tesou re iro> João Souza Nasc im en to ; C onse lho F isca l: P res iden te : Lu iz Iva l

S ouza da S ilva ; v ice p res iden te : Ad riano dos San tos R ibas ; Secre tá rio N eri R oh r; S up len tes :

S ilva na R ibe iro Penedo , João Cae tano M artins e Lu is Vande rli V ido lto N unes , C onse lho

Com un itá rio : P rim e iro D ire to r: Ja im e Soares San tiago , Segundo D ire to r C om un itá rio A léc io

An ton io dos San tos ; En tidades do Conse lho Com un itá rio : A lceu Corac in i - P res iden te da

Assoc iação dos M orado res Ba irro da G ru ta ;C leon i Zanch i - P res iden te A ssoc iação Dam as de

Caridade : M arga rida - P res iden te ONG Un idos pa ra o Am anhã ; Leon tina S ilva N unes _

Assoc iação dos Am igos De fic ien tes ; A ce lino Bon fim Fabríc io - APAE São Lu iz G onzaga ; Sem m a is

nada a reg is tra r, a p resen te fo i lida e ap rovada po r unan im idade , que segue po r m im ass inada ,

S ilvana W esz Dam ian , secre tá ria , pe lo p res iden te e dem a is pa rtic ipan tes da reun ião .S ilvana

W esz Dam ian , Eudo An ton io G era rd i, Lu is Iva l S ouza S ilva , Va lm oc ir A v ila de O live ira , Leon tina

Nunes da S ilva , A léc io An ton io dos San tos , M arga re te M aria de \m oura L im a , N eri R oh r, Lu iz

Vande rli V ido tto N unes , Lu iz C arlos S . da Rosa , G ilbe rto G u ilhe rm e G era rd i, R enê Ba tis ta de

O live ira , A d riano San tos R ibas , M aris te la L ino Dorne les , Ja im e Soares San tiago , João de Souza

Nasc im en to , João Cae tano M artins , M arc ia Luc iano D in iz Ba rbosa , S ilvana R ibe iro Penedo . P s

O nde se lê João Ca itano M artins , le ia -se João Cae tano M artins , onde se lê : Lu is C arlos S ilva de

O live ira , le ia -se : Lu is C arlos S . da Rosa , O nde se lê : Leon tina da S ilva N unes, le ia -se : Leon tina

Nunes da S ilva . S ilvana W esz Dam ian , Eudo An ton io G era rd i.
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ESTADO DO R IO G RAND E DO SU L

PODER JUDICIÁRIO

A LVAR Á D E FO LH A CO RR ID A

À v is ta do s re g is tro s con s ta n te s no s s is tem as de In fo rm a tica do P ode r Jud ic ia r io d o E s ta do do

R io G rande do S u l, o b se rvada a d isp o s içã o do in c iso LV II d o a rt. 5 ' da C ons titu içã o F ede ra l, é

e xped id o o p re sen te a lva ra de fo lh a co rr id a po r n ão con s ta r co ndena ção c rim in a l com trâ n s ito

em ju lg a do ou pena a tiva con tra a segu in te pa rte in te re ssada :

JOAO DE SOUZA NASCIMENTO, B ra s ile iro , S o lte iro , R G 70561946861 SSP - R S , C P F

95878009072 , filh o de A T IL lO LEM O S NASC IM EN TO e AURO RA D E SO U ZA N ASC IM EN TO ,

na sc id o em 22/07/1977, E nde re ço - R U A PR IM E IR O D E M ARCO . 2460 .

7 de Jane iro d e 2019 , a s 10 :0 4 :5 4

O BSER VAÇÕ ES :

A ace ita ção de s te a lva ra e s tá cond ic io n ada à con fe rê n c ia do s dado s da pa rte in te re ssada

con tra aque le s con s ta n te s no seu do cum en to de id en tif ic a ção , b em com o a ve rif ic a ção de sua

va lid a de no s ite d o T rib u na l d e Ju s tiça do E s ta do do R io G rande do S u l n a In te rn e t. e n de re ço

h ttp ://w w w .tjrs .ju s .b r. m enu S e rv ico s > A lva rá de F o lh a C o rr id a 1 C e rtid õ e s Jud ic ia is .

in fo rm ando o segu in te cód ig o de con tro le : 3 da4 cb6 fb 4b8096e1 ca68203740d c1e4
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ES TADO DO R IO G R AND E DO SU L

PODER JUDICIÁRIO

A LVAR Á DE FO LH A CO RR ID A

À v is ta d o s re g is tro s con s ta n te s no s s is tem as de In fo rm á tica do P ode r Jud ic iá r io d o E s ta do do

R io G rande do S u l, o b se rva da a d isp o s içã o do in c iso LV II d o a rt. 5 ° d a C ons titu içã o F ede ra l, é

e xped id o o p re sen te a lva rá de fo lh a co rr id a po r n ão con s ta r co ndena ção c rim in a l com trã n s ito

em ju lg a do ou pena a tiva con tra a segu in te p a rte in te re ssada :

LUIS IV A L SOUZA SILVA, B ra s ile iro , S o lte iro , R G 9044215938 1 SSP - R S , C P F

62168703000 , filh o de C AE TANO M OURA E S ILV A e AN AD IR SO U ZA D A S ILV A , n a sc id o em

11/08/1969, E nde re ço - TR AVESSA A FO N SO M EDE IR O S , 62 .

7 de Jane iro d e 2019 , à s 09 :4 1 :4 9

O BSER VAÇÕ ES :

A a ce ita ção de s te a lva rá e s tá cond ic io n ada à con fe rê n c ia d o s dado s da pa rte in te re ssada

con tra a que le s con s ta n te s no seu do cum en to de id en tif ic a ção , b em com o à ve rif ic a ção de sua

va lid a de no s ite d o T rib u na l d e Ju s tiça do E s ta do do R io G rande do S u l n a In te rn e t, e n de re ço

h ttp ://w w w .tjrs .ju s .b r. m enu S e rv ico s > A lva rá de F o lh a C o rr id a 1 C e rtid õ e s Jud ic ia is ,

in fo rm ando o segu in te cód ig o de con tro le : 37703b08f6403afa9faOfdfffcfcd2da
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E S TADO DO R IO G R AN D E DO SU L

PODER JUDICIÁRIO

A LV AR Á D E FO LH A CO RR ID A

A v is ta d o s re g is tro s co n s ta n te s n o s s is tem a s d e In fo rm á tic a d o P ode r Ju d ic iá r io d o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l, o b se rva d a a d is p o s iç ã o d o in c is o LV II d o a rt. 5 ' d a C on s titu iç ã o F e d e ra l, é

e xp e d id o o p re se n te a lv a rá d e fo lh a co rr id a p o r n ã o co n s ta r c o n d e n a çã o c r im in a l c om trã n s ito

em ju lg a d o o u p e n a a tiv a co n tra a se g u in te p a rte in te re s sa d a :

AD R IA N O SAN TO S R IB A S , B ra s ile iro , S o lte iro , R G 9 0 5 4 7 6 1 1 8 5 1 S JS - R S , C P F

8 0 3 7 7 6 3 7 0 6 8 , f ilh o d e O D AC IL lO AN TU N ES R IB A S e ER C I N U N ES DO S SAN TO S , n a sc id o

em 05/09/1975, E nde re ço - R U A M O N SEN HO R W O LSK Y ,4 8 5 .

8 d e Ja n e iro d e 2 0 1 9 , a s 1 0 :0 2 :3 4

O B S ER VAÇO ES :

A a ce ita çã o d e s te a lv a rá e s tá co n d ic io n a d a a co n fe rê n c ia d o s d a d o s d a p a rte in te re s sa d a

co n tra a q u e le s co n s ta n te s n o se u d o cum en to d e id e n tif ic a çã o , b em com o a ve r if ic a çã o d e su a

va lid a d e n o s ite d o T rib u n a l d e Ju s tiç a d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l n a In te rn e t, e n d e re ço

h ttp ://w w w .tjrs .ju s .b r. m enu S e rv ic o s > A lva rá d e F o lh a C o rr id a 1 C e rtid õ e s Ju d ic ia is ,

in fo rm ando o se g u in te có d ig o d e co n tro le : a 6 cb 8 6 4 e 9 2 5 bO e19a5 5 6 7 3 b b 5 4 7 g e 5 6 6
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E S TAD O DO R IO G R AN D E DO SU L

PODER JUDICIÁRIO

A LV AR Á DE FO LH A C O R R ID A

A v is ta d o s re g is tro s co n s ta n te s n o s s is tem a s d e In fo rm á tic a d o P o d e r Ju d ic iá r io d o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l, o b se rv a d a a d is p o s iç ã o d o in c is o LV ii d o a rt. 5 ° d a C on s titu iç ã o F e d e ra l, é

e xp e d id o o p re se n te a lv a rá d e fo lh a co rr id a p o r n ã o co n s ta r c o n d e n a çã o c r im in a l c om trâ n s ito

em ju lg a d o o u p e n a a tiv a co n tra a se g u in te p a rte in te re s sa d a :

NERI ROHR, B ra s ile iro , S o lte iro , R G 40 2 6 9 1 9 2 5 1 1 S S P - R S , C P F 37 7 5 6 2 0 6 0 5 3 , filh o d e

A LO IS IO C AN IS IO R O H R e M AR IA V A LE R IA R O H R , n a s c id o em 24/05/1961, E nde re ço -

R U A PR IM E IR O D E M AR CO , 3 7 5 8 .

8 d e Ja n e iro d e 2 0 1 9 , á s 1 0 :5 0 :1 2

O B S ER V AÇ Õ ES :

A a ce ita çã o d e s te a lv a rá e s tá co n d ic io n a d a á co n fe rê n c ia d o s d a d o s d a p a rte in te re s sa d a

co n tra a q u e le s co n s ta n te s n o se u d o cum en to d e id e n tif ic a çã o , b em com o á ve r if ic a çã o d e su a

va lid a d e n o s ite d o T r ib u n a l d e Ju s tiç a d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l n a In te rn e t, e n d e re ço

h ttp ://w w w .tjrs . ju s .b r . m e n u S e rv ic o s > A lva rá d e F o lh a C o rr id a 1 C e rtid õ e s Ju d ic ia is ,

in fo rm an d o o se g u in te có d ig o d e co n tro le : 4 f9 4 6 5 e a 5 b 6 b b 6 8 c9 0 9 f7 c3 a 1 e 2 0 4 3 6 d
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E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

PODER JUDICIÁRIO

A LV A R Á D E FO LH A C O R R ID A

À v is ta d o s re g is tro s c o n s ta n te s n o s s is tem a s d e In fo rm á tic a d o P o d e r J u d ic iá r io d o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l, o b s e rv a d a a d is p o s iç ã o d o in c is o L V II d o a r t. 5 ' d a C o n s titu iç ã o F e d e ra l, é

e x p e d id o o p re s e n te a lv a rá d e fo lh a c o rr id a p o r n ã o c o n s ta r c o n d e n a ç ã o c r im in a l c om trã n s ito

em ju lg a d o o u p e n a a tiv a c o n tra a s e g u in te p a r te in te re s s a d a :

S IL V A N A RIBEIRO PENEDO, B ra s ile iro , S o lte iro , R G 3 0 5 4 9 2 2 6 7 1 6 1 S S P - R S , C P F

7 1 2 8 4 6 4 8 0 8 7 , f ilh o d e A N G E L lT O JO S E R IB E IR O P E N E D O e M A R IA JO S E R IB E IR O

P E N E D O , n a s c id o em 11/11/1972, E n d e re ç o - R U A G A L . P A IV A , 1 6 4 3 .

7 d e J a n e iro d e 2 0 1 9 , á s 1 0 :0 1 :1 4

O B S E R V A Ç Õ E S :

A a c e ita ç ã o d e s te a lv a rá e s tá c o n d ic io n a d a á c o n fe rê n c ia d o s d a d o s d a p a r te in te re s s a d a

c o n tra a q u e le s c o n s ta n te s n o s e u d o c um e n to d e id e n tif ic a ç ã o , b em com o á v e r if ic a ç ã o d e s u a

v a lid a d e n o s ite d o T r ib u n a l d e J u s tiç a d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l n a In te rn e t, e n d e re ç o

h ltp : llw w w .t jrs . ju s .b r . m e n u S e rv ic o s > A lv a rá d e F o lh a C o rr id a 1 C e rt id õ e s J u d ic ia is ,

in fo rm a n d o o s e g u in te c ó d ig o d e c o n tro le : f7 e 1 0 9 fc a 7 b 4 3 1 8 9 a a 9 7 2 8 7 ff1 b 3 3 0 6 9
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E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

PODER JUDICIÁRIO

A L V A R Á DE FOLHA C O R R ID A

A v is ta d o s re g is tro s c o n s ta n te s n o s s is te m a s d e In fo rm á t ic a d o P o d e r J u d ic iá r io d o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l, o b s e rv a d a a d is p o s iç ã o d o in c is o L V II d o a r t . 5 ' d a C o n s t itu iç ã o F e d e ra l, é

e x p e d id o o p re s e n te a lv a rá d e fo lh a c o r r id a p o r n ã o c o n s ta r c o n d e n a ç ã o c r im in a l c o m trã n s ito

e m ju lg a d o o u p e n a a t iv a c o n tra a s e g u in te p a r te in te re s s a d a :

JO A O C A E T A N O M A R T IN S , B ra s ile iro , S o lte iro , R G 4 0 1 3 9 6 2 0 2 4 / S S P - R S , C P F

3 3 2 3 6 7 6 3 0 0 0 , f i lh o d e T E O D O S IO D E F R E IT A S M A R T IN S e H IL D A C A E T A N O M A R T IN S ,

n a s c id o em 1 4 /0 6 /1 9 5 9 , E n d e re ç o - R U A G E N E R A L L lM A ,2 6 7 0 .

8 d e J a n e iro d e 2 0 1 9 , a s 1 0 :1 6 :2 4

O B S E R V A Ç O E S :

A a c e ita ç ã o d e s te a lv a rá e s tá c o n d ic io n a d a a c o n fe rê n c ia d o s d a d o s d a p a r te in te re s s a d a

c o n tra a q u e le s c o n s ta n te s n o s e u d o c um e n to d e id e n t if ic a ç ã o , b em c om o á v e r if ic a ç ã o d e s u a

v a lid a d e n o s ite d o T r ib u n a l d e J u s t iç a d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l n a In te rn e t, e n d e re ç o

h ttp : / /w w w .t jrs . ju s .b r . m e n u S e rv ic o s > A lv a rá d e F o lh a C o r r id a / C e r t id õ e s J u d ic ia is ,

in fo rm a n d o o s e g u in te c ó d ig o d e c o n tro le : 8 9 d 1 5 c 1 c a b a 9 7 9 2 3 d 8 d 4 d 1 9 d 8 c 9 f6 5 b a
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ESTADO DO R IO GRANDE DO SU L

PODER JUDICIÁRIO

ALVARÁ DE FO LHA CORR ID A

À v is ta dos reg is tro s cons tan te s nos s is tem as de In fo rm á tica do P ode r Jud ic iá rio do E s tado do

R io G rande do Su l, obse rvada a d ispos ição do in c iso LV II do a rt. 5 ° da C ons titu ição Fede ra l, é

exped ido o p re sen te a lva rá de fo lha co rrid a po r não cons ta r condenação c rim ina l com trãns ito

em ju lgado ou pena a tiva con tra a segu in te pa rte in te re ssada :

LUIZ VANDERLEI VIDOTTO NUNES, B ras ile iro , S o lte iro , RG 7040128782 / S S P - RS , C PF

65576420063 , filh o de JO AO LEAL NUNES e ADELA ID E M AR IA V IDO TTO NUNES , nasc ido

em 20 /05 /1968 , E nde re ço - R UA JO AO V IE IR A M ARQUES , 33 .

7 de Jane iro de 2019 , à s 10 :38 :50

O BSERVAÇÕES :

A ace ita ção des te a lva rá es tà cond ic io nada à con fe rênc ia dos dados da pa rte in te re ssada

con tra aque le s cons tan te s no seu docum en to de iden tifica ção , bem com o à ve rifica ção de sua

va lid ade no s ite do T rib una l de Jus tiça do E s tado do R io G rande do S u l na In te rne t, e nde re ço

h ttp ://w ww .tjrs .ju s .b r. m enu S e rv ico s > A lva rá de Fo lha C o rrid a / C e rtid ões Jud ic ia is ,

in fo rm ando o segu in te cód igo de con tro le : faO f17 f0868c8 fb9077a73d489714 fe4
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E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

PODER JUDICIÁRIO

A LV A R Á DE F O LH A C O R R ID A

A v is ta d o s re g is tro s c o n s ta n te s n o s s is tem a s d e In fo rm á tic a d o P o d e r J u d ic iá r io d o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l, o b s e rv a d a a d is p o s iç ã o d o in c is o L V II d o a r t . 5 ' d a C o n s t itu iç ã o F e d e ra l, é

e x p e d id o o p re s e n te a lv a rá d e fo lh a c o rr id a p o r n ã o c o n s ta r c o n d e n a ç ã o c r im in a l c om trã n s ito

em ju lg a d o o u p e n a a tiv a c o n tra a s e g u in te p a r te in te re s s a d a :

JA IM E S O A R E S SANTIAGO, B ra s ile iro , U n iã o E s tá v e l, R G 3 0 4 7 3 6 3 3 9 9 / S S P - R S , C P F

4 5 1 1 0 6 7 0 0 7 2 , f i lh o d e M A N O E L S A N T IA G O e M A R IA C O N C E IC A O S O A R E S S A N T IA G O ,

n a s c id o em 2 4 /0 7 /1 9 6 4 , E n d e re ç o - T R A V E S S A M A R T IR D A S M IS S O E S .

9 d e J a n e iro d e 2 0 1 9 , á s 1 0 :3 8 :1 8

O B S E R V A Ç Õ E S :

A a c e ita ç ã o d e s te a lv a rá e s tá c o n d ic io n a d a á c o n fe rê n c ia d o s d a d o s d a p a r te in te re s s a d a

c o n tra a q u e le s c o n s ta n te s n o s e u d o c um e n to d e id e n t if ic a ç ã o , b em c om o á v e r if ic a ç ã o d e s u a

v a lid a d e n o s ite d o T r ib u n a l d e J u s t iç a d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u i n a In te rn e t, e n d e re ç o

h ttp :/ /w w w .t jrs . ju s .b r . m e n u S e rv ic o s > A lv a rá d e F o lh a C o rr id a / C e r t id õ e s J u d ic ia is ,

in fo rm a n d o o s e g u in te c ó d ig o d e c o n tro le : 2 9 b f3 7 5 e a e c 9 d 4 c 4 5 a c 9 c 6 d 7 4 2 a dO fb 3
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E S TA D O D O R IO G R AN D E D O SU L

PODER JUDICIÁRIO

A LV A R Á DE FO LH A C O R R ID A

A v is ta d o s re g is tro s c o n s ta n te s n o s s is tem a s d e In fo rm a tic a d o P od e r J u d ic ia r io d o E s ta d o d o

R io G ra n d e d o S u l, o b se rv a d a a d is p o s iç ã o d o in c is o LV II d o a rt. 5 ° d a C o n s titu iç ã o F e d e ra l, é

e xp e d id o o p re se n te a lv a ra d e fo lh a co rr id a p o r n ã o co n s ta r c o n d e n a çã o c r im in a l c om trã n s ito

em ju lg a d o o u p e n a a tiv a c o n tra a se g u in te p a rte in te re s sa d a :

A LE C IO ANTONIO DOS S A N TO S , B ra s ile iro , S o lte iro , R G 1 0 1 8 5 0 0 8 1 7 1 S S P - R S , C P F

3 6 1 2 1 6 2 2 0 9 1 , f ilh o d e F IO R A V A N TE SO AR E S D O S S A N TO S e TH E R E ZA R O S A FR A C AR O

D O S S AN TO S , n a s c id o em 07111/1961, E nd e re ço - R U A G EN ER A L LEO V EG ILD O P A iV A ,

1 6 4 3 .

8 d e Ja n e iro d e 2 0 1 9 , à s 1 0 :3 7 :5 8

O B S E R V A Ç Õ E S :

A a ce ita ç ã o d e s te a lv a rà e s tá c o n d ic io n a d a à co n fe rê n c ia d o s d a d o s d a p a rte in te re s sa d a

co n tra a q u e le s co n s ta n te s n o se u d o cum en to d e id e n tif ic a ç ã o , b em com o à ve r if ic a ç ã o d e su a

va lid a d e n o s ite d o T r ib u n a i d e Ju s tiç a d o E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l n a in te rn e t, e n d e re ço

h tlp : llw w w .tjrs . ju s .b r . m e n u S e rv ic o s > A lv a ra d e F o lh a C o rr id a 1 C e rtid õ e s Ju d ic ia is ,

in fo rm a n d o o se g u in te c ó d ig o d e co n tro le : 1 9 0 9 0 g e d 5 f0 2 d 1 2 a 7 e 8 3 2 9 2 7 a 6 3 4 b b b 2
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, ora) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça Eleitoral na presente data.

Zona: 052

Eleitor(a): EUDO ANTONIO GERARDI

Inscrição: 0109 9566 0485

Município: 88811 - SAO LUIZ GONZAGA

Data de nascimento: 04/05/1959

Filiação: - ANELI JULlA CATTELAN GERARDI

- NERCY LAZZARO GERARDI

Seção: 0007

UF: RS

Dom icílio desde: 18/09/1986

Certidão em itida às 09:48 em 04/01/2019

Res.-TSE nº 21.823/2004:

O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos

relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não

rem itidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se

tratar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade: cancelamento

de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;

condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a

todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição; e opção,

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente.

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral

na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por

meio do código:

QE4K.ZV6N.AJLP.M5L2
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que , consu ltando o cadastro e le ito ra l, ve rificou -se NÃO CONSTAR reg is tro de
condenação crim ina l e le ito ra l, trans itada em ju lgado , pa ra o (a ) e le ito r(a ) aba ixo
qua lificado .

Zona : 052

E le ito r(a ): LUIZ CARLOS SILVA DA ROSA

Inscrição : 0095 0953 0442

Mun ic íp io : 88811 - SAO LU IZ GONZAGA

Data de nasc im en to : 31 /01 /1968

F iliação : - ELOA S ILVA DA ROSA

- ART IDON IO BAT ISTA DA ROSA

Seção : 0118

UF : RS

Dom ic ílio desde : 14 /04 /1994

Certidão em itida às 10 :53 em 07/01 /2019

Esta ce rtidão de crim es e le ito ra is é exped ida gra tu itam en te .

Sua au ten tic idade poderá se r con firm ada na pág ina do T ribuna l Superio r E le ito ra l

na In te rne t. no endereço : h ttp ://www .tse .jus .b r ou pe lo ap lica tivo e -T ítu lo , po r
m e io do cód igo :.

XHXO. WBTV.QV5X./EWT
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JUSTiÇA ELE ITORAL

TR IBUNAL SUPER IOR ELE ITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consultando o cadastro e le itora l, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação crim inal e le itora l, transitada em ju lgado, para o(a) e le itor(a) abaixo
qualificado.

Zona: 052

Ele itor(a): SILVANA WESZ DAM IAN

Inscrição: 0687 5696 0485

Municíp io : 88811 - SAO LU IZ GONZAGA

Data de nascimento: 22/06/1976

F iliação: - TERESINHA WESZ DAM IAN

- JOAO ALBERTO DAM IAN

Seção: 0099

UF: RS

Dom icílio desde: 28/04/2000

Certidão em itida às 11:06 em 07/01/2019

Esta certidão de crimes ele itora is é expedida gratu itamente.

Sua autentic idade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E le itora l

na Internet, no endereço: http ://www .tse.jus.br ou pelo aplicativo e-T itu lo , por
meio do código:

UJA I.2GV0. UQ IU .QFGF

* o litera l" no código de validação representa o número O (zero).
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JUSTiÇA ELE ITORAL

TR IBUNAL SUPER IOR ELE ITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro E leitoral e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça E leitoral na presente data.

E leitor(a): MARGARETE MAR IA DE MOURA LIMA

Inscrição: 0581 1593 0450 Zona: 052 Seção: 0064

Município: 88811 - SAO LUIZ GONZAGA UF: RS

Data de nascimento: 03/11/1968 Dom icílio desde: 26/07/1989

Filiação: - ELVIRA DE MOURA LIMA

- FERNANDO DE LIMA

Certidão em itida às 11:01 em 08/01/2019

Res,-TSEnO21.823/2004:

O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça E leitoral para auxiliar os trabalhos

relativos ao pleito, a inexistência de multas aplícadas, em caráter defin itivo, pela Justiça eleitoral e não

rem itidas, excetuadas as anistias iegais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se

tratar de candidatos,

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade: cancelamento

de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;

condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a

todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição; e opção.

em Portugal, pelo estatuto da igualdade,

Esta certidão de quitacão ele itora l é expedida gratuitamente,

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral

na Internet. no endereço: http://www.tse.jus,br ou pelo aplicativo e-Título, por

meio do código:

KLWX.CA2J.ISZN .40HD

* o litera l 0 no código de validação representa o número O (zero ).
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, consu ltando o cadastro e le ito ra l. verificou-se NÃO CONSTAR reg istro de
condenação crim ina l e le ito ra l. transitada em ju lgado, para o(a) e le ito r(a) aba ixo
qua lificado.

Zona: 052

E le ito r(a): RENE BATISTA DE OLIVEIRA

Inscrição: 0220 7919 0400

Municíp io : 88811 - SAO LU IZ GONZAGA

Data de nascim ento : 11/12/1957

F iliação: - JOESS I DE OLIVE IRA SOUZA

- HOMERO BATISTA DE OLIVE IRA

Seção: 0100

UF: RS

Dom icílio desde: 24/04/2006

Certidão em itida às 10:49 em 07/01/2019

Esta certidão de crimes eleitorais é exped ida gra tu itamente .

Sua autentic idade poderá ser confirm ada na pág ina do Tribuna l Superio r E le ito ra l
na In ternet, no endereço: h ttp ://www .tse .jus.br ou pe lo ap lica tivo e-T itu lo , por
meio do cód igo:

FJDR.JQMC.IJAK.XXLE
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro E le itora l e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) e le itor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça E le itora l na presente data.

Zona: 052

Eleitor(a): JOAO DE SOUZA NASCIMENTO

Inscrição: 0727 4829 0400

Municíp io: 88811 - SAO LUIZ GONZAGA

Data de nascimento: 22/07/1977

Filiação: - AURORA DE SOUZA NASCIMENTO

- ATILlO LEMOS NASCIMENTO

Seção: 0062

UF: RS

Dom icílio desde: 05/05/1996

Certidão em itida às 11:39 em 09/01/2019

Res.-TSE nº 21.823/2004:

O conceito de quitação ele itora l reúne a plenitude do gozo dos dire itos políticos. o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça E le itora l para auxiliar os trabalhos

re lativos ao ple ito , a inexistência de multas aplicadas, em caráter defin itivo, pela Justiça ele itora l e não

rem itidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha ele itora l, quando se

tratar de candidatos.

A plenitude do gozo de dire itos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento

de natura lização por sentença transitada em julgado; in terd ição por incapacidade civil absoluta;

condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efe itos; recusa de cumprir obrigação a

todos imposta ou prestação alternativa: condenação por improbidade adm inistrativa: conscrição: e opção,

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratu itamente.

Sua autentic idade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E le itora l

na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Títu lo. por

meio do código:

0KPH.+ PEL.JLPJ .X06M

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro E leitoral e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça E leitoral na presente data.

Zona: 052

Eleitor(a): LUIS IVAL SOUZA SILVA

Inscrição: 05811690 0477

Município: 88811 - SAO LUIZ GONZAGA

Data de nascimento: 11/08/1969

Filiação: - ANADIR SOUZA SILVA

- CAETANO DE MOURA E SILVA

Seção: 0099

UF: RS

Dom icílio desde: 28/07/1989

Certidão em itida às 10:32 em 09/01/2019

Res.-TSEnQ 21.823/2004:

o conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos. o regular exercicio do voto.

salvo quando facultativo. o atendimento a convocações da Justiça E leitoral para auxiliar os trabalhos

relativos ao pleito. a inexistência de multas aplicadas, em caráter defin itivo, pela Justiça eleitoral e não

rem itidas, excetuadas as anistias legais. e a regular prestação de contas de campanha eleitora i, quando se

tratar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento

de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;

condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a

todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição; e opção,

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente.

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral

na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por

meio do código:

K.0LF .IAAB.0S9B .10H I

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça Eleitoral na presente data.

Zona: 052

Eleitor(a): ADRIANO SANTOS RIBAS

Inscrição: 0727 4923 0477

Município: 88811 - SAO LUIZ GONZAGA

Data de nascimento: 05/09/1975

Filiação: - ERCI NUNES DOS SANTOS

- ODACILlO ANTUNES RIBAS

Seção: 0021

UF: RS

Dom icílio desde: 29/03/2006

Certidão em itida às 10:53 em 08/01/2019

Res.-TSE nO21.823/2004:

O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiiiar os trabalhos

relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas. em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não

rem itidas. excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se

tratar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento

de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;

condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a

todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição; e opção,

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente.

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral

na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título. por

meio do código:

FVUU.4KUC.LYBT.5IN8
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça Eleitoral na presente data.

Zona: 052

Eleitor(a): NERI ROHR

Inscrição: 0282 0295 0434

Município: 88811 - SAO LUIZ GONZAGA

Data de nascimento: 24/05/1961

Filiação: - MARIA VALERIA ROHR

- ALOISIO CANISIO ROHR

Seção: 0031

UF: RS

Domicílio desde: 18/09/1986

Certidão emitida às 11:03 em 08/01/2019

Res.-TSEnO21.823/2004:

O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo. o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabaihos

relativos ao pleito. a inexistência de multas aplícadas, em caráter definitivo, pela Justiça eieitoral e não

rem itidas, excetuadas as anistias legais, e a reguiar prestação de contas de campanha eleitoral, quando se

tratar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalídade; cancelamento

de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;

condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a

todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente.

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral

na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por

meio do código:

NKBL. 7MPH.G+3J.JJ8C
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que , consu ltando o cadastro e le ito ra l, ve rificou -se NÃO CONSTAR reg is tro de

condenação crim ina l e le ito ra l, trans itada em ju lgado , pa ra o (a ) e le ito r(a ) aba ixo
qua lificado .

Zona : 052

E le ito r(a ): SILVANA RIBEIRO PENEDO

Inscrição : 0581 3941 0493

Mun ic íp io : 88811 - SAO LU IZ GONZAGA

Data de nasc im en to : 11 /11 /1972

F iliação : - M AR IA JOSE R IBE IRO PENEDO

- ANGEL lTO MEDE IROS PENEDO

Seção : 0109

UF : RS

Dom ic ílio desde : 21 /03 /1990

Certidão em itida às 11 :12 em 07 /01 /2019

Esta ce rtidão de crim es e le ito ra is é exped ida g ra tu itam en te .

Sua au ten tic idade poderá se r con firm ada na pág ina do T ribuna l Superio r E le ito ra l

na In te rne t, no endereço : h ttp ://www .tse .jus .b r ou pe lo ap lica tivo e -T ítu lo , po r
m e io do cód igo :

CCYX.D0MX.UXVA.J3XO

* o literal" no código de validação representa o número O (zero).

Ofício 01 (3775434)         SEI 01250.002404/2019-77 / pg. 31



JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça Eleitoral na presente data.

Zona: 052

Eleitor(a): JOAO CAETANO MARTINS

Inscrição: 0109 7542 0400

Município: 88811 - SAO LUIZ GONZAGA

Data de nascimento: 14/06/1959

Filiação: - H ILDA CAETANO MARTINS

- TEODOSIO DE FREITAS MARTINS

Seção: 0073

UF: RS

Dom icílio desde: 18/09/1986

Certidão em itida às 10:54 em 08/01/2019

Res.-TSEnO21.823/2004:

O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo. o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos

relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas. em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não

rem itidas. excetuadas as anistias legais. e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se

tratar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento

de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta:

condenação crim inal transitada em julgado. enquanto durarem seus efeitos: recusa de cumprir obrigação a

todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição: e opção.

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente.

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral

na Internet. no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por

meio do código:

XX1J .L5H I.T I/P .UJ N0

* o literal 0 no código de validação representa o número O (zero).
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JUSTiÇA ELEITORAL

TR IBUNAL SUPER IOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que

dispõe a Res.-TSE nQ 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça Eleitoral na presente data.

Zona: 052

Eleitor(a): LU IZ VANDERLI V IDOTTO NUNES

Inscrição: 0094 71510400

Município: 88811 - SAO LUIZ GONZAGA

Data de nascimento: 20/05/1968

Filiação: - ADELAIDE MARIA VIDOTTO NUNES

- JOÃO LEAL NUNES

Seção: 0095

UF: RS

Dom icílio desde: 18/09/1986

Certidão em itida às 10:28 em 09/01/2019

Res.-TSEnO21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistêncía de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
rem itidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação crim inal transitada em julgado. enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão ele itoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

Q Z4F.G Q FQ .B E H T.LG C H
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça Eleitoral na presente data.

Zona: 052

Eleitor(a): JAIME SOARES SANTIAG O

Inscrição: 0581 0927 0477

Município: 88811 - SAO LUIZ GONZAGA

Data de nascimento: 24/07/1964

Seção: 0106

UF: RS

Dom icílio desde: 22/06/1989

Filiação: - MARIA CONCEiÇÃO SOARES SANTIAGO
- MANOEL SANTIAGO

Certidão em itida às 10:33 em 09/01/2019

Res.-TSEnO21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
rem itidas, excetuadas as anistias legais. e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se

tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de qyitacão eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior E leitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

/0BB.KPM W .PUIF.KFW T

* o literal 0 no código de validação representa o núm ero O (zero).
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDAO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que

dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a

Justiça Eleitoral na presente data.

Zona: 052

Eleitor(a): ALECIO ANTONIO DOS SANTOS

Inscrição: 0577 3213 0426

Município: 88811 - SAO LUIZ GONZAGA

Data de nascimento: 07/11/1961

Seção: 0009

UF: RS

Domicílio desde: 24/06/1990

Filiação: - THEREZA ROSA FRACARO DOS SANTOS
- FIORAVANTE SOARES DOS SANTOS

Certidão em itida às 10:59 em 08/01/2019

Res.-TSEnQ 21.823/2004:

o conceito de quitação eieitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercicio do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos

relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas. em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não

rem itidas. excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se

tratar de candidatos.

A plenitude do gozo de direitos poiíticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento

de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;

condenação crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos: recusa de cumprir obrigação a

todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade adm inistrativa; conscrição; e opção,

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente.

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral

na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por

meio do código:

VOGO.HMOO.X4WI.XWU8
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4416/2019/SEI-MCTIC

      

Ao Senhor
Eudo Antonio Gerardi
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz
Gonzaga, (CNPJ nº 04.085.679/0001-10)
Rua: Primeiro de Março, 2453 - Centro
CEP: 97800.000 - São Luiz Gonzaga/RS.

  

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.007685/2014-41

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 25415/2018/SEI-MCTIC (evento
SEI 3565463 ), com relação a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhista, informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº
4334, de 2015, levando-se em consideração, neste caso,  as justificativas
apresentadas  em fls.1 a 3 do evento SEI 3775434-Proc.01250.002404/2019-77.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/02/2019, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3843575 e o código CRC 74156AAA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4416/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007685/2014-41 - Nº SEI: 3843575
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01:J l.f 001 5 ~ i
A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S DE S Ã O L U IZ G O N Z A G A

R u a 1° de m a rço , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a /R S - (55)3352-3939

co d in o m e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J: 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

S ã o L u iz G o n za g a , m a rço de 2 0 1 9 .

O fic io n ° 0 2 /2 0 1 8

E m en ta : R esp o s ta ao O fic io n ° 3 4 9 8 8 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC .

A S en h o ra

Vilma de Fatima Alvarenga Fanis

C o rd en a d o ra - G era l de R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia S u b s titu to

S ecre ta r ia de R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia

D ep a r ta m en to de R a d io d ifu sã o E d u ca tiva , C o m u n itá r ia e de F isca liza çã o

C o o rd en a çã o -G era l de R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia

P ro cesso s d a C o o rd en a çã o -G era l de R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia em a n á lise n a s R eg io n a is

M in is té r io d a C iên c ia , T ecn o lo g ia , In o va çã o e C o m u n ica çõ es

E sp la n a d a d o s M in is té r io s - B lo co R

B a irro Z o n a C ív ico -A d m in is tra tiva

B ra s ília - DF. C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0

P reza d a S en h o ra ,

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L A M IG O S DE S Ã O L U IZ

G O N Z A G A , n es te a to rep re sen ta d a p o r seu p re s id en te , o Sr. E u d o A n tô n io G era rd i, v êm ,

re sp e ito sa m en te , d ia n te de V o ssa S en h o r ia , d ize r e req u ere r o q u e seg u e :

1- A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U A L A M IG O S DE S Ã O L U IZ

G O N Z A G A , fo i n o tifica d a a tra vé s do O fic io n O3 4 9 8 8 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC , d even d o cu m p rir

co m a s ex ig ên c ia s re fe r id a s à N o ta T écn ica N ° 1 9 8 3 0 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC , re la tiva s a o

P ro cesso n ú m ero 5 3 9 0 0 .0 0 7 6 8 5 /2 0 1 4 -4 1 , p a ra q u e a p re sen te d o cu m en to s a fim de

reg u la r iza r e e fe tiva r a su a o u to rg a d e fin itiva .

2- Em re la çã o a s p en d ên c ia s a p o n ta d a s in fo rm a m o s o seg u in te :
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2.1

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURALAMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA

Rua 1° de março, 2453 - 97.800.000 - São Luiz Gonzaga/RS - (55)3352-3939

codinome "RÁDIO CIDADE COMUNITÁRIA" - CNPJ: 04.085.679/0001-10

A entidade deverá apresentar cápia da Ata de eleição, que elegeu o

substituto do 2° Diretor Comunitário, que solicitou exoneração como também encaminhar

copia legível do RG e CPF deste que assumiu em seu lugar.

Informamos que neste ítem todas as pendências foram devidamente

regularizadas e enviadas pelo oficio OS/2018 em novembro do ano que passou.

Mas a Nota Técnica também referia-se à Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, onde naquela oportunidade foi pedida uma dilação de prazo para

providenciar esta pendencia.

2.2 A entidade apresente Certidão negativa de débitos trabalhistas. Cabe

primeiro esclarecer que a Entidade vem passando por um reves consequente da crise

financeira que se instalou em nosso país nos últimos meses, por que não falar anos. Isso

teve reflexo direto nas receitas da Associação, pois a mesma perdeu receitas devido a

perda de apoios culturais.

Vale ressaltar que em maio de 2018, a Entidade recebeu oficio

17304/2018/SEI-MCTIC para que enviasse as seguintes certidões: Certidão negativa de

Débitos Relativos à Contribuição Previdenciárias e de Terceiros; Certidão Negativa do

FGTS e Certidão negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da união. Na oportunidade foi enviado resposta através do Oficio 03/2018

pedindo a dilação de prazo para efetuar o pagamento de débitos impeditivos à emissão de

algumas das certidães acima descritas, sendo pelo Ministério dilatado o prazo.

Diante do voto de confiança estendido pelo MIC, a entidade providenciou

as certidões e enviou posteriormente, fazendo a opção pelo Refin, enviando cópias das

guisa de pagamento, demonstrando que a Associação vem numa vertente nova, colocando

todas as pendencias em dia, e é o que derradeiramente o fez novamente com a certidão

faltante,

Para tanto, informamos que a Entidade possuía débitos trabalhistas, em

duas ações que foram ajuizadas em 2008 e 2010, sendo uma quitada e outra parcelada

com 50% de entrada e custas divididas em 05 parcelas, o que lhe dá a condição de estar

em dia com a Justiça do Trabalho.

Desta forma a Certidão ainda saiu com débitos, mas cabe frizar que no

corpo da mesma está esculpido a seguinte afirmativa: " DÉBITO GARANTIDO POR

DEPÓSITO, BLOQUEIO DE NUMERÁRIO OU PENHORA DE BENS SUFICIENTES" o,
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L TU R A L AM IG O S DE S Ã O LU IZ G O N Z A G A

R u a 1° de m a rç o , 2453 - 9 7 .8 0 0 .0 0 0 - S ã o L u iz G o n za g a /R S - (55)3352-3939

c o d in om e "R Á D IO C ID A D E C O M U N IT Á R IA " - C N P J : 0 4 .0 8 5 .6 7 9 /0 0 0 1 -1 0

q u e a tr a n s fo rm a em c a rá te r ir r e v o g á v e l e ir r e tr a tá v e l c om o C E R T lD A O P O S IT N A C O M

E F E IT O S D E N E G A T IV A - em r a zã o de e s ta r n e g o c ia d a e em d ia - D o c . em , a n e x o .

N e s ta s e n d a , fr is a m o s q u e e s ta m o s c o n c e n tr a n d o e s fo r ç o s , n um a v e r te n te

n o v a , c o n c e n tr a d a na r e g u la r iz a ç ã o de to d a s as p e n d e n c ia s e a s s im p a s sa r p a ra o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s q u e h o je a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia A m ig o s de S ã o L u iz

G o n za g a e s tá com n o v o c om a n d o , s é r io e a lt iv o , e p ro n ta p a ra r e c e b e r a s u a O u to rg a

D e fin i t iv a .

P o s to is to , e n te n d em o s q u e , a p e sa r de to d o o o c o r r id o , a E n tid a d e v em sem

m o s tr a n d o c om p rom e tid a e m e re c e , p e lo e s fo r ç o in c a n sá v e l de s e u s d ir e to r e s q u e lh e s s e ja

D E F E R ID A a O U TO R G A D E F IN IT N A p a ra a a A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu r a l A m ig o s

de S ã o L u iz G o n za g a , e a s s im e s ta p o s sa s e g u ir a p a s so s la r g o s a s u a m is s ã o de le v a r

c u ltu r a a to d o s os c a n to s da c id a d e q u e lh e a c o lh e n e s te m om e n to , p o d e n d o a in d a , fa z e r

um tr a b a lh o m e lh o r do q u e a té h o je fo i fe i to , se tr a n s fo rm a n d o no r e d u to da ju s t iç a so c ia l ,

c u l tu r a l e p o r d e r r a d e ir o , s em p r e c um p r in d o com a m is sã o q u e lh e é a tr ib u íd a .

S e n d o o q u e se n o s a p r e s e n ta v a p a ra o m om en to , s u b s c r e v em o -n o s ,

a p r e s e n ta n d o v o to s d e d is t in ta c o n s id e ra ç ã o .

E u d o
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PODER JUDICIARIO
,JUSTIÇADO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SAO LUIZ GONZAGA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.085.679/0001-10

Certidão nO: 168358768/2019

Expedição: 26/02/2019, às 09:47:05

Validade: 24/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

de numerário ou penhora

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

- TRT 04' Região *

depósito, bloqueio

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SAO LUIZ

GONZAGA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO

04.085.679/0001-10, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas

no (s) processo (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade

suspensa:

0126500-11.2008.5.04.0741

* Débito garantido por

de bens suficientes.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,

na Resolução Administrativa nO 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição. I

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, 52°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
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suficientes.

Certidão nC 168358768/2019. Página 2 de 2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.007685/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL AMIGOS DE SAO LUIZ GONZAGA

9 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO LUIZ GONZAGA/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Alecio Antonio Santos 361.216.220-91 Outros 13/09/2017
13/09/2020

Silvana Wesz Damian 977.495.910-87 1º Secretário 13/09/2017
13/09/2020

Margarete Maria de Moura Lima 002.061.700-33 2º Secretário 13/09/2017
13/09/2020

Rene Batista de Oliveira 254.280.550-49 1º Tesoureiro 13/09/2017
13/09/2020

João de Souza Nascimento 958.780.090-72 2º Tesoureiro 13/09/2017
13/09/2020

Eudo AntonioGerardi 275.674.600-25 Presidente 13/09/2017
13/09/2020

Luis Carlos Silva da Rosa 610.161.280-53 Vice-Presidente 13/09/2017
13/09/2020

Jaime Soares dos Santos 451.106.700-72 Outros 13/09/2017
13/09/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3005/12/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fl.1 evento SEI 0061099 e fls. 6,7 evento SEI 3101229
  Proc.01250.035831/2018-51.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.4 evento SEI 2389625-Proc.01250.069830/2017-29.
- Certidão negativa débitos Anatel:fl.1 evento SEI 2638533.
- CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 2574444-Proc.01250.002187/2018-34.
- Cópia Estatuto Social registrado:fls.4 a 18 evento SEI 2886248-Proc.01250.021430/2018-13.
- Cópia Ata de Eleição Diretoria registrada:fls.5 e 6 evento SEI 2389625-Proc.01250.069830/2017-29 e fls.
  4 a 8 evento SEI 3556382-Proc.01250.067201/2018-45.
- Relatório Conselho Comunitário e grade programação:fls.19 a 22 evento SEI 2886248-
&#8203;  Proc.01250.021430/2018-13.
- RG e CPF do dirigentes: fls.10,17,18,20,22 evento SEI 2389625-Proc.01250.069830/2017-29,  fl.28 evento SEI
  3556382-Proc.01250.067201/2018-45 e fls. 36 a 39 evento SEI 3775434-Proc.01250.002404/2019-77.
- Certificado Regularidade do FGTS: fl.9 evento SEI 3101229-Proc.01250.035831/2018-51.
- Certidão Negativa Débitos Federal:fl.10 evento SEI 3314638-Proc.01250.052097/2018-94.
- Certidão Negativa Débito Trabalhista: fls.4 e 5 evento SEI 4012072-Proc.01250.014600/2019-94.
- Entidade sem vínculo.
- Nada Consta (TRF4-RS) Subseção (Santo Angelo) contra os dirigentes.Evento:Criminal e Eleitoral.

  Tadeu/URSC.
  Fpolis.
&#8203;
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LS E R A D /C G R C

O fíc io n a 4 4 1 6 /2 0 1 9 /S E I-M C T IC , 1 5 /0 2 /2 0 1 9

5 3 9 0 0 0 0 7 6 8 5 /2 0 1 4 -4 1

EUDO ANTONIO GERARDI
A s s . C O m U n ltE lr Ia C u ltu ra l A m ig o s d e S ã o L U IZ G o n z a g a

Rua Primeiro de Março, 2453 - Centro.

9 7 8 0 0 -0 0 0 S ã o L u iz G o n z a g a I R S

,----"-~ . . . --- -- _.,

, : , - -- -~ - - - - j
I

. ,. . • .
. . . ; , ; . : . .
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Correspondência Eletrônica - 4026179

Data de Envio: 
  03/04/2019 09:45:37

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.007685/2014-41- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.007685/2014-41.
 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz
Gonzaga/RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 Atenciosamente,
Tadeu-URSC.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Proc.53900.007685/2014-41- Informaçãosobre existência de Pai.

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra tadeu.rosa@mctic.gov.br

Re: Proc.53900.007685/2014-41- Informaçãosobre existência de Pai.

Qui, 04 de abr de 2019 10:48

1 anexo

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de

PAIs ativos

01250.068691/2018

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de possível

irregularidade.

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

 53000.061833/2006

PAI encerrado. Verificar relatório

do SRD (anexo);

Portaria nº 371, de 12/12/2008, publicada no

Diário Oficial da União de 07/04/2009 -

MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do

Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 07/06/2006).

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

 53000.049239/2006

PAI encerrado. Verificar relatório

do SRD (anexo);

Portaria nº 104, de 02/03/2009, publicada no

Diário Oficial da União de 01/06/2009 -

MULTA;

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-bba7-a8a28cbb8181:4...
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Irregularidade apurada:  Art. 40, inciso XV

do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 10/04/2006).

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

 53000.055905/2006

PAI encerrado. Verificar relatório

do SRD (anexo);

Despacho nº 179, de 15/09/2008 -

ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art.40, inciso XIX do

Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 05/05/2006).

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

 53000.061230/2007

PAI encerrado. Verificar relatório

do SRD (anexo);

Despacho nº 848, de 26/11/2009 -

ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art.40, inciso XV do

Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 17/08/2007).

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

53000.031183/2011

PAI encerrado. Verificar relatório

do SRD (anexo);

Portaria nº 2753, de 05/07/2016, publicada no

Diário Oficial da União de 18/08/2016 -

MULTA;

Irregularidade apurada: Art.40, inciso XV do

Decreto 2.615/98.

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-bba7-a8a28cbb8181:4...
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Infração: (data de ocorrência: 22/01/2014).

Registros de

PAIs concluídos

(relação

de antecedentes

no SRD*)

53528.005342/2011

PAI encerrado. Verificar relatório

do SRD (anexo);

Portaria nº 1038, de 22/11/2013, publicada no

Diário Oficial da União de 25/11/2013 -

MULTA;

Irregularidade apurada:  Art.40, inciso XV do

Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: 09/08/2011).

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 3 de abril de 2019 9:45:38
Assunto: Proc.53900.007685/2014-41- Informaçãosobre existência de Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.007685/2014-41.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-bba7-a8a28cbb8181:4...
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Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga/RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 Atenciosamente,
 Tadeu-URSC.

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - SÃO LUIZ GONZAGA.pdf
242 KB 

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-bba7-a8a28cbb8181:4...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 5151/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007685/2014-41.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz
Gonzaga, na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul,
por meio da Portaria nº 112, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
20/02/2002, e Decreto Legislativo nº 310, publicado no DOU de 13/07/2004.

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 13/07/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 18/07/2014, à fl. 1, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

 

REQUERENTE

      Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz
Gonzaga.                                           
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QUADRO DIRETIVO

        Presidente: Eudo Antonio Gerardi.
        Vice-Presidente: Luis Carlos Silva da Rosa.
        1ª Secretária: Silvana Wesz Damian.
        2ª Secretária: Margarete Maria de Moura Lima.
        1º Tesoureiro: Rene Batista de Oliveira.
        2º Tesoureiro: João de Souza Nascimento.
        1º Diretor Comunitário: Jaime Soares dos Santos.
        2º Diretor Comunitário: Alecio Antonio dos Santos.
                                 

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

 fl.1 evento SEI 0061099
  e fls. 6 a 7 evento SEI
  3101229 -Proc.
01250.035831/2018-51.

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

 SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 fls.4 a 18 evento SEI
 2886248 - Proc.
01250.021430/2018-13.
 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 fls.5 e 6 evento SEI
 2389625 - Proc.
01250.069830/2017-29 e
fls. 4 a 8
evento SEI 3556382 - Proc.
01250.067201/2018-45.

4
Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

 fls.10,17,18,20 e 22
 evento SEI 2389625
Proc.01250.069830/2017-
29
 e fl.28 evento SEI 3556382
Proc.01250.067201/2018-
45,
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 fls.36 a 39 evento SEI
3775434 - Proc:
01250.002404/2019-77.
 

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria
nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

 fls.19 a 22 evento SEI
2886248
Proc.01250.021430/2018-
13.

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora se encontra com as instalações
e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 fl.4 evento SEI 2389625
Proc.01250.069830/2017-
29.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

 fl.9 evento SEI 2574444
Proc.01250.002187/2018-
34.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

 fl.1 evento SEI 2638533.

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

fl.9 evento SEI 3101229
Proc.01250.035831/2018-
51.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

fl.10 evento SEI 3314638
Proc.01250.052097/2018-
94.
 

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade perante
a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

fls.4 e 5 evento SEI
4012072
Proc.01250.014600/2019-
94.
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12 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 a 4 evento SEI
4032470
 CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF4-
RS ) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Santo
Angelo), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, como
demonstra as fls.36 a 39 do evento SEI 3775434,
Proc.01250.002404/2019-77 - Natureza:Criminal e Eleitoral.

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4023860.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.007685/2014-41,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária Cultural Amigos de
São Luiz Gonzaga, inscrita no CNPJ nº 04.085.679/0001-10, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 13, de Julho, de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
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Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São
Luiz Gonzaga, CNPJ nº 04.085.679/0001-10, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz
Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
16/04/2019, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/04/2019, às 16:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 30/04/2019, às 18:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 02/05/2019, às 18:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4032534 e o código CRC 2BBEF688.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 4032534
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.007685/2014-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ
GONZAGA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4032534), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO
LUIZ GONZAGA,  entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária
em São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2019, às 16:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 08/05/2019, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 10/05/2019, às 16:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4139777 e o código CRC 606191F5.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.007685/2014-41,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Amigos de
São Luiz Gonzaga, inscrita no CNPJ nº 04.085.679/0001-10, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 13, de Julho, de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria
de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3°
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São
Luiz Gonzaga, CNPJ nº 04.085.679/0001-10, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz
Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 4139777
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.007685/2014-41
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ
GONZAGA.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa
a Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, CNPJ nº
04.085.679/0001-10, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio
Grande do Sul.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436989 e o código CRC 6BB1E85C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 4436989
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4711/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São
Luiz Gonzaga, CNPJ nº 04.085.679/0001-10, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz
Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622426 e o código CRC 7D7BCE00.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 4622426
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 18/09/2019 16:49:10
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5506634
Data prevista de publicação: 19/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12033781 ATO PORTARIA Nº 4665 MIN.rtf
4e5cc6fa8c74db2d
17897eb155f20ed5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033822 ATO PORTARIA Nº 4708 MIN.rtf
abf3d502bffc6495
b351256af2c5c1af

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033823 ATO PORTARIA Nº 4709 MIN.rtf
8dd9c4a0fce6093c
34626d8099eaf7b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033824 ATO PORTARIA Nº 4710 MIN.rtf
24aa4b884ca8aad8
c618958eed36e77f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033825 ATO PORTARIA Nº 4711 MIN.rtf
9e2298247033d4dc
b1592397ff7efab3

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033826 ATO PORTARIA Nº 4712 MIN.rtf
a1d520c41e9441d8
73cd6e14d2bfdfdf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033827 ATO PORTARIA Nº 4713 MIN.rtf
c781fe7534494a0e
aba9aa7604a4a258

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033828 ATO PORTARIA Nº 4666 MIN.rtf
cb277e73bfdadda6
44b973de91f42522

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033829 ATO PORTARIA Nº 4667 MIN.rtf
b36a0ab14cb18f7f
7d05c7c8d568f79b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033830 ATO PORTARIA Nº 4668 MIN.rtf
263f01dcf533aedc
d09f1f3e5dd823fc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033831 ATO PORTARIA Nº 4669 MIN.rtf
6bda8d614d1223c5
4a2eeff4a97f99cc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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12033832 ATO PORTARIA Nº 4670 MIN.rtf
1bc60d9605634cd5
6b28e3cfd3b27654

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12033833 ATO PORTARIA Nº 4705 MIN.rtf
1d29966ed9e8be4b
37beaac672887aa0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033834 ATO PORTARIA Nº 4706 MIN.rtf
4ed28b0dea8b3cb0
ca5839a4b9818c15

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033835 ATO PORTARIA Nº 4707 MIN.rtf
695df5a0c914716f
d2088c7275084dd2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 101,00 R$ 3.337,04
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PORTARIA Nº 4.668-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000310/1999 e nº 53900.045905/2016-05, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Jovens
Unidos de Lagoa Real (CNPJ nº 16.416.182/0001-16), por meio da Portaria nº 413,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2004, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Real, estado da Bahia, em razão da
não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.669-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53830.002290/1998 e nº 53900.045580/2016-52, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária,
Ecológica, Educativa e Cultural Z (CNPJ nº 02.159.909/0001-12), por meio da Portaria nº
272, publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2005, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá, estado de São Paulo, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.670-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036651/2016-26,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Ambiental de Formosa -
ASCAF, CNPJ nº 24.242.066/0001-56, cuja sede se situa na Avenida G, nº 45 - Jardim
Panorâmico, na localidade de Formosa, Estado de Goiás, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.705-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, CNPJ nº
03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.706-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2015,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional
e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ nº 02.797.500/0001-21, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá
da Serra, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.707-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000604/1998-82 e nº 53900.041554/2015-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária da Ponte Para o Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico, inscrita no CNPJ nº 01.043.341/0001-07, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponte
Serrada, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.708-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002049/1998 e nº 53900.034597/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Penapolense para o Desenvolvimento,
CNPJ nº 01.794.529/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Penápolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.709-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.000110/2001 e nº 53900.034491/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16, de setembro, de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no CNPJ nº
04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.710-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001482/1998-41 e nº 53900.008153/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de Laranjal, CNPJ nº
02.666.355/0001-40, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laranjal, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.711-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga,
CNPJ nº 04.085.679/0001-10, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.712-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna,
CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.713-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ nº
03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.822, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.007685/2014-41.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4711 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 19/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande
do Sul. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a
cópia do processo n º 53900.007685/2014-41, acompanhado do ato de renovação
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654237 e o código CRC C04B6600.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 4654237
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EM nº 01381/2019 MCTIC
 

Brasília, 26 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.007685/2014-41,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Cultural  Amigos  de  São  Luiz  Gonzaga,  inscrita  no  CNPJ  nº 
04.085.679/0001-10, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13, de Julho, de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  4.711,  de  17  de  Setembro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45737/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.007685/2014-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908640 e o código CRC 4E886C0B.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 4908640
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EM nº 01381/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.007685/2014-41,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Cultural  Amigos  de  São  Luiz  Gonzaga,  inscrita  no  CNPJ  nº 
04.085.679/0001-10, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13, de Julho, de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer  
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  4.711,  de  17  de  Setembro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃOGERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO  CGJC ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 BRASÍLIADF FONE: (61)

20276535/6196

PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.011668/201679
INTERESSADO: SERAD  SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Radiodifusão   comunitária.   Renovação   de   outorgas.   Elaboração   de   manifestação   jurídica  
referencial,  nos termos da ON AGU nº 55/2014.  Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. 
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I – Relatório

1.                       Tratase  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a  
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do AdvogadoGeral da União.

2.                       A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução  
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de  
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3.                       É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Preliminarmente

4.                       Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pósoutorga  relativos  ao Serviço de  Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº 
4334/2015, publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

5.                       Em virtude  disso,  o Parecer Referencial Nº  475/2015/CONJURMC/CGU/AGU,  que  fora  elaborado à 
luz  da  antiga  Portaria  nº  462/2011, perdeu sua  aplicação prática, uma  vez  que  a  nova Portaria nº 4334/2015 revogou 
a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base 
na atual legislação.

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

6.                       A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que  
sejam objeto de  "manifestação jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe  à  área  técnica  atestar no processo 
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica   
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 
2014.

O ADVOGADOGERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI 
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que 
consta do Processo nº 56377.000011/200912, resolve expedir a presente orientação normativa a 
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I    Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que  
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão 
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica  
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II   Para a  elaboração de manifestação jurídica referencial  devem ser  observados os  seguintes  
requisitos:   a)   o   volume   de   processos   em   matérias   idênticas   e   recorrentes   impactar,  
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) 
a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a 
partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS  INÁCIO  LUCENA 
ADAMS"

7.                       Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:  
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços  
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  
a partir da conferência de documentos.

8.                       Quanto ao primeiro requisito, verificase  que, atualmente, cerca  de  55% (cinquenta  e  cinco por cento) 
dos  processos  em  tramitação  na  CoordenaçãoGeral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação    CGJC  se  referem  à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700   (setecentos)   processos   idênticos   em   tramitação   na   Secretaria   de   Radiodifusão,   com   previsão   de   serem  
encaminhados para a análise desta CONJUR.

9.                       Assim,  fica   demonstrado  que   o  impacto  sobre   a   atuação  deste   órgão  consultivo  é   significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

10.                     A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

11.                     Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais  
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

12.                     É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento  
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão  
somente, a consolidação desse entendimento.

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

13.                     A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na  
Lei  nº  9.612/1998 (art.  6º,  parágrafo único),  que  permite  “a  renovação por  igual  período,  se  cumpridas  as  
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

14.                     Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo  
compreendido entre  os seis e  os três meses anteriores ao término da  vigência  da  outorga; e  (ii) cumprir as exigências  
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

15.                     Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar  
os procedimentos de outorga e pósoutorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

“Art. 136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em 
trâmite   no   Ministério   das   Comunicações   na   data   de   publicação   desta   Portaria   serão  
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

16.                     No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,  
e 131, §4º, da indigitada norma:

“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. Instaurado  o  processo  de  renovação, a  entidade  será  notificada  para, no  prazo  de 
trinta   dias,  manifestar   interesse   na   renovação,  mediante   a   apresentação   dos   seguintes 
documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada  
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês 
antes do vencimento da respectiva outorga”.

17.                     Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao 
Ministério apenas  a  atribuição de  iniciar  o procedimento de  renovação no prazo de  até  doze  meses  antes  do final da  
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação da 
outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da  
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização, 
manifestação  esta   que   deve   ter   concretude   no  atendimento  da   notificação  ministerial   (art.   131,   caput)   ou  
na apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  
para tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

18.                     Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério não tenha  instaurado de ofício o processo  de  renovação  da  
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva  outorga,  
sob pena de extinção desta.

19.                     Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,  
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária  
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não 
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão  
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua 
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§   2º   Serão   considerados   intempestivos   e   não   serão   conhecidos   pelo   Ministério   das  
Comunicações,  os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: I  

na hipótese do § 2º deste artigo; e

II  nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20.                     Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  
condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a 
matéria referese  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entendese  que  não  há  maiores  empecilhos 
jurídicos,  amoldandose  à  hipótese  da  ON AGU nº  55/2014.  Assim,  caberá  à  área  técnica  averiguar,  em cada  caso 
concreto, se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

21.                     Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais  
se  configuram quando a  interessada  sequer formula  requerimento de  renovação (inércia  pura  e  simples) e  quando 
não são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II,  
da Portaria nº 4334/2015:

“Art. 131. (omissis) 

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

(...)

II  não  tenham  sido  apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

22.                     Destarte, entendese que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas as 
hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não  
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, a 
ocorrência ou não de inércia da interessada.

23.                     Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o  
atendimento  às    demais    exigências    fixadas    pelo   Ministério   da    Ciência,    Tecnologia,    Inovações    e  
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº  
4334/2015:

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do  
Ministério  da  Ciência, Tecnologia, Inovações  e  Comunicações, de  acordo  com os  parâmetros  
técnicos    previstos    na    regulamentação    vigente,    constantes    da    respectiva    licença    de  
funcionamento da estação;

24.                     A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

25.                     O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações  
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações 
e Comunicações.

26.                     Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação às  finalidades  do serviço,  conforme  previstas  na  Lei nº  9.612/1998 e  na  regulamentação.  Assim,  caberá  
à área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou  
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito 
somente deverá  ser  encaminhado à  CONJUR  em caso de  materialização de  fundada  dúvida  jurídica,  mediante 
formulação de consulta específica, devidamente justificada.

27.                     Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  tratase  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser 
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de  
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência  
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

28.                     Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,  
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de  
Habilitação (CNH).

29.                     O  relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é  instrumento relevante  para  fins  de  avaliação da  
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

30.                     Finalmente, o relatório de  processos de  apuração de  infração instaurados durante  o período da  outorga  
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que  
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

31.                     Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os  
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhandose os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

32.                     Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das  
demais  questões  a  serem observadas  na  análise  dos  processos  de  renovação.  Essa  relação,  com a  devida 
conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de  
Radiodifusão e  cópia  integral deste  parecer,  dispensandose,  assim,  a  remessa  do processo para  esta  CONJUR e  a 
análise  jurídica individualizada.

33.                     Como antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem ser  encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da 
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

III  Conclusão

34.                     Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  
adotada   como  parâmetro  para   a   análise   dos   processos   de   renovação  de   outorga   dos   serviços   de  
radiodifusão comunitária.

35.                     Recomendase,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma 
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser  
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensandose  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

À consideração superior.

Brasília, 28 de dezembro de 2016. 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
CoordenadorGeral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR  MCTIC/CGU/AGU   
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
SIM       Fls. / nº

do doc.

Requerimento de renovação, conforme
1           modelo constante do Anexo V da Portaria nº

4334/2015.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?

Estatuto social atualizado, devidamente
2          registrado no Cartório de Registro de Pessoas

Jurídicas.

Ata de eleição da diretoria em exercício,
3                devidamente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade 

dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário,
5                 nos moldes do art. 116 da Portaria nº

4334/2015.

Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 

encontrase com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência,6            
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estação.

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro
8 Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda – CNPJ válido e atual.

9                  Relatório de apuração de infrações.
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9.1             Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 
revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número

9.2 significativo de irregularidades que possam 
ensejar a revogação da autorização? Em 

caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28122016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 BRASÍLIADF FONE: (61)

20276535/6196

DESPACHO n. 03085/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.011668/201679
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1.                       Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra do 
Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2.                       Encaminhese memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente  por GIORDANO  DA  SILVA  ROSSETTO,  de  acordo com os  normativos  
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO  DA  SILVA  ROSSETTO. 
Data  e  Hora:
30122016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 5151/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007685/2014-41.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão Comunitária deferida à
Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, na localidade de São Luiz Gonzaga,
estado do Rio Grande do Sul, por meio da Portaria nº 112, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
20/02/2002, e Decreto Legisla�vo nº 310, publicado no DOU de 13/07/2004.

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à En�dade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 13/07/2014. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como
Requerente, protocolou pedido de renovação de outorga em 18/07/2014, à fl. 1, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015),
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente
é tempes�vo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempes�vos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Execu�vo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

 

REQUERENTE

      Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga.
                                          

 

QUADRO DIRETIVO

        Presidente: Eudo Antonio Gerardi.
        Vice-Presidente: Luis Carlos Silva da Rosa.
        1ª Secretária: Silvana Wesz Damian.
        2ª Secretária: Margarete Maria de Moura Lima.
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        1º Tesoureiro: Rene Batista de Oliveira.
        2º Tesoureiro: João de Souza Nascimento.
        1º Diretor Comunitário: Jaime Soares dos Santos.
        2º Diretor Comunitário: Alecio Antonio dos Santos.
                                 

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-
se a completa instrução do processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

 fl.1 evento SEI 0061099
  e fls. 6 a 7 evento SEI
  3101229 -Proc.
01250.035831/2018-51.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu
a contento às exigências impostas.  SIM.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.4 a 18 evento SEI
 2886248 - Proc.
01250.021430/2018-13.
 

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.5 e 6 evento SEI
 2389625 - Proc.
01250.069830/2017-29 e fls. 4 a 8
evento SEI 3556382 - Proc.
01250.067201/2018-45.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

 fls.10,17,18,20 e 22
 evento SEI 2389625
Proc.01250.069830/2017-29
 e fl.28 evento SEI 3556382
Proc.01250.067201/2018-45,
 fls.36 a 39 evento SEI 3775434 -
Proc:
01250.002404/2019-77.
 

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018).

 fls.19 a 22 evento SEI 2886248
Proc.01250.021430/2018-13.

6 Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra
com as instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na

 fl.4 evento SEI 2389625
Proc.01250.069830/2017-29.
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regulamentação vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

 fl.9 evento SEI 2574444
Proc.01250.002187/2018-34.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

 fl.1 evento SEI 2638533.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.9 evento SEI 3101229
Proc.01250.035831/2018-51.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove
a regularidade perante a Fazenda federal.

fl.10 evento SEI 3314638
Proc.01250.052097/2018-94.
 

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fls.4 e 5 evento SEI 4012072
Proc.01250.014600/2019-94.

12 Relatório de apuração de infrações.  fls.1 a 4 evento SEI 4032470
 CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação
da autorização? Não.

 

4.            Após consultas ao sí�o eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF4-RS) e da respec�va
Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Santo Angelo), não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante a Jus�ça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, como
demonstra as fls.36 a 39 do evento SEI 3775434, Proc.01250.002404/2019-77 - Natureza:Criminal e
Eleitoral.

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos
do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4023860.
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À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.007685/2014-41, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada
no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e a respec�va documentação para que a Associação
Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, inscrita no CNPJ nº 04.085.679/0001-10, explore pelo
prazo de dez anos a par�r de 13, de Julho, de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de modo
favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e norma�vo ao pleito. Por outro
lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emi�do
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada
dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
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fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41,
resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a par�r de 13 de julho de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, CNPJ nº 04.085.679/0001-10,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 16/04/2019, às 16:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 16/04/2019, às 16:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 30/04/2019, às 18:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 02/05/2019, às 18:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4032534 e o código CRC 2BBEF688.

Minutas e Anexos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 SEI nº 4032534



 

 

53900.007685/2014-41

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 6 de dezembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: SÃO LUIZ GONZAGA - RS RADCOM - Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 1.381  2019 MCTIC.

 

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, DAS, em 06/12/2019, às 14:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1606113 e o código CRC D760726C no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.007685/2014-41 SEI  nº 1606113

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53900.007685/2014-41

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 04 de maio de 2020.

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53900.007685/2014-41.

Brasília, 04 de maio de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53900.007685/2014-41, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:   01381 /2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[ x ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga

CNPJ nº:  

04.085.679/0001-10

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

5151/2019/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:           4711  , de _17_/_setembro_/_2019__, que renova a outorga a partir de __13_/_julho__/_2014___.

 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  

19/09/2019

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso



Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 04/05/2020, às 11:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1864122 e o código CRC 432F0986 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.007685/2014-41 SEI  nº 1864122

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 507/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga/RS

Interessado: Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga (CNPJ: 04.085.679/0001-10)

Referência: EM nº 01381/2019 MCTIC, de 27/11/2019 – Processo nº 53900.007685/2014-41

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 4.711-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019[1], que renova a outorga de Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga/RS, pelo prazo de dez anos, a par@r de 13/07/2014, para a Associação Comunitária
Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 04.085.679/0001-10, de acordo com o parágrafo único do art. 6º
da Lei nº 9.612, de 19/02/1998[2], e nos termos do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[3].

2. A Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, de 16/04/2019 (1606108), registra que a Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária[4] posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária Cultural Amigos de
São Luiz Gonzaga e atesta que os documentos instrutórios do pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério nos termos do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, de 28/12/2016 (1606106)[5].

3. Considerando a manifestação do órgão técnico do Ministério e o check-list constante do item 3 da Nota Técnica nº
5151/2019/SEI-MCTIC, com o registro da completa instrução do processo,  não se iden@ficou óbices ao encaminhamento da matéria
ao Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação de outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, observada a necessária oi@va da
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral.

Brasília/DF, 26 de maio de 2020.

À consideração superior,

CARLOS JORGE DA SILVA JUNIOR              EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Estagiário                                                                Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral,

RODRIGO PEREIRA DE MELLO
Subchefe Adjunto Executivo

[1] Publicada no DOU de 19/09/2019.
[2] Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998.
[4] Unidade do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, que detém a competência de coordenar os procedimentos para obtenção, renovação e revisão
de outorgas do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do inciso III, do art. 63 da Portaria GM/MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que aprova os Regimentos Internos dos
órgãos do MCTIC.
[5] Aprovado pelo Despacho nº 03085/2016/CONJUR​MCTIC/CGU/AGU, de 30/12/2016, do Consultor Jurídico Adjunto junto ao Ministério das Comunicações (Processo SEI-MCTIC nº
01250.011668/2016​79).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 26/05/2020, às 16:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 26/05/2020, às 17:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.711-sei-de-17-de-setembro-de-2019-217041002
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.mctic.gov.br/mctic/export/sites/institucional/legislacao/Arquivos/Anexos_Portaria_MCTIC_n_217_de_25012019_Regimentos_Internos_Orgaos_MCTIC.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 26/05/2020, às 18:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1904210 e o código CRC 07017252 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.007685/2014-41 SEI  nº 1904210

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.007685/2014-41

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.007685/2014-41  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoGvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53900.007685/2014-41.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970745 e o código CRC EE1E51A7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.007685/2014-41 SEI  nº 1970745

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.007685/2014-41

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 5 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 1381 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 05/07/2020, às 18:00, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986068 e o código CRC D07D6C5C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.007685/2014-41 SEI  nº 1986068

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
Seg, 18/04/2022 13:20
Para: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>
Prezado Paolucci,
Segue para conhecimento.
att,

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 12 de abril de 2022 17:47

Para: Alexandre Miranda F. de Oliveira Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 1 de abril de 2022 18:12

Para: Vanessa Farias de Moraes <vanessa.farias@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 

De: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 09:33

Para: Vilma de Fatima Alvarenga Fanis <vilma.fanis@mcom.gov.br>; Weronica de Jesus Leite
<weronica.jesus@mcom.gov.br>; Mauro Abud Filho <mauro.abud@mcom.gov.br>; Alexandre Miranda F. de Oliveira
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Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>; Judson José T Confortin <judson.confortin@mcom.gov.br>; André Saraiva de
Paula <andre.paula@mcom.gov.br>; Ricardo Henrique Pereira Nolasco <ricardo.nolasco@mcom.gov.br>; Whendell
Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>

Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; William Ivo Koshevnikoff
Zambelli <william.Ivo@mcom.gov.br>

Assunto: RES: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Prezados, bom dia!


No início dessa semana tomamos conhecimento de que alguns processos encaminhados à Casa Civil seriam devolvidos
por ter sido verificado que os Pareceres da Consultoria Jurídica juntados a esses processos, e com datas mais antigas,
estavam sem o Despacho do Consultor Jurídico de aprovação e encaminhamento. Devido a isso, a Consultoria solicita que
todos os “processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas”.


Para facilitar essa adequação foi solicitado que o encaminhamento ocorra em bloco, contendo os mesmos assuntos e
contemporâneos.
 
Portanto, solicito que verifiquem, nos casos mais antigos, que já possuem Parecer Jurídico, se há a necessidade da
referida adequação. Se verificada, encaminhem os blocos à revisão desde Departamento, contendo os casos de mesmo
assunto e despacho que faça referência a orientação da Consultoria Jurídica abaixo.


Caso tenham qualquer dúvida a respeito, me coloco à disposição para esclarecimentos.
 
 
Atenciosamente,
 

 
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:44

Para: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Para conhecimento.
att,
 

De: Luanna Martins Lopes <luanna.lopes@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:31

Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
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Cc: conjur <conjur@mcom.gov.br>; Carolina Scherer Bicca <carolina.bicca@mcom.gov.br>; João Paulo Santos Borba
<joao.borba@mcom.gov.br>

Assunto: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Boa noite, Ana
 
Conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo
deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.
Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas
análises.
Qualquer dúvida, estamos à disposição
 
Atenciosamente,
 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5961/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.007685/2014-41

INTERESSADO(A): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ
GONZAGA

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA
DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA , inscrita no CNPJ nº 04.085.679/0001-10, em que já

houve a renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município

de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul, referente ao período de 13 de julho de 2014 até 13 de

julho de 2024, conforme Portaria (SEI nº 4646959) publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de

setembro de 2019 (SEI nº 4646959).

2. Os autos foram devolvidos pela Casa Civil da Presidência da República devido a mudança

do titular da pasta ministerial para avaliação e adequação.

ANÁLISE

3. Em virtude da mudança de titularidade no Ministério das Comunicações, os autos foram
restituídos pela Casa Civil da Presidência da República em 02 de setembro de 2020, para fins de
adequação da exposição de motivos, o que ensejou a confecção de nova minuta de Exposição de Motivos
(SEI nº 10870177).
 

4. Considerando, portanto, que a instrução processual no âmbito do Ministério das

Comunicações já encerrou e, principalmente, que já houve o ato de renovação pelo Ministro de Estado das

Comunicações à época, Portaria (SEI nº 4646959) publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de

setembro de 2019 (SEI nº 4646959), propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão tanto ao
Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de Estado das

Comunicações com a nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10870177).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10870177) indicando
adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;
 

6. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.
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7. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Icaro Rocha Ribeiro de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 27/04/2023, às 14:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
28/04/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10867569 e o código CRC 29037B2D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 Documento nº 10867569
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº / /MC

Brasília,      de                            de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.     Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.007685/2014-

41, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer

Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.711, de 2019,

publicada em 19 de setembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014,

a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, inscrita no

CNPJ nº 04.085.679/0001-10, nos termos da Portaria nº 112, de 20 de fevereiro de 2002, ambas

chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 310, publicado em 13 de julho de 2004, vinculada ao FISTEL nº

50011907460, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária , no

município de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da

Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Icaro Rocha Ribeiro de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 27/04/2023, às 14:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:10

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

28/04/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Minuta . Exposição de Motivos (10870177)         SEI 53900.007685/2014-41 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10870177 e o código CRC 156BC90F.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 Documento nº 10870177
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.007685/2014-41
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA
Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE
RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 5961 (10867569), este Departamento de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (10870177) indicando adequadamente a nova
titularidade da pasta ministerial, e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que
sejam adotadas as medidas necessárias para o subsequente encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Solicita-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 11/05/2023, às 15:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10883065 e o código CRC EE83EE29.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 10870177)

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 Documento nº 10883065
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 12 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.007685/2014-41, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.711, de 2019, publicada em 19
de setembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA,
inscrita no CNPJ nº 04.085.679/0001-10, nos termos da Portaria nº 112, de 20 de fevereiro de 2002, ambas
chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 310, publicado em 13 de julho de 2004, vinculada ao FISTEL nº
50011907460, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10903013 e o código CRC 087609E6.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 Documento nº 10903013
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35717/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10903013)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto da Nota Técnica nº 59612023/SEI-MCOM (10867569),
encaminho a Exposição de Motivos (10903013), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10903014 e o código CRC B647C6DA.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 Documento nº 10903014
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37078/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10903013)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (10883065), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10903013), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 07/06/2023, às

11:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10945647 e o código CRC 479D48BE.

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 Documento nº 10945647
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EM nº 00211/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.007685/2014-41, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.711, de 2019, 
publicada em 19 de setembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO 
LUIZ GONZAGA, inscrita no CNPJ nº 04.085.679/0001-10, nos termos da Portaria nº 112, de 20 de 
fevereiro de 2002, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 310, publicado em 13 de julho de 
2004, vinculada ao FISTEL nº 50011907460, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 15988/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.007685/2014-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 13/06/2023, às 19:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10951649 e o código CRC 39B97D4A.

 

Referência: Processo nº 53900.007685/2014-41 Documento nº 10951649
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4754949

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 21/11/2023 18:38:41

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.007685/2014-41

Interessados:

     Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga - São Luiz Gonzaga/RS

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Anexo Certidões 4754939

       - Anexo Email 4754940

       - NOTA TÉCNICA Nº 5961/2023/SEI-MCOM 4754941

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4754942

       - Anexo Despacho 4754943

       - Exposição de Motivos Renovação Radcom 4754944

       - OFICIO Interno nº 35717/2023/MCOM 4754945

       - OFICIO Interno nº 37078/2023/MCOM 4754946

       - Exposição de Motivos nº 00211/2023 MCOM 4754947

       - OFICIO Nº 15988/2023/MCOM 4754948

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.007685/2014-41   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 304 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.007685/2014-41

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.007685/2014-41, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ
GONZAGA, CNPJ nº nº 04.085.679/0001-10, na localidade de São Luiz Gonzaga/RS.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsNtuição Federal, compete ao Poder ExecuNvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiNsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuNvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enNdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsNtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuNvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoNvos submeNda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeNdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraNvos, desde que legalmente
insNtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enNdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaNvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enNdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráNco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manNdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiNvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente [Parecer de Mérito I (1606108) e
NOTA TÉCNICA Nº 5961/2023/SEI-MCOM (4754941)] manifestou-se pela possibilidade de renovação. Do mesmo modo, a
Consultoria Jurídica do MCOM [PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU; doc. SUPER 1606106] atestou a viabilidade
jurídica para a renovação outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a
documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 



III - CONCLUSÃO

22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.007685/2014-41, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waYs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desNnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísNcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Victor Castro Fernandes de Sousa, Assessor, em 21/05/2024, às 15:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 24/05/2024, às
19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5760534 e o código CRC D2FC69AA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.007685/2014-41 SUPER nº 5760534

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.007685/2014-41
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 392/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.007685/2014-41.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00211/2023 MCOM, de 07 de junho 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga/RS.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo>vos n º 00211/2023 MCOM (4754947), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra>vo nº 53900.007685/2014-41, acompanhado da Portaria nº 4.711, de 17 de setembro de 2019,
que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par>r de 13 de julho de 2014, no
município de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do Sul, para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL AMIGOS DE SÃO LUIZ GONZAGA,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.085.679/0001-10, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao Ministério das
Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação decorre do
cumprimento, pela en>dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes, conforme disposto no
parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1606106), que se posiciona pela viabilidade jurídica do pedido

de renovação, desde que observadas ressalvas pontuais quanto à conformidade do processo apontadas no próprio
parecer. 

Nota Técnica nº 5151/2019/SEI-MCTIC, de 02 de maio de 2019 (1606108), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[2], ra>ficada pelo Despacho (4754943), de 11/05/2023, que registra que o processo superou as ressalvas
apontadas no parecer jurídico e se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga.

4. Observa-se, ainda, que os registros administra>vos da en>dade devem ser man>dos no Sistema de Controle de Radiodifusão -

SRD[4], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (1599649, p. 344).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

7. Nesse sen>do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao processo de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en>dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do termo
adi>vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros administra>vos sob
responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da
Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-4.711-sei-de-17-de-setembro-de-2019-217041002
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5774155&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=db63d2f67bebf8faf9539f45c0311084ef1ec0a46c06d0670c0461dfb1f638ac#footer_a00XoDqq7rU9EaG8
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi>r
manifestação final quanto à cons>tucionalidade, à legalidade e à compa>bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u>l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/07/2024, às 14:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/07/2024, às 15:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 05/07/2024, às 16:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5813451 e o código CRC 8150A8D1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.007685/2014-41 SUPER nº 5813451

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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